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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 7.275, de 24 de outubro de 2022, que 
outorga permissão à Herval Comunicações Ltda para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Arroio Grande, Estado do Rio Grande do 
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MENSAGEM No 610 
 
 
 
 
Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
 
 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências o ato constante da Portaria no 7.275, 
de 24 de outubro de 2022, que outorga permissão à Herval Comunicações Ltda., para explorar, 
pelo  prazo de dez  anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada no Município de Arroio Grande, Estado do Rio Grande do Sul. 
 
 
 
 
 
 
 

Brasília, 18 de novembro de 2022. 
 





 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 7275, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022

 

O  MINISTRO DAS  COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em  conformidade com o art. 6º, parágrafo  2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963,
em combinação com o art. 26-C, incisos II e III, da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, e tendo em
vista  a concorrência nº 036/2000-SSR/MC  e o que consta do Processo nº  53790.000193/2000-14 e no
Processo nº 00738.000230/2022-78, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à HERVAL COMUNICAÇOES LTDA., para explorar, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (FM),
na localidade de Arroio Grande/RS.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas
propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição da República.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita Faria, Ministro de Estado das
Comunicações, em 25/10/2022, às 15:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art.
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10480056 e o código CRC 6E0EE449.

Referência: Processo nº 53790.000193/2000-14 SEI nº 10480056

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53790.000193/2000-14
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 623/2022/SG/PR/SG/PR

Brasília, 21 de novembro de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900   Brasília/DF
 
 
Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Senhor Presidente da República na qual submete à
apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 7.275, de 24 de outubro de 2022, que outorga
permissão à Herval Comunicações Ltda., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Arroio Grande, Estado do Rio Grande do
Sul.

 

Atenciosamente,

 

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado com Certificado Digital por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de Estado
Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 21/11/2022, às 14:56, conforme horário oficial de
Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Nº de Série do Certificado:

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3756043 e o código CRC
1438731C no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53790.000193/2000-14 SUPER nº 3756043

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES


TERMO
DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO SEI  

 

 

Protocolo nº: 53790.000193/2000-14  

1.        
Certifico que as informações cadastrais
referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas no
Sistema
Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do
processo
físico.


2.        
Caberá à unidade de documentação e
informação competente, providenciar a digitalização e consequente
inserção do
seu conteúdo no Sistema, bem
como garantir que a partir dessa data,
todas as
movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI.

Em
12 de novembro de 2014

Documento assinado eletronicamente por Elisangela Alves Pinheiro, Chefe de Serviço, em 12/11/2014, às 13:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 0233159 e o código
CRC BD0DC35E.

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Concorrência nO036/2000-SSRlMC

LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO: Arroio Grande - RS

SERVIÇO: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

PROPONENTE: HERVAL COMUNICAÇÕES
CNPJIMF: 03.842.308/0001-72
ENDEREÇO: Rua Júlio de Casti1hos 506
CEP: 96310-000 LOCALIDADE: HERVAL - RS.

Invólucro nO1 - Documentação de Habilitação

Conteúdo (por ordem de apresentação dos documentos):

- Contrato Social .
- Assentimento Prévio para instalação na Faixa de Fronteira.
- Declaração do dirigente.
- Prova da condição de brasileiros natos dos sócios e gerente.
- Certidões dos Cartórios Cíveis e Criminais e Protesto de Títulos
do sócio-gerente.
- Prova de cumprimento das obrigações eleitorais do sócio-gerente.
- Balanço de Abertura.
- Certidão negativa de pedido de falência ou concordata.
- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica.
- Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual.
- Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal.
- Prova de regularidade relativa a Previdência Social.
- Prova de regularidade relativa ao FGTS.
- Certidão de regularidade fiscal da Receita Federal.
- Certidão de regularidade fiscal da Procuradoria da Fazenda Nacional.
- Certidão de regularidade fiscal da Fazenda Estadual.
- Certidão de regularidade fiscal da Fazenda Municipal.

~ÜOl 01-.



HERVAL COMUNICACÕES LTDA

CONTRATO SOCIAL

~. uu2 02--
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PEDRO BARTHOLOMEU RIBEIRO I brasileiro, casado, professor e
jornalista, residente e domiciliado na Rua Gal. Osório 640 em Jaguarão,
RS, portador da cédula de identidade nO6007509372 expedida pela
SSP/RS, CPF n° 054.025.140-20 e

RUBEM DARI WILHELNSEN , brasileiro, casado, agropecuarista,
residente e domiciliado na Av. João Dias da Silva 613 em Herval, RS,
portador da cédula de identidade nO 502825244-2 expedida pela
SSP/RS, CPF 136.464.940-34;

RESOLVEM de comum acordo e na melhor forma de direito,
,constituírem uma sociedade por cotas de responsabilidade limitada, sob
as cláusulas e condições seguintes:

cLÁUSULA PRIMEIRA

A sociedade girará sob a denominação socjal de HERVAL
COMUNICAÇOES LTOA, com sede na Rua Júlio de Castilhos 506 na
cidade de Herval, Estado do Rio Grande do Sul.--
cLÁUSULA SEGUNDA

.,'

A sociedade terá por objetivo a exploração de serviço de radiodifusão e
de televisão, em quaisquer de suas modalidades, em localidades do
pais, 'onde receber autorização do Governo Federal, publicidade e
propaganda, atividades jornalísticas e eventos.

cLÁUSULA TERCEIRA

o prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado iniciando
suas atividades a partir da data de assinatura deste Contrato.

'I,
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cLÁUSULA QUARTA

o capital social é de R$ 50.000 (cinqüenta mil reais), dividido em 50.000
(cinqüenta mil) cotas de um real cada uma e assim distribuído entre os
sócios:

a) O sócio PEDRO BARTHOLOMEU RIBEIRO, detentor de 75 %

(setenta e cinco por cento) do capital social, totalizando assim R$
37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos: reais);

oJ.

b) O sócio RUBEM DARI WILHELNSEN, detentor de 25 % (vinte e cinco
por cento) do capital social, totalizando assim R$ 12.500,00 (doze mil
e quinhentos reais);

Total: 50.000 cotas correspondendo a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil
reais).

cLÁUSULA QUINTA

/'l.,
• I

Os sócios integralizam, neste ato, em moeda corrente nacional 50 0/0
(cinquenta por cento) do capital social que subscrevem desta forma:

cLÁUSULA SEXTA

A responsabilidade dos sócios é limitada .ao montante do capital social.

- o,sócio PEDRO BARTHOLOMEU RIBEIRO, R$ ~8.750,00 (dezoito
mil e setecentos e cinqüenta reais) e
o 'sócio RUBEM DARI WILHELNSEN, R$ 6.250,00 (seis mil e
duzentos e cinqüenta reais). . j

Os restantes 50°1Ó (cinqüenta porcento) ou R$ 25.000,00, serão \
integralizados pelos sócios em moeda corrente nacional, em 12 (doze) .
meses a contar desta data.' . ~

~

~
~

""cLÁUSULA SÉTIMA ~

A administração da sociedade será exercida pelo SOCIO PEDRO .
BARTHOLOMEU RIBEIRO , com a função de gerente, que a ,~\;
representará ativa e passivamente, em juízo ou fora dela. JJ ,

'>fl.21 '
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cLÁUSULA OITAVA
Pelo efetivo exercício da administração, o sócio PEDRO

BARTHOLOMEU RIBEIRO, fará juz a uma retirada de pró-labore,
porém sempre respeitando a legislação do imposto de renda em vigor.

cLÁUSULA NONA

Os administradores deverão ser brasileiros natos ou naturalizados a
mais de 10 (dez) anos e sua investidura nos cargos somente poderá
ocorrer depois de terem sido aprovados pelo Governo Federal.

cLÁUSULA DÉCIMA

As deliberações sociais serão tomadas em conjunto por ambos os
sócios, de forma a poder alterar, no todo ou em parte, as cláusulas e
condições constantes no presente instrumento contratual.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

cLÁI)SULA DÉCIMA PRIMEIRA

Nenhuma ~Iteração contratual poderá ser realizada sem a prévia
autorização do Governo Federal.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

A transferência de cotas entre os sócios é livre, mas a sessão a ~r:.
terceiros ficará condicionada a concessão do direito de preferência por~1. ~

. ~. '"
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As cotas representativas do capital social são incaucionáveis e
inalienáveis direta ou indiretamente a estrangeiros ou a pessoas
jurídicas, exceto a participação de partido político e de sociedade cujo
capital pertença exclusiva e nominalmente a brasileiros, através de
capital sem direito a voto e não podendo exceder a trinta por cento do
capital social.
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expresso, ao outro sócio, que gozará do prazo mínimo de 30 (trinta) dias
para a aquisição das cotas a serem alienadas, nas mesmas condições
oferecidas a terceiros, bem como a aprovação do Governo Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

Anualmente em 31 de dezembro, será levantado um balanço geral,
quando os lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos entre os
sócios na razão direta de suas cotas de capital.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

A. morte, impedimento ou insolvência de qualquer dos sócios não
importará na dissolução da sociedade, procedendo-se os pagamentos
dos haveres, aos herdeiros ou sucessores.

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

Os casos omissos ou duvidosos que surgirem na vlgencia do presente
contrato social, serão dirimidos de conformidade com a legislação em
vigor, ficando eleito o foro desta cidade.

cLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

O quadro de pessoal será constituído, ao menos, de dois terços de
trabalhadores brasileiros; a responsabilidade e a orientação intelectual e
administrativa da empresa caberão somente a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos.

cLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

Os sócios cotistas declaram não estarem incursos em
processo criminal que os impeçam de exercer qualquer
mercantil.

nenhum
atividade



cLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

Os sócios cotistas declaram não estarem incursos em
processo criminal que os impeçam de exercer qualquer
mercantil. .

11 I í i \ 0(."J{\ V"

~.

nenhum
atividade

E por estarem assim justos e acordados, assinam o
presente instrumento em 05 ( cinco ) vias, de igual teor e forma na
presença das duas testemunhas que também assinam.

Herval, RS, 30 de março de 2.000.

~-J1"&-~
PEDRO BARTHOLOMEU RIBEIRO

., .

EN

Protocolo: 00/089763-9

Testemunha
IdeI)bda~ n060)7365391 SSP/RS
!l/p"rbR/Z'/o ~//tI-Y~
NORBERTO RODRIGUES .

JUNTACOMERCIALDORI~~r:~~~~~ SULliCERTIFICO O REGISTRO EM:

• SOB O NÚMERO: A r {1,
43204440811 (---.:),~e-q.Jt"l,,--Q-A'''''

KAREN ST ALLBAUM

SECRETARIA-GERAL

Testemunha
Ide~' ~no o'Z8352657SSF
RS. t ,0)\'

~1AUDIO Li Q R~~S'
I
.,
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NO 106 SEXTA-FEIRA, 2 JUN 2000 DIÁRIO OFICIAL

PRESlO~NC1A DA REPUBUCA
CASACVlL

SECRETARIA DE AOMINISTRAÇlo

UNITES PARA PAGAMENTOS RELATIVOS A DOTAçOES CONSTANTES
DA LEI ORÇAMENT.4.RIA PARA 2000 E AOS RESTOS A PAGAR DE 199v I

ANEXO 111 ",.

SEÇÃO I

UNIDADE OR AMENT RlA AT MAIO ATEJUN ATE JUL ATEAGOS AT SET AT OUT A'!.I?_NOV AJ.~DEZ

20101. o..tHnete da Prnki6ncla da R~1cIi talM)5.930 2:2..511.837 26.687.m 3U62.11i 36.138.205 42..243.M7 48.a22.418 55.SSi,727
20401 • Emprna Brasileira d. Comunleaçto SlA 2.~.O70 2.304.1&3 2.SI04.0n 3.365.881 3.i65.71ii5 4.556.103 5.533.584 8.552.753
2092S. Fundo tQcIonIl Antldrogaa - FUNAD. 120.000 loM.OOO ''''000 '182.000 ""000 •••• 000 •••. 000 27••400

20117. secretarie Eapeçlal de De&8f'Ivolvlmento Urbeno $8.840.000 7'0.080.000 83.520.000 86.9&0.000 110.400.000 12i.lSOO.OOO 150.720.000 172..510.080
20118 - Aaf,nc1II Br•• I••••.• delntaUaAnet. - ABLN 7.880.000 6.640.000 10.560.000 12..&80.000 14.400.000 .' 16.320.000 tIUOO.OOO 22.265.280
TOTAL GERAL - 85.440.000 103.680.000 123.&40.000 144.i60.000 186.120.000 192.980.000 224.840.000 257.466.240
Fon\M.: 100, 112, 114. 115, 120, 121, 122, 124, 125, 126, 127, 12&,129, 130, 131, 132. 133, 135. 137, 138, 13'1, 140, 148. 151. 153. 155. 157, 158, 1~ .178 ..

I ,:'; ':. ~;." ,•.:. '~li: ,~,:

c,
ANEXO IV ",.

UNIDADE OR AME A M 10 T JUN AT JU T AGOS AT A OUT AT NOY AT DEZ
..," - ••r" • .. .- .. ."' .

20118. A~ BraalMNradeIntetlg6neItl-ABIN .' 385.5120 4TU>O ....•.• 652.800 745.920 8711.400 1.018.580 1,166.400
200401 • Em~ BrnUeI,. de Comunlcaçlo 8/'A 3.613.800 4,OH.200 5.270.400 5.856.000 7.027.200 1.188.400 ,g.36a.8OO 10,$61.341

20028: F~ ~~.!.r~rogM: fU~AD 2.246.400 2.~.~ 3.369.600 3.744.000 4.4t2.800 &.241.800 6.990.400 &.745.939

TOTAL GERAL 8.145.820 7.1i2.320 '.202.560 10.252.800 12.265.1120 14.318.400 18.378.580 18.463.880
Foows: 113, 135, 150, 168, 181, 195,213,250.281 e 295.~;~,.- . :J' .

ADVOCACIA~GERAL DA UNIÃO

Corregedoria-Geral da 'Advocacia da União

PORTARIA N9 28, DE 19 DE JUNHO DE 2000

N° 291 - Dar Assentimento Prévio à empresa RÁDIO CC»fPARSAEM LTOA.,
para executar serviço de radiodifusao' sonora em freqüência modulada,'
no Municipio de Arroio Grande, na faixa de fronteira do Estado do Rio

, Grande do 'Sul, de acordo com a instrução do Processo MC
nQ 53528.000376/2000 e a proposta do Departamento de Outorqa de
Serviços de RadiodifusAo no Parecer nº 215, de 25 de maio de 2000.

N° 292 Dar Assentimento. Prévio à empresa SISTEMA. PLUG DE
COMUNICAÇÕESL'l'DA" para executar serviço de radiodifusão sonora em
freqüência mOdulada, no Munic1pio de Santa Vitória do Palmar. na faixa

. de fronteira do Estado do Rio Grande do Sul, de acordo com a instruçAo
do Processo MC n2 53528.000381/2000 e a proposta do Departaménto de
Outorga de Serviços de Radiodifusão no Parecer n~ 216, de 25 de maio de
200~;,.

lll- ~ ~ortaria entra em vigor na data de sua publicação.

I - Determinara realizaçâode Correições OrdinAriasna Procuradoria Jurídicada Universidade
Federal do Rio Grande do Nane. na Subprocuradoria do Instituto Brasileirodo Meio Ambientee dos
RecUl"SOSNaturaisRenováveis- lBAMA e na Procuradoria da União, em NatallRN. no período de 05 a
09dejunbode2000.detc:~pcla~~o~n028.dc:OJ.06.2000; ;: .N0 293 Dar Assentimento Prévio à empresa SISTEMA. PWG DE

.' >,' ~,.!j jt-~ (' !-' ,:" • '", . • !'CCIofUNICAÇàESLTOA., para executar serviço de radiodifusão sonora em
11- DeterttÚnara ~ de CorreiçõesOr~ na Procwad~ria da P~~ência Soc~ ~e, ifreqtl,ência modulada, no Municipio de SAo .Vicente do Sul, na faixa de

naProcuradoria-SecdonaldaUnião,emUruguaianalRS,no.pcriod~de05a09dejunhõde2000;' .'::' ...•.. 'f.fronteira do E3tado'do':Rl0 Grande" do Sul, de &cordo com a instruçAo do
." Processo MC n2 53528.000362/2000 e a proposta do Departamento de

OutorQa de Serviços de Radiodifusão no Parecer nº 217, de 25 de maio de
2000.

O CORREGEDOR-GERAL DA ADVOCA<::lA DA UNIÃO, 00 uso de suas atribuições
legais e considerandoo disposto nos artigos i, inciso 11,alinea "a", ~ f; 5', inciso II e 6., combinados
com o artigo 32, inciso I, da LeiComplementarnO73, de 10de fevereirode 1993,resolve:

DE

NO 299 - Dar A•• enUinento Prévio il empresa RÁDIO' SÃO FRANCISCO. DE
BORJA LTOA., para executar serviço de radiodifusAo sonora. em..
~reqüência modu.lada, no Municipio de 540 Borja. na ~aixa de .frontei7~

N° 297 - Dar Assentimento Prévio à empresa RÁDIO DIruSORA FRONTEIRA
LTOA., CNPJ n° 89.004.964/0001-11, executante do sez:viço de
.radiodifusão sonora em onda média, no Municipio de Arroio Grande, para
a aprovaçAo da Quarta Alteraça.o Contratual, datada de 30 de março de
2000, visando .participar da licitação para executar. serviço de
radiodifusAo sonora em freqüência modulada. naquele Munic1pio, situado
na faixa de fronteira do Estado do Rio Grande do Sul. de acordo com a.
instruçAo do Processo MC n1 53528.00039012000 e a proposta do
Departamento de Outorga de Serviços de Radiodlfusao no Parecer n~ 247,
de 29 de maio de 2000.

N° 296. - Dar Assentimento Prévio à empresa RÁDIO PINOORAMAFH LTOA.,
para executar serviçq de radiodifusAo, nos Municipios de Horizontina,
Panambi, Condor, Entre-Iju1s, Ajuricaba e Sarandi, todos situados na

. faixa de fronteira do Estado do Rio Grande do Sul, de acordo com a
instrução do Processo MC n~ 53528.000403/2000 e a proposta do
Departamento de Outorqa de Serviços de Radiodifusão no Parecer n~ 248,
de 29 de maio de 2000.

'. ~", #

JQst SAMPAIO. DE LACERDA

,,;': .~.
~:~'~:.t~~\o:.;

CONSELHO DE DEFESA NACIONAL

" ...• "..
"'I~',' '" f.:,-

(Of. n9 184/2000)
N° 294 Dar Assentimento Prévio à empresa SISTEMA. PLUG
CCHUNICAÇÕESLTDA., para 'executar serviço de radiodifusão sonora em
.freqUência. ;nodulada, no Municlpio de Sarandi, na faixa de fronteira do
Estado' do' Rio Grande do Sul, de acordo com a instrução do Processo MC
nS! 53528,000383/2000 e a proposta do Departamento de OutorQa de
Serviços, de ,RadiodifusAono Parecer n2 216, de 25 de maio de 2000.

N° 295 ~..:: ~Dai Assentimento Prévio ã empresa CP " JCR ea-tUNICAÇÕES
ATOSDE 1°DE JUNHO DE 2000 LTDA" para executar' serviço~ de radiodifusAo sonora em freqUência

O Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da ~~du~f~a'Gr~~d:un~~::'?S~ol,ded;a~C~~~~a, c~: ;a1:~str~çi~on~~1r:rodcOes~~ta~~
Presidência da República, na condiçAo de Secretárlo-Executi vo do: n2 53528.000207/2000 -e . a proposta do Departamento de Outorga de
Conselho de Defesa Nacional ,(CDN), nos termos da redaçAo dada pela Serviços de Radiodifusc\o no Parecer n2 219, de 25 de maio de 2000.
Medida Provisória: n2 1.999-'18, de 11 de maio 'de 2000, aos arts. 22, '~.,
parágrafo 3º, e 42 da Lei n2. 8.183,', de 11 de abril de 1991, e 11, ,." N° 296 - D~r As~entime~t'o:-pré~io à empresa TELEVISÃO GUARARAPESLTOA"
parágrafo único; da Lei n!i! 9.649, de 27 de maio de .1998, e com base. no para executar serviço 'dê radiodlfusAo sonóra, nos Munic1pios de
que dispOem a Lei 'n2 6.634, de 2 de maio' de 1979, o Decreto n:il 85.064; Capanema, Guaraniaçu, ItaipulAndia,' Santa Teresa do Oeste e. SAo Miguel
de 26 de agosto de 1980,. e a ResoluçAo,do CDN n? 1, de 12 de maio de do Iquaçu, todos situados na 'faixa de fronteira do Estado' do Paraná',
1999, e, ainda, considerando o P.arecer: nQ 004/94/AJU/SAE/PR, de 24 de de acordo" com" a instruçAo do' Processo MC n? 53000.003878/00 e a
maio de 1994, extrato publicado' no Oiàrio Oficial da UniAo de 9 de proposta. do Departamento de Outorqa de Serviços de RadiodifusAo no
junho de 1994, resolve: Parecer n2 246, de 29 de maio de 2000.

N° 288 - 'Da'r Asse~timen'~~~ Prévi'ci "à empresa' RÁDIO FRONTEIRA LTOA., CNPJ
nO 22.832.265/0001-99, ..,executante ..do serviço de rad10difusAo sonora em
freqtlência;'modulada,-' no 'Munic1pio, de ,.P9rto Velho," situado na faixa de
fronteira do .Estado de RondOnia, .para a aprovação da Quarta Alteraç30
Contratual, datada de 7 de' abril de 1997; e para o arquivamento .da
Quinta 'AlteraçAo Contratual, datada lde' ,3 de 'abril de 2000, -de ~cordo
com a instrução do Processo MC n2 53630.000060/00 e a proposta do
Departamento de OutorQa de Serv:iços de Radiodifusão no Parecer n9 212,
de 25 de maio de 2000.

N° 289 - Dar Assentimento Prévio à empresa HERVALCOMUNiCAÇÕESLTDA.,
para executar serviço de radiodifusAo sonora em freqUência modulada,
no Munic1pio de Arroio Grande,. na faixa de fronteira do Es.tado do Rio
Grande do Sul, de acordo com a instruç30 do Processo MC
n2 53528.000373/2000 e a proposta do Departamento de Outorga de
Serviços de RadiodifusAo no Parecer n2 213, de 25 de maio d~ 2000.

N° 290 - Dar Assentimento Prévio à empresa PONTONORTE RÁDIO FH LTOA.,
para executar serviço de radiodifusAo sonora em freqüéncia modulada,
no M.unic1pio de Alpestre, na faixa de fronteira do Estado do Rio
Grande do Sul, de acordo com a < instruçAo do Processo Me
n~ 53528.000316/2000 e a proposta do Departamento, de Outorga de.
Serviços de Radiodifusão no Parecer n2 ..2},4!., de 25 de. maio de 2000,



DECLARACÃO

o abaixo assinado, dirigente da HERVAL COMUNICAÇÕES
LTDA, declara que:

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de
serviço, na localidade de ARROIO GRANDE, Estado do Rio Grande do Sul, e
que não excederá os limites fixados no art.12 do Decreto-lei n° 236, de 28 de
fevereiro de ]967, caso venha a ser contemplada com a outorga;

," b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão
da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do
Distrito ~ederal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o
Ministério das Comunicações suspenso;

,"'

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste
Edital, nem de outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em
localidades diversas, além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei nO236, de
28 de fevereiro de ]967;

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe
assegure . imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou
assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro especial;

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade
executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão,
em localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei
nO 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser
contemplada com a outorga.

Herval, RS, 20 de abril de 2.000.

~
/e?ÚC.3' ~~~
Pedro Bartholomeu Ribeiro

Sócio-Gerente
CPF 054.025.140-20
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PODER JUDlClÁHIO
Etlludo do filo O rundo do 8111

COMARCA DE JAGUARÃO
CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL

CERTIDÃ O

Trademar Costa Valle, Oficial do Registro

Civil das Pessoas Naturais e Escrivão da

Provedoria, desta Comarca de .Jaguarão.
Lenir Noda Lima, Escrevente-Datilógrafo

CERTIFICO, para os devidos fins, que do arquivo do meu cartório

consta no Livro TI-18 a fôlha Gv. a 9 o assento de C~:G:"l..uClltO.. . -_ __ __ _, ' ..- __ -_ - .
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É verdade e dou fé

~ ~o AUTENTICAÇÃO
O!;;g~ AutentICO 3 presente cópia. por ser fiel
~ ~~~ ao onçin~. com o qual conferi. Dou Fé.

~ Ul

O ~~N .oLo, 1/2 ~t;>~ JIIlUAli •...... di 7 d -- --..
<[-lI)-z.-o:;; O Alceu CotrGa unes ..Tabe'3
O:i ~~ ~SubstrtUla5
::. ~ :! ~ lua Pinto Antunes
:i' Ir ~.f Malba Pinto Antunes
:: ~ Esc. Autorizado /"

[J E~l. R$L..~
Tii_. ;..._.._ ...:,:..:..::.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL .. PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE JAGUARAO
Cartório de Protesto de Títulos

TABELIAO
Ismael Adao M I";"J10

l",1ieira\uarte ~)I'

======================

~
c E R T I D A o

fií
---_._..---

~ g AUTENTICAÇÃO

\

6 r- â ~ Autentico ~ presente copia. por ser fiel

z ~.~ g; ao orig in ai. C.:lm o qual conferi, Dou Fe.
LUomU;
í o ª ~N .cIf:?~ /' r;f.

\

0 5y~ JJgu~ra ._.... de ... t?...--..-..:.: .... d .. :..-.--
- Ó . o ---.:::::::
-:; -= ~ -: O Alceu Correa Antunes.

\
õ~ 'i}, Substitutas
:i'~% ~ l-y,'~rJPinto Antunes

\ ~ Cf tl O'Malba Pinto Antunes
i <.J: ; r-o' E.SG. J',~\tOfl1.ildO a
C l:-::J... - ._- _ ..-" ._._.~I~~?~:~ ..

:ERTIFICO a pedido verbal de parte interessada, que revendo o arquivo

do cartório em meu poder,nele verifiquei que nao constam nos ultimos (10)

anos,' titulo(s) protestado(s) em nome de: PEDRO BARTOLOMEU RIBEIRO.-*****

CPF: 054.025.140 - 20.-**************************************************

*************************************************************************

*************************************************************************

*********************************************~***************************

** ** **
** **

o referido é verdade e dou fé.-

**
;'

Jaquarao. 05 de Junho de 2000.-

Ismael

;artórl0 de RegistrQ
li. IaóT.1e e Especial"

r••••• ' A •• o Vi.Ir. DIIMI
0f1~I&1

JaCu,rio .f(S

---_.~-
ieira Duarte-Oficial

M~
~IEmolumentos R$ 4,50
~00
00woc~~

MOD. t5.080/0 (Ixl) 06/93

cf'
.•.



TRIBUNÀL REGIONAL ELEITORAL

RIO GRANDE DO SUL

***** CERTIDAO *****
CERTIFICO QUE, REVENDO NOSSOS ÀRQUH'OS, NELES ENCONTREI O REGISTRO DE:

PEDRO BARTHOLOKEU RIBEIRO
ONDE CONSTA O SEGUINTE:
NUMERO DO TITULO 045956780426
ESTADO CIVIL CASADO
Dl\.Tl\. DE Nl\.SCIMENTO '. 24/013/1936
FILIACAO (PAI): PEDRO RIBEIRO(KÀE)', Kl\.RI~LEITE RIBEIRO
PROFISSÃO : PROFESSOR DE £lISINO SUPERIOR
'lOTÀ l{À 'LOUÀ : 025 SEC~O'. 0045
COM IHSCRICAO DESDE : 18/09/1986
RESIDENCIA: RUA OSORIO boU CENTRO
CONSTANDO AS SEGUINTES FILIACOES:

PPB - PARTIDO PROGRESSISTA BRASILEIRO
~

)
CERTIFICO, Kl\.IS,QUE ° CITl\.DOELEITOR EST~ REGULAR.

CONSTÀNOO ÀS SEGUINTES OCORRENCIÀS:

EM 04/04/1993: FILIADO A PARTIDO POLITICO - PPB - PARTIDO PROGRESSISTA BR
ASILEIRO

JAGUARAO, 31 de Marco de 2000

~'
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HERVAL COMUNICAÇÕES LTDA.

CNPJ-MF: 03.842.308/0001-72

Balanço de abertura

1.'1.

Ativo

Disponível

Passivo

Patrimônio Líquido

Caixa :

Bancos:

R$ 5.000,00

R$ 20.000,00

Capital Social: R$ 50.000,00

Capital a Integralizar: R$ 25.000,00

Total: R$ 50.000,00 Total: R$ 50.000,00

Herval, RS, 30 de março de 2000.

o~
zana Santos Barbier

CRCRS: 059293/0
CPF: 295.916.190-49

;;;;;;}3.7JtL-e-.e-e-/O
Pedro Bartholomeu Ribeiro

Sócio-Gerente
CPF 054.025.140-20

~.

/
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PODER JUDICIÁRIO
ESTADO 00 RIO ORADE 00 SUL
COMARCA DE HERVAL

CARTÓRIO DE REGISTROS PÚBLICOS
DlNÓRA AZAMBUJA RODRIGUES ANANA

O ••.•CIALA DESIGNADA

C E R T I DÃO

M u16

CERTIFICOi em razão de meu ofício e por esta me se
verbalmente pedida, que revendo neste cartório o LiVro N2 1,
de Registro de Protesto de Falência ou Concordata, nele veri-
fiquei que NÃO CONSTA, t{tulo algum registrado ou protestado,
em que se ja obrigado direta ou indiretamente "HERVAL COMUNIC~
ÇÕES LTDA", CNPJ sob n2 03.8420308/0001-72. -.-

O REFERIDO ~ VERDADE E :OOUF~ o

Herval, 02 de junho de 2000.

Dlnorú .-4<zam/mja 1\.0 ./'i(jIl(,1 ..ARaRa
Otlr.i~I.; !.};; "",'dl)

C,\RT ÓRI O 1)0:: In: '3:~ \' ,::)S PÚGLlCoS
_HERVAL-

-------



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

30/07/2000

COMPROVANTE PROVISÓRIO DE INSCRiÇÃO

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA. CNPJ

NUMERO DE INSCRIÇAO NO CNPJ

03.842.30810001-72

IDENTIFICA ÃO
NOME EMPRESARIAL(firma,razãosocial ou denominaçãocomercial)

HERVAL COMUNICACOES LTDA.

\

ENDEREÇO
LOGRADOURO (rua, avenida,estradaetc.)

NÚMERO

~
JUUO DE CASTILHOS

506

COMPLEMENTO (apto, sala,andar) BAIRRO/DISTRITO CEP

CENTRO
96310-000

MUNICIPIO
UF TELEFONE/CONTATO

HERVAL
RS

Este documento só fará prova de inscrição da pessoa jurídica no CNPJ, quando
acompanhado do respectivo Ato Constitutivo ou Alterador registrado no órgão competente.

O cartão CNPJ será remetido à pessoa jurldica pela Secretaria da Receita Federal.

RESPONSÁVEL PELA EMiSSÃO
UNIDADE CADASTRADORA

1010252-JAGUARAO

DATA DE EMISSAO

31/05/2000

NOME DO RESPONS VEL PELA EMISS O
LIGIA HAF:UMI TAKEDA DA MOTTA

.(;' . ~ CPF
CARGO

ASSINATURA

Aprovado..pela 1!'¥S6lF n' 82J99
,.---,_._. __ _.- .._ .

~ g AUTENTICAÇÃO
Õ!;~* Autentico J presente cópia. por ser fiei
z N_~ ".' ao onginal, com o qual conferi. Dou Fe.
WOOl~~ '"000..- 0F;
O g~~J3gU~r~O, de 9.9~ de .
r-o .o
~~~: O AlceuCorrea A.nlune T belião
O~ ~~ Substltut:lS
::i ~~~ c:;J Iara Pinto Antune .li, j
~a: g,~ ~ Malba Pinto Antunes tf~
c:x: '" Esc. Autorizado•......., O EMOl. RS II_______________ 4._ .•_/l, ...



NO CASO DE ALTERAÇÃO:
ASSINALE COM ••x .. 0(5) PROCEDlMENTO(S) SOllCITADO(S) PREENCHENDO SOMENTE
OS CAMPOS E BLOCOS INDICADOS ENTRE PARÊNTESE!>

1 . PREENCHER EM TRÊS VIAS, PERFEITAMENTE LEGiVEIS E SEM RASURAS
2. OS ITENS DE FUNDO ESCURECIDO NÃO SERÃO PREENCHIDOS PELO CONTRIBUINTE

, .• I ••.•

.,

[iJ07SÓCIOS" :
(1.4, 1.5 E 7)

08 CONTABILISTA

~9 ~ND P/CO~RESP.
(1.5 E 3)

H[I~ t,) () 1...
06:l. /~~O;;.~~~74':';>

~

4 NOME OU RAZÃO SOCIAL
(1.2, 1.3, 1.4 E 1.5)

05 NOME FAIHASIA
(1.4, 1.5 E 16) ,.

06 FORMA JURIDlCA
(1.2, 1.3, 1.4, 1,5 E 1.7)

~

1 ENDEREÇO
(1.5 E 2)

02 RAMO DE ATIVIDADE
(1.5 E 4)

CGC/MF
03 (1.4 E 1.5)

CADASTRAMENTO EM RAZÃO DE:
ASSINALE COM "X. O PROCEDIMENTO SOLICITADO PREENCHENDO
TODOS OS CAMPOS E BLOCOS DESTE FORMULARIO

ElliJ
1CISÃO ~) 04 ;NCORPORAÇÃO

02 FUSÃO 05 MUDANÇA DE MUNICiPIO

X 03 INCLUSÃO 06 TRANSFERÊNCIA

ai"~ 'l, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
.• " . SECRETARIA DA FAZENDA,,'

~ ' FICHA DE CADASTRAMENTO

..,HERVAL calmNICAçOES LTDA.

r-rJ[] COOPERATIVA

~OUTRASCONCESSION. SERVo PUBL.

SOCo ECON, MISTA

EMPRESA PlÜlllCA

FUNDAÇÃO

ÓRGÃO rUBlICO11
12
13
14
15

pai 0\ IN.3sCR,lsr;Ao,4CNP,J2 Io 8 1 1 L~. . . . ,3 ,0 ,8 la ,O 10 ,'1 17 121'
1.3 N? REG. JUNTA COM.

AUTARQUIA

SOe. COMANDITA PiAÇ6ES

SOe. AN6NIMA

S/A DE CAPITAL ASER TO

SOCo CIVIL

06
07
08

09
10

FIRMA INDIVIDUAL

SOCo EM NOME C.OLETIVO

SOCo P/cmAS RESP. LTDA.

SOCo CAPITAL E INDÚSTRIA

SOCo COMANDITA SIMPLES

01
02

:x: 03
04
05.

1.6 DENOMINAÇÃO COMERCIAL OU NOME FANTASIA

EIRIVIA,L, ICI O,M,UINI I,'C,~

1.1 ASSINALE COM "X" A FORMA JURIDICA;

BLOCO 1 - IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

BLOCO 2 - LOCALIZAÇÃO DO ESTABELECIMENTO

2.10 MUNIClplO

HERVAL

3.10 MUNICIPIO3.9 COO BAIRRO

2.9 CÓD. BAIRRO

Julio de Castilhos2.2 NOME

5
2.4 NÚMERO

2.8 BAIRRO OU DISTRITO

3.' NÚMERO

3.8 BAIRRO OU DISTRITO

CENTRO
: BLOCO 3 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA

3.1 TIPO (AV., RUA, PRAÇA) 3.2 NOME

. 2.1 TIPO (AV., RUA, PRAÇA)Rua

BLOCO 4 - RAMO DE ATlVIDAbE

53 DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES PRESTADAS)
(Assinatura do vendedor)

,
\

5.1 INSCRiÇÃO CGCITE ~.:

, I ! I_~I_~I_~___'_~___'_
152 NOME

BLOCO 5 - SUCEDIDO

COMPOSiÇÃO DO CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONOMICA; (SE MAIS DE UMA INFORME PElOS NÚMEROS I, 2 E 3 A ORDEM DE IMPORTÂNCIA DAS ATIVIDADES)

;

INDU,'STRIA EXTRATIVA MINERAL liINDÚSTRIA DE ACONDICIONAMENTO E RECONDICIONAMENTO

3 INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO 7 COMÉRCIO ATACADISTA

4 INDUSTRIA DE BENEFICIAMENTO fl COMÉRCIO VAREJISTA

5 INDÚSTRIA DE MONTAGEM X 9 SERViÇO E OUTROS

DESCREVA PELA ORDEM DE IMPORTÂNCIA OS TRÊS PRINCIPAIS PRODUTOS: .----:-----~

RÁDIO rn g AUTENTIC 9
c:! o
o,;;g~
ZN.:2~

ReI. 111 • Rolermund S.A. - Brasil - CNPJ 96.734.769/0001-02
MODELO 14



DATA SAlDA

INFORME O N~D
DAIA INíCIO

II1 1.1I1)/\~dl(l\t~lLtJlI} LI! tllHll\U 1'lllllll.U

2: [M ()(IF f:ONSTI\I1 NO BlOCO 7, COMO SÓf:I()IS) OU ACIONISTA(S), SOMENTE
PESSOAIS) ríSICA(S) RESIDENTE(S) OU DOMICIUADA(S) NO EXTERIOR OU EM
OUTRA IINIDADE DA FEDERAÇÃO E/OU PESSOAIS) JURIDICAJS) • #."

_~_I~---l- 2 6
OU

BLOCO 6 - AESPONSAvEL LEGAL

NOME

o 5

"

1

6'1 CPF :J 6,2 NOME

. I I I_~~_~~_~_~I :~Dffi~? ,It',,", -----------------------------------------~

'i,; BLOCO 7 - TITULt\R, SÓCIOS OU ACIONISTAS COM MAIS DE 5% DO CAPITAL DA EMPRESA
, ,"{ (EM CASO DE ALTERAÇ~, NÃO,IDENTIFICAR SÓCIOS REMANESCENTES)

CPF CNPJ

PEDRO EARTHOLOMEU RIBEIRO
• '. li-

ENDEREÇO' ' ..' ~

:Rua"Gal'. Osório, 6~,O, Jaguar;'o, RS, CEP 96300-000

I,

CPF

RUBEN, DARI WILHELNSEN

CNPJ DATA, INIcIO DATA SAiDA

ENDEREÇO _

Av. Joao Dias da Silva, 613 Herva1 RS~ '._CEP 96310-000

' ..'1:
.~I ;-i.
','

i
ENDEREÇO

" ..,:
.; ....

CPF

~,,' ,
NOME:l

" "

" ENDEREÇO
"

" I

; "

-='r~O••.. LiJ "J

N,;~',,"'.;:.' \

CONTABILISTACONTf1IBUINTE

ETIQUETA DO CONTABILISTA

SENDO A EXPRESSÃO DA VERDADE, ASSUMO TOTAL RESPONSABILIDADE PELAS INFORMAÇÓES PRESTADAS E DECLARO ESTAR CIENTE DAS DISPOSIÇÓES LEGAIS

ICOCA""" Jaguarão I~ "~_>(. »:&~-1
IIOME LEGíVEL I IDENTIDADE

PEDRO EARTHOLOMb~ RIBEIRO I 6 O O 7 5 O 9 3

SOLICITO PERMISSÃO PARÁ MANTER'MEUS LIVROS FIsCAIS FORA DO ESTABELECIMENTO

AOS CUIDADOS DO CONTABILISTA ACIMA QUALIFICADO, PARA FINS DE ESCRITURAÇÃO

(ARr. 227, ~ 3°, DO REGULAMENTO DO ICMS)

.' .• .
PARA USO EXCLUSIVO,DA REPARTiÇÃO:, " ,l' ,

l C,''!''l ••''''., .-)) r: 'J'<.,lr.l")



Et0.CASO DE ALTERAÇÃO DE ATIVIDADE ECONÔMICA (CNAE-FISCAL), ASSINALAR COM "X" O ESPAÇO AO LADO

ESTABELECIMENTO

FICHA DE CADASTRAMENTO -
CNAE-FISCAL

NOME
_C--'-GC_ITE-'--"'----'--'----'-~........l--'--l loCNt

J

) I 8 14 ~ I 3 10 18 I O 10 10 I 1.17 12

HERVAL COMUNICAÇÕES LTDA.

BLOCO 4 - CLASSIFICAÇÃO NACIONAL DE ATIVIDADES ECONÔMICAS - FISCAL (CNAE-FISCAL)
, (Se mais de uma, informe-as em ordem decrescente de faturamento)

CNAE-FISCAL DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA

8 liliLliJ-[1]/D I__A_T_IV_I_D_A_D_E_S_D_E_!._R_AD_IO ~

o I I I I 1- D /D '--I~=================
[2] LLUJ-D /D 1==============

'r~f 'ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL~~J0~SECRETARIA DA FAZENDA
~.&,' DEPARTAMENTO DA RECEITA PÚBLICA ESTADUAL

" SENDO A EXPRESSÃO DA VERDADE, ASSUMO TOTAL RESPONSABILIDADE PELAS INFORMAÇÔES PRESTADAS E
, DECLARO ESTAR CIENTE DAS DISPOSiÇÕES GERAIS

€i Impressos GLOBO PadronIzados 60 0163 6660-1 • CNPJ 92.724 053/0004.16. Cachooirinha-RS .lndustflB BrAsIleira.

.\:LO~1fi*~AL
I NOMELE'ftnRO

II °!Q:t/06/2000 I
~ARTHOLOMEO RIBEIRO

ANEXO 8.12

...--'---r-'---
~ g' .... :A(j~ENTICAÇÃO
b~.~~ Autelltico a presente cópia. por ser fiel
2 N.~,,!ao original; com o qual conferi. Dou Fé.
we U;
~ ~ ~ ~ J~guarão, . .5.de __.. __.~_ .. __.. __de_~
1-"'0 \ ~
e:t:0~':":" DAlceuCorreaAntun • abelião2-~"0:11 . rf. Substitutas •
::; ~ ~ ~ o Iara Pinto Antun'\ ..,.e.
UJoc ~ o rp M:llba Pinto Antu e .'1
co","" EA 'd<1" se. utoflza o .A').:--.
•....., CI MOL. Rn;.J.,:-!



A

INSCRIÇAo MUN .

N.O 100- 1905
ALVA A

PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL

200- 1905I N'

o Departamento de Finanças Autoriza a Concessão
da Licença Prevista no Art :..? o Lei N.o ?.7. de ~.~ -
de~~.~.~.~~.~.~de.J~.~} para o 'estabelecimento abaixo:

HERVAL c o M U ~ I C A ç Õ E S L T D A
NOME FIRMA OU RAZAo SOCIAL

Rua Julio de Castilhos,
RUA-AVENIDA PRAÇA.

506
N.O

----- RAMO DE ATIVIDADE ------

E M ISS o R A DE' RÁDIO

Válido até
31 . 'L

l. G. P. DE OLIVEIRA . HERVAL. RS



1NS TI lUTO j\IAC 1(JI.JÇ\L DU '::iLCiUiiU SOC 1(\l_
DIRETORIA DE ARRECADACAO E ~ISCALIZACAO

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO

DADOS DO CONTRIBUINTE:

CNPJ: 03.842.308/0001-72
NOME: HERVAL COMUNICACOESLTDA
ENDERECO: RUA JUL 10 DE CAST IL1-l0S,SÇ:ib
BAIRRO OU DISTRITO: CENTRO
MUNICIPIO: HERVAL
ESTADO: RS
CEP: 96310-000

__ NIJ~;~~G~2""" .. l qb23~~

~ g AUTENTICAÇÃO
õ,...â~Autentico 3 presente cópia. por ser fiel
2 ;;;.~~ ao original. com o qual conferi, Dou Fé,
L:J~m~

~ ~~ ~ Jaguarão,9~de .... ~._._. de.c:~Q99
r- 11l • ~

<:: ~~: O Alceu Correa Antun abelião6~ 'ri. Substitut:ls
::-j ~ ~~ O Iara Pinto Antunes
wn: ~ o In Malba Pinto Antun I' ~
u:J ","- I"-E A . d I<1 <O se. utorlza o 1 h
to- .., O EMOL R$:l...L_.--_ .•...... _.- ..-_.__ ._._----

FINALIDADE DA CERTIDAO;

LICITACAO E CONTRATACAO COM O PODER PUBLICO E NO RECEBIMENTO DE DENEFICIO OU
INCENTIVP FISCAL OU CREDITICIO POR ELE CONCEDIDO, DESDE QUE NAO IMPLIQUE EM
ALIENACAO OU ONERACAO, A QUALQUER TITULO, DE BEM MOV[l OU IMOVEL. OU DIREITO
A ELES RELATIVOS.

E CERTIFICADO. NA FORMA DO DISPOSITIVO NA
PARA A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE
CERTIDAO EM NOME DO CONTRIBUINTE ACIMA
DIREITO DE COBRAR' QUALQUER IMPORTANCIA QUE

LEI 8.212/1991. E SUAS ALTERACOES,QUE
DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA
IDENTIFICADO, RESSALVANDO AO INSS O
\.'[f'.lI.It=\ A SEr~ cor'JS I DERADt:i DE',,' I DA.

VALIDA PARA TODOS OS ESTAGELECIMENTOS DA EMPRESA. MATRIZ E FILIAIS.

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VEnrFICACAO DE SUA
VALIDADE NA INTERNET NO ENDERECO; wNN.mpas.gav.br. OU EM QUALQUER AGENCIA DA
PREVIDENCIA SOCIAL. 'DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDAD~ PARA QUAL FOI EMITIDA.

Os dados desta Certidao conferem com os cons-
Ia n Ie s no, 5 i.sl.e-m- Informalizados d o I N 5 S.
P A F 19. 3 O O. . .:L./O.c'l .../~ .

• ' I

.....J. . ..... ~ ..

PREVIDENCIA SOCIAL.A SEGURADORA DO TRADALI~ADOR DRASILEIRO.

EMITIDA EM, 02 DE JUNHO DE 2000.
VALIDA POR 60 DIAS D~ DATA DA SUA EMIS300.

IRO H.IJÓ
. . d Ntec~deçáO

O\eledOS9I • e~~pC'092S.'D8
_______________ o ., •• •••••••• •••••••••.•••• ••• _. ~ ••.Jag\L;;.~~~).:.~.:..:~:.
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.716.122

NUMERO

'. i .,

.','

1 ",'

';HMINISTÉRIO'DA" FAZENDA
TAt"fo,U' q .''1_ ' .. " ' " ',. ",'

FSECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
:IT/\:'::'C' r:) F:'H :,,! "

_~1~Ar,}.f;,.r\L.~"'[tlI\f."f::.])LF\j.~IC ~;;;,(~Hl,; ',;,'..1

,Hl/\l }I\; n::'C,,': l.r\I.'L:-J.)L~H;\LL..1 1 {..~

:CF/t':'; .r.rUi\;">
\l.~lI. r...: l', F~L(~"'"

: "~~Ht~:":',~.~"'l."""'J,r 'r:~ ..~.'.rr,:',.;-':'~""
p=;\\ :/1:', C' P'i' r"~':.r)~'h/,!

';,r:;',l_~.i'JI" ::~r,::!(',i,:\:':,':'~ERTIDAO DE"QUITACAO DE TRIBUTOS E CONTRIBUI COES FEDERAIS '
" i"~,::', «,\"1'>';'" :" ,ADMINI STRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL.

. ;!~;

'.' :;'" ,"
II •• I

,";\!" ',' I.;.' l'i

,~,i/~;:,~,~!:,'!;~;!;'-;!/;:2/CNPJ:' :93.842.308/0001-72
'; li':,"!';,"'!',: <L' ,HERVAL COMUNICACOES LTDA.
",,"-'i,r;' C' '1:" iJULIO'DE CASTILHOS-506 CENTRO
-,i ,i' ,,1,,\' ,,', i: :, 'CEP: i 96310-000 I HERVAL 'RS

. ~r,' :.."'.i .i: :,~I" í í'i" ;,' \. r l, i ,.'~' . . J' , i ~..

I \. ~, " '," ~ '.

:! l! i '.
~',': .

r.• l'~~~ít'.; ~:/d ,/.:;~ ;' .;--;;
,;~r;\r,,'\'~,',' ; ,F',',' , RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA NACIONAL COBRAR' QUAl SQUER
::U:;;"T,'.;"IA;"'(,r,;',r>DIVIDAS DE RESPONSABILIDADE '00 'CONTRIBUINTE ACIMA, QUE VIEREM A" SER
\~~lf~;:)~~~,:;!';~~',li~~;~~'~!,l\PURADAS';.ii'CERTIFICO !QtlE NAO CONSTAM;;\'ATE ESTA' DATA; , NESTA UNIDADE,
"Pl ',"i,'''' : ,i" :"iPENDENCIASEM SEU NOME, RELATIVAS AOS TRIBUTOS E CONTRIBUI COES FEDE-
'r;:"" l,'d ',"I ,~, i r;RAIS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL.

~ ~ .' . , _ f ; ~ 1,7.

I'

:: "'\,1

I'

• :~'.. •• I, j ~'.

f' "! ; ~. , i
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J3gu4[~o0.s:,de ,,__.Q\:!., ... "de,q,.&>

O, ,AlceU',cor'rea AnlU "I abeli50
Substltuta5, 'O lar;; PlntQ Anlu!'If!S I I '

: :;>1'Ç! í\ílallJa Pinto Anlune J' v,::.. ,
E~c AutOrizado \ I .,

C! ' _., __ ._EMOL R$~1.2ü

,,-----,.._---------1
AUTENTICAÇÃO ,

Autentico a presente copia, por ser fiel
a~;originaI. <;omo qual conferi, Dou Fe,
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ESTA CERTIDAO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE, A, SITUACAO 00 CON-
-;:[,'1' u,:,':, .." TRIBUINTE NO AMBITO DA'SECRETARIA DA RECEITA' FEDERAL, NAO ,CONSTlTUIN-
r';!'.i".i,', ,l, i 'DO, 'POR CONSEGUINTE, 'PROVA DE lNEXISTENCIA DE DEBITOS'INSCRITOS' EM' .,

;:I\,r'~~)'~I\':i',i:,\'";;,::;" ,'DIVIDA, ATIVA ':Dl\ ÜNI~O,"ADMINI STRADQ~PELA: PROCURAPüR)f. 'Ç1ERAL. DA FA~ ~
i ep.r"rA;'I;.; .,.; ., •...,ZENDA .NACIONAL. > " " I,'!'

..:J.:..n":',.,~\' !.\t_: i";:

,H'J';,; ,~.~'~í;: ('
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

Página da W

Certidão Negativa quanto à
Dívida Ativa da União

Nome: HERV AL COMUNICACOES LTDA.
CNP J: 03.842.308/0001-72

RESSALVADO o DIREITO DE ESTA PROCURADORIA INSCREVER E COBRAR AS
DÍVIDAS QUE VIEREM A SER APURADAS, VERIFICOU-SE NOS REGISTROS
DA DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO NADA EXISTIR, NESTA DATA, EM NOME DO
CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO.

I J

Certidão expedida com fulcro na Portaria PGFN nO414, de 15/07/1998.
(DOU 17.07.1998, Seção I, p. 37).

Código de Controle da Certidão: D177.8F38.A490.BB85

A VERACIDADE DA INFORMAÇÃO SUPRA PODERÁ SER VERIFICADA NA PÁGINA:
http://www.pgfn.fazenda.gov.br

Emitida às 16:32:17 do dia 26/0612000
Válida por 30 dias da data de emissão.

26/06/2000

Restrita aos registros da dívida ativa da un~ao, excluídos,
portanto, eventuais lançamentos efetuados pela Secretaria da
Receita Federal.

http://www.pgfn.fazenda.gov.br/certidao/Certidao _Negativa. asp

http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br/certidao/Certidao
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CERTIDÃO

C E R T I F I C O, para os devidos fins, a pedido verbal da parte
interessada, que a emissora HERV AL COMUNICAÇÓES LTDA inscrita com CGC n°
03842308/0001-72, nada deve à Fazenda Municipal de Herval. O REFERIDO É VERDA-
DE.

'.

PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL, 01 DE JUNHO DE 2.000.

~
?flar/a .:Ali/na F. Garcla 13raga

Agente Administrativo
CPF 377838150-49



CONJUNTO N° 1 - DOCUMENTAÇAO DE HABILlTAÇAO
Edital da Concorrência n° 036/2000 - SSR/MC

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO

Localidade de Prestação do Serviço/UF : Arroio Grande 1 RS
Razão Social da Proponente:
HERVAL COMUNICAÇÕES LTDA.

Conteúdo:
Conjunto n° 1 - Documentação de Habilitação:
Habilitação Jurídica
Qualificação Econômico-Financeira
Reaularidade Fiscal



DATA: 05/07/2000

CONCORRÊNCIA N° 36 e 37/2000 - SSRlMC
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DO RS

LISTA DE PRESENÇA DE VISITANTES

SERVIÇO: RADIODIFUSÃO SONORA EM FM UF:R!
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CONCORRÊNCIA N° 036 / 00 - SSRlMC
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DO RS

,- -''i

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES PI LOCALIDADE
DE ARROIO GRANDE

DATA: 05/07/2.000
SERVIÇO: Freqüência Modulada (FM) UF: RS

Razão social da proponente
I

,I{IIní tJ ' f Ç-(/5fl~r1 '~..e,~

Razão social da proponente
I

~t1ÕIO Né64 FIJ1 .LTOA
Nome do representante legal ou procurador

Sócio/Acionista ( )
Procurador (~

(>}.

Razão social da proponente Assinatura Rubrica

Razão social da proponente Assinatura

I(fl~/(/J CÇl/J1j'PIJt?9:' FM cL'T1»
Nome do representante legal ou procurador RG n° '\

I}tfGEt{ )VtJ-6~:F /.t . .LrJl( /oS-.O .sS?)f.l

Sócio/Acionista ( )
Procurador c>q

Sócio/Acionista ( )
Procurador CK1

RU~A '~atu~.a ~ '
á« n i\

"
RGn°

Razão social da proponente

-yP/I 'IrJ/l//lcL r/11 ""'T'
Nome do representante legal ou procurador



CONCORRÊNCIA N° 036 / 00 - SSRlMC
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DO RS

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES PI LOCALIDADE
DE ARROIO GRANDE

Rubrica

RZM;
Sócio/Acionista ( )
Procurador (.K)

Assinatura

tmlcu.,J&
RG nO

Raz~oea p~X~~ c0-
"y? LID(1

Nome do representante legal ou procurador

DATA: 05/07/2.000
SERVIÇO: Freqüência Modulada (FM)

Razão social da proponente :v-r"é'E ().iL e-a/C / t4 /] I?/?-5:fL t--Ife ", ,pc-

eotU, / C 19eõ5-j ;:.r,
Nome do representante legal ou procurador

Razão social da proponente Assinatura Rubrica

Nome do representante legal ou procurador RG n° Sócio/Acionista ( )
Procurador ( )

Razão social da proponente Assinatura Rubrica

Nome do representante legal ou procurador RG n° Sócio/Acionista ( )
Procurador ( )

Razão social da I'roponente Assinatura Rubrica

Nome do representante legal ou procurador RGn° Sócio/Acionista ( )
Procurador ( )



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
COMISSÃO ESPECIAL DE ÃMBITO ESTADUAL - CEAElRS

ATA GERAL DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO

ATA DA REUNIÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO,
PROPOSTA TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA REFERENTE AO

EDITAL N° 36/2000 - SSRlMC, SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM
FREQÜÊNCIA MODULADA

LUCIANO
Presidente

Aos cinco dias do mês de julho do ano de dois mil, às 9h (nove horas), no Auditório da Delegacia
do Ministério das Comunicações no Estado do Rio Grande do Sul, situado na Av. Princesa Isabel
nO778, Porto Alegre, sob a supervisão e controle da Comissão Especial de Licitação, constituída
pela Portaria do Ministério das Comunicações nO63, de 05 de fevereiro de 1997, publicada no
DOU de 13/02/97, alterada pela Portaria nO163/99, de 13/10/99, DOU de 14/10/99, alterada pela
Portaria nO 136, de 24/04/00, DOU de 25/04/00, reuniu-se a Comissão de Assessoramento
Técnico - CAT/RS,. constituída pela Portaria nO63, de 05 de fevereiro de 1997, publicada no DOU
de 13/02/97, alterada pela Portaria nO 163/99, de 13/10/99, DOU de 14/10/99, alterada pela
Portaria nO55, de 13/03/00, DOU de 16/03/00, com a participação de seu Presidente, LUCIANO
DE FRANCESCHI NUNES e de seus membros PAULO ROGÉRIO PETIT PRUX e DALVA MARIA
ROSSI, para recebimento e rubrica dos invólucros contendo os Documentos de Habilitação, da
Proposta Técnica e da Proposta de Preço dos interessados nessa licitação, a qual objetiva a
outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência
Modulada, nas localidades de Ajuricaba, Anta Gorda, Antônio Prado, Arroio Grande, Bom Jesus e
Camaquã, indicadas no Anexo I do Edital, processando-se os trabalhos na conformidade do item
9 do Edital (Abertura e Apreciação dos Documentos de Habilitação), na seqüência seguinte: 1-
assinatura da lista de presença dos representantes legais das proponentes ou de seus
procuradores legalmente constituídos, bem como da lista de presença do público visitante, que
serão anexadas à presente Ata. Presentes os representantes das proponentes Noiva do Sol Fm
Ltda. Alvorino Osvaldt & Cia Ltda, Rádio Difusora Fronteira Ltda, Rádio Lagoa FM Ltda,
Rádio Máxima FM Ltda, Tradicional FM Ltda, Rádio Mega FM Ltda, Sistema Nativa de
Comunicações Ltda, Herval Comunicações Ltda, Rádio Comparsa FM Ltda, Rádio
Benvenuta FM Ltda, Rádio Prado Ltda, Rádio Cultura de Arvorezinha Ltda-ME, Rádio
Difusora São Carlos de Anta Gorda Ltda, Piccinini & Lucca Ltda, Sistema Plug de
Comunicações Ltda, Rádio Editora Magia Ltda, Rádio Mundial FM Ltda, Rádio FM Ajuricaba
Ltda, Estação Plaza Rádio FM Ltda, Frequencia Brasileira de Comunic"ações Ltda. 2-
abertura dos invólucros contento a Documentação de Habilitação das proponentes acima
nominadas e rubrica da mesma pela Comissão e representantes das proponentes. 3- declaração,
pelo Sr. Presidente da Comissão, da finalização dos trabalhos da presente reunião, às 17 horas
e cinquenta minutos, e que os envelopes de Proposta Técnica e de Proposta de Preço serão
conduzidos para a sala de guarda, nas dependências da Delegacia do Ministério das
Comunicações no RS. Informação aos representantes das proponentes, que será dado vistas aos
documentos a partir do dia 06/07/00, no horário de 09:00 às 11:00 e de 15:00 às 17:00h; somente
será autorizado um procurador ou representante legal das proponente, simultaneamente, na sala
de vistas da Secretaria da Comissão.
Nada havendo a acrescentar aos fatos relatados, foi lavrada a presente ata, que, depois de lida e
aprovada, foi subscrita pelos membros da Comissão de Assessoramento Técnico - CAT/RS e
pelos repres ta es das pr on teso

E ÂMBIT ESTADUAL - CEAEJRS:~

NCESCHINUNES ~~~UX
Membro



io Difusora Fronteira Ltda

Rádio Lagoa FM Ltda,

Rádio Máxima FM Ltda,

Tradicional FM Ltda,

Rádio Mega FM Ltda,

Sistema Nativa de Comunicações Ltda,

Rádio Prado Ltda,

Rádio Cult a de Arvorezinha Ltda-ME,

usora São Carlos de Anta Gorda Ltda,

Estação Plaza Rádio FM Ltda,

Frequencia Brasileira de Comunicações Ltda



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES
DELEGACIA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO - CAT/RS

ATA POR LOCALIDADE DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO

ATA DA REUNIÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE PROPOSTA DE
HABILITAÇÃO, TÉCNICA E DE PREÇO EDITAL N°36/2000 - SSRlMC

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA
ARROJO GRANDE

Aos cinco dias, do mês de julho, do ano de dois mil, às 9h (nove horas), no Auditório da Delegacia
do Ministério das Comunicações no Estado do Rio Grande do Sul, situado na Av. Princesa Isabel
nO778, Porto Alegre, sob a supervisão e controle da Comissão Especial de Licitações, constituída
pela Portaria do Ministério das Comunicações n.o 63, de 05 de fevereiro de 1997, publicada no
DOU de 13/02/97, alterada pela Portaria n.o 2/2000, de 01/06/00, DOU de 05/06/00, reuniu-se a
Comissão de Assessoramento Técnico -CAT/RS, constituída pela Portaria n.o 2, de 01 de julho
de 2000, publicada no DOU de 05/06/00, com a participação de seu Presidente, LUCIANO De
FRANCESCHI NUNES e de seus membros PAULO ROGÉRIO PETIT PRUX e DALVA MARIA
ROSSI , para recebimento e rubrica dos invólucros contendo os documentos de Habilitação,
Proposta Técnica e Proposta de Preço dos interessados nessa licitação, a qual objetiva a outorga
de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na
localidade de Arroio Grande, indicada no Anexo I do Edital, processando-se os trabalhos na
conformidade do item 9 do Edital (Abertura e Apreciação dos Documentos de Habilitação), na
seqüência seguinte: 1- assinatura da lista de presença dos representantes legais das
proponentes ou de seus procuradores legalmente constituídos, bem como da lista de presença do
público visitante, que serão anexadas à presente Ata. Presente a Rádio Difusora Fronteira Ltda,
representada por Luiz Carlos Santos Ferraz, RG n.o 6044851068 SSP/RS; Rádio Mega FM
Ltda, representada por Angela Oliveira Pires Braun RG 1024898205 SSP/RS; Herval
Comunicações Ltda, representada por Hegino Italo Germani CREA 68610; Rádio Comparsa
FM Ltda, representada por Argeu Wolff RG 4204105-0 SSP/PR; Tradicional FM Ltda,
representada por Elaine Korman Munhos RG OAB/RS 44159; Frequencia Brasileira de
Comunicações Ltda, representada por Felipe Rasera RG 7070571-0 SSP/PR; Sistema Nativa
de Comunicações Ltda, representada por Claudio Ornar Morales Haubmann. 2- abertura do
invólucro contendo a documentação de Habilitação das proponentes acima nomeadas, e rubrica
dos documentos pela Comissão e representantes legais das proponentes. 3- Declaração, pelo Sr.
Presidente da Comissão, da finalização dos trabalhos da presente reunião, às 15 horas e trinta ~
minutos, e que o documento de Proposta Técnica e Proposta de Preço serão conduzidos para a
sala de guarda, nas dependências da Delegacia do Ministério das Comunicações no RS.
Informação aos representantes das proponentes, que será dada vistas aos documentos, no
horário de 09:00 às 11:00 e de 15:00 às 17:00h; somente será autorizada um procurador ou
representante legal da proponente, simultaneamente, na sala de vistas da Secretaria da 11,
Comissão. ~v

Nada havendo a acrescentar aos fatos relatados, foi lavrada a presente ata, que, depois de lida e J

aprovada, foi subscrita pelos membros da Comissão de Assessoramento Técnico-CAT/RS e pelo tt
representante da pr onente. ~

- I
COMISSAODE S SSQ MENT TÉCNICO-CAT/~~

LUCIANO De I ~

Presidente Membro
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a Comunicações Ltda
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Tradi .onal FM Ltda
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Sistema Nativa de Comunicações Ltda
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lVIlNISTÉRIO DAS COlVIUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE Ri\DIODIFUSÃO
COl'vIlSSÃO ESPECIAL DE LlCITAÇAO

TERi'rIO DE JUNTADA

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as ~folhas seguintes,
em conformidade com os dados abaixo indicados:

N° da folha anterior: 31
N° desta folha: 36
N°s das demais folhas juntadas: -,3~6 a 3~

Brasilia, 3.1 de ~ __ de 2000.

p mI .....
tvIessias Leite Brasil
Secretária Substituta

C:\Meus documenlOSIT amo de jumad:Ldoc



Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Radiodifusão
Comissão Especial de Licitação

CONCORRÊNCIA N°:036/2000 - SSR/MC

000608

RESULTADO DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Licitante: HERV AL COMUNICAÇÕES LTDA.

C.G.C.: 03.842.308/0001-72

Endereço: JÚLIO DE CASTILHOS, 506 - CENTRO - HERV AL - RS.

N° do Processo Específico da Licitante: 53790.000193/00.

e I Resultado: I H_Á_B_I_L_IT_Á_D_Á _

UF
RS

Localidade
ARROIO GRANDE

Serviço
FM

Grupo de Enquadramento
A

Il'J.on: ~,z.Rc,,"11~do do ~nali,,",d~ llilb,litaçl0 (lIallilitada)'ConcOIT.mcia 036-2UlIO Reoul1aoo do: lIahililaçl,)d.1 U•.•.\,.I ComuniL",/\,.-oo l.ldall.-\IllI.lT.-\D.-\)do HM
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO
COMISSÃO ESPEVIAL DE LICITAÇÃO

ATA DE REUNIÃO

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de agosto de 2000, às15:00 horas, na sala de reuniões da
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edificio Sede do Ministério das Comunicações,
Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n° 811 de 29 de dezembro de 1997,
alterações subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu
Vice-Presidente Antonio Carlos Tardeli e dos membros, Alexandre Antônio de Souza, Álvaro
Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e Napoleão
Emanoel Valadares, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à tàse de
habilitação de proponentes, com relação às Concorrências indicadas a seguir, compreendendo,
entre outras, as atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da
Comissão os resultados abaixo indicados relativos à análise de documentos de habilitação. (2)
Após as devidas verificações, a Comissão aprovou as conclusões contidas nos "Resultados"
constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-los e adotar as providências necessárias
ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por
encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada
pelos membros Titulares da Comissão.

RESULTADO N°
603 e 604
605 a 625
626 a 653
654 a 681
682 a 706

CONCORRENCIA N°
010/2000
036/2000
037/2000
038/2000
039/ 00

ANACLETO RODRIGUES CORO
Titular I

I~e..:z~
NAPOLEÃO EMA OEL VALA

.• Titular
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T; Ministério das ComühiCâçÕes.,

. ~. . '" .

A Comissão Especial de Licitação, após o encer-
ramento dos trabalhos de julgamento e valoração
das propostas de preços, em 25 de agosto de
2000, comunica aos interessados o seguinte re-
sultado: Denison Brasil Publicidade Ltda., 35
pontos; Agnelo Pacheco Criaç~o e Propaganda
Ltda., 29 pontos., Publicis D&M, 23 pontos; ST
Marketing Ltda., 11 pontos, Artplan Comunicação
S/A. 2,5 pontos e ZN Marketing Publicidade e
Promoções, 0,5 ponto. Em conformidade com o
item 10 do Edital, a Publicis D&M, vencedora da
proposta técnica, concordou em firmar o contra-
to para prestação dos serviços de publicidade

FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISA
ECONÔMICA APLICADA

Diretoria de Estudos Macroeconômicos

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' 6004/2000

Número do Contrato I 4/1997
NQ Pracasso: 03011000028199711
Contratante: INSTITUTO DE PESQUISA ECONOMlCA
APLICADA
CNPJ Contr4tado: 28871366000155
contratado', ARGOS SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA
Objetol Alteraç&o das Cl~usulaB Primeira, Begun
da e sétima do Contrato de prestaç!o de servi
ços de limpeza e conservação, com fornecimento
de material.
Fundamento Legal: Alinea B, Incisso 11, Ârtigo
23, Lei 8666/93.
Vigência: 01/08/2000 a 30/06/2001
Valor Total: R$ 66.105,27
Fonte de Recurso Nota de Empenho
100000000 2000NE000463
Data de Assinatura: 31/07/2000

< SICON - 28/08/2000 )
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SECRETARIA EXECUTIVA
Subsecretaria de Planejamento,

Orçamento e Administração
RESULTADO DE JULGAMENTO
CONCORR~NCIA N' 3/2000

,. J

com a proposta de menor preço, apres~ntado pela
Denison Brasil Publicidade Ltda. Brasil ia 25 de
agosto de 2000.

GILBERTO MANSUR
Presidente da Comissão

SIDEC - 28/08/2000

SECRETARIA DE SERYIÇOS DE
RADIODIFUSAO

AVISO
CONCORRÊNCIAS N' S 72 E 114/97,SF()/~'C

A Comissão Especial de Âmbito Nacional das Concnrr~lIl:ial;
N"s 072 C' 114/Q7-Sr:O/MC, p:lm n cXl'cuçàn do Sl'rviço (Il' Ra,
diodifusllu SunOnl em FrcqUfll(:iu Modulada, nas 1ucilliti:u!cs (11.'Uh>
ves. Monte Alegre, Oriximillá. Santana do Araguõ.lia, Tomé "su, no
Estado do Pad. torna púhlico que a reunião pal3 a dC'o'olu,';1O dll'\
invólucros fechados contendo as Propostas Técnicas das Propoocnlc'\
dcscla~sificadas e para a aocrtura dos invólucros contendo as Pro.

~~i~~d~e n~r~~ 8í1~Ic(~~~i~~~br~dc1~{fxeà~tc{l9~~:rt~~~~(.b~~1I~~~
legacia do Ministério das COll1unicaçflcs Supervisora. no E"t:uJo do
Par:i, no seguinte endereço: Travessa Rosa Moreira. 476 - O:lino
Telégraf?, l~e1ém/PA, em conformid~dc (,(JI,lI.0 item 9 do E~Jil:!1 dessa
Concorrencl3, e convoca as respectIvas Llcllanlcs c demaiS IIl1rrn-
sados para dela participarem.
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ANEXO 111- CONCORRt\NCIA N' 37/2000

ANEXO" ' CONCORRt\NCIA N' 36/2()()()

ANEXO I - CONCORRt\NCIA N' 10/2000

Brasnia - iJF. 2i1 ele Agoslo de 2000
MANOEL ELIAS MOREIRA

Presidente da Comissão
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CONCORRÊNCIAS DE N~ 10. 36, 37. 38 E 39/00
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l\Jf)S termos da Portaria MC n° 811, de 29 de dezembro de 1997, altcrnda pela Portaria 1\1C n°
I36. ' Ie abril de 2000, e em conformidade com os Editais de Licitação respectivos, a Comissão
E."pel,. Licitnção toma ptíblico, por meio deste Aviso e seus Anexos, o resultado da análise da
docul1Iemaç:io de habilila}ão das Iicilanles das Concorrências de n's 010. 036. 037. 038 e 039/00-
SSRlMC, reiolivas a localidades dos Eslados de Goiás e Rio Grande do Sol.. .

Os autos dos processos eslarão disponíveis para as licitantes. no perfodo de It a 15 de setembro
de 2000, na respectiva Secretaria da Comissão de Assessoramento Técnicu da Delegacia do Ministério
das Comunicações Supervisara. nos endereços indicados ahaixo. onde deverão ser protocolizados even-
tuais recursos. .
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KYNO f-ILMES PRODUÇÔES CINE, FM 53670.000881/00 INABILITADA
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KYNO FILMES PRODUÇOES CINE- FM 53670.000881/00 INABILITADA
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I{YNO FILMES PRODUÇOES C1NE- f-M 53670.000881100 INA!lILlTADA
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- ,LAGOÃS COMUNICAÇÃO LTDA. FM 53670.()()(1897100 INABILITADA
./o,iE. _______________

_0.0_ SAO .11Lo.l!F.!,_DOARt\.Q.\JAjA___________________
KYNO f-ILMES PRODUÇOF.~ CINE- FM 53670()(X)881/00 INAIJILlTADA

~ MAI.OQMI.]ÇAS LIQ~~ ___ -
GO SENADOR ÇANEDO

~,- KYNORLMES-PRODUÇOES C1NE- FM 53670.000881/00 INABIl.lTADA
_ M.@:OJIRbr-ICAS LTDA.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DELEGACIA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
COMISSÃO ESPECIAL DE ÂMBITO ESTADUAL - CEAE

TERMO DE ANEXAÇÃO

Nesta data, anexei ao presente processo a documentação constituída de
___ folhas, excluindo esta.

# folha anterior: _

# esta folha: _

# demais folhas juntadas: à _

Porto Alegre, de de 2000.

Luciano De Franceschi Nunes
Presidente da CAT/RS



Luiz Carlos Santos Ferraz
ADVOGADO

Ao
Presidente da Comissão Especial de Licitação
Licitação de Radiodifusão - SSRlMC
BRASÍLIA - DF

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES
COMlCc;Ã() nc /Ice::: T~CNIC()/RS

Luciano FrancBschlNunes
ClMft <M Iço.DRMC/RS

..4r. oAa/RS 33.977

RÁDIO DIFUSORA FRONTEIRA LTDA. estabelecida
na rua José Bonifácio nO 41 em Arroio Grande/RS, inscrita no CNPJ sob o n°
89.004964/0001-11, neste ato representada por seu procurador, ut instrumento de
mandato incluso, na condição de participante habilitada na Concorrência de nO
036/2000-SSR/MC, para a execução do serviço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada na cidade de Arroio Grande/RS, vem, com respeito e acatamento,
inconformada com a decisão dessa Comissão que declarou habilitada a concorrente -
HERVAL COMUNICAÇÕES LTDA, dela recorrer, o que efetivamente faz através
da interposição do competente RECURSO, conforme previsto no artigo 109, inciso
I, letra "a" na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e, no Edital acima referido, no
item 13.1, letra "a", apresentado na forma do disposto nos itens 13.5 e 13.5.1, forte nas
razões de fato e de direito abaixo alinhadas.

A habilitação da concorrente acima nomeada não pode ser
mantida visto que sua proposta não atende aos termos do Edital n° 036/2000-
SSR/MC. Com efeito, a falta cometida pela Recorrida é flagrante e salta aos olhos
pela simples verificação do Balanço de Abertura, efetuado em data anterior à
constituição da sociedade.

AV. ITAJAÍ, 116/101,CEP 90470-140,PABX (051)388-4322, PORTOALEGRE/RS



Luiz Carlos Santos Ferraz
ADVOGADO

De acordo com o subitem 5.3.2 do Edital as proponentes
criadas exclusivamente para a execução do serviço de radiodifusão deverão comprovar
sua qualificação econômico- fmanceira mediante a apresentação do balanço de
abertura, levantado em até 30 dias após a data da sua constituição, ( grifamos) e
em conformidade com todos os requisitos da legislação societária e comercial.

A Comissão Especial de Licitação ao responder consulta
formulada pelo signatário no sentido de qual momento em que a empresa se constitui,
a partir do qual se contaria a data de 30 dias para o levantamento do balanço de
abertura, formulou sua resposta através do oficio 121/2000 - CEL/SSR/MC, com data
de 21-06-2000, através da resposta n° 042/00, estabelecendo que" a constituição da
empresa coincidirá com a data do arquivamento no órgão competente do seu
instrumento contratual".

Na realidade, a Concorrente e ora Recorrida não atendeu ao
mencionado subitem porque apresentou seu Balanço de Abertura datado de
30/03/2000, data esta anterior ao arquivamento de seu Contrato Social na Junta
Comercial, que se deu posteriormente, em 26/5/2000, circunstância que contraria
orientação expressa dessa colenda Comissão.

Nestas condições, a habilitação da empresa nominada é
inadmissível, porque não atendida exigência expressa do Edital, acarretando,
certamente, ofensa ao Princípio da Isonomia, na medida em que os demais licitantes,
inclusive a ora Recorrente, diligentemente, apresentaram regularmente sua
documentação.

Como é cediço, em matéria de licitações, a estrita
observância do Princípio da Isonomia é condição sine qua non para o tratamento
igualitário entre os concorrentes, representando a sua preterição, favorecimento
inaceitável a algum licitante.

Certamente, essa colenda Comissão, por mero lapso, não
constatou a invalidade do referido Balanço de Abertura. Impõem-se, agora, diante do
presente Recurso, realizar novo e detido exame no citado documento, circunstância
que confirmará o quanto se alega, ficando obrigada a reconsiderar sua decisão anterior
para o fim de declarar inabilitada a ora Recorrida.

AV. lTAJAÍ, 116/101, CEP 90470.140, PABX (051) 388.4322, PORTO ALEGREI RS



Luiz Carlos Santos Ferraz
ADVOGADO

Não há espaço para qualquer outra decisão, até porque a
Administração Pública está obrigada a cumprir estritamente os termos do Edital que
preside a Licitação.

A doutrina é uníssona em considerar como princípio basilar
das licitações o da vinculação da administração ao edital. Neste sentido têm-se o
ensinamento de Maria Sylvia Zanella di Pietro, "in" Direito Administrativo, 43 edição,
São Paulo, 1994, pág. 262:

"Ademais, pelo próprio princípio da vinculação ao instrumento convocatório
(art. 3°, caput), quando a administração estabelece, no edital ou na carta-
convite, as condições para participar da licitação e as cláusulas essenciais do
futuro contrato, os interessados apresentarão as suas propostas com base
nesses elementos; ora,. Se for aceita proposta ou celebrado contrato com
desrespeito às condições previamente estabelecidas, burlados estarão os
princípios da licitação, em especial o da igualdade entre os licitantes, pois
aquele que se prendeu aos termos do edital poderá ser prejudicado pela
melhor proposta apr.esentada por outro licitante que os desrespeitou."

Também a Jurisprudência não discrepa deste entendimento,
sendo oportuno transcrever decisão a respeito da exigência de fiel observância do
princípio que determina a vinculação da Administração aos termos do edital:

"EMENTA.
ADMINISTRA TIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - LICITAÇÃO.

I - Em sede de licitação vige o princípio da vinculação ao edital, que obriga
tanto a pública administração, quanto aos licitantes a sua estreita observância.

11 - Não é lícito a administração, salvo expressa disposição legal, fazer
exigências não constantes do edital do certame.

111- Negado provimento à remessa oficial." (REO, n° 0137466, de 1994, TRF
1, 2a Turma, decisão de 10.09.96, reI. Juiz Carlos Fernando Mathias, DJ de
11.11.96, pág. 85865).

AV. ITAJAÍ, 1161101, CEP 90470-140, PABX (051) 388-4322, PORTO ALEGREI RS



Luiz Carlos Santos Ferraz
ADVOGADO

Nestas condições, por não atender ao exigido no subitem
5.3.2 do Edital, no que respeita a data de realização do Balanço de Abertura, deve a
concorrente HERVAL COMUNICAÇÕES LTDA., ser considerada inabilitada na
presente concorrência.

Isto posto, e a vista das razões ora apresentadas, requer a
RECONSIDERAÇÃO da decisão dessa Comissão para considerar a concorrente
acima nomeada como inabilitada, ou, isto não ocorrendo, a subida do presente
RECURSO à alta apreciação do Sr. Ministro das Comunicações para que possa
produzir todos os seus jurídicos e legais efeitos.

Termos em que espera deferimento.

Porto Alegre, 12 de setembro de 2000.

AV. ITAJAÍ, 116/101, CEP 90470-140, PABX (051) 388-4322, PORTO ALEGREI RS



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRET ARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

Ofício nO 121/2000 - CEL/SSRJMC

Brasília - DF, 21 de junho de 2000.

Prezados Senhores,

Encaminhamos para conhecimento de Vossas Senhorias, em anexo,
respostas de n~ 042 a 045/2000, às 2 (duas) consultas formuladas sobre os Editais das
Concorrências de n2s 001 a 125/2000-SSRJM:C, para exploração dos Serviços de
Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagens, pelas seguintes entidades/interessados:

1. Luiz carlos Santos Ferraz., de 15/06/2000; e
2. Sistema de Comunicação Social Cirquito Água Azul Ltda., de 20/06/2000.

/ Atenciosamente,.
/ jJ .

/1// Í'
I C ~~7~4./ig /J
irytAfóE~ELJÁ;s~PlRA

Presjd~nte 1a ComiSSão'ESpec~ Licitação

\,

Aos interessados nas
Concorrências de n~s00 I a 125/2000-SSR/MC (Lotes 5 e 6)
Serviços de Radiodifllsão Sonora e de Sons e Imagens

OFiCIO "21_2000 LOTE:5 e ó PERG & RESPOSTAS 2~ .06.20nOCC
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO
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ICEL/CONCORRÊNCIA N.o 036 a 039/2000-SSR/MC - RESPOSTA 042/00 I
IResposta da Comissão Especial de Licitação à: Luiz Carlos Santos Ferraz !

Resposta à pergunta (1) : A constituição da empresa coincidirá com a data do arquivamento no órgão!
Icompetente do seu instrumento contra_tu_al_, . ~

ICEL/CONCORRÊNCIA N.o 105/2000-SSRlMC - RESPOSTA 043/00
IResposta da Comissão Especial de Licitação à: Sistema de Comunicação Água Azul Ltda.
iResposta à pergunta (1) : A data correta é 28/02/67,

CEL/CONcoRRÊNCIA N.O 10S/2000-SSRlMC - RESPOSTA 044/00
Res osta da Comissão Es ecial de Licita io à: Sistema de Comunicação ~ua Azul Ltda,
Res osta à pergunta (1) : O termo correto é 18.

ICEL/CONCORRÊNCIA N.o 105/2000-SSRlMC - RESPOSTA 045/00IResrsta da Comissão Especial de Licitação à: Sistema de Comunicação Água Az_u_I_L_td_a_, -.
Res osta à pergunta (1) : Igual resposta 15.
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PROCURAÇÃO
RÁDIO DIFUSORA FRONTEIRA LTDA. estabelecida na rua José
Bonifácio n° 41 em Arroio GrandelRS, inscrita no CNPJ sob o n°
89.004964/0001-11, neste ato representada pelo seu sócio-gerente JOÃO
CARLOS SARAIVA, brasileiro, casado, técnico em eletrônica, portador da
carteira de identidade de nO7031093573, expedida pela SSP/RS, inscrito no
CNPF sob o nO049 491 020-87, residente e domiciliado na rua José Bonifácio,
29 em Arroio GrandelRS; nomeia, e constitui seu bastante procurador LUIZ
CARLOS SANTOS FERRAZ brasileiro, casado, Advogado, devidamente
inscrito na OAB-RS sob o n° 6.694, com CNPF sob o n° 009 492 560-72 ,
com escritório profissional na cidade de Porto AlegrelRS, na Av. Itajai nO
116/101, onde recebe intimações, ao qual outorga poderes para representá-la
em todos os atos da Concorrência n° 036/2000-SSR/MC, localidade de Arroio
Grande/RS, promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar
Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela
Outorga, passar recibo, rubricar envelopes e documentos, apresentar
impugnações, assinar lista de presença e atas, fazendo os registros que julgar
convenientes e necessários, desistir de prazo recursal, interpor recursos e
impugná-los, ter vista dos autos e requerer cópia de documentos relativos às
demais propostas apresentadas e praticar todos os demais atos que se fizerem
necessários ao bom e fiel cumprimento do presente mandato, inclusive
substabelecer.

CA
Sócio-Gerente

CNPF n° 049 491 020-87

1fü[E(Ç(Q)[NI[}{]~(Ç(Q) [Fl@lPcl ~~I&ll~!LIXI~~'I!K.c;~A FIRMA.- ..
INDICADA COM A SETA USUAL DESTE
OFÍCIO, de João Carlos Saraiva.-. Deu fé.-
EM TESTEMUNHO 19>-DA VERDADE.
ARROIO G~RS), 2 IMAIO/2000.
TABELIÃO:

eloAmudeu wald da Silva
Ema!.: R$l ,30 - e(053)26 -,I. 28- 10:10:45



HlGINO ITALO GERMANI
Engenheiro Eletrônico

Porto Alegre, 10 de outubro

limo. Sr.
Presidente da Comissão Especial de Licitação
Ministério das Comunicações
Brasília - DF

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
C()'~IC'(,,~" "C H'C: .,.ér~lIrrw~S

I.lIClanoLIa ranceschl Nu"'
ChetI de Senlço-DRMC/RS

••• OABIRS 33.977

Ret. : Edital 036/2000 - SSRlMC - Arroio Grande - RS

Herval Comunicações Ltda, entidade participante do Edital
supra citado através do processo 53790.000193/00, tendo
tomado conhecimento de recurso interposto por Rádio Difusora
Fronteira Ltda, vem por meio deste apresentar impugnação
tendo em vista a seguinte argumentação:

1. Alega a empresa concorrente que a entidade não atendeu o
item 5.3.2 do Edital referente à data do Balanço de Abertura.

2. Primeiramente analisemos o que consta no item 5.3.2 do Edital

" ... apresentação do balanço de abertura, levantado em até
30 dias após a data da sua constituição ... "

3. A expressão "em até" deixa evidente a intenção do Poder
Concedente em estabelecer um limite para a validade do
balanço de abertura (evitando, por exemplo, que empresas
constituídas a mais tempo e inativas apresentem apenas o
balanço de abertura). Observe-se que o limite de 30 dias põe
como referência "a data da sua constituição" mas não obriga
que a data do balanço de abertura tenha que necessariamente
estar compreendida dentro do período.

4. Outro ponto interessante a destacar é o termo "data de sua
constituição". O Edital não esclarece se a referência é a
constituição "de fato" da empresa (a data de assinatura do
Contrato Social) ou a constituição "de direito" (data de registro
na Junta Comercial). Ora, uma empresa por cotas de
responsabilidade limitada, ao ser constituída "de fato", já gera



HIGINO ITALO GERMANI
Engenheiro Eletrônico

uma série de direitos e obrigações entre os sócios, inclusive
com integralização de parte do capital social.

5. Como a parte do capital social integralizada no ato de
assinatura do Contrato Social fica sob responsabilidade do
sócio-gerente, o Balanço de Abertura é uma providência
urgente pois representa uma espécie de "recibo" deste para
com os demais sócios.

6. Antes mesmo de ter seu Contrato Social registrado na Junta
Comercial, toda ent;dade faz movimentações no caixa com
despesas associadas ao processo de constituição. Quanto
antes for feito o Balanço de Abertura melhor para a
contabilidade registrar estas despesas caso contrário seria
obrigada a contabilizar valores com data anterior à do Balanço
de Abertura o que seria irregular.

7. Nos cartões de Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ
fornecidos pela Secretaria da Receita Federal, consta a

"Data de Abertura" das empresas. Constatamos que, em
alguns casos, a SSR/MF apõe a data que consta no Contrato
Social e, em outros, apõe a data de registro na Junta
Comercial. Tal fato ratifica nossas considerações anteriores.

8. Não constatamos, nas Normas Contábeis, qualquer exigência
a respeito da data do Balanço de Abertura das empresas.

9. Por derradeiro, não podemos deixar de manifestar a
irrelevância do fato, uma vez que o Balanço de Abertura
apresentado retrata fielmente o que consta no Contrato Social
sendo que a data do mesmo em nada prejudica a proposta
apresentada.

Respeitosas saudações

~_~_'-Z_, _
Eng. Higino Germani ~

CREA 686-DF
Procurador



FRE'QUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇOES LmA

Brasília/DF., 14 de setembro de 2000.

I

1 Ao

Ministério das Comunicações - MC

Presidente da Comissão Especial de Âmbito Nacional

Comissão Especial de Âmbito Estadual

PORTO ALEGRE/RS

Ref: Concorrência 03612000 - SSRlMC

Serviço: FM - Freqüência Modulada

Localidade: Arroio Grande

)

J '~

FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA, inscrita no CGC sob

n° 03,830,355/0001-14, com sede em BrasílialDF, representada por seu sócio-gerente, o

Sr. OSCAR FRANCISCO PALOSCHI, brasileiro, casado, portador do RG 12.773 -

OAB/DF e do CPF/MF 621.882.320-20, com escritório situado em Brasília/DF, no

SGAS, lote 74, Edificio Athenas, Bloco "B", Salas 2011202, CEP 703.390-020, vem

respeitosamente perante V.Sa., apresentar RECURSO, contra a decisão dessa Comissão

Especial de Licitação - CEL que habilitou a empresa Herval Comunicações Ltda, com

base no art. 109, inciso I, letra "a" e art. 4°, ambos da Lei n° 8.666 de 21.06.1993,

atualizado pela lei n° 8.883 de 08.06.1994, C/C art. 37 da Constituição Federal, para

requerer a INABILITAÇÃO, com fundamento nas razões ético jurídicas a seguir

aduzidas:

S.G.A.S. Q. 902, B1. B, Salas 201/202, Ed. Athcnas - CEP 70.390-020 - Brasília/DF
Fonc!fax: 061 -321-0702 • c-mail: rascra@opengatc.com.hr

mailto:rascra@opengatc.com.hr


FREIQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇOES LIDA

LEGITIMIDADE

o Requerente participou da Licitação 03612000-SSRlMC e conforme lhe faculta o art.

4° da Lei 8.666/93 e art. 37 da Constituição Federal, pleiteia a apreciação do presente

recurso para que seja considerada como INABILITADA a Empresa Proponente.

o art. 4° da Lei 8.666/93 dá legitimidade ao Requerente para interpor o presente recurso

bem como o art. 37 da Constituição Federal assegura o cumprimento do Princípio da

Legalidade no tocante aos atos da Administração Pública. Vale sempre lembrar que

aquele é princípio norteador, pois o que importa é sempre resguardar o interesse público

para que este não se veja ameaçado.

PRINCÍPIO DA IGUALDADE

A Carta Magna dispõe em seu art. 5° que; "Todos são iguais perante a lei, sem

distinção de qualquer natureza, ..... ". A interpretação deste artigo é clara e não

admite discriminação entre as partes. O tratamento deve ser igual sob pena de afronta A

norma constitucional.

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE DOS ATOS ADMINISTRATIVOS

Essencialmente este princípio vincula todos os atos da administração à Lei. Essa lei

compreende o Edital eis que este, é a Lei interna da licitação. Qualquer decisão tomada

contra norma expressa do edital é ilegal. Verifica-se, assim, que a decisão da douta

Comissão que considerou habilitada a empresa proponente, é visivelmente ilegal.

Desnecessário falar que devem ser obedecidos também os princípios da licitação

insculpidos na legislação pertinente mormente permanece em vigor o Edital em todos os

seus termos.

2

S.G.A.S. Q. 902, Bl. B, Salas 201/202, Ed. Athcnas - CEP 70.390-020 - Brasília/DF
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FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNlCAÇOES LTDA

PROCEDIMENTO FORMAL

Nada mais é do que, segundo dizeres de Hely Lopes de Meirelles, em sua obra Direito

Administrativo Brasileiro, editora Malheiros, que: "o princípio do procedimento formal

é o que impõe a vinculação da licitação às prescrições legais que a regem em todos os

seus atos e fases. Essas prescrições decorrem não só da lei, mas, também, do

regulamento, do caderno de obrigações e até do próprio edital ou convite, que

complementa as normas superiores, tendo em vista a licitação a que se refere (Estatuto,

art. 4°)".

VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCA TÓRIO

É princípio básico das licitações. Vejamos o entendimento de Hely Lopes de Meirelles,

em sua obra Direito Administrativo Brasileiro, editora Malheiros:

"a vinculação ao edital é princípio básico de toda licitação. Nem se compreenderia que

a Administração fixasse no edital a forma e o modo de participação dos licitantes e no

decorrer do procedimento ou na realização do julgamento se afastasse do estabelecido,

ou admitisse documentação e propostas em desacordo com o solicitado. O edital é

lei interna da licitação, e, como tal, vincula aos seus termos tanto os licitantes como a

Administração que o expediu (Estatuto, art. 33).

Assim, estabelecidas as regras do certame, tomam-se inalteráveis para aquela licitação,

durante todo o procedimento. Se no decorrer da licitação a Administração verificar sua

inviabilidade, deverá invalidá-la e reabri-la em novos moldes, mas, enquanto vigente o

edital ou convite, não poderá desviar-se de suas prescrições, quer quanto à tramitação,

quer quanto ao julgamento".

A citação é objetiva e esclarecedora dispensando maiores comentários.

A norma editalícia é a lei interna da licitação e somente ao se obedecer esta é que se

estará agindo de acordo com o princípio da legalidade. Seus comandos devem estar em

consonância com os princípios gerais da administração pública e da licitação para que,

obrigatoriamente, sejam obedecidos.

~
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FRErQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA

o art. 41 da Lei 8.666/93, assim está redigido:

Art. 41 - " A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital ao

qual se acha estritamente vinculada".

Verifica-se que, o princípio da legalidade está presente tanto no cumprimento do artigo

citado quanto no cumprimento das exigências contidas nos subitens que tratam da

habilitação das proponentes. Todos são compatíveis.

Admitir, o contrário, ou seja, permitir que uma das proponentes seja considerada como

habilitada mesmo sem preencher os requisitos do item 5 e seus subitens é afrontar

norma específica que está em pleno vigor. O que somente seria admitido, a princípio, na

via judicial adequada e em procedimento próprio.

Quando o art. 41 da Lei 8.666/93 determina expressamente que não se pode descumprir

as normas e condições do Edital impossível que, via recurso administrativo, seja

mudado as regras durante o andamento do certame.

O não atendimento ao comando dos subitens que tratam da habilitação é óbice

intransponível é insuperável para habilitar a empresa proponente eis que não foram

obedecidos os princípio da legalidade e da vinculação ao edital. Tratam-se de requisito

de admissibilidade para a habílitação e tal fato é inadmissível quando se trata de

interesse público e dos princípios que regem os atos da adminístração pública e da

licitação.

DA COMISSÃO / AUTORIDADE SUPERIOR E

DO DEVER DE DILIGENCIAR

O art. 43, da Lei de Licitações e Contratos - n° 8.666/93, estabelece as normas

procedimentais que deverão ser observadas na licitação, verbis:

"A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes procedimentos:

4
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FREr,QUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LIDA

S 3° - " É facultada à comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar

originariamente da proposta".

Esta Douta Comissão tem o poder-dever de diligenciar no sentido de apurar os fatos

alegados seja com vistas à documentação - verificando se estão todas no processo ou se

realmente faltam - seja com vistas à veracidade do alegado seja com vistas a outras

exigências não cumpridas que passaram desapercebidas pelo Requerente.

DOS FATOS ENSEJADORES À INABILITAÇÃO DA

empresa Herval Comunicações Ltda

o item "5" do Edital estabelece quais são os "REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO

DAS PROPONENTES", e os subitens os contemplam expressamente.

DA HABILITAÇÃO JURÍDICA

5.2 A proponente deverá provar sua Habilitação Jurídica com a apresentação de:

5.2.5 "Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos

de Títulos dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem

assim das localidades onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades

econômicas; as certidões deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data

não superior a noventa dias anteriores à data marcada para abertura do

recebimento da documentação e propostas".

5
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FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LIDA

As Certidões necessária, referidas no subitem 5.2.5, não foram apresentadas de acordo

com o exigido.

A empresa proponente, conforme estabelece seu contrato social, tem sede e foro na

cidade de Herval/RS e, no entanto não foram apresentadas as certidões cíveis e

criminais do sócio gerente, Sr. Pedro Bartholomeu, para a localidade sede da empresa.

Assim sendo, a empresa proponente deverá ser considerada como INABILITADA para

o certame.

o subitem 5.2.5., acima transcrito, trata, especificamente, dos REQUISITOS PARA A

HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES, ou seja, CONDIÇÃO DE

ADMISSIBILIDADE. Uma vez não cumpridas as exigências expressas não há que se

falar em excesso de formalismo tampouco exigência inútil ou desnecessária.

A administração pública deve saber com quem está contratando e é ônus dos

proponentes apresentarem os documentos destinados a tal mister. Admitir o contrário

seria no mínimo um desleixou intolerável máxime quando se trata do interesse público

que está em jogo.

O fato é incontroverso. A empresa proponente, ao não apresentar as Certidões exigidas,

no mínimo, indica o receio de que haja ou venha a haver fato impeditivo que, por

absoluta conveniência desta, deixou de ser apensado ao processo, como determina o

Edital.

Em processos dessa natureza não cabem a meia informação, nem a meIa verdade,

devendo o Agente Público, por dever de oficio, empreender todos os esforços e talento

na busca desses fatores inalienáveis à Administração Pública.

6
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FRE'QUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇ(ÕES LTDA

Por outro lado, o Edital permanece em pleno vigor não cabendo à essa douta Comissão,

em substituição ao Poder Judiciário, julgar o subitem 5.2.5 visando abrandar sua

aplicação com relação a apenas um dos proponentes. Tal atitude fere o princípio da

legalidade e nosso ordenamento Constitucional, em seu art. 37, não o permite. Deve,

sim, esta Comissão, fazer valer o edital para a justa aplicação da lei.

A Administração Pública deve saber com quem está contratando. As certidões exigidas

demonstram a idoneidade das proponentes eis que comprovam que efetivamente estas

não têm qualquer pendência judicial que possa vir a frustrar um futuro contrato bem

como dão presunção de que referida empresa será capaz de cumprir com o pactuado.

Deste modo, verifica-se que a proponente não atendeu ao comando do subitem 5.2.5 e

por isto não poderá ser considerada como habilitada, impondo-se a sua

INABILIT AÇÃO à vista dos princípios da licitação: do julgamento objetivo, da

vinculação ao edital, do procedimento formal e dos princípios do direito

administrativo da: legalidade.

DO PEDIDO

PELO EXPOSTO, requer a esta Digna Comissão, que seja revista sua posição inicial e

declare INABILITADA a empresa Herval Comunicações Ltda, para a localidade a

que participou eis que não cumpriu satisfatoriamente a determinação do subitem 5.2.5;,

do Edital que trata de requisito para a habilitação.

Termos em que pede e espera deferimento.

~

.,' .~
~c Paloschi

SócIO-Gerente
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CONTRA TO SOCIAL

Empre~'(I~'F;t;4Üên~i~ Erasileira de Comunicações Ltda.

". ;

I, .

"

cLÁ USUIA.SEGUNDA.";":DOS OBJETIVOS SOCIAiS

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO NO!'tIE EMPRESARIAL

OSCAR FRANCISCO PALOSCHI, brasileiro,' casado, empresano, nascido a
03.05.72, natural de Ibiruba - RS ,portador do Rq. no. 5.044.497.328 expedida em
22.07.87 pela SSPIRS e do CPF no. 621.882.329-'20, fllho de Lothario Paloschi e
Ilvedi Maurer Paloschi, residente e domiciliado nesta Capital à SCRN 712/713 Bl. A
Entrada 17 - Apto. 102 - Asa Nôrte - DF e ~Er\TE MOURA Dl1\TJ.Z,brasileira,
casada, empresária, nascida a 09.02.75, natural de Brasília - DF, portadora da C1 no.

'1.280.215 expedida em 11.11.88 pela SSP/DF e do CPF no. 771.865.321-87, filha da
Neuza Maria Diniz e Severino Moura Diniz, residente e domiciliada nesta Capital à
QNO 04 Cj. F Casa 53 - Setor O - Ceilândia - DF, RESOLVEM, de comum acordo,
constituir uma sociedade por cotas de responsabilidade Ltda, conforme as cláusulas
abaixo:

A sociedade girará sob o nome empresarial de Freqüência Brasileira de Comunicações
Ltda, com sua sede no SGA/Sul Quadra 902 - Conjunto B - Entrada B - Sala 201 -
Ed. Athenas - Asa Sul - DF, podendo instalar e manter filiais em todo o território
nacional.

Os objetivos da sociedade consistem na execução, em qualquer parte do território
nacional dos serviços de TV a CABO, assim: compreendido como serviço, de
telecomunicações não aberto a' ,correspondências pública, e que consiste na
distribuição de sinais de vídeo e/ou áudio à assinantes, mediante transporte por meios
fisicos; e de radiodifusão sonora, radiodifusão de sons e imagens (televisão) incluindo
repetição,r~ransmissão e geração de, sinais de televisão; TV a CABO, serviço de
distribuição de sinais multi ponto multi canal (MJv1DS), que se' utiliza~ de faixa de
microondas para transmitir sinais a serem recebidos em pontos determií1ados dentro
da área de prestação de serviço; exploração de mensagens publicitárias e demais

... sex:viços ,d.~ telecomunicações em geral, através de concessões e permissÕes
outorgadas pefô -pOder' Ni)iico:"cle- conformidade' com proceaimeritos" admihistrativos
previstos na legislação vigente, ..
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A sociC?dade não poderá manter concessces ou penniS;;i)es para execução de serviço de
r~diodifusão, em todo o País, além do~ lirrlites IJrc:v i..;to s pelo artigo 12 do Decreto -
Lei No. 236, de 28.02.67.

cLAUSULA TERCEIRA .:...DO PRAZO

o prazo de duração da sociedade é por tempo indetem1inado e suas atividades terão
início a partir da.data em que o Poder Público lhe outorgar autorização, permissão ou
concessão para executar seus objetivos sociais em qualquer de suas modalidades.

cLÁUSULA QUARTA - DA AUTORIZAÇÃO PRÉVIA DO PODER PqBLICO

A empresa não poderá efetuar nenhuma alteração do seu instrumento social sem
prévia autorização dos órgãos competente~.

cLÁUSULA QUINTA -DO CAPITAL SOCIAL

.', " . ..:~
, ,O capital Social é de,R$ 50.000,00( ciáq'üenta mil :reais), divididos em 50 (cinquenta'
mil) quotas de R$l ,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado nesta
data, em moeda corrente do País, e ficará assim distribuído entre os sócios:

1. Marilene Moura Diniz ' 25.000 quotas R$ 25.00000

2. Oscar Francisco Paloschí 25.000 quotas R$ 25.000,00

Total 50.000 quotas R$ ,50.000,00
I I I I ,~,

Parágrafo Primeiro:
,
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A responsa~lidade de cada sócio nas obrigaçê'les assumidas pela sociedade, está
limitada ao total do Capital Social., . '

.1 ~; •• ~

Parágrafo Segundo:
,"
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É vedada a participação de pessoa jurídica no capital da empresa'
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' •• 0 (.,~~;:r~:1'6i;;g;;;\.-;;~:/-\.!..~.;:As,.~quotas representativas do Capital Social ~e:'ã;, inalienáveis e incalcináveis a
~:, :.5i~~.I~~'::;::f!!~1):.1-~.:~~v:"':'.' ~..' ' . . , .
~'!>-f. .;:"~:,:~",,~".''; :' . estrangeIros ou a pessoas JundIcas.

cLAUSULA SEXTA -DO USO.DA DENOlY1INAÇÃO SOCIAL

Compete o uso da denominação social, aos sócios Oscar Franscisco Paloschi e
Marilene Moura Diniz,' os quais representarão. a, Sociedade em conjunto, ou

., .'. isoladamente, em juízo e fora dele, podendo, para tanto, representar a Sociedade junto
";, .: às repartições públicas, Federais, Estad~ais , Distritais, Municipais e Autárquicas,
,.';f:-' . movimentar contas bancárias, emitir títulos de créditos, procurações, endossar

d
,

I avalizar e outros, sendo-lhes, no entanto, vetado o uso em negócios ou atos e.l' qualquer natureza alheios aos fins sociais, inclusive em avais a favor de terceiros.
,)

CL4USULA SÉTIMA - DA AD~1INSTRAÇÃO
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A administração da Sociedade será exercida por ambos os SOClOSmencionados na
Çláusula Sex1a, que dispensados de caução, ficam desde já investidos na função de
sócios-gerentes, competindo-lhes a prática de todos os atos necessári,os ao pleno
andamento dos negócio~ sociais. (

: 1 ::. .' \ ,I

Parágrafo Único
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A SOCIa .l\1arilene ..Moura.Diniz., fará '':-lma retirada meilsal, à .título e. Pro,.labore~
estabelecida de comum acordo entre aspartes~ obedecendo-se a capacidáde financeira
da Sociedade. I:: .

I: ;. I.L.l II .

I. cLÁUSULA OITAVA -DOS'BA.LJiNÇOS'ANUAIS E'DA PARTILHA DE
I LUCROS-OU PREJUÍZOS

j "', ....~'. I ; o,

o exercício !tcial terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando se procederá ao
Balanço Patrimonial da Sociedad~ para; apuração de lucros ou prejuízos. Em se
tratando de lucros, atendidas as obrigaçÕes sociais e feitas as amortizaçõe~ e provisões

, , consideradas necessárias e permitidas em lei, os lucros apurados anualmente, serão.- .
distribuídos entre os sócios, na proporção das quotas de capital de cada um, ou -leva'do--: .
para a conta "lucros acumulados" para:ulterior' aumento de capital, e se apresentar
prejuízos, os mesmos serão suportados peJos,sócios.na proporção das quotas.
,.!. ", ~ (
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cLAUSULA NONA - DAS bIS,POSIÇÕES SOBRE QUOTAS

Parágrafo Primeiro

o capita! social, na sua totalidade, pertencerá a pessoas 'fisicas brasileiras.

Parâgra(o Segundo

As quotas sociais não poderão ser cedidas a terceiros estranhos à Sociedade, sem
prévio consentimento expresso. dos outros sócios e da autorização prévia do Poder
Público concedente, e para esse fim, o sócio retirante deverá comunicar sua resolução
a sociedade com uma antecedência de 60 (sessenta) dias. Em qualquer eventualidade o
sócio remanescente terá preferência na aquisição das quotas do sócio retirante.

Parâgrafo Terceiro

o pagamento dos haveres do sacIO retirante far-se-á em moeda corrente nacional,'
sendo o total a receber, dividido em até 10 (dez ) parcelas mensais, iguais e
sucessivas, devendo, a partir da segund~ serem atualizadas conforme variação do
Índice oficial vigente, e ju~os legais, v'ericerido-se a primeira parcela, :60 (sessenta)
dias após a retirada do sócios. :

Parâgrafo Ouarto
: ',;11: ~. I:, •t .~. '" ,

É vedado aos sócios, daiem,s~as cotas de capital, ou parte delas, que são indivisíveis,
em caução; fiança ou penhor,. ,em juízo ou. fora dele, assim"como' onera-las com
cláu~ulas de usufruto, fideicomisso ou qualquer ato, ou disposição de última vontade
que, de qualquer forma venha contratar 9u: perturbar os interesses e fins sociais.

llJ , •
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:-'--':,-'-"Pardgrafo Quinto " "
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o falecimento de qualquer dos sócios 'hão' implicará, na dissolução da sociedade
prosseguindo c~ os herdeiros do mesmo, os quais deverão ter seus nomes

"submetidqs.~ prévia ap:ovação pelo Poder Público concedente.
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Parágrafo Sexto

Verificando-se a ocorrência descrita no parágrafu 'anl.e'rior, será feita a apuração dos
haveres do sócio falecido, e a seguir processada a entrega na forma legal aos legítimos
herdeiros .. Os .haveres, se houverem, do sócio falecido, serão negociados pelos
herdeiros e/ou sucessores legais, na forma prevista no parágrafo terceiro desta
cláusula, dando sempre preferência, em igualdade de condições, à Sociedade.

cLAUSULA DÉCIMA - DA DECLARAÇÃO DE SEMPEDIJvJENTO

Pelo presente instrumento, os sócios DECLARAM expressamente que não se acham
incursos nas proibições legais que os impeçam de exercer as atividades previstas nos
objetivos sociais referidos na cláusula primeira.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

,t
'I

"

Para o exercICIOdas funções de administrador e procurador, responsável pel~. instalações
técnicas e principalmente, para o encargo ou orientação da natureia intelectual
administrativa, direta ou indiretamente, a Sociedade se obriga, desde já , a admiru: somente
brasileiros natos ou naturalizados há mais de ]O (dez) anos. ,,0 .

Parágrafo Primeiro
IÇ'
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o quadro de pessoal será sempre constituído, 'ao menos, de 2/3 (dois terços) de trabalhadores
brasileiros natos 'ou naturalizados há mais' de"]O ;(dez) anos. :

Parágrafo Segundo
, I ;'

cLAUSULA DÉCIMA' TERCEIRA -DO FORO'

) } ...::~ ' .

Os casos não previstos no presente :co~ir~to.social serão resolvidos de acordo com o q~e
dispõe a Lei Federal no. 3.708, de ]0 de janeiro de 1919, e, subsidiariamente, no que for
aplicáve~ pela Lei Federal no. 6.404, de 15 de dezembro de ]976.

••• " .'"' I, l.~. . .'
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Fica eleito o foro da sede da Sociedade para solução.' d~ quaisquer dúvidas oriundas deste

, - -" - ---instrUrt1ento: - - ..-" ..
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E, por estarem justos e contratados, < :\5sifJiUh o! yrel.,ente instrumento de constituição,
obrigando-se a si, seus herdeiros' e sucessores , a cumprirem fielmente todos os seus
expressos termos, em 04 ( quatro) vias de igual teor é. forma na presença de 02 (duas)
testemunhas para que surta seus jurídicos e legais .efeitos.

\'.'~'':'1:-. , , Brasília - DF, 09 de maio de 2000

/

Z/;1
Alessandra B. Perdigão dos Reis

CI no. 1.302.830 SSP/DF
CPF no. 552.457.901-06

. (:i

.CISCO PALOSCH~~,=';'::~--:'~-:..-;-;-;-; :::":':>:::'~ .- ;
~:': ~ "':'.: ::. .: # •

.~~.: :'~~~l-.::" .... :~:~\=::":~:-~~]?:.~:~.~

Alexandre
CI no. 7
CPF no.

Testemunhas:

SÓCIOS:
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~

âD ~{bE;ri:ultr
. CPF N° oga.Oo4.3.127-04 ~

OAB.DF .N° 6.042
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&:,"''''JUNTA COMERCIAL DO .
. : CERTIFICO o REGISTRO EM?ISTRITO FEDERAL

SOB O NÚMERO: .23/05/2000
,~." 53 2 0102812 7 ~

Protocolo: OO/ O2 624 0-4 Antonio Celson G.Mendes
SECRETARIO-GERAL



HIGINO ITALO GERMANI
Engenheiro Eletrônico

Porto Alegre, 10 de outubro

limo. Sr.
Presidente da Comissão Especial de Licitação
Ministério das Comunicações
Brasília - DF

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
C(V"I('\f"\ Ã" """r- ~ ("~ .,.tf'\~II(,f"'\/~S

N2 ........ _. ._-- .
I.uc/ano ,ranceschl Nun,

CIIot. <li r~o.DRMC/RS
AlW. OAB/RS 33.971

Ret. : Edital 036/2000 - SSR/MC - Arroio Grande - RS

Herval Comunicações Ltda, entidade participante do Edital
supra citado através do processo 53790.000193/00, tendo
tomado conhecimento de recurso interposto por Frequência
Brasileira de Comunicações Ltda, vem por meio deste apresentar
impugnação tendo em vista a seguinte argumentação:

1. Alega a empresa concorrente que a entidade" não apresentou
certidões cíveis e criminais do sócio-gerente para a localidade
sede da empresa".

2. O dirigente reside e possui atividades econômicas
exclusivamente na cidade de Jaguarão, RS.

3. A sede da entidade é no município de Herval, RS. A entidade
foi criada objetivando prioritariamente a execução de serviço
de radiodifusão na localidade de Herval, daí a sede se localizar
naquele município.

4. A entidade teve seu Contrato Social arquivado na Junta
Comercial do Estado do Rio Grande do Sul em 26.05.2000 e
apresentou sua proposta à concorrência em 05.07.2000, ou
seja, apenas 40 dias após a sua criação, o que indica a
impossibilidade da efetiva atividade econômica.

5. O objetivo da entidade é a execução do serviço de
radiodifusão para o que é indispensável a obtenção de outorga
por parte do Governo Federal.



HIGINO lTALO GERMANI
Engenheiro Eletrônico

6. Antes da obtenção da outorga não haverá atividade
econômica, donde se conclui, à luz do que consta no Edital,
que não cabe a exigência das certidões à pessoa do dirigente.

Respeitosas saudações

~-~~-"'-'-=. --
~4Tlg-:-H,gino Germa~

CREA686-DF
Procurador



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

TERMO DE JUNTADA

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as PfOlhas seguintes,
em conformidade com os dados abaixo indicados:

N° da folha anterior; ~65?
N° desta folha: f:v . -...,!-'
N°s das demais folhas juntadas: ÓS' a-E-- .

Brasília, /6 de de 2001.

C:\Aneelmo\Meus doeumentos\Termo de juntada.doe



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO .
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

INFORMAÇÃO N° 2045/2001/L6/CEL-SSRlMC

Referência: Processo nO 53790.000193/00
de 05/07/2000 da
Concorrência nO036/00 - SSR/MC.

Localidade(s)/Serviço(s): Arroio Grande, RS (FM)

I - INTRODUÇÃO

1. RÁDIO DIFUSORA FRONTEIRA LTOA., qualificada nos autos do
processo sob referência, vem interpor Recurso contra ato desta Comissão que
habilitou a concorrente HERVAL COMUNICAÇÕES LTDA., alegando o
descumprimento de exigências do Edital, relativamente a determinados dispositivos
pertencentes à fase de habilitação, relacionados no item 5 do Instrumento
Convocatório.

2. A Recorrente desenvolveu sua petição tomando por base o item 13 do
Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, além de citações de dispositivos
legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública
(Lei nO8.666, de 21.06.93).

3. Por conseguinte, está o pedido amparado no subitem 13.1, alínea "a",
do Edital, que trata especificamente dos questionamentos sobre habilitação ou
inabilitação de proponentes.

11 - FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENTÁRIOS

4. Inicialmente, há que se conhecer das razões do contraditório formado
pela Recorrente, em cuja exposição registra que:

"... De acordo com o subitem 5.3.2 do Edital as proponentes
criadas exclusivamente para a execução do serviço de radiodifusão deverão
comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante a apresentação do
balanço de abertura, levantado em até 30 dias após a data da sua constituição,
(grifamos) e em conformidade com todos os requisitos da legislação societária
e comercial."

INFORMACÃO COMPLETA (n"Qllr prov) N° 2045-2001=l6"Reç2-CEl-5SR.MC • MEM 20103101- 1109 a.m F. 114



5. Como se observa, as exigências que teriam sido descumpridas, sob a
ótica da Recorrente, referem-se a requisitos para a habilitação de proponentes,
conforme transcrições seguintes:

"5.3.2 - Para as proponentes que, de acordo com a legislação, na
data de apresentação da Documentação de Habilitação e das Propostas, não
tenham apurado as demonstrações financeiras referentes ao seu primeiro
exercício social, e para as proponentes criadas exclusivamente para a
execução do serviço de radiodifusão e inativas, apresentação do balanço de
abertura, levantado em até 30 dias após a data da sua constituição e em
conformidade com todos os requisitos da legislação societária e comerciaL"

6. Esses requisitos são cabíveis ante aos preceitos legais para a outorga
de permissão ou concessão desses serviços e que, mesmo tendo o Edital
contemplado exigências consideradas rigorosas, o agente público não detém poder
para descumprir dispositivos legais e ou normativos que possam resultar em prejuízo
à Administração. Deve o agente, no entanto, tratar o excesso normativo com cautela
para que, no cumprimento incondicional da norma, não cause, igualmente, prejuízo
à Administração.

7. Por isto é que muitas são as questões sobre exigências contidas nos
Editais, que acabam sendo compostas pelo Poder Judiciário que, em julgados
recentes, vem firmando jurisprudência sobre o que deve ser identificado por rigor
excessivo ou meras irregularidades praticadas pelos licitantes, que são
perfeitamente superáveis e que em nada prejudicam o interesse da pessoa ou da
sociedade.

8. É nesta linha que os estudiosos oferecem seus ensinamentos sobre
esta espécie de desvio nas licitações públicas, que ora cito por entender que são
úteis à conclusão que adiante se chegará.

9. Marçal Justen Filho, em seus "Comentários à Lei de Licitações e
Contratos Administrativos", trata das questões relativas às irregularidades
superáveis no procedimento licitatório, assim dizendo:

"Existem atos viciados de

irregularidades irrelevantes. O defeito não é

apto a impedir a realização do interesse

público nem sacrifica o interesse privado.

Ressalte-se que, nesses casos, ocorrem

hipóteses em que a realização do interesse

protegido pela norma pressupõe a prática de

outros atos. É necessário suprir a

irregularidade, ratificando atos anteriores ou

renovando outros.

INFORMAÇAo COMPLETA (fleQ8f prov)N.2045-2001-l6:Rec2-CEL-SSR-MC • MEM 20103101.1012 um F.214



10.

Há tendência reforçada a reconduzir

os vícios jurídicos, no curso da licitação, ao

campo das irregularidades superáveis. Não se

pode ampliar a relevância jurídica da forma

sobre o fundo. Tem a considerar-se que a forma

é instrumental. Consiste na via de garantia à

realidade do interesse público, de repressão

ao abuso de poder e de tutela à boa-fé. Não

há sentido em tutelar diretamente à forma e

infringir indiretamente os valores jurídicos

consagrados constitucionalmente.

A avaliação dos vícios dos atos

administrativos tem de subordinar-se ao princípio

da razoabilidade (proporcionalidade). Devem

ponderar-se os interesses em jogo e avaliar-

se a extensão das conseqüências da decisão

adotada. Não será válida decisão que, para

realizar certo valor, produza o sacrifício integral

de outro valor (igualmente tutelado pelo Direito)."

Helly Lopes Meirelles acrescenta que:

"O princípio do procedimento formal,

todavia, não significa que a Administração deva

ser "formalista" a ponto de fazer exigências

inúteis ou desnecessárias à licitação, como

também não quer dizer que deva anular o

procedimento ou o julgamento, ou inabilitar

Licitantes, ou desclassificar propostas diante de

simples omissões ou irregularidades."

INFORMAÇAO COMPLETA (negar provI N- 2045-2001.L6=Rec2"CEL.SSR-MC • MEM 20103101 - 10:12 sam F.3/4



11. Objetivamente, as razões trazidas pela Recorrente, com o intuito de
ver alterada a decisão desta Comissão que habilitou a mencionada empresa, podem
ser consideradas como rigorosas, acaso sustentáveis, haja vista que, como antes
dito, seriam superáveis ante ao papel que representariam numa eventual relação a
ser estabelecida entre o vencedor do certame e o Poder Público.

111- CONCLUSÃO

12. Pelo exposto, e à luz da legislação que serve à matéria, em especial o
que dispõe o Edital, representativo que é da lei interna da licitação, proponho aos
senhores membros da Comissão Especial de Licitação,

- negar provimento ao Recurso ora interposto, mantendo o ato da
Comissão que habilitou a proponente concorrente HERVAL COMUNICAÇÕES
LTOA., nesta Concorrência, com relação ao serviço e localidade incluídos na
referência desta Informação.

13. Após exame, pela Comissão, dos termos da presente Informação, em
especial seus fundamentos legais e a conclusão proposta, consigne-se em ata
própria a decisão tomada, e encaminha-se para providências de publicação.

INFORMAÇÃO COMPLETA (l'lllçar provI N° 2045-2001cLa-Ree2IlCEL-SSR.MC. MEM 20103101. 10-12 $.11m F.• '4



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

INFORMAÇÃO N° 2046/2001/L6/CEL-SSRlMC

Referência: Processo nO 53790.000193/00
de 05/07/2000 da
Concorrência nO036/00 - SSR/MC.

Localidade(s)/Serviço(s): Arroio Grande, RS (FM)

I - INTRODUÇÃO

1. FREQÜÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTOA., qualificada
nos autos do processo sob referência, vem interpor Recurso contra ato desta
Comissão que habilitou a concorrente HERVAL COMUNICAÇÕES LTDA.,
trazendo em sua petição o embasamento legal que julgou suficiente para sustentar a
motivação de seu requerimento, alegando que determinadas exigências formais
previstas no Edital não foram cumpridas, o que ensejaria, no seu entendimento, a
não observância do princípio da vinculação ao instrumento convocatório.

2. A Recorrente desenvolveu sua petição tomando por base o item 13 do
Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, além de citações de dispositivos
legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública
(Lei n° 8.666, de 21.06.93).

3. Por conseguinte, está o pedido amparado no subitem 13.1, alínea "a",
do Edital, que trata especificamente dos questionamentos sobre habilitação ou
inabilitação de proponentes.

11 - FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENTÁRIOS

4. Do exame das razões que fundamentaram o contraditório formado pela
Recorrente, verificou-se que a base de toda a motivação que inspirou o Recurso,
está contida no item 5 do Edital, até porque o procedimento licitatório ainda está
superando a fase de habilitação de proponentes no certame.

5. Deste modo, constatada, basicamente, a mesma linha de
argumentação trazida no Recurso ora interposto, decidimos pela adoção, na íntegra,
da INFORMAÇÃO N° 2045/2001/L6/CEL-SSRlMC, para concluir o que se segue.

INFORMAÇAO SIMPLIFICADA (MiJar prov) N. 2046-200'"'l6=Re<:2"'CEL.SSR.MC MEM 20/03101.11:10 F. 1(2
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111 - CONCLUSÃO

6. Pelo exposto, e á luz da legislação que serve à matéria, em especial o
que dispõe o Edital, representativo que é da lei interna da licitação, proponho aos
senhores membros da Comissão Especial de Licitação,

- negar provimento ao Recurso interposto, mantendo o ato da
Comissão que habilitou a proponente HERVAL COMUNICAÇÕES LTDA., nesta
Concorrência, com relação ao serviço e localidade incluídos na referência
desta Informação.

7. Após exame, pela Comissão, dos termos da presente Informação, em
especial seus fundamentos legais e a conclusão proposta, consigne-se em ata
própria a decisão tomada, e encaminha-se para providências de publicação.

INFORMAÇAo SIMPLIFICADA (neVilr prOY) N° 2O"e.2001"'L5-Rec:2=CEL.SSR.MC MEM 20103101.1031 F.2I2



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

INFORMAÇÃO N° 2047/2001/L6/CEL-SSRlMC

Referência: Processo nO 53790.000193/00
de 05/07/2000 da
Concorrência nO036/00 - SSR/MC.

Localidade(s)/Serviço(s): Arroio Grande, RS (FM)

I - INTRODUÇÃO

1. HERVAL COMUNICAÇÕES LTOA., qualificada nos autos do processo
sob referência, vem apresentar Impugnação aos Recursos interpostos pelas
concorrentes RÁDIO DIFUSORA FRONTEIRA LTOA., e FREQÜÊNCIA
BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTOA., contra ato desta Comissão que
habilitou a Impugnante, trazendo em sua petição o embasamento legal que julgou
suficiente para sustentar a motivação de seu requerimento, buscando manter sua
participação no certame.

2. A Impugnante desenvolveu sua petição tomando por base o item 13
do Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, além de citações de dispositivos
legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública
(Lei nO8.666, de 21.06.93).

3. Por conseguinte, está o pedido amparado no subitem 13.5.1 do Edital,
dedicado aos Recursos e Impugnações.

4. Considerando que os Recursos ora impugnados não obtiveram os
provimentos requeridos, a teor da INFORMAÇÃO N° 2045/2001/L6/CEL-SSRlMC,
a Comissão entende que o objeto da Impugnação está exaurido, dando cabimento
à conclusão que se segue.

li-CONCLUSÃO

5. Pelo exposto, e à luz da legislação que serve à matéria, em especial o
que dispõe o Edital, representativo que é da lei interna da licitação, proponho aos
senhores membros da Comissão Especial de Licitação,

- dar provimento à Impugnação aos Recursos interpostos pelas
concorrentes RÁDIO DIFUSORA FRONTEIRA LTOA., e FREQÜÊNCIA

INFORMAÇAO COLETlVA-IMPUGNAÇAO (dar prov) N" 2047.2001~l6"'Rec2zÇEL.SSR.MC MEM 20103101. 11:11 F. 1/2



/

.' BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTOA., mantendo o ato da Comissão que
habilitou a impugnante, nesta Concorrência, com relação ao serviço e
localidade referenciados nesta Informação.

6. Após exame, pela Comissão, dos termos da presente Informação, em
especial seus fundamentos legais e a conclusão proposta, consigne-se em ata
própria a decisão tomada, e encaminha-se para providências de publicação.

(

Em.~ ) de (Íé-(,ç;. vv-
f

de 2001

INFORMAÇAo COLETIVA..IMPUGNAÇ.i.O (da, prov)N" 2Q<47.2001'"'Le-Ree2-CEL.SSR-MC MEM 20103101.10.' F.2!2



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

ATA DE REUNIÃO

Aos 11 (onze) dias do mês de abril de 2001, às 15:00 horas, na sala de reuniões da Comissão
Especial de Licitação, Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco
"R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n° 811, de 29 de dezembro de 1997,
e suas alterações subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira,
do seu Vice-Presidente Antonio Carlos Tardeli e dos membros Alexandre Antônio de Souza,
Álvaro Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e
Napoleão Emanuel Valadares, com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos referentes à
análise dos recursos e impugnações interpostos pelas licitantes, os quais compreenderam,
entre outras atividades: (l). O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da
Comissão as informações contendo a análise dos referidos recursos e impugnações. (2) Após
a leitura dos documentos, a Comissão aprovou o desenvolvimento e as conclusões contidas
nas Informações constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-las e adotar as
providências necessárias ao prosseguimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o
Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente ata que, lida e achada
conforme, vai assinada pelos membros da Comissão.

CONCORRENCIA INFORMAÇÃO
N.o N°

036/00 2045 a 2059,2211,2213,2203 a 2206,2097 a 2099/L5/CEL-SSR/MC
037/00 2353 a 2356,2349 a 2351,2358,2359,2409 a 2411,2214 a 2218,

2220 a 2223,2343 a 2345,2207,2210,2270 a 2273/L5/CEL-SSR/MC
038/00 2030 a 2044,2089 a 2094/L5/CEL-SSR/MC
039/00 1709 a 1729,2000 a 2002,2020 a 2022,2003,2219,2023 a

2029,2085,2086,1960 e 2095/L5/CEL-SSR/MC
" .

.:1//b ~'/ //f ,. I./1 /,liMAl'j :/ Jf'6~
/ Presidente /
;

!

í
i

ALE1NDRE ANTÔNIO DE SOUZA
Titular

~~
ANTONIO CARLOS TARDELI

Vice-Presidente

fto
ÁLVARO A TO DE SOUZA NETO

~itular

~

.')i

I ."

~



00 0-1.<l Q...e.~ •• ~

Titular .

ANACLE$4IRO
Titular

CONTINUAÇÃO DA ATADO DIA 30.03.2001 CONC. N°s 036 A 039/2000/L5

Os resultados de an~lise de recursos e
impugnações, objeto das Informações
constantes desta ata, foram publicados no
D0D.:,de 17.04.2001. •



PROPOSTA TÉCNICA

Razão Social da Proponente: HERVAL COMUNICAÇÕES LTDA CNPJ/MF:03842308/0oo1-7Data: 20/04/2000
Edital da Concorrência nO36/2000 - SSRlMC Localidade: ARROIO GRANDE DF: RS

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1440 minutos (24 horas)

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos

Tempo dos programas em minutos (%)
PROGRAMAS JORNALÍSTICOS, EDUCATIVOS (B) (B/A) x 100

E INFORMATIVOS 115,20 8,00

3. Serviço noticioso

Tempo dos programas em minutos (%)
PROGRAMAS DE SERVIÇO NOTICIOSO (B) (B/A) x 100

115,20 8,00

4. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence
a localidade objeto da outorga.

Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos Tempo dos programas em minutos
e gerados na própria localidade ou no município ao qual (B) (%)

pertence a localidade objeto da outorga (B/A) x 100

57,60 4,00



5. Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto
da outorga.

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na Tempo dos programas em minutos
própria localidade ou no municipio ao qual pertence a (B) (%)

localidade objeto da outorga (B/A) x 100

57,60 4,00

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo.

Prazo para iniciar a execução do serviço em caráter definitivo

7. Local, data e assinatura do dirigente.

Herval, RS, 20 de abril de 2.000.

/~~_J?A~
Pedro Bartholomeu Ribeiro

Sócio-Gerente
CPF 054.025.140-20

MESES

9 (nove)
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SERViÇO PÚBliCO FEDERAL
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO - CAT/RS

.'

ATA DA REUNIÃO DE ABERTURA DA PROPOSTA TÉCNICA DO EDITAL N.o. 036/00-
SSRlMC, SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FM, PARA AS LOCALIDADES DE

AJURICABA, ANTA GORDA, ANTÔNIO PRADO, ARROIO GRANDE, BOM JESUS e
CAMAQUÃ

Aos dezenove dias do mês de Junho do ano de dois mil e um, às 9h (nove horas), no auditório da
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado do Rio Grande do Sul, situado na Av.
Princesa Isabel n.o' 778, Porto Alegre, sob a supervisão e controle da Comissão Especial de
Licitações, constituída pela Portaria do Ministério das Comunicações n.o 811, de 29 de dezembro
de 1997, publicada no DOU de 30 de dezembro de 1997, alterada pela Portaria n.o 136, de
24/04/00, DOU de 25/04/00, reuniu-se a Comissão de Assessoramento Técnico -CAT/RS,
constituída pela Portaria n.o 163, de 13 de outubro de 1999, publicada no DOU de 14/10/99,
alterada pela Portaria n.o 2, DOU de 1/06100, com a participação de seu Presidente LUCIANO DE
FRANCESCHI NUNES e de seus membros PAULO ROGÉRIO PETIT PRUX e RITA DANIELA
SANTANA FEIJÓ, para abertura dos invólucros contendo os documentos das Propostas Técnicas
das proponentes habilitadas para as localidades de Ajuricaba, Anta Gorda, Antônio Prado, Arroio
Grande, Bom Jesus e Camaquã. Presentes os representantes legais das proponentes,
devidamente identificados, conforme lista de presença, anexadas aos respectivos autos. A seguir,
os trabalhos tiveram seu processamento em conformidade ao Edital, na seqüência seguinte: 1-
Abertura dos envelopes n.o 2, contendo as propostas técnicas das proponentes Rádio Mundial
FM Ltda, Estação Plaza Rádio FM Ltda, Rádio FM Ajuricaba Ltda, Freqüência Brasileira de
Comunicações Ltda, para a localidade de Ajuricaba; Rádio Cultura de Arvorezinha Ltda,
Rádio Difusora São Carlos de Anta Gorda Ltda, Rádio Editora Magia Ltda, Piccinini & Lucca
Ltda, Freqüência Brasileira de Comunicações Ltda, para a localidade de Anta Gorda; Rádio
Prado Ltda, Rádio Benvenuta FM Ltda, Rádio Editora Magia Ltda, Freqüência Brasileira de
Comunicações Ltda para a localidade de Antônio Prado; Rádio Mega FM Ltda, Tradicional FM
Ltda, Sistema Nativa de Comunicações Ltda, Herval Comunicações Ltda, Rádio Comparsa
FM Ltda, Freqüência Brasileira de Comunicações Ltda, para a localidade de Arroio Grande;
Noiva do Sol FM Ltda, Sistema Plug de Comunicações Ltda, Freqüência Brasileira de
Comunicações Ltda, para a localidade de Bom Jesus; Tradicional FM Ltda, Sistema Nativa de
Comunicações Ltda, Rádio Máxima FM Ltda, Rádio Lagoa FM Ltda, Alvorino Osvaldt & Cia
Ltda, Sistema Plug de Comunicações Ltda, Freqüência Brasileira de Comunicações Ltda,
para a localidade de Camaquã, e rubrica das mesmas. 2 - Declaração pelo Sr. Presidente da
CATIRS que a Empresa Radiodifusora Fronteira Ltda apresentou Declaração desistindo da sua
participação no presente procedimento. Declarou, ainda, que a Empresa Sistema Plug de
Comunicações Ltda não apresentou proposta técnica para a localidade de Anta Gorda. 3 - Por
fim foi declarada a finalização dos trabalhos da presente reunião, às 09:55 horas.
Nada havendo a acrescentar aos fatos relatados, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e
aprovada, foi subscrita pelos membros da Comissão de Assessoramento Técntco-CAT/RS e::-.

pelos representantes das proponentes.

ME irO TÉCNICO - CAT S:



t

r

RITA DANIELA SANTANA FEIJÓ
Membro

PROPONENTES:
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

TERMO DE JUNTADA

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as Ô3 folhas seguintes,
em conformidade com os dados abaixo indicados:

N° da folha anterior: 1-2
N° desta folha: 19
N°s das demais folhas juntadas: \2>e?

Brasília, eX Y de O~~A2 de 2001.
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA N.o 036/2000. SSRlMC

LOCALIDADE: ARROIO GRANDE ESTADO: RS

ATA DE REUNIÃO

Aos 03 (três) dias do mês de outubro de 2001, às 15:00 horas, na sala de reuniões da Comissão
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial
de Licitação, criada pela Portaria MC n.o 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a
participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-Presidente Luiz Fernando Dolabela
Guimarães e dos membros Napoleão Emanuel Valadares, Álvaro Augusto de Souza Neto, Alexandre
Antônio de Souza, Anacleto Rodrigues Cordeiro e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo de concluir
e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras
atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do documento denominado Resultado
da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no documento Resultado da Avaliação das
Propostas Técnicas, relativo à concorrência acima citada, para outorga de permissão para a
exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de ARROIO
GRANDE/RS; b). a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à
Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: 1) leitura dos documentos
denominados Resultado da Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas
e suas aprovações por todos os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a
ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e
achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão.

\ ..\ •... (\

~ QA.. ",,. ' .."-J- ~
NAPO ÃO EMANUEL

Titular
I

i
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~.~. lt,;'

}
ALEXANDRE ANTÔNIO DE SOUZA

Titular

LUIZ FERNAN~IMARÃES
Vice-Presidente

Ja ttr
ÁLVARO AUG TO DE SOUZA NETO

\ Titular

ANACL~~~RO
Titular



Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Radiodifusão
Comissão Especial de Licitação

Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas
Razão Social

Concorrência 036/2000
RS Arroio Grande
FM

Num. Proc. Grupo Pontos Resultado

FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTIM.790.000185/00 100.000 Classificada

100.000 Classificada

100.000 Classificada

100.000 Classificada

100.000 Classificada

100.000 Classificada

/~~
I .
I í

A
A
A

A
A
A

(

53790.000189/00
53790.000190/00
53790.000192/00
53790.000193/00
53790.000194/00

TRADICIONAL FM LTDA.
SISTEMA NA TIV A DE COMUNICAÇÕES LTDA
RADIO MEGA FM LTOA.
HERV AL COMUNICAÇÕES LTDA.
RADIO COMPARS DA.



Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Radiodifusão
Comissão Especial de Âmbito Nacional

Resultado da Proposta Técnica Lote 5
N° do Processo: 53790.000193/00

Razão Social: IHERVAL COMUNICAÇOES LTDA.

CNPJ: 03.842.308/0001-72

Concorrência: 1036/2.000 • Localidade: I..•A.rr.o.io.G.r.a.nd.e , DF: ~

Serviço: IFM - Frequência Modulada IGrupo Enquadramento ~

legenda da PrOgramação:
T1 = Programas jornalísticos, educativos e informativos
T2 = Programas de serviço noticioso
T3 = Programas culturais, artísticos e jornalísticos, gerados na localidade
T4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade
Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(T1+T2+T3+T4): I 62,000

20ntuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo: I 32,000

Tempo total diário de programação 6,000

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : I 100,000

I CLASSIFICADA

Observações: --------------------~

Anaclelo Rodrigues ordeiro
Membro Titular

Luiz Fernando Dolabela Guimarães
Vice-Presidente



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COlVIUNICAÇÃO ELETRÔNICA
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

TERMO DE JUNTADA

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as tO/.. folhas seguintes,
em conformidade com os dados abaixo indicados:

N° da folha anterior: 8ri .
N° desta folha: g3 .
N°s das demais folhas juntadas: FJj

Brasília, d6

a2£

de 2004.

D:\j\<leusdoeumentos',Ancelmo Meus documentos\Termo de juntada.doe
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Broma.DF. 23 de outabro de 2001 ,
MANOEL ELIAS MOREIRA

Presidente da Comissão

. ANEXO I . CONCORJlliNCIA N" 12Sl1997.SSRlMC

lJF
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•••• , l' ••I~: 1.1

'..•. ': ..;..: .' A confagem do prazo de cinco dias úrcis. para a inrcrposiçlo de eVeJllUDnxursos, seguirá as
reg"" do :litigo !09. inciso I. a1iaea .". e IS' e .!tign 110, da Lei 11"'8-.666; de 2/ de junho de
1993. ." .'.

. lilC::

~:'~:f'~:~~.i,;•.:~~n :.~:;:~.~
......• ' .. - - .. ~ -- ...•- - ..-

t "'I ~. ;, ~

Diário Oficial.da União -'SeÇão

.,

i ~.

fi .

N° 204, quarta. feira. 24 de outubro de 2001

Entrega das Propostll8' '07/11/2001 às 09b30
endereço: 8BS • Od. 01 "B1. J • Ed. BNDE8
150. andar • Audit6rio .. , ..
Setor BancArio 8u1 • BRASILIA • DP
Info~çõea Geraisl Edital. não pago.

lIA1UA ROSA DOS SANTOSSILVA
. .' Prego8iI:8.

(SIDEC 33/1012001) 113501'11302'2001HE000025

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
EM L1QUIDACÃO

CNPl N' J3.6IJ.J321ooo1.Q9

. EXrnATO DE CONTRATO

lipo de n' do InSlrumento: Contr:l.lo n' 0261RFFSN200I. Conrr.uante: Rc:do:Ferro.Wi. FedcnJ S/A, em
liquidoção. Contr.u.1do: CIEE!PE • Centro de lotegração Empresa Escol. de Pernambuco. ObjclO: {)pe.
ncionaJil..ação de est.igiO$ dcsrirudos a esrud:llnes de nível médio ~ SUpetll''::'Valor Toca!: RS 3J.758.~6.
Prazo de .;gência: 12 (dozellTlC$Cs. Da •• de As.in.,ulõl: 17/1012001. Nome c CaIxo dos Sign.1Úrios: Pela
RFFSA: AniJia Fr.lI1dsc.a Fe.rrcir1l Manins ... liquid.1mc. PeJo Contr.l,ado: Germano Coelho .. Supe-nnlC:ndcnte Exccuri'"o. .

-.

DA

a.A5SIF1CAD.\

CLASSIJlCADA

CLASSlflUl!<L...:.
CJ.ASSlflCADA .

~ ..

'CJ.A~mtAI!.~
l!tL_

. CLASSIFICADA

.a.A5SIJlCAOA

."',. .
)00,000 .

991\1.4 .

100.00>

100 Im
loo:cm' ".

100,lXX).

FV

1'>.1

FV

FM

FV

"" 99",.
.FM ~:lMo.rlon,\"iOlI IM lYYl

VA~ LmA
, ., .•....

iJ'ImlEl1YillQJ> MONTENEGRo I.mA fM. ~~!Ltr0\00<J8 100.000

:X~~:ÃO DE RÁDIO E TELEVI. FM 536S0.OOl607m 98.005

RÁDIO E TEl.EVISÃO NORDESllNA FM 536S0.lXXl609m 100,lXX)
L.IDA.

• RÁDIO PARAIso OI! CAMOClM LT. FM 53650.ll.O5l2198 . 100,lXX)
'.' DA.

,.'

CI! •. ,. ..

. . ~DIO PA~ISO ~" SAMqcIM lI. FM 536S0.CXXl61~

',' ,> RÁDIO .••.• 'DC'. D, •••••••

~ ADIO F'M 1QlIAnl..l.II!6...
CI! i<nR'"

. ~~IO PARAlso DE CAMOClM lI. FM 536S0.001612198

FM 53300.lXXXl91198 100.00\1 . CUSSIFlCADA,
::: SISTEM~ l?~ ~:Cor.iUN1CAÇÁO FM 538OO.lXXXl9W8 100,lXX). . C.ASSlFICADA

: SUPER. NET COMUNJCAçOES SJC lI. FM 5J800.lXnJ93198 100J;00 CUSSUlCAOA

RO

. :.: REDE B'RASILEIRA DE RÁDIO E TI!- 0101 5J800.()(J(Xr0'98 100,000 Cl.ASSIFlCADAV
;

SisrulA lavEM DE CUMUN'CAÇÃÓ 5J81Xl.lXXX1r..J980101 100000 C1.ASSIFlCADA
..

0101 5J800.()()()()94,O}S 100.000 . . CLASSIFICADA

.,. .,jG<~~,~~ERCJAL DE CUMUNI. FM 53650.CXXl616m
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•No Aviso publicado no Dimo OficW da União N" 181; de ~200I. SoçIo 3. pág. 66. no
(O VI • Concom!ncia n.' 0171200I.SSRJMC, no Re.ullado de babiJilaÇlo da proponenle EMPRESA
:OMUNlCAÇÃO lRANS1E.. LIDA .. onde se I~: HABILITADA, loca.Iidade de ""lue.XiqueIBA •.
\C: HABILITADA, loc:aJi<bdcs ": ScablõlcXique-Xique:'Eslado da Bahia.

. . .~Brãinia:DF.-2J'de outubro de 2001: .: ." •.

«.'. M~::tn~~~~::

'''-'~~'''''-'-:-''''IC'''''';''''!'';'O~:;(;-Ú'_,~:;'~'.:;' ;:. ,;. \~~.
~_O"'~,.'".,.. í~J!LI~,'p.I}!..~9!92.!.e:..D.tqags':'. '.::.: :":: ') ..

A CWni iaJ de Licitaçao. nos 'ermos da Portaria MC n' 811;'& 29' ~ <béinbro ~
.'lu~ a1rêràç&s; im--cocrÓrmidadc: com os respectivos Editais de Lidt.ação. toma público;' por meio'
Avi"" e seu. Anexo" ÕS!'e,ultad~ I"'nlUaç<io das Propo,<as Técnicas CP.Téc1. d•• licilanles
Lado., n:u; Concom:nci •• de n', 12511997: lJ27/1998:021:036.-037, 039. O.IS. 058. 061, 069. on,
)&9, 096 e 09712000.SSRJMC. relali ••• u loc:&lidades do, Es'ados do Ccar.I; EspirilO SanlO. Gow, . ;.:
Gro',"", MiIUS Gerou •• Po1ran1. Rio GlõIIlde d~ Sul e São P.ulo. . . . c'

'~'autos dos Pf"Ol::eSSOS cslarto com visu franqueada a panir do di:lJO de OUlUbro de 2ool.oa
:lio,;a Sc..~Laria d1 Comissão de AsscssoramcOIo Tb:oico di DcJc~JCi3 do MinislUio das Co-'
';]ç'I1cs Sup.:rvisor ••, nos endcreço~ indicados :Jhaixo. locais es~cs oode deverio xt prutCK:Olizados os
Jais rccUr!õOs.:

___ .J!I•.•aia..D~~iubro de 2001

~.;.... . MANOEL ti.!AS'MORElRA . ,.~".. S';~/I.~~ERaAL DE CUMUNI. FM 536S0.000616m 100.00>. ',,; Cl.ASSIflCAOA .

~

_.- Prcsidcruc da ComissJo '."; ,l''';;;; i:M . . . . , .' "" 100000

_,d •• •.~.. : ,',: 'fl.=.:I=",t'i' ;:, ..,;:: : ~~~-. •':,;, ': .'... ANEXO " ; ~ "' "'''".:,;.,;;;;:: .
~..•. ' •.•.••.•.•..•.• _~.;, "..•.~ ". • . •. . . . .• ~'lo.;.i

A ComiWo ia! de Lici""ilo, nos term04 da Portaria MC n' 811. de 29 de bro de lJF 1.OeaJKIad«.)I Prop;.,.Dlc('). . ,.~. N" do I'ro«uo '. i':'r~';:',;;~;',.'RiSUL7AOO7. suas aJlençõca. resol 'retiflOM: ,_ .. " .' , .'

c. iso publicado no Diário Oficial da União N" 176. de 1J.W.200I, So;Jo J; poIgs. 178 •. RO
. ãOAnexo Xvm. Conconi!ncia a.' 03312OO1.SSRJMC, no Resullado de Iubilitação da proponenlc.
lRAL .li: MAYRINK l.IDA., onde se I~; INARILITADA. lei,.«: HARn.ITAI>A rP>rs ,•..•f" "lid.1<\.o:--:.'. .

leu Surerv
i\(1oo En,JCfC\"'O .:. t ;.' h~':>~.:::j /

.''' _.-.I ~ .. .. " •... ~ ~ "

:~r;.'~=':':~~fi;:~::~~~~~~~~l~~~:~~:.~~:i;f;~i~<~;:~~~=::-.====~-i-:j.

ESCRITóRIO REGIONAL DE CAMPOS

EXrnATO DE CONTRATO

ripo ( lnSln1mcnIO: C~ntr:l.lo n' o10000CAMnOO I. Con~nte: Rak ~viária F..knl'SlA. em
iquid.>, __ o éscrit6rio Regional de Campo,. Conl13lado: Wilt Di •• de Oliveira. ObjelO: ~ de sala .'

para in.uJação de escritório jurldico. Valor. RS 4.800,00. Vigência: 14109/01 • 13109/02. Da •• da A, •. '
,inarura: 14109/01. Signatários: Pela COntralante. Rui Huu Manh.ics e Mm. AuxiliJdOlõl Outr:l.de
\breu. pela COIlI13lada, W&lt Di.u de.OUveir.L .

• •••••• _ •••• 4 •••• ~ •• _.:._ •••• •••• _ •• •• __ ,. •••••••• _ .•• ~ • • • ••• " •••••••••• _ ••• ,-: •• ~ •••• ;~ •• ":-':'" ••••••• ,. ~
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q.A~FI£'\!!,L_
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CI.ASSIflCADA

N" 204. quarta-feira,24 de olllllhro de 200 I

----- ..---- .._-

FM 53790.0ll018Ml:l HlO,(lllO

FM 53790.0l"IR,\,1lO 100.000

FM 53790.000186111 loo.OllO

C.I&SIU-Ç~P"
.l:l~SS!f!ÇAP.<L....

'37VO.0lXl2lJ71llO .100.000, ,CLASSIFICADA
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FM 53790.00l11'lMXJ IllO.ooo
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:~."," ..

. ANEXO V - CONCORRtiNClA N" '037nlJOO.SSRlMC

l.<coJi<bdc(.) I rn,p •••••••<i.). Se,. r;- do rmc.. ••• P.Tk KESVI.TADO.
--._-~_._---

FM 53790.lXXJJ79AXJ loo,mo CI.ASSlflC\D,\

------FM 53790.lUJ2ll811Xl loo.nO:l CI.ASSIFlCAD,\

-------
"L .5.U9!!J.mw ..il!J ...!!!WlO _ ..!,1,óS,SLFI!;,\D •••._
FM 5J7l><ulml4AlO 1~\~lO . CI.ASSIIlCADA

-------_ ..

UP

RS

RS

FM 5.l79'Hll10179AlO
•. ------

fM 5J790.00I12IMlJ

"'I '1nrw.l.!.\fr.~JJ.~'"-_._-_ ..._---
.~. 51n>!l~ .

RS

FM 5J790.llOOI791llO

RS

CLASSlflC,\DA

CLASSIFICADA
,'=

Diário'Oficial da'União - Seção

CLASSIfiCADA i\s:' ~ '

C1.AI.SlflCADA

CLASSIfiCADA

RESUI.TAIlO

-Ji,'illli;'U!.A
CI~A~!:l<::"DA

!:I,ASS!rrçADA

C1.ASSIIlCADA

CLASSIFICADA

IOO.OIlO

100.lXXl.

100.001

. i

100.000

100.000

P.Tic

.'.'!!'~l.!)!m~?!,!8 '!1.cm. .-..Q~'lslFlCM!A
•'3M.~9!'1.~ . ..!<.lO•.!m __~$S!f!gll .
538llO.0lXJ0'I<>'l8 100,llOO ClASSifiCADA------ -----.--
53800.00l109 IM! 100.llllO CLASSifiCADA

53800.0010931'18 100.000 CLASSIfiCADA
------_.

'-JI'QlI<QQ!!l2519

'1.ROl1QlXX1!!9~!l JJ!l~_ ~~IU~P
531l()J.OllOO91N')8 100.fXJl C1.ASSlflCADA

'JfKXJ.rum~8 10ll.0ll0 CLASSIfiCADA

'3&OO.OllOll911'18 100.000 CLASSIFICADA
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ANEXO IV • CONCORRENClA N" 03612lJOO.SSRIMC

._ .•. - .•.•.•.- ._". .......• - ~.. --- _. '_ •.••.•~._._._--_-:_ ..•....•--~-:-...~ •..,- •..•...~._:.- .•..•••.-.~;..: .•.:.•.._...•."r-.'

66

REDE BRASilEIRA. DE RÁDIO E TE. 01.1 538<lO.OO009(N')&
~EYl~,\.QJ,ffiA,, '_

SISTEMA JOVEM DE.COMUNICAÇÃO .01.1 53800.000092N8l.mA. ., .••.

". SUPER NE'Í' COMUNicAções stC lT. 01.1 mmOOOO9.lJ98
• ..:.... QA,._ •.• _~ __ :_~,~~_-:..._

RO '1JM.J'!!UlA.M~I!.!!..A_" __ o

J.J.J!l.wá .Ml>lQll!tI.lS~Q.~JPL _tM
1i6Q!o..Qulif) MtoPBIM.IJJh\, ._.
REDE BRASilEIRA DE RÁDIO E TE. FM
!,.E.,!:'-~~!U;mA~ ..__ •. _
SISTEMA GUAPORE DE COMUNICA. FM
ç.Q~.I,m~_
SUPER NET COMllNICAÇÓES SIC lT. FM
I;l<\~ .. ....__ •...:

','"M. ~.PRAIJ!} .ltP.A._' _ .. __ ._ ..EM
.Rn 9LLIiP.I1\UQ..P<Ulf.

ItÁflII). QL!~Q_MAPJaM_~:rW.~ Q,\,f

REDE BRASII.EIRA DE RÁDIO E TE. 01.1
£Y!S~~lJ

SISTEMA JOVP.M DE COMUNICAÇÃO 01.1LII.!6_. _

SUPER NF.T COMUNICAÇÕes S/r:: I.T. 01.1
DA.' ,.

Y'TAl .. t<J:ll"DQ.~ItJA.--. ... Q,~l mmJ!!Xr))'~ . .J!!l~SlFJ,gp
RO e'I,lr:r:rr".ll11fJ'iQ . ._. "_'

1~!~Ç:r'O.MIJ.JQQjI'1J.S"'_O..J.m Q..'L "'!.1)QJL>n8J~ 100 _ll,'!lfK"DA

R,l.P!QJ).I.Il\f!M~P£!RtLm)i\;... __ O~L J}8,!1~,ª'1t!~ _!OO.I:9) a.As.~'-t](,:".I!A
REDF. nRASIlclRA DF. RÁDIO F. TE. .01.1 5J&OO.000J'J<V98 100.000 CLASSIFICADAY!S&!.1!.~ .

RO PllFSJDf:/f1F. ~,~pKi__ . _
CJJ!iI!lliAS9JJ7..i\ . .LlPA.. .

IMPM.J.JLR.Nl.ll)I,JI.f.lLS.hJ)J,T.lM._. ..f~L .3#[!1.J!'º~5.m. _1J.!l.m
.l1~lM,\.R.(\DI!J.lll~~MU.J'QA~_

RMJL!!.QlLIi9_MM!li!MJ

REnE BRASILEIRA DE RÁDIO F. .TE.
I.f:YI.s'\Q.r.ID,~ •__

SISTEMA GUAfORE Df: COMUNICA.
.lbUT!l<.\._' __ •

SUPER NIrr COMUNICAÇóFS.SIC LT.
f)J\. . _

RO s.AQ.~t!(LJJ.f!~Q9~R

-- _ C~ARDPSº __.t.I'f.Rw..!!!PJ:S.J.IQ,,~_

RO yll.IJ~N"._._
\!AWmA..CdI!Q..L:mA~._' _' __ .

C.ARP(lSQ"'.ITIi~"NJ.l.es.J.m~~ ..

,', ". "'fl",.'1
ANEXO lIf • CONCORllENCIA N" 02JI20U1~SSRIMC . .

JF 1.<c.lkJ><k(.) I Prnponcnle(') . L5<,. !r;- du~j P.Tk 1 RF.SUI.TADO ./

~;;~~~:::'~;~:~""",,,-L:I:~:':"~£~~~::...1

'mÃ' - -- - - ... 'FM' . li"';.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

TERMO DE JUNTADA

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as {)5 folhas seguintes,
em conformidade com os dados abaixo indicados:

N° da folha anterior: g;
N° desta folha: 2 G
N°s das demais folhas juntadas: __ !_/__ a __ /_1_

Brasília, 0'1 de :J10

GUILHERME QUINTAS
Secretário

D:\Ancelmo\Meus documentos\Tenno de juntadadoc

de 2005
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nÓ167-'É. t~rç~'~féi~;tí9'd~ k'g~'stode'iôao"
iSSN 1415-1553

Seéã~'3

com a propoBt5 de ~eco= preço, apresentad~ OPI.
Oeo~30n 3r~sil ?ubl~cidade ~tdd. a:aal1ia :S-d~
aqo8co de 2000.FUNDAÇAo INSTITUTO DE PESQUISA

ECONÔMICA APLICADA
Diretoria de Estudos Macroeconômicos

Ministério das Comunicaçõe~.
SIO~C

GIL3:="~ro~.>...'{s::ra
?::-l!"9iden:.e da CO::J.iSS40

29/08/2000

~o ta de E=!pen.."1o

2000NEOOO4.6J

Zr:'P..A'!O DE: 'rER."10 ADI':'IVO HI 6004/::000

~:C:..~ero do Cone=aco: ..•./1997
S' ProcessO: 030110000:8199711
Con:.=atante::NS':':~~ oe PESQOISA ECONCMIC~
h2LIC\.DJ\
~p~ Concratado: 298;lJ56000155
C~ntrat~dol, .~.GOS SERV:=OS ~?Rf.:S~~rAISL70~
Obje:.o: Âl~e:açio Cd9 C~áusulas ?:i:ei:a. Segun
da. o! Sét!..=l.d do Conc:a.'::J de .?rescação de se:""i
~~8 d~ ~~ge=a e conservaç3o. co~ :orneclroento
c~ !:1at.e:~al.
~~damento ~egal: Alin~a B. I~cis90 I:. AIt~go
:3. Lei 366ó/93.
V!;encia: 01/0a/2000 a JO/05/200~
?alor 7otal: ~S 66.~05.:7
:=c.~e de ?eCu:ao
:::0000000
:Jaca da "\ssL"1atura: J1/07/2000

;tCO~ • 2B/09/2000 I

SECRETARIA EXECUTIVA
Subsecretaria de Planejamento,
Orç<lmento e Adminislr<lção

?ESOt. ':'.\00 !)~ VJLG,\.."1.!:S'":O
C~:iCOIt.~~C:A :;, 3/2000

A CO~iS8ão ~s?ecial d~ Lici~açio. após o encero
:a=en~o dC5 t.:~alh~s C~ ~ulg~en~o e ~aloração
das P=OP05:~S de p~eços. ~~ 2S d~ agosto de
2000. co~~~iC3 aos i~:e=e58ad03 o ,equin:e :e.
sul:ado: Oe:l!,on 9:as~l ~lic~=ade ~::da... 35
pontos; ,.\q:elo~aC~e=o C:iaçio ?:c?a~and3
L:da .• 29 -;00:'08 .• ?".l.OU.cis D'~. 2J ;>0:1:09; 57
~a:keei=g ~:da .• ~1 ?Oa:05. A::?lan Comunicação
S/~. 2.5 ?OOe09 e z:; Xazke:ing ?~li::dade ~
?r O:::lOo;5 e :L ".5 ponto. ~ con::or::lt:::.ade eoo
i:e~ :0 ~o !di:al. a ~~lic~5 O~~. venc~dora da
?ropos:a :éc:lica: cocco~cou em :i:~a: o coot:a.
~o ?a:~ ?:~seao;ão dos serviços de ?ublicidade

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE
RADIODIFUSAO
• ....VISO

CONCORRENCl ..••S 1" S 72 E 114:97.Si'O/1.IC

A COllli~.\jo E.l;pc::i:li de ,',"Mito N:tcinll.ll 11;'..\C..,n~llfTl:r.'.;
~.i .Oi!.: IIJ/t)i.SFgn.•.I<;:: i':1.r.\ :I Clt"CUC~U ~n Scr"p ~c :~
(,hodlfuSJO SUnOfJ em l'fcqu:nc:J- .\10tlulauJ. n:.s loc:J:lid:H.lC~ l!c il'
IICS, •• \lonte AI~çrc. Orili.,:"i.n.l. S:J:nlJ-nJ llo.A(:lguJI:l. lume A,,;-';,
~"iot~dodo PJ,f:1. tom:l puollco ~uc J. ~un150 p~ :l devoiuç::1I ,;,
tnvolucms (echJ(Jos cantclIl.lO .lS Pro~lJ...i Téc:'\Ic:a d;l.\ iTorollc:::'.
lJc.scIJ."'IIICildJ~ e pJr::l '" ::.bc~lJr.J an.\ invólul:'ro\ ;OOlC:'H.lo .:.~ r~
PC:'l;l.'I c.Jc Preço ~IJ OUIO(~:J: d:u Proooncnl<:.s c:!J.~\iiicJ.u:"..". ;..:
te::.li7.J.dJ. no ~IJ OI Jc sc:te:r.OfO óe :000. i.s Q<};}O hor:-s. ~:J: ;:
1c::;:ciJ. do 1\1i~jstério uJ..'I Corr.unic~c;r.:s Supcr"'l5or:J. no E~I.,::o .
PJri. no ~egulnte :ndc:,t.:,o: :tJ.V.e:t53 ROSJ Mor':I(:1. ~iô - ;~~t:""
Tc!égnfu. f3ciem/r,\. em conicnnlt.1:.~e C('lnt o ile:n ~ do F..dilJi ":l'':
COllclJrr~:1ciJ.. ;: convOCJ :lS ~c~~:t":J:.\ Licil:lnl~ e dcm:JI.'i In!-:f~'
••:1l.J0'li rM::l dcl:1 pJrtlcip:lrcm.

8t:lSlii:l • DF. :3 de Acosto de :~~nl)
~IANOEL ELL.\S "IOREIR,\

?r:1ider'lle (,.l:1 Comi .••~jo

:'Jos ICmlO'" da Port.:Jri.:l ~IC n" ~t 1. de 29 éc dezembro c!e 1997. :1ltendJ.;xb ?ort:..r:J Me i\"
!:r). de: 24 de :lbol de 2t.'<...'O.e em conlorrnid:uJ-: corn 0.\ EdifJ.is de Lidl::tçin f':S?,=CÜ\(1li.. J. COlllis~:.o
E..•.:-cciai de Licil:lÇ:10 [O(n:l publico. por meio desle ,\vi~o e $Cus Anc.t.os. O r:sultJOO dJ. :rdlisc t!.J
",:C'CulTu:nl.::.ç30 de hJbilil:Ç:10 dJ.~ licit.1ntc.. •• d:1S Cor:corrênci:u de n~s 1110. tU6. O::i. O~~ ..: 039100.
SS;V~fC. re!Jti .•'a.~ J. 10000:J:lid.Jdcs dos E:H:J:dos de Goi,i; e Rio Gr.::r.de do Sul..

O~ :UllOS dos procc:.\os :.'iL::.do di~poni ....ei.\ p:.r::t JS licit:1Jlte.':. :lO rr::-ioco de II .:. I; de sC!Cnloro
~c :CXX).,1:1.re~r-e:cti'/J Se:cr:::!.lllJ dJ. Conllss.1o de :\!lscs.~orJmen[o T:-:nlco JJ Dci:pc:: cn ~.linistc:rio
.~J"ClJnHlnIC:'1~ÕC~ Supcrvi .••or.:r. ,'0$ er:L!ercços inúic.::ldOS JI1J.il0. onde c.Icvcrino:.e:- prl){C'Coli7.:l.UO\ c'.eo.

:uJi •• reC\lr'lOS.

. 1IF l~ç':JJi!t:'!t)cJ rropon~!lillt} '_~cr.,i~) 1 ."'l- do rrncc:s.~/)
gS '-'!\JllÇc\J),\ I I
___ ~.~PJ.Q2!1'.!':!.Q.!u.L r-~I LTD,\. F~I JFC,().C()OI 77IIX) HABILlTAlliL....,
___ .~c'-D.lº-.~t..!.\J.L!..R)~'.9~LTIJ-"',__ o~!_ '~lfA)! ,RiC<! __ .n"'BILlBR~-.:

EST.\(',\O ri AZ,\ RAOIO f~1 LT- i F,'I 15J7"').COJI8(J/l~) ,I!A31L1TM),\ ,
-- __ :I).:\~_~._ .. _~---_. . ! : :

FREOUENCt:\ BR,\S;LE!KA üE CO-! F~.1 :5J7\,itI,I •.•~}\35'1;'J :t!r\UIUT,\[),\ .
_._._. ..':It:-..:!c..'':'Úí-<i !.TD:' ;. _ ! -------------.:------.
?<S__ .. I~I~J.!..\.r~_OI{.I),.\ : _. - _._.:- .----.-----.------.---.

1',;\010 elL:1 L:R,\ DE ,\RVOREZI- : F~I 'oJ,Q\ll""X 'li" 11,\nILll"IJ,\
. ~::u'I.M. ! !--------------'

R,\[)IOtJIFUSORA .),\0 (,\RI.OS F~l 'o>,<lO.(XI018!JNJ 1i,\91L1T,\D,\
___ r;E .\:'-óT/LÇy.RDA 1
_. X~Ç"!..:1~ IJ;..!•..V_CC.\), ..TQc\.-----: _L't_ :~~ çg~t~;~_ Ji~e1~rr:~Q~.__
__ .S.;..\.e.I,\J...';DITP~t1 ;.V~Q.j!).l.1JL~\,._~_[~\_.;~l~~.!m!~~:.!1}__ ..U ~~,ll.l"r,)O,~_.-

mC{)t..:E:--tCI,\ IJR,\SILElHI\ UI..:Cü.i F,\l S;-;O() t.')()IP.5iOO .i iABILlT/\DA
. .~!I,::~IÇi\ÇQr:_SJ.TJ2!\_. : i _. .~IIIT~~~V~:.G_iJr:C.:MUN~C~~_ !~:__:O},O)lIIX)()I,A,'" :il"'RIU~~:'-_.
'lI"" ."or'P'll() :"IJ ,['I' '.~-=-~~;::(;i;-~)~Drrl1l;:{::::5 !..i) '.'-:. n~~\..- :~):~.~5:2.~~,~~ ~JJ~~~I~)() -- li.) £31L~Ii\ÕÃ.- ..

,1:"AOILlTADA

;1:"ABII.ITAD:\

,
,11'1,\011.11',\11"

~4 E.._!_ .._49C::1li<,l.Jd~._r.r:..r'!P0!1_C'.t~t~('~L- LScryí~n ..L~:.9o_er().ce:s.~n_~._RC'liull:lllo_ ~

_-0.Q_:!1c\Ii&U-,)t;IJ) :'
:KYNO rtl..\IES PROOUÇUE.'i CINF.-: r~1 i5JI\,O.00J8~ 11m

.__ .....!'I..••1'QÇ;l,.6£.!.ç~L1'D-'. ' I
_~L:UU~fiQl,."'~!Q!.L\_------_~---1

.: ,KYNU FII.~I!~'i PROOUÇUF..5 CINr:. i 1',1 1,5)ó,o.r'(''IJ~,~III~1
: }.Iu'IQ(~iY.iJ:1CALLlRA '
~-!.&.-~H~s..SARf\ I I

iK1':-;0 FII,ME.'i PRO{)UÇOES CINF.. i F,t 1536,O.COO33IiOO
__ :~!~1QÇ-l:UôÇAS ITD~.~\:~'_, _
'_~:;,llli"iIlê!.I.RJV : I

'\;';1'1'0 1'ILMES PROOUÇOES C1NE- i P-l '15j670.0)IJR8tnlO
_],\0..1'QY.RllB..CAS~.

_ L-;RlQ...QI;j;tr_r-",E~ ..;..,-=_=.,- -,-==.."....-
: :KYI'O FIL~IE-, PROOUçuES ClNE'1 P"I 1'5J6,OJXX1881/00 1I,'l.\BILlTA{),\
' '~tnm:!Bif:L.Ç,\S LTD"."'c.. ~ _

:,\L.~GOAS COMUNICAÇAO L1'O,\. i P"t '5]6,O.00J397tOO ,1~,\8ILIT,\DA,_,'E.~ ' I ' '
~_(;º-_.s..~Ql,t!Ç'y-I;\",OP AR.'\..GU".l,\ c==I ~ :

,KYNO 1'11,~IES PRODUÇÔf...5 CíNF..! P.-I 1'5J6,OJ)(J~~IIC<) :i,>:,\8fLlT,\O,\;
____ :~\..\1'Pil.~c\f:l.c~m..... ' .
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.. 036 .• ; fl,i ANTAOORDA JlS . RÁDIOCULTURADI! AA. RÁDIO DlFUSORASÁo. ,
!""".0o:=- • . .. VOREZINHAUDA. - M!!.

~fi4~AGOR.-;..'
, Q)6 FM ANTôNIO .. RS P:roNlNI tA.WCCA lI. RÁD.1On;.vgARA MAGIA. PR"ATYl .

. 0l6. • fM . ; J\NTÓNIO ' 'IU . FR£QU£NaA BRASIUJ • RÁDIO mrroRA MAGIAPRADO RA Da ~~lCAçOES UDA.,.
Q)6 FM P.::;]~~ RS RÁDIO ~fAA fl,i LT- tnwJrO?NAL FM LIDA.

-
RÁDI0.J,I~~ FRO~

Q)6 'FM ARROIO RS TRADlOONAL FM LIDA.C1RAl\Jn",-
RÁDIO MEGAFM UDA.Q)6 FM . ARROIO 'RS: ISTEMA NATIVA,WiACO-. 'C1I1Al\Jn",

Q)6 . FM '.ARROIO .J4 FREQU£NctA BRASIUJ. HERVALCOMUNICA.GRANDE !tA DE ~~~ICAÇ'OES ' çOES LIDA.

.~ FM . ARROIO RS RÁDIO DlFUSORAnON-
HER~ES~~~ICA-GRANDE mRA LIDA.

016 FM CAMAQUÁ RS RÁDIO MÁXIMAFM lI. TRADIOONAL FM LIDA.
DA"

QJ6 FM CAMAQUÁ RS RÁDI0J'i~~ FRON- TRADIOONAL FM LIDA.

QJ6 FM CAMAQUÁ RS RÁDIO ~MA FM LT. SISrEMA NAnVA DE co-

QJ6 FM CAMAQUÁ RS FREQu£NaA' BRASILEI. SISTEMA NATIVADE c0-
RA DE ~~~ICAçOES MUNICAçOES LIDA.

QJ6 .fM CAMAQUÁ RS ALV0'h~ ~~lDT oi SISTEMA NATIV\~ACO-

QJ6 FM CAMAQUÁ RS FREQU£NctA BRASILEl. ALVORJNQOSVAlDT oi
RA DE O[~~ICAçOES ctA: UDA.

""
QJ6 fM CAMAQUÁ RS RÁDIO ~l.MA FM LT. ALVOI~WAOI~:wr oi

036 fM FLORES DA RS PICCININIoi LUa::A LT. FREQu£NctA BRAS/LEI..ClOO-iA DA. RA DE ar~ICAçOES

037 fM CHU1 R3 FREQU~CIA BRASIUJ. SISTEMA NA1lYADE c0-
RA DE ar~~ICAçOES MUNICAÇ'OESLIDA.

037 FM CHU1 RS FREQU~aA BRASlLEl. EMPRESA D€ RADlOO!.
RA DE COMllNlCAçOES FUSÃO EXTREMOSUL_._--- .•. ITC1\ 'IDA

037 FM ClDRElRA RS PRL~\IA R.••.DI0DiFlJSÁO RADlO O:T..\~\:CA CI.
LIDA. ITn.

.037 FM
~.J'A RS PICONINI tALOCCA LT. RÁDIO MAGNIFlCATLT.

nA
037 FM FLORES DA RS PICClNINI &; LUCCA LT- EOCOMUNICAçOES LT.ct.1NHA , I oPA, r DA I

.-
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CONTRA HABILITAÇÃO
DE;
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R£CORR£NTE

GABINETE DO MINISTRO
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o ••••• '.~ •••

FM ANTA GORDA RS FREQU~ctA BRASlLEJ. RÁDIO DIFUSORASÁo
RA DE COMUNlCAÇOES CARLOS DE AHrA GOR-

ON- SER- LOCALlDA- UF
JR. ViÇO DE
~CIA

6

." --,
DESPAOfO 00 MINISTRO

, . ,';':.'; ".' .; .~ . : ; .... Em 2 do abril do 2001' '•.

Homologo, com bae Da lqpa1açJo .." ~JOI' e Editais da l.icilaçIa, • cIecit&:s tom.das pela ,,-

miado EJpcciaI da ~ (eonstituldA pda Portaria Me a.' 111. ele 29 do d=mbro do Im,.
s a1leDç6a~ ~ pcIa latormaç6cs constIt1leS dai ~ pn>ceDoI, '"WMmeuta

,ea..- inllclpoaloo na r- de hobil~ do propcncnta, com reIsçJo a.CCUtOi,áxiu •••• _ , •

:><mopua 0U10rp de lCrYiçoo do mdiodifuüo, ele 8C<lnIocom o Allcxo. , '

36 FM AJURJCABA RS FREQuE:NctA BRASILEI. RÁDIO MUNDIAL FM.LT.
RA DE COMUNlCAçOES DA.

16 FM AJURJCABA RS FREQu~ctA BRASILEI. ESTAÇÃOPLAZA RÁDIO
RA DE COMUNlCAçOES FM LIDA.

16 FM ANTA GORDA RS PlCONINI &; LUCCA LT. RÁDIO EDrroRA MAGIA

.~ FM ANTA GORDA RS FREQu£NOA BRASlLEI. RÁDIO EDrroRA MAGIA
RA DE COMUNICAÇOES l.IDA.

'ID,\
6 FM ~;;:C;O;;:O; 'RsI'PJCCfNINI t. LUCCA LT. FRF.QUtNCIA flRf,SILEI.

DA. RA DE COMUNICAÇOES

:tJR! 'O~ A HABILrrAçAO DE TERCEIROS - CONHEOOOS I! NÁO PROVIDOS

PIMENTA DA VEJOA

ANEXO



Seção 1

(Of. EI. n' 91nOOI)

039 FM SÃo BORJA RS FREQU£NClA BRASIUl. RÁDIO SÃo FR.ANCISC
IRA DE ar.~ICAçOE:; DE BORJA LTDA.

039 FM SÃo BORJA RS RADIO~~~.l DO IIU- RÁD~~ ~~~,~~

039 FM SÃo BORJA RS RÁDIO~~~.l DO IIU- 01' .t.~~'f1~lf!IlCA

039 FM . SÃo BORJA RS FREQU£NctA BRASIUl. Ol' A JCIl COMUNICA
RA DE ~~~ICAçOES çOES LTDA.

039 f!'l SÃo BORJA RS FREQU£:NC1A BRASIUl. J.5. RADIODIFUSÃO t:
RA DE a;>~tTICAçOES DA.

039 FM SÃo BORJA RS FREQU£NctA BRASItEI. RÁDIO PORTAL DO 18
RA DE C?~lJllJCAçOES cu! LIDA.

039 FM SÃo JOSÉ DO RS FREQUtNc1A BRASILEI. WIO MAGNlFlCAít:

NORTE M DE a;>~~çOES DA.

039 FM SÀOJOS~ DO RS FREQUtNc1A BRASlUl. SISTEMA NATIVA DE C

NORTE RA DE C?~~lCAçOES WUN!CAçOES LTOA.

039 FM SÃo JOS~ DO RS WIO MAR GROSSO DE IsISTEMA NATIVA i>£ C
NQItTE !AO. JOSÉ ~ NO~ LT. MUNlCAçOESLTOA.

039 FM SÃ'l-.n~
RS MINUZZ1 COMUNICA. TElUtA DOCE COMlJ?;

039- FM SÃ~'f!iF"
RS RÁDIO ~~UJO FM ~~,~m;

039 FM SÃ~~
RS WINUZZJ COMUNICA. WIO~DOS

039 FM SÃ~vtgF RS W~ES C?~ICA. SISTEMA PLUO DE a:

039 FM SÃOV1CENTE RS. CAMARGO I! VAS$AU • SISTEMA PUJO DE o

DO SUL EMPlt~g~~?1OO1- MUNlCAçOES LTDA

039 FM SÃ?JI~
RS W~I'SC?~'

ÚJ)IO 't'~000FJ

039 FM SARANDI RS CAMARGO E VASSAU • SARM"DI n.t SQCIEI:
EMl'ltESA DI! RADIOOI- DE LIDA.

039 FM SARANDI RS RÁD£~~F ~~t;M~

039 FM 5AIlANDI RS CAMAIlGO I! VASSAU • RÁDIo SEM FRemE
EMPRESA. DI! RADIODI. ~FM LTDA.

039 FM SAIlANDI RS FREQU£NctA BRASILEI. ÚJ)IO SEM FRONTE
RA DE a;>~lCAçOES ~FM LTDA.

039 FM SAIlANDI RS CAMARGO E VASSAU • SOCIEDADE RÁDIO P,

EMP~}.g~~IODl.
IoCElRALTDA.

039 FM SAJWIDI RS FREQU£NctA BRASIUl. SOC\EDADE RÁDIO P.
M DE a;>~tTlCAçOES loIE\RA LTDA.

039 FM SAIlANDI RS RÁD~s~~rm. ~~~~~~f

039 FM SARANJ)I RS FREQU£NCtA BRASIID. SOCIEDADE RÁDIO S
M DE a;>~UfCAGOES TA FalCIDADE Ln

039 FM SAIlANDI RS RÁD~~~S~ ~orm.
~.ADE RÁDIO ~

039 FM SAIlANDI lU CAMARGO E VASSAU • SOCIEDADE RÁDIO ~
EMPRESA DE RADIODI- TA FEllODADE UI

039 FM SAIlANDI RS CAMARGO E VASSAU • RÁDIO An.),NnCA

EMP~lg~ ~~IODI:
CONSTANTlNA LTL

039 FM SARANDI RS FREQU£:NelA BRASILEI. CAMAIUJO E VASS!'
RA DE a:~ICAçOES EMPRESA DE RADll

039 FM SARANDI RS MIN~o;ep~~ICA. SISTEMA PLUO P,;-.
.

039 FM SARANDI RS CAMAIlGO fi VASSAU. SISTEMA PLUG DE
EMPRESA. DE .RADIODl. MUNlCAÇOES LTL

039 FM SARANDI RS FllEQU~ BRASILEI. RÁDIO DlorrAL FM
RA DE C?~ICAçOES IlANDI LTDA.

OJ9 FM SARANDI RS RÁc.:~~s~ ~. RÁDl~ PJgp".",!;.,~
r-~)~-Tf~\-.-VILA flO«cS' k.:) i rREI..)U~~':iA Cr..•..\::::....z:! ~':C:::~Ânr: R..~010

RA [)F ~~JNICAÇOES TA FF.lICIDADE II
-----_._-

039 FM VILA flORES RS RÁD~~SS~ ~.rl.~WL';g~D~~~IE1

0:>9 FM VILA flORES RS CAMARGO E VASSALI. SOCIEDADE RÁDIO
EMPRESA DE RADIODI. TA FELICIDADE Ll

"FOSÁQXmA

Diário .Oficial

RÁDIO PARANHANA FM

D.W. CXlMUNICAÇÃO LT.

ATIVA RADIODIFUSÃO

TADEU PlNIZ DA COSTA

D.W. COMUNlCACÃO LT.

IJIVA RADIODIFUSÃO

NOVAKOSXJ & OA. LT.
DA.

VIl' FM LIDA.

VlP FM lTDA.

VlP FM lTDA.

VlP FM lTDA.

VIr FM LTDA.

VIr FM LTDA.

RS RÁDIO SlDERAl. LTOA. RÁDIO ESPERANÇA LT.

RS CAMAIlGO E VASSAU. RÁDIO ES1'1tEU DO SUL
EMPRESA DE RADIODI~ f).l LIDA.

RS RÁDIO SI.PERAl. LTOA. NOVAKOSKJ & OA. LT.

ROlAmE RS

ROlANTE RS

PARAOP~ RS

PARAOP~ RS

PARAOP~ RS

PARAOP~ RS

HERVAL

OETÚUO RS
VAIlOAS

~U' .•.•...•,.:;: '. ~ ,'71~.'l-.' "'1 .~E'" .C' ,P'" . P {C',"" C,,"?CR "'ÇA IT._~._~_._.II~_I:~~:J76BvQ_~~~~._.JI'- ~ó;.:"\rl .' I
ROLANTE RS FREQU~NCIA BRASILEI. MUJO ESPtRAl"iÇ.••.li. '

RA DE COMUNlCAÇOES DA.

PINHEIRO RS FUNDAÇÃO EDUCATIVA RÁDIO CXlMPARSA FM

PARAOP~ RS FUNDAÇÃO EDUCATIVA RÁDIO ESPERANÇA LT.

PARAOP~ RS FllEQU£NOA BRASllEI. RÁDIO ESPERANÇA LT.
RA DE COMUNICAçOES DA.

PARAOP~ RS NOVAKOSKI.t. OA. LT. RÁDIO ESPERANÇA LT.

oETlÍUo RS RÁDIO SIDERAL LTDA. RÁDIO DIFUSÃO BY're

oETlÍUO RS CAMARGO E VASSAU. WIO ESPERANÇA LT.
VARGAS EMPRESA DI! RADIODI. DA.

ROLANTE RS NOVAKOSKI &o OA. LT. RÁDIO ESPERANÇA LT.

LAGOA VEIl. RS FREQUtNaA BRASItEI. RÁDIO DIFUSÃO B£TEL
MEUiA RA DE COMUNJCAçOES LIDA.

LAGOA VEIl. RS FUNDAÇÃO EDUCATIVA RÁDIO DIFUSÃO BETa

LAGOA VEIl. RS FUNDAÇÃO EDUCATIVA RÁDIO ESPUANÇA LT.

LAGOA VEIl. RS FREQU£:NelA BRASlUl. RÁDIo ES1f;RANÇA LT.
MEUiA RA DE COMUNICAçOES DA.

LAGOA VEIl. RS NOVAKOSX.I.t. OA. LT. RÁDIO ESI'fltANÇA LT.

LAGOA VER. RS FREQUtNaA BRASILEI. SOCIEDADE RÁDIO SANo
MEUiA RA DE COMUNlCAçOES TA FEUODADE LIDA.

LAGOA VEIl. RS FUNDAÇÃO EDUCATIVA RÁDIo COMPAIlSA FM

RS FREQU£NaA BRASILEI. SISTEMA "NATIVADI! c0-
RA DE COMUNlCAçOES MUNlCAçOES LIDA.

LAGOA VER. RS FREQU£:NC1A BRASlLEI. FUNDAÇÃO EDUCATIVA
MilitA RA DE COMUNICAÇOES NORDESTE

FM SANTA VITO- RS RÁDIO ARco-lRIS FM TRADICIONAL FM LIDA.
RIA DO PAl. LIDA.__ "'t-~

FM SANTA VITÓ. RS RÁDIO ARCO.IRIS FM SISTEMA NATIVA DE co-
RIA DO PAl. lTDA. MUNICAÇOES LIDA.

MA

Ol8

038

OJl

031

038

031

031

on

0)1

038

on

O3a

on i fM

038 FM

038

on

031

031

031

031

031

031

037

037

037

037

037

037

037

037 FM OETÚUO RS CAMAIlGO E vASSAU. SOCIEDADE RÁDIO SANo
VARGAS EMPRESA DE RADlOOI. TA FalODADE LTOA.

037 FM . oETlÍUo RS. R,ÁDIO SIDERAL LTOA. SOCIEDADE RÁDIO SAN-
V. R9.bS

037 FM GETÚUO RS CAMARGO E VASSAU, RÁDIO SIDERAl. LTOA.
VAIlGAS EMPRESA DE RADIODI.

037 FM oETlÍUo RS CAMARGCi E VASSAU. ÚDIO PUSlDENTE oe-
VAIlGAS EMPRESA DE RADIODI. nJUO VAIlGAS FM LT.

037 FM GETÚUO RS CAMARGO E vASSAU. ÚDlO MAGNIFlCAT LT.
VAIlGAS EMPRESA DE RADIODl. DA.

oETlÍUo RS CAMARGO E VASSAU. RÁDIO UtRAPlJRU LIDA.
VAIlGAS EMPRESA DE RADIODI.

037 FM GE1ÚUO RS NOVAIlOSKJ A elA. LT. RADlO lJ1RAPURU LTOA.

037
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Administração Central

EXTRATOS DE COI'-o'TRATOS

EMPRESA BRASilEIRA DE
CORREIOS E TElÉGRAFOS

OI • COnlr.l1On,O10.68612001: !>.lu de Assinanu2; Jl1115i2001; Con.
tnt3d..l: lu.utec InformiriC3 S.A_ • Grupo luutee Pb.ilc.o; Vigência:
inici~ o.a d.u.:I de Sua wiD.arur:l e tcri dunç.1o de 36 (ci.nt.3 e seis)
meses. ,pós est1 dtt3; Objeto: Locaç.lo de JJ 7 Esuçõ<s de Tnbalho
(83 Emções Multimidi,,- 46 ~ Grifi= • 208 ÚUçÕes de
Desenvolvimento). incluindo cunutenç.io preventiva c c.orretiV3.;
Cla.s.sificaçio Orç::uncnciria: Atividu.le: OS.2.0.:!. Conta 2.13; Origem:
Coocorrência n' 02612000 • CEUAC; Valor d.t Contnuç1o: RS
1.563.861,95: Signot.irios: Husan Gebrim • Presidente dt COOlr.l.
Llnk:. Afranio Rodrigues Junior. Diretor de Administr:t.Ç1o d3 Con-
tr3t1nte e W~ldem3.t Gimcnez Gomes • Rqrresenunte di ConC":l.
L1d.l;

OI. Contrato n.- 10.69312001; 03t1 de Assin.a.run: 05/06/2001; Con-
tr3t.l6: Nov3d.1u Sistem.u e Computadores SIA: Vigenci.t.: in.iCil na
d.1u ~c sua a.s.sin.1tun c termina em 12 (doze) meses,. apôs esu d3U;
Objeto: Aquisiç.io de tmprcs..son.s: (32.$ impn:s.sons laser monocro-
mitie~ 132 impressoras 13.SCfcolorida. e 1.4S9 imprasoru j3tO de
finu colorida); CIa..ssificacJo ÜT"ç3.mentiri.t: Projeto: 17.1.06. Coou
3.02; Origem: Concorrêncil n- 0~.t'2000 • CEUAC; Valor da. Con-
tr30.ç.i0: RS 3.73S.I.a.:.90: Signatirios: HJ.SS.anGebrim • Presidente
dJ ConC";lunre. Afnnio Rodrigues Junior. Diretor de Administr.Jç.3O
dJ Contn:M1te e Pedro Luiz Roodon Pinheiro • Reprt:S(Tluote dJ
Contr.l::.J..cU; 02 • Con~ n- 10.6921'.:!OOI; D3.u de Assirwun.:
OSI06I2ool: Contnt.3d.l: No\'wu SiStt1'T1.'lSe Comp~res S/A;
Vigênci3 2-S (l,'inte c quatro) meses I iniciu-se a p.utir cU d1u de
emistio do Prirr.~:~oT:-:rr:o de I.;eiu.;.io. n:!;uivo a primú ....1 m:1'I.):a;
Objelo: Prest.1çJo de Serviços de Assislrncia Tecnica.. com nunu-
lC11Çioh:ve:ldn e Correli\'l d.J.s impreSSCol.lS~C" •• Monv..iOmiricol.
Impressons L..ucr Colorid.1 e Imprason: Jato de Tinu Colorid.l..
incluindo a substiruic:io de peç.:1S: CI.tSSifiC3Ç.lo Orçarncntiria.: Ari.
'VidJ..de; 05.2.0~: Conu 2.0S: Oricem: Concof'Tincia n- D~Jl2000 •
CEUAC: Valor dJ Contr.lu.ç.1o: is 415.015.91: Sigrutirics: HUSol1'I
Gcbrim • Pre1idente c!.J.Con0"3t3.t1te. Afnnio Rodrigues Ju.,ior • Di.
relor de Adminisnc10 d.1 ContrJUll!e e Pedro Luiz Rondon Ptnheiro
• ReprC'SeOunle dJ Contr.a.t.1d:t.

OI • Contn,to n: IO.6s.t:2001: D3u de Assirutut3: 2&10512001: Con.
tnud.1: Procomp IndUstr1.1EIec-óniC.J 1IdJ...: \-iSàlci.1: inici.1 ru d.lu
de StJ.l 3.S.Sin30.1t"3e tcri durJ.ç.3o de 36 (trinu e seis) meses. l;lÓS esu
6:..:&: Obje:,,: lOC3ç.iO de 7.963 Esu,çÕC'Sde Tnbalho COO\eDCioru~.
incluinco m3.l'luteoc.i.oprcventi\'1 e c.ot'T":'tivl:Cbssific:açio Orç.uncn.
LiriJ: Ati'Vid.1de: 05.~.O:!. Conu 2..23; Origem: Concorri':1cu nO
026"~OOO - CEUAC: V310r d.1 Concn~io: RS 20.658.917.85: Sig.
n3r.írios: H3.S.S.1nGebrim • Presidente dJ ContrJU.tlte. Afr.Lnio Ro--
drigues Junior. Direlor de Administl"':l(jo d.1 Conrr.atJJue e Eric J3.l'I
RoordJ • Repre:ser:unle dJ ContrJt.16:

OI • ConC"Jlo n: 10.69012001; D3tl dc Assin.1tur.l: ()'v06:~OOI: Coo.
tnu.iJ.: Procomp Anuzõni~ Indüstrú EletrónicJ S/A; VigênciJ.: iniciJ
n.1 d.Ju de SUolassiluNr.l e termiru em I:! (doze) meses.. 1,."ÓS esU
daL.l.: Objelo: Aquisiçio de Soluçjo Inleg:r3dJ..•.de Equip3lTl~IOS do
Sisleau. SCADA (1.8SI Esuçõcs de Tnb.Jlbo SCADA. 8~6 I.rnp-es_
SOt"3.SAut.:'11tiC.Jdons SCADA e 867 LeilOres Lucr de Código de
83."T3.S); C1.usifie.Jcl" Orç.tmenwü: Projeto: 11.1.03. Con:.:. 3.D:!:
Origem: Concorrbci3 nO 013/2000 - CEUAC; Valor d.l ContnUÇ.io:
RS 5.2IS.S().I.20; Simu;irios: H3.S.S.1...,Gebrim • Presidente Ca Con.
tratante. Afr:mio Rc>:n~C'S Junior • Diretor de Administnc.io::t dJ
Cootr3Ul':te c Erie 1111Roord.1 • Represenunte d.1 COCtr3ut.l.: 02 •
Contr3:o c- 10.6~":!OOI; DJu de A.s.s:irurura: 0,4,:060'2001: Cootr'J-
ueiJ: Pnxomr' Am.llóniJ lodUstriJ EletrôniCol S/A; Vili!êndt 15 (quio.
ze) meses J iniciJl'SC 3 p.1ttir d.l d3u de emissão daSPrimeiro Termo
de Aeeiuc.i.o. relJ..o\o J primein enC":"g:~Objelo: Presu.ç.io de $cr.
.•.iços de A.ssistenciJ TCcniCJ., com m.l."'Iutcnç.ioPre'Venri\'.1 e COrretiV3
dos eqt.:ii'.l.-nenros do Sistem.1 SCADA (mlcrocompuudores. ir::i'res-
SOrJ.SAu:entiC.Jdor:lS e leitor3.S l..J.se:-de CôdJe:o de B.trr.1S). ir.dumdo
a subm:':.liç.io de po:ç3S: CI:usinclçao cn:çament.iri.1: Ati\-;d.1dc::
OS ..:!.O~: Co nu 2.05: Ori~em: ConcorrêL'lci3 n- 023/2000 _ CEUAC:
Valor dJ Cont::Juc.io. RS 5i9.S33.iO; Silffi3tirios: H.1.S$.lI1Gebrim •
Presiden:: dJ COnt""'J.t,lJHe.Afr:1nio R~!:!'ues Junior. Dire:or de
Adminis~c.io dJ Cont:"'3Ut1tc e Eric JJrJ RoordJ • Rcpresenunle dJ
ConC'"J.u~.

OI • COi.::-J.IOn.- 10.685/2001: D3:.J.de AssinJf",Jr,J,:2&'0511001: Coo-
n:.adJ: L'nisys Bl"3SilltdJ.: \ígê:lci,): inicia nJ d..Ju de SU3a.s.sirutun
e teri d:.:,:"')ç..iod~ 3-5 (lrinu e seis) rr.e-scs. após esu dJ.t.l; ObJeto:
1.(,<::1;.,."~: 1"'~!\ .••r-~'.~~~.;:.i....::,_<:"l;' ;.• ~...r.-.,-~', r:,:;':n::.:- <' :';"

:-,:1,'.,;.. 1.:~;jlli.:.1\3.) O:;J~tl~.r.:3flJ: .-\:,\fÓ':l.:': 05.2.01. Co:::.1 ~.:!3:
O:1r~~' rc,,:corr~~ri:: n' n~5"~Ot:O . CF:L ..\C: \'.!!,"'r t!.1 •.•...',r,~~:.J,.l,).
Y,S 3..sS6.;;.,.~O: ~1:":":.1t.incs:H.l5s.Jn Gebnm _ rrt.'Sidc:n:~ é.:t Coo-
fr3U:lte. AirJnio RO':":"""J:':sJUOlor _ Dlr~ror d:: Adminis::-J;i" d.1
ContrJu:-::: e W311e: Aiml:"idJ Bolr~oi3 • R~p~cscnunle dJ. Cor.tr'3-
.ud.l.. _... _. .. '
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A Comiss.io ESp.."'\:'IJId:: Liciu.ç.lo. constiruicb peb PoruriJ
Me n" 811. de 19 de dC':cmbro d~ 1997. suu JhC"'r3ÇÕC"Se. em
conformidJdc com os E..:!:ui) de licl:.JÇjO. torr..1 püblico que as
reuniões PJ."':I3batun dos m.•olucros contendo as Proposus Têcniea..s
dJ.s Proponentes hJbiliu.lls. S<rio re.JItZ.Jd.1.sde acordo com o in.
diC.JJo no qu.1dto 3b3ixo. nJ OdeclCIJ do Ministeno d.u Comu.
niCJccks Supcrvisot3 no Esudo do Rio Gr:Jnde do 51.11.co seguime
endcreco: Av. PrincCS3 ISol..~I.77S. Y' Andolt. Sal.1 302 • S3.l:ILm3..
Ponll .'\lctTe,'RS. FicJ.tn ccn .•()o,:.1Josos PJrtiClpes d.t Iiciuçlo. bem
como con~ idJdos demais 1:':11:":":'Ss.1dosem a.compa.nhJr os trabalhos.
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AVISOS

fiE),'RlQUE SA."'TOS MESSIAS DE FIGL'ElRÉOO
Prr:gociro

Gerênàa Regional. Regional 08
RESUlTADO DE JUlGA.\IE)''TO
PREGÃO AMPLO N' 112001

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE
RADIODIFUSÃO

A Ageccia N3.Cioc.aJ de TelecomWIiC3ÇÕe$ • Anatel. tomJ
público ° resultado do Pregia Amplo n° 0011200I.ER8, Processo n°
53554.00026212001. cujo objeto e a contnoç,io'de empresa. espe-
cializada pan. exccuç.1o de SCTViçosde segunnç.t iategr3d1.. composto
de SC'gl1I':I.DÇ3 paaimoniaJ a.rnud.t e monitof3JTlC'T110e1eaõn.ico. a saem
prest.u:los lU sede do Escritório Regional dJ An.ucl. D.J. Esução de
Gericci3 c MollitoJ"3J'nC"t1EOdo Espectro Elctroaugnctico de lupul.
arub.1s em S.tlvador. c ta Estaç.io de R.3d.iomoDitor.lI~ero."de S.io Gon-
Ç310 dos Campos. decl.1.nndo vmccdon .i cmpres.t~ MOldes &;. fer-
rein Segunnç.t PacimoDial LtdJ... DO v3Jor" tot1.l amul de RS
277.923.00 (duzentos c SCtenu e sete mil no',ecentos e vinte c tres
re:Us). A pr~nt.e c:onlTaUç.io foi homolog3.dJ. pelo Gerente Ger::J.1de
Administr:l.Ç,io em 08.06.200 I.

(Of. EI. n' 1'9,'0112001)

A Comiss.io Esr«ial de Liciuç,jo. consuruida pclJ PorUtlJ
Me n- SII. de 29 d~ dezembro d.: 1997. S\W alta'aÇÕC"S.em con.
fonnidJ.de com os Editais. tornJ. publico que 1 mmilo p3n 1 lbert'U1':l
dos inl,'ófuc:ros contendo as Proposus TécniC3S d.1s Proponentes hJ.
biliudou n;u Concorrênci3.S de n-s 001 c 04&::WOO-SSR:1oofC.I.:K',3-
lid1des de Coqueiro Seco. Maribondo c Coruripe. Estado de Al3goJ;..
scr.i re.Jliz3dJ no diJ 19 de junho de 2001. i~09.ro hOr:ls. r,l Do:.
1cl.:.1.:iJdo Minislêrio d.u Comunic.1ç&.~ SUj>crvison no Esudo de
r~mJmbuco. no set,"Ui"te c:nd~re<;o: RlU O'.l.lrcnu c OilO. I~? _ I'
AndJ.r • B3irro Espir:heiro. Recife/"PE. FiC1m convoodos os pJr.
(ieipes c!.J.liciuçao. bo::r.: como con-.'idJdos del'N.is intercssados em
3comp3.oUlu os tn.b.llhos.

A Comis.sJo Especi31 de Liciuçio. eonsriruidJ pel3 POrunl
:-orc n- SI J. d~ 29 d..: de:l:mbro de 1997. SU.1531tl:"raçÕo,:s.em con-
formid..ldc com o Edit.1J. l,)m3 publico que 3 rcuniio pan 3 abc:rtu.rJ
dO'S inl,'olucros contendo 35 Proposus T«nic.J.S d.1s Proponentes 1'1.3-
biliud.u 0.1 Concorrênci3 n- OS5~OOO-SSR/MC. 1QC.1.ltdJdesd.: C,)-
sini-.:u. Ca:ende. P3udJlt:o. Rio Formoso. SJlcuciro e Trind.1dc . Es-
Udo de P:TT1.1.mbuco.u-r.i rc:.l1iz.Jd.l no di3 19 de junho de .:!OOI. ii
09:00 ho~. 03 Delec3CiJ do ~Iioisler;o d3S ComunlC-3çõc:s Super-
visor:a no Esuco de P~mbuco. no sesuinte cndcr~o: RlU OUMenu
e Oito. 1.J9 • I~ AndJ.r • B.1irro Espinheiro. Recife.'PE. Fic.JJ':l con.
l,'oc3dos os pJ.tticipcs dJ liciuç.io. bem como con .•.id3dos demJis
inlcre$Soldos em a.companhJ.t os D'"3.bollhos.

A ComissJo Especial de Liciuçjo. constílUid.l pclJ rorurl.1
MC o- 811. de 29 de dezembro de 1997_ su.u 3herJÇÕC"S.em con-
formid.ldc com os Ediuis. rOm3 publico que J reu.:,iio pan 3 .lbcTtun
dos in-.'óluct'os contendo as Proposus Têcnic3.S d.u Proponcntes h.1-
~ilit.1d.u n1S Concorrencia..s de n~s 0:!7 c O:!S 1998.SSR.1--1C. IOC3-
id.ldes de Ah'or:Jd1 D' Oeste. CaCO.1!' Colondo do Oestc (F.\1 : 0~1I.
Gwj3r.i.Mirim. JJ.rU. Min.rue dJ Sert3. Ouro Pr",IOdo Oe-sl..:. Pimenu
Bueno. Porto Velho. Presidente Mêdici. Sio Miguel do Gu.lpor:: e
\ílhrnJ.. Esudo de RondóniJ ... ser:i fCJliZ..ld.1no dl.1 19 de junho do:
200 I. is 09:00 hor.lS. n.J Deleg.ub do MinistCTi", dJs Comunl\:..Jçõcs
Super..-ison no Esudo do Arruzon1S. no sepJU1te endereco: RUJ
Borba.. 698 • C.uhoeirin..;:a. M.trous.'A.\I. Fic.un COD\'OC3dosos pu-
ticipc=s ê.J licit.Jç.io. t-em como con .•id.Jdos dmu.is inteTCSS.1dos cm
acomp.tnhJJ" os tnb.1lbos.

A Comiss.io E.5?eci.11de Liclt,olç.iO.consntuid.l pdJ. PotUriJ ; 19()6J'01: IOhOO
Me n- 81 I. de 29 dc dezembro do: JI~97. SUJ.S~!tei.l"ões. em con-
formid.lde com o Edit.J!. torn.J publico que 3 reu.":.I.iop3rJ. a .1berrut:J
dos imólucros contendo as Proposus TêçniC.J,Sd1s Proponcnh."'S h.1.
bilJt.JCJ.s n3 Concorrencil n- 1s.:'1997-SSR.~tC. 100:.11id.1do.:-sde An.
quemes. Cacoal c Ji-Pa."'3."l. EsuJo d.: Rondônia. seri re3!1udJ no
di.1 IQ de jW1ho de :!OOI. is 10:C{l horJ.S. n3 Ddc;:JCll do Ministêrio
d35 ComunicJçÕC'S Super.isor.1 no £Sudo do Am.1Zon.1S.no $<C~"1Jinle
endereço: RtJ.l Borba. 698 - Cachoo:irinhJ. ~1.lt13us.A~1. Fic3m eon.
l,'0C3dOi os p3.tticip...'S 6 liciuc:5". bo:m comI) eon\id.ldos dem3i:i
interes..s.:J.dosem Jcompol,:thJ.J"os U':l.bJlhos

A Comiss.io Esp...'"CiJlde liciuçio. constlruidJ p('IJ P~ruriJ
MC n~ 811. de :!9 de dezembro de 1997. Su.lS 31tl:"ncões 1:". e:n
ccnformid3Jc: com os Editlis de Liciuç.io. lOmJ rúblico quo: .1.)
r:uni&."S ?JJ"'J abcrrun dos invólucros comendo J..JProp0$t.1$ Tc-cni..:':t.:; _. .._ ....• __
<!..t" P:,';J'J:.;:n:,:.; "l.1"';'::.~~-,.;. s.:r~., r:...di7:'~:'':; (0,, .J.':,' ,~.l •••..•,
di~:...:.,) r:,' (j~I.h~r(, .1b:l:'~'. I,'] U,,:iL.t.Jcl:t f.!,'l '\!inl~h:ri:..l d:l...; Clli71U-
r,i ..'.l.;':',',. ~,t;;,•.:r', :":;0:-.) fiO ~S:.~.~" r:ç r';-:-.i.l.; •. :, .•' :-.•'::':.::n:~' :,,'nJ.::.:..;v R:.:~
13. t-IS - Setor O....SI..:.G"dni.J. GO. Fie3m coO\o.:J":o) Oi p.lt'1ICI;:"C$
d.J liciI3ç;Jo. t:-..:m como con .•idJdo(, dl.'moli~ inf:resSJ.d ..'\:.; 1:"01 3.:om-
pa!!~J!g~.!.~b..J..!..h~s.;_. . __ ._ . __ . I.Of.. EI_Q!~1.6:~OO'!.
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PIMENTA DA VEJGA 036 FM CAMAQUÀ RS RÁDIO DIFUSORA FRON- TRADIClÓNAL FM LTO.

037 FM FLORES DA RS PlCONINI.l LUCCA LT. EDCOMUNíCAçOES LT.

036 FM CAMAQUÀ RS

f"M CAMAQUÁ ltS

I.STEMA NATIVA DE cc
COES lIPA

ALVORJNQ OSVALDT ••.
etA: LTDA.

EMPRESA DE RADIODl.
FUSÃo EXTREMO SUL

___ J.'(Pt>, ..--
RÁDIO OCEÁNICA CI.
....QE.ElR lliSE...LTJ.2~._

RÁDIO MAG1'IIFlCAT LT.

RS FREQU£NCJA BRASILEl.
RA DE COMUNICAçOES

RS

arul RS FREQUtNClA BRASIl£]. SI.STEMA NATIVA DE co
RA DE COMUNlCAçOES MUNlCAçOES LIDA.

CAMAQUÀ

CAMAQUÀ

arul RS FREQUtNClA BRASILEI.
RA DE COMUNICAçOES

_. .lID.L- __
ClDRElRA I RS PRISMA RADIODIFUSÃO
. . I ,A

CAMAQUÀ RS RÁDIO MÁXIMA FM LT. ALVORINO OSVALOT ••.

FLORES DA RS PICCINTNl a. LUCCA LT. FREQu£NaA BRASILEl
..etJHHA DA. RA DE COMUNICAçOg

FLORES DA RS PICONrNl &. LUCCA LT.

FM

fM

0J6

036

036

037

037 FM

L~_~_
,037 FM

-. ANEXO

CON- SER- LOCAUDA. VF JU:COJUU:NTE CONTRA HABIUTAÇÁO
~R- ViÇO DE DE:

R elA
N"-
036 FM AJURJCABA RS FREQu£NClA BRASILEl. RÁDIO MUNDIAL FM.LT.

RA DE COMUNICAçOES DA.

036 FM AJURJCABA RS FREQU£NClA BRASlLEl. ESTAÇÀO PUZA RÁDIO
RA DE COMUNlCAçOES FMLTOA.

036 FM ANTA GORDA RS PICClNlNl .l LUCCA LT. RÁDIO EDITORA MAGIA

036 FM ANTA GORDA RS FREQutNClA BRASIl£]. RÁDIO EDITORA MAGIA
RA DE COMUNlCAÇOES LTOA.

--------, _ -LTDl\ .._ ... 0 __ • _. ___ •• ________

036 FM ANTA GORDA RS I PICClN1NI &. LUCCA LT. FREOUtNClA BRAS/LE/-
DA. fv\ DE COMUIi1CAÇOES

036 FM ANTA GORDA RS FREQU£NClA BRASlLEl. RÁDIO DrFUSORA SÀO
RA DE COMUNICAÇOES CARLOS DE ANTA GOR.

- "'JRSOS CO~ A HABILITAÇÃO DE TERCEIROS. CONHEClDOS l! NÀO PROVIDOS



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - SSCE
COM ISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO -CEL

TERMO QE JUNTADA
,"

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as oc.o folhas seguintes,
em conformidade com os dados abaixo indicados:

N° da folha anterior: <j1
N° desta foi ha : 3 f)
N°s das demais folhas juntadas: :1.:3 a Cjcg

Brasília-DF, /6 de /( ,/lU9
d

C:\Mcus documentos'Tcnno de juntada doe

de 2005



PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA

adiodifusão Sonora em Frequência Modulada

6/2000 - SSRJMC

HERVAL COMUNICAÇÕES LTDA

UF: RS

$ 32.220,00 (trinta e dois mil e duzentos e

e vinte reais).

010 GRANDE

2. CNPJ/MF:

6. Valor Pro

r Parcela: R$ 16.110,00 (dezesseis mil e cento e dez reais).
algarismo e por extenso:

2a Parcela: R$ i6.110,OO (dezesseis mil e cento e dez .reais).
algarismo e por extenso:

Herval, RS, 20 de abril de 2.000.

:; ~?út??Y(. 0b. C2 • --ç:)
Pedro Bartholomeu Ribeiro

Sócio-Gerente
CPF054.025.140-20
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL

ATA DE REUNIÃO
CONCORRÊNCIA Nº 036/2000 - SSRlMC

ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS DE,PREÇOS.
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA

EM FREQÜÊNCIA MODULADA (FM),
PARA AS LOCALIDADES DE: AJURICABA,

ANTA GORDA, ANTÔNIO PRADO, ARROIO GRANDE, BOM JESUS E
. . CAMAQUÃ

NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

AOS QUINZE DIAS DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E CINCO, ÀS
NOVE HORAS, NA SALA DE REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE
L1CITAÇÃO-CEL, NA SOBRELOJA - SALA 107, DO EDIFíCIO SEDE DO
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, BLOCO R, ESPLANADA DOS
MINISTÉRIOS, BRASíLIA, DF, SOB A SUPERVISÃO E CONTROLE DA
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, CRIADA PELA PORTARIA MC Nº 811,
DE 29 DE DEZEMBRO DE 1997, PUBLICADA NO DOU DE 30 DE DEZEMBRO
DE 1997, REUNIU-SE A COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO
DISTRITO FEDERAL, CONSTITUíDA PELA PORTARIA DO PRESIDENTE DA
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO Nº 1 (ALíNEA G), DE 02 DE MARÇO DE
1998, PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 03 DE MARÇO DE 1998, E
ALTERADA PELAS PORTARIAS DO PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL
DE LICITAÇÃO Nº 3 (ALíNEA B) , DE 10 DE MARÇO DE 1998 PUBLICADA NO
DOU (SEÇÃO 2) DE 12 DE MARÇO DE 1998, E Nº 3 DE 16 DE FEVEREIRO DE
2001, PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 23 DE FEVEREIRO DE 2001 E Nº
6, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2002 PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 09 DE
DEZEMBRO DE 2002, COM A PARTICIPAÇÃO DE SEU PRESIDENTE
GUILHERME GONÇALVES SOARES QUINTAS E DE SEUS MEMBROS: JOSÉ
ANCELMO NOGUEIRA, ALBENZIO TRAJANO DE MORAIS, GERALDO
ROSALVO TEIXEIRA DA ROCHA, IRON LOPES DE OLIVEIRA E SERGIO
AUGUSTO BEZERRA DE MEDEIROS, COM O OBJETIVO DE REALIZAR A
ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS DE PREÇOS,
ATENDENDO A PUBLICAÇÃO NO DOU Nº 130, DE 8 DE JULHO DE 2005,
SEÇÃO 3, PÁG. 73, DAS PROPONENTES CLASSIFICADAS NA CONCORRÊNCIA
036/2000-SSRlMC, PARA OUTORGA DE PERMISSÃO DOS SERViÇOS
RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA (FM), PARA
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SESSAO 15/07/2005 (FM) .l:~"~.'Jitfíh. ..' ~

v (}I .t.:1' .
LOCALIDADES DE:AJURICABA, ANTA GORDA, ANTÔNIO PRADO, ARROIO ,)1..-, •.•••.

GRANDE, BOM JESUS E CAMAQUÃ NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.
(I)ASSINATURA DAS LISTAS DE PRESENÇAS DO PÚBLICO E DAS PROPONENTES
QUE SERÃO ANEXADAS A PRESENTE ATA.(II)AS EMPRESAS QUE TERÃO SEUS
INVÓLUCROS DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ABERTOS PELA COMISSÃO PARA
AS LOCALIDADES DE:AJURICABAlRS:FREQUENCIA BRASILEIRA DE
COMUNICAÇÕES LTOA. PROCESSO 53790.000185/00, RÁDIO MUNDIAL FM
LTOA. PROCESSO 53790.000177/00, RÁDIO FM AJURICABA LTOA
PROCESSO 53790.000178/00 E ESTAÇÃO PLAZA RÁDIO FM LTDA
PROCESSO 53790.000180/00.ANTA GORDA/RS:FREQUENCIA BRASILEIRA
DE COMUNICAÇÕES LTOA. PROCESSO 53790.000185/00, RÁDIO CULTURA
DE ARVOREZINHA LTOA PROCESSO 53790.000181700, RADIODIFUSORA

. SÃO CARLOS DE ANTA GORDA LTDA. PROCESSO 53790.000182/00,
PICCININI & LUCCA LTDA. PROCESSO 53790.000183/00 E RÁDIO EDITORA
MAGIA LTDA PROCESSO 53790.000184/00.ANTÔNIO
PRADO/RS:FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTOA.
PROCESSO 53790.000185/00, RÁDIO EDITORA MAGIA LTOA PROCESSO

.53790.000184/00, RÁDIO PRADO LTDA. PROCESSO 53790.000187/00 E
RÁDIO BENVENTURA FM LTOA. PROCESSO 53790.000188/00.ARROIO
GRANDE/RS:FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTOA.
PROCESSO 53790.000185/00,' TRADICIONAL FM LTOA PROCESSO
53790.000189/00, SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO
53790.000190/00, RÁDIO MEGA FM LTOA. PROCESSO 53790.000192/00,
HERVAL COMUNICAÇÕES LTOA. PROCESSO 53790.000193/00 E RÁDIO
COMPARSA FM LTOA PROCESSO 53790.000194/00.BOM
JESUS/RS:FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTOA.
PROCESSO 53790.000185/00, SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTOA.
PROCESSO 53790.000186/00 E NOIVA DO SOL FM LTDA PROCESSO
53790.000198/00.CAMAQUÃ/RS:FREQUENCIA BRASILEIRA DE
COMUNICAÇÕES LTOA. PROCESSO 53790.000185/00, TRADICIONAL FM
LTDA. PROCESSO 53790.000189/00, SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES
LTOA. PROCESSO 53790.000190/00, RÁDIO MAXIMA FM LTOA. PROCESSO
53790.000201/00, ALVORINO OSVALDT & CIA. LTDA. PROCESSO
53790.000202/00 E RÁDIO LAGOA FM LTOA. PROCESSO
53790.000205/00.(III)A PROPONENTE RÁDIO MEGA FM LTDA APRESENTOU,
TEMPESTIVAMENTE SUA DESISTÊNCIA PARA A LOCALIDADE DE ARROIO
GRANDE/RS (PROTOCOLO SICAP N°200290179940 DE 27/11/02 E SSRlMC
SICAP N° 0299430586 DE 09/12/02) E A PROPONENTE FREQÜÊNCIA
BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTOA. APRESENTOU
TEMPESTIVAMENTE SUAS DESISTÊNCIAS PARA AS LOCALIDADES
DE:CAMAQUÃ - CPROD 53000033951/05, BOM JESUS - CPROD N°
53000033952/05, ARROIO GRANDE - CPROD N° 53000033953/05, ANTÔNIO
PRADO - CPROD 53000033954/05, ANTA GORDA - CPROD 53000033955/05
E AJURICABA - CPROD 53000033956/05, QUE SERÃO ANALISADAS PELA
COMISSÃO ESPECIAL DE L1CITAÇÃO.EM PROSSEGUIMENTO AOS
TRABALHOS, O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO
TÉCNICO DEU INICIO A ABERTURA DOS INVÓLUCROS LACRADOS DE
PROPOSTAS DE PREÇOS PARA A LOCALIDADE DE AJURICABA/RS:RÁ
MUNDIAL FM LTOA. R$36.000,00(TRINTA E SEIS MIL REAIS); . 010 FM
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AJURICABA LTDA R$15.200,OO(Q1NZE MIL E DUZENTOS REAIS); j;:JA.!
ESTAÇÃO PLAZA RÁDIO FM LTDA R$51.111,OO (CINQUENTA E UM MIL,
CENTO E ONZE REAIS).ANTA GORDA/RS:RÁDIO CULTURA DE
ARVOREZINHA LTDA R$62.500,OO(SESSENTA E DOIS MIL E QUINHENTOS
REAIS); RADIODIFUSORA SÃO CARLOS DE ANTA GORDA LTDA.
R$42.672,OO(QUARENTA E DOIS MIL, SEISCENTOS E SETENTA E DOIS
REAIS); PICCININI & LUCCA LTDA. R$30.100,OO (TRINTA MIL E CEM REAIS);
E RÁDIO EDITORA MAGIA LTDA. R$60.002,OO (SESSENTA MIL E DOIS
REAIS).ANTÔNIO PRADO/RS:RÁDIO EDITORA MAGIA LTOA
R$120.002,OO(CENTO E VINTE MIL E DOIS REAIS); RÁDIO PRADO LTOA.
R$210.000,OO(DUZENTOS E DEZ MIL REAIS);E RÁDIO BENVENTURA FM

. LTDA: R$43.900,OO(QUARENTA E TRÊS MIL E NOVECENTOS
REAIS).ARROIO GRANDE/RS:TRADICIONAL FM LTDA. R$34.000,OO(TRINTA
E QUATRO MIL REAIS); SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTOA.
R$22.500,OO(VINTE E DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS);HERVAL
COMUNICAÇÕES LTDA. R$32.220,OO(TRINTA E DOIS MIL, DUZENTOS E VINTE
REAIS); E RÁDIO COMPARSA FM LTDA R$33.810,OO (TRINTA E TRÊS MIL,
OITOCENTOS E DEZ REAIS).BOM JESUS/RS:SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES
LTDA. R$44.800,OO(QUARENTA E QUATRO MIL E OITOCENTOS REAIS); E NOIVA
DO SOL FM LTDA R$22.000,OO(VINTE E DOIS MIL
REAIS).CAMAQUÃlRS:TRADICIONAL FM LTDA. R$65.000,OO(SESSENTA E CINCO
MIL REAIS); SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA. R$84.240,OO(0ITENTA E
QUATRO MIL, DUZENTOS E QUARENTA REAIS); RÁDIO MAXIMA FM LTDA.
R$111.990,OO(CENTO E ONZE MIL, NOVECENTOS E NOVENTA REAIS); ALVORINO
OSVALDT & CIA. LTDA. R$54.101,OO(CINQÜENTA E QUATRO MIL, CENTO E UM
REAIS); E RÁDIO LAGOA FM LTDA. R$80.020,OO(0ITENTA MIL E VINTE REAIS).(IV)
A DOCUMENTAÇÃO FOI RUBRICADA POR TODOS OS MEMBROS DA
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL.
(V)NADA MAIS HAVENDO A ACRESCENTAR O PRESIDENTE DA COMISSÃO
ENCERROU OS TRABALHOS ÀS DEZ HORAS, TENDO SIDO LAVRADA ESTA
ATA QUE APÓS LIDA E ACHADA CONFORME, VAI ASSINADA PELOS
MEMBROS COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO

FEDERAL. r--. -- \\') .
COMISSAO: ~.

P I ' E
,,/ -. '\"--

\

SERGIO AUGUSTO BEZERRA DE MEDEIROS
MEMBRO

A:\ATA CONe O~6 2IMM) PP.df-':
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL

RubricaRG nQ/UF

:23 f.r 11 - D"F"

6 j~ OI, 5.1r:;p/r

&- . I q J / ~ Jm /c~

- LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO -

I tOCAL\:DE (5): ?:-3,cUÚJCkJ- .

Nome

DATA: oi ç;/o~!!2roo~
I SERViÇO: F M



FOLHA N!. (1
SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL

_ CONCORRÊNCIA N°>6 100 - SSR/CELlMC
SESSAO: ABERTURA DE ENVOLUCROS CONTENDO PROPOSTAS

~.e, ,--~."
V>~\-
I ')S.),
.; ,. ~ ,',
C>A '

Sócio/Acionista ( )
_ .rocurador (X)
Sócio/Acionista ( )
Procurador----
Sócio/Acionista (
Procurador
Sócio/Acionista (
Procurador
Sócio/Acionista (
Procurador
Sócio/Acionista ( )
Procurador ()
Sócio/Acionista ( )
Procurador (

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENT~. I .. . c

I LOCALIDADES: ~ I G,Jp~c1'\do_/ ~~
'PJl-w1o IUo\R~ ~~_ ~ ~ --9- -/ R S

Rubrica RG nº/UFNome do representante legal
ou Procurador

Razão Social da
Proponente

DATA: ;I ~/ 01/ c200:)
[SERViÇO: F /Vt



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

TERMO DE JUNTADA

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as £folhas seguintes,
em conformidade com os dados abaixo indicados:

N° da folha anterior: pf
N° desta folha: . 99' ~m //Iv
N°s das demais folhas juntadas : _~ a -L.!!L .

Brnsília, ;21 de¥
GUILHERlvIE QUINTAS

Secretário

D:\AneelmolMeus documentos\Termo de juntada.doe

de 2005



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA N° 036/2000 - SSR/MC

LOCALIDADE: ARROIO GRANDE - ESTADO: RS

ATA DE REUNIÃO N° 383/2005

a ,

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de agosto de 2005, às 15:20 horas, na sala de reuniões da
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco
"R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n.o 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações,
com a participação de seu Presidente substituto, Jarbas Silvestre de Oliveira e dos membros, José
Adilson Bezerra Torquato, Marcelo Elmokdisi Dimatteu e Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis, com o
objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais
compreenderam, entre outras atividades: a) análise do documento denominado Relatório da
Proposta de Preço pela Outorga (Anexo V), relativo à concorrência acima citada, para outorga de
permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de
ARROIO GRANOE/RS; b) verificação da conformidade desses documentos com os dados contidos
na Proposta de Preço pela Outorga, apresentadas pelas licitante(s), conforme o Edital dessa
Concorrência; c) análise do docu'mento Papeis de Trabalhos - Classificação das Proponentes. A
Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima
indicada, com a prática dos seguintes atos: Aprovação do Relatório da Proposta de Preço e
Resultado Final- Anexo V - Lote 5 - anexo à presente ata. 1) aprovação do documento Papéis de
Trabalho - Classificação das Proponentes, relativo à concorrência acima citada, anexo à presente
ata, no qual consla a classificação das proponentes quanto ao Valor Ponderado da pontuação
obtida na Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A Comissão Especial de
Licitação encerra os seus trabalhos, propondo como vencedora a proponente TRADICIONAL FM
LTOA., que apresentou o maior Valor Ponderado entre as licitantes, para a localidade de
ARROIO GRANDE/RS. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente
sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da
Comissão.

~'/k~ /~
S SILVESTRE DE OLIVEIRA
Presidente Subistituro

.t.
E ADILSON BEZER TORQUATO

Titular

-~~
~~KDISI DIMATTEU-0-' Titular

MARIA IVAGNA FERREIRA MENDES REIS
Titular

Publicado no DOU de J' {; / O.b /2005.



Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes

Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Comissão Especial de Licitação

Concorrência
Localidade RS Arroio Grande

Serviço FM

036 I 2000

Valor Mínimo 10.000,00 Grupo Enquadramento

Pontuação

A

N° Processo Razão Social Valor Ofertado (PT) (PP) (VP)

53790.000189/00 TRADICIONAL FM LTDA. 34.000,00 100.000 85.294 98,529

53790.000194/00 RADlO COMPARSA FM LTOA. 33.810,00 100.000 85.211 98,521

53790.000193/00 HERVALCOMUNICAÇÕES LTOA. 32.220,00 100.000 84.481 98,448

53790.000190/00 SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTOA 22.500,00 99.879 77.777 97,669

Comissão Especial de Âmbito Nacional

~I

.'('

.i'

_~/~vt~b4f( ~~/
Jarbas Silvestre de Oliveira

'

Presidente SUbstituzt~..-----.-i ~/-".'- ...
J 'sé Adilson Beze~~~l. rqllato

Membro Ti/_r

Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis
Membro Titular

~ ~
~rcelo mokdisi DimatteuL Me broTitular



Ministério das Comunicações
. :; Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
, Comissão Especial de Licitação

Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 5

N° do Processo:

Razão Social:

153790.000193/00 I
IHERVAL COMUNICAÇOES LTOA.

CNPJ: 103.842.308/0001-72 I
I

Concorrência: 1036/2.000 • Localidade: I.•A.rr.oi.o.G.r.an.d.e •• , DF: ~

Serviço: IFM - Frequência Modulada IGrupo Enquadramento: ~

IVERIFICAÇÃO DO PREENCHIMENTO CORRETO DOS ITENS DO ANEXO V:

A proposta de preço está de acordo com as condições do Edital?

10BSERVAÇÃO QUANTO AO RESULTADO DESTA PROPOSTA:

II SIM II NÃO

1 X 1

RESULTADO FINAL

Observações:

I

osé Adilson Bezer , Torqllato
Membiltular

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 1

Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga (1'1') : I

VALOR POl\1)ERADO DA PROPOSTA (Técnica e Preço) : I

Maria Ivagna Ferreira i\'Iendes Reis
Membro Titular

100.0001
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DIRETORIA REGIOt-.:AL DE SAt-.:TACATARIt-.:A

AVISO DF. L1CIHC,\O
ClIA.\IA\IE:'iTO P('RLlCO ,••.•0 212flll:,

A [mrr~~il Ora:\ih..'ira de Com:ios c Td~g:rafo.•. Diretoria
Rc~i()nal de Sanl.1 Cn:uin:l. arra\ ~s do Pn.:silkntc da Corniss;lo Per-
ma~..:nt..: 1.1..:: Licitação. J\isa aos inrcrcssnJo.:; quI,." rcalilJr.i () Cha-
mamenlll Púhiicn. n qual lem p,'r ohjcto () Cn:Jcnciamcnto de pcs-
.:;o;'\s fisll';\.<; pn:stadtlr:ls de ."Cl'\'iC;tlS de assisten"ia mêJica c 0000-
tologicn cm ludos 0:0: municipi('s localil:ldos no [slado do' Santa
Catarina. cuja prcstac;àll tk serviço abrangcrâ os cmpn:gados Jri\()s c
inativos c seus IkpcnJcntcs. hcnclici:irios da ECT c eada .•trado.:; no
CorrciosSaúJc. O EJilal estará disponi\'cl na Gcren..::ia de Rccur<õos
Humanos. sito à Pmça XV de No\cmbro. Z~2. sala ns . Centro •
Florianorolis;SC. no periodo de N'OX!~OO5 a 2:-(.mv;20nú.das IN:OO
às 1~:l)l) horas e d"s \4:00 às 17:t)(}hora..•.onde podem ser ohtidas
outras informações am\\"s do telefonc (Ih, -l:-(J2~4...JJ 12 e do fa,:
(Ou 4!t) 2~4--lJlll.

MIRIAM TA:\100SI

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO-INTERIOR

AVISO nr. R£VOG-\Ç..\O
PRF.C;.\O ELETRÓ.'iICO ~~ 6:,:llt1l5

A D,retoria Regional de São Paulo Intcrior. pllr mcin da
Prcgoeira designada. torna púhlieo a rC"t1gaç.:\1ldo fln.:gàn [k~rônieo
n.! 065<~n05-0R,SPI. I.'ujn tlhjehl ê a "t.luisiç3.o dI.' rilrlTlulj,rills con.
linuus ( 50 I.'ai,as dI.' UI via I.' 7slt cai ,as tk 02 via.s). por r,\lúes de
intl.'rcsse púhlicn

SÓNIA REGISA O()R(i[S \IARC[LO

DIRETORIA REGIOt-.:AL DE SÃO PAL:LO
~IETROPOLlTANA

[XTRATOS DE I:'IiSTRlf\IENTOS CO:"liTRATUAIS

\} Contrato n! 0162 U5. d;ua de assinaturJ: 114,IJXillS.conti.ltJda:
Z~lIn Ir:Jú~tri.:l lirârica Ltlla .. vigência: (W,t);,(,'1l5a 03'UX,1l6. ol"1)eto:
aqui..•iç3.tl .:lnual de canô~s de visita cnnf~ceior.aJo crn cartão opalinc
br;\nco. com impres ..••io no ;\nverso. Disfl':ns.:l de licitação 5000604 -
G[R ..\D,DR/SPM. de 1/l/1l51t}5.dassitic:lí,'ãn orçamentária/contãbil:
721l1I.-l-l-lU2.11211111l1.valor da ~'(lntrata~';ltl: RS ..I67/l,40. v.alilr lio
deseml"1,l!:O:(lnu e'er~'icitl: R$ 1.4011.5.1:

~l Ala ue Rcgistro d~ PXí,'tlS n~ 11l6J,1I~: d;'\t;l da a.s.•inalur.:l
07'(17.115: eontr:uilda: Pnpdaria \Vcspi Ltun .. vig..:n~ia: 07 07.05 ~
l)fl'l17'06. ohJe:o: Ii.lrnl.'eiml.'n!odc nmterial uc cSt:ritórin. Li~IIJç;'hl"
Prcdn n~ . 5000011 . (j[RADIDR SP\1. dI.' IIHI5111S.c1a.ssiticaçãu
t1r~.ãmentflria'~'llnlj,hil: 72.01 [22f).(l~Olllll, \.;\Iur da cnntral.1lo:3.o:RS
71,/l4,~,-lIl. \'nlnr tlt~ Iksemhtll~n nu e'l.crl.'icin: RS J4.6.,O.llfl;

31 Scgundo Tenno AJiliH) al1ContraiO n~ 0~~0/1).4.contrat.lda: Tdo.:sp
Cdul:lr S.A.. ohjeto: adiramCnlll dI.' ~.6-I'~<J nll valor glol"1al.alterando
par;\ RS 11111.JY2.-15.uata d~ as..•inJ[Ura: ~~,'n7i05, \'ig..:neia:
25;07,05:

41 Pnmciro Tenno Aditiv'o ao Contrato n! 0:20~/OJ. contriltada: Em.
prcsa Elrasilcira de Telccomunieaçocs S'A - Embratcl, objcto: pror-
rogaçitl por mai~ únl~ ml:'\\,'$.vig..:neia: IllllOill-l à 30/IN/05, Jata de
a..•sinaturJ: JIJ'I)!)'04:

51 Sêrimn Tcnno Aditivo ao ContraIo n! 0157/02, conlratJda; rK
Equipamentos Para [~ritório Ltda., objelo: prorrogação por mais scis
meses, vigência: 3011)7'05 ã 24/01/06. data de assinatura: 271117 OS:

6J Quano Tenno Aditivo ao (onlrato n~ 94);01. contratada: Elctee
Sist~ma..• Elctrõnicos d~ Di\lllgaçãll Ltda .. objelo: prorrogação por
mais dOle mcse.••.vil!ência: 01108:05 à 31/07/1)6. data de assinatura:
24'07,05: -

71 Conlrato n~ 160.05. da!J dc a••sinalur3: 2Y,I)1'l}S. l.'ontr3!3da: IlK
Con~llltoria •..Sef\iços LIda., vigência: OI'UM05 .i 3\107'06, objeto:
prcst.:lçào de serviçO'" de digitJçào de dados rcti:rcntcs :lO endereço e
CEPo por lnl.'io de sistema de videocodilicação. do .• objetos postais
n50 idcntilicados pela triagcm automatizada. Lil.'itaçào: Pregão n'
SOl}OOOI,(j[RAOIDRlSP:\1. de 07rOJIlIS. classifie:lçào orçament.í.
ria:cunlibil: 721111,44403.iJOOUI. v31M tia C(1ntr3r3~'3.(l: R'S
~.J47.'.n3,~5. \I31M do desemho1.sn no e'l.ercício: RS 444.1S5,51.

AVISOS DF. "\llIA.\IE~TOS
PREG.\() ElETRO~ICO ~! SOU0061

Cllmunieamos a lodos os intcressados o adiamento "sinl.'
dil:.' do Prcgio Elctrônil:o n~ 50001161 • GERADIDR ISP~1. que t~m
pllr objeto a l'onlr:ltaçàll dc Scr.icos dc Transporte dc Carga Postal
atrav"s das linha de (ransportl.' regional (LTR. 00002 e LTR. 0(022).
para altcração do edital. O a\'i1'o desta lieit.1ção foi puhlieado no DOU
n~ 160 tlc 14,OlolI20115.Scçào 3. pigina 6~.

PREC ..\O EL£TRO~ICO ,"J~ 5000080

Comunieamos ,) lodos os inleressados o adiamento .'sine
die.' do Pregão E!ctrônieo n~ 51.1I)OO~O• G[RAD/ORI5P~1. quc tl:m
por ot'ljeto a ContratJçào dc SI.'f'\iços de Transporte dI.' Carga Postal
;\lrav~'i dc linha de tr3nsponc nal:ionJI (LIN. 7M), pilr:l :lltcracão.do
edital. O aviso desta licltaçào foi publicado no DOU n~ 157 de
16lJ'<"~005. Sl.'çiil)J, pagina ~7.

A:'JTO~IO CARLOS DOS SA~TOS
Pregoeiro

PI([(j.\O El.r.TRO'iICO ~1 5UUIIIlHI

Comunicamo" a toJllS os intl.'ressados o adiam~nto "sinc
uic" do Põeglo [ktrônicll n~ 5tlllOOlU• GERADIDR rSP:'.l. quI.' tcm
por ot-jC!O;l Contmlaç-ão tlc SCf'\';cos de Transporte de Carga Postal
atra\"s de linha dc Iranspunl.' naôonal (LTh. 6l'l1. para alteraçào do
cdilal. O a\ iso desla Iicitaç:io foi pul"1lieado no DOU n~ 157 dI.'
16,IlX<~tll)~.Sl.'c.io J. pflginn ..17.

PRE(;,\O ELETRO'\tCO 'i~5tUIOUS!

Comunil:amo~ i1 loJns os intcrl.'s~.:ldt)s t) ;l\tí.:lrnento "sine
uic" do Prcgào Eletrônico n! 51100llS2 • GERA0 DR 'SP\1. que tem
flor objl.'to J Contr.lIac;'to dc SCf'\iço .• dI.' Tr~nsporte dc C:lr!.!i1 Posral
atr<l,'Iê~dI.' Imh3 dc Irans.~Jne nacional fLT~- X21. para altc~racão do
edital. O aü'O dcsta licHaç;'tll loi pul"1licado nu DOU n! 157 dc
1610S/2l)t)5.Scçào 3. pagma 47.

A:-.IT().':I0 L\RLOS DOS S-\:-';TOS
Pr~gov:im

A\'ISO DE A,~l!UCÃO
TO\IAD'\' DE PREÇOS ,'~ 5nllnulb

~os termos do Para\!rafo Terceiro do Arti\!o .W da Lei n"
~.666"QJ comunicamos a todõs os intcressados quI.' l'Oram vcrificadas

~~:~~?~~n~~lr~i~~~óri~e~~l~~i~~~m~~~~d;sd~ot:~~,,;~g~I,!S~{Óo1~
(EI\:G) - liERAD'DfVSPM. cujo objcto ê a prcstação dI.' serviços de
opcraçàl). man~1hra.conscf'\aç:lo. manutençào prl.'\emiva c corr~tiva.

~I.'~t; ~.i~~~,~~~~od~~ sfs~~~;s ecl~{~i~~~echi~~~~l:~~~'i~~~I~dl~~P:~
Editi~in Scdc (BltleOs I. 11e 1111.loeali:t:aJo na Rua \lcrl!cnrhalcr n"
5l}2 • Vila Lcopoldina • São PauloiSP. I.'onformc [spceiticaçõcs féc-
niea.s c dcmais condiçücs do Edital e seus Ane'l.os. c quc detenninam
o desfa:t:imento do proccsso. O aviso de licltJção 101 publicado no
O.O.U n" 140, seçao J, p.í!.lina 60. de 22 n7,20tl:\. e o aviso de
aJiaml.'nlO foi publieado no 'O,O.U n" 151. .scçãn 3. pagina 59. dc
WUlX2110~.Os :lutos do rrncc~~,l e~I;'t11frJn411enJI's para eon~ulta por
p.\~C dl'~ rnt.:res.~ndo..•

HClID IlU~
Prc..•identc J:l CPL

"\'ISO DE L1CIT,\C.\O DI:SEllT.\
PREGA0 EtETRO.'i(CO ~~ 5f1f1IJnIIll

. Comunil:amos a lodo'i os imere .•sado .• que tl I)RE(jÃO ELE.
TR()~IC:O .!l: SIIOlll)Y{)• GER.-\D.'DR SP\1. Ohjl.'tl~:Aquisiç:i.o de
;\!atcrt<h \ledil:lls. rcstou ..DeS[RTA'. por Oiio a..;uJlr intal.''i!l.ados.

A~TÓ'I() CARLOS DOS SA;-.iTOS
Pregol.'iro

. ~>ISO DF. l.ICIHC,\()
PREGA0 ElETR(J~ICO .'i~5110UII7.'

Ohjeto: Aqui!l.içãod~ correias pJr:t Sistcma~ Je Tri.:lgern Autom.íric3
ronnato :--ionnal. rormalo Scml [rnharaço.;\) e ronn.l!O Embaraçoso
dos sites Jacuarê. Vila :\laria. :\looea. SallJe e Santo AmJré. da
Direloria Rl.'gion::lldc 53n ~lctropolitana, di~criminJ.dl)s no Ane,o.> I

~dil~1it~l~c~~n~~~~~/0~~~~t~aJ() T8drl~ela/ Rdl.'~~~l~ncl.'~~d~Ç~scSpr~~
posta..• no en!!crcç.-.: hnp:.'/\\.\\'vv.licitaeoc .•~•...cl)r.1.b.r.Al'lcrtura das Pro-

~~;~'ii\~~,'.~'jl~lJ~~~;~ :~~;~::f1~~n~~ir/l~itf~tintiq~i:f~I~i~fm~r~~~~ij~
para partl~'ipaçào: R.'S6.~~0.Oll (scis mil e olloeemos c cinqiicnta
rl.'ai~1para as emrrl.'sa~ 'tuc eot:lrem todos os 1011.'s.Informaçõcs: c-
mail: geradpregallll./corrl..los.conl.hr. no hora rio Jc IlM:Jl) 3.... 16:30
htlras.

ANTO:\IO CARLOS DOS SANTOS
Prl.'goclfl)

SECRETARIA DE SERViÇOS
DE CO'll:'iICAÇ ..\O ELHRO:"ICA

RESUlf'DOS DF. .1l:LGA.\IE~T()S

A Comi .•são E~rcci.Jl d..: Licimç;1t1.,,:ollslituida pda POr1:l.rla.\IC n1 SlI. de ~4 de dell.'mhro JI:
1497. I.' sua.s altaaç"es . ..:m l:ontilrmiJ;ldc I.'om n Edital dc Lil.'ilaç;lo. torna pllhlico os rC~t1ltado"da
pontuação Jas Propt1sta.s de Preço .• pela Outo,,:;a IrPl e dn Valor Ponder.:ldo (VP) atril'Juido a cada
lieibntc. dedarandtl veneect1r.:l. para .:l loealiu.:lde indieada no ,\nc.,o Únicll. a prllponente quc ohtcve o
m"ior V;\lor Pondcrado.

O" autos dos pmccssns c:oõtaràoI:om \i.sta franqucnda na Comissão de A.sSC".Q1ramentoTccnico
dtl Di..•tritu redl.'ra\. nl1 "eguinle enlkrc~.tl: [:oõplanaJa dos :\lini"láins. 010et1 R, Snhrc!oj:l - "ala llli. [d.
Sede. Orasilia'Dr. Incal cst~' onde ll..'\\,'rào sl.'r protol.'olil;\do ..•t)" cVl.'ntuais rel:llr"os

A cOlltng\"mdo pra.l(l dI.' einco dias lllclS. para a interpn ••iç-àn dI.' e\l.'ntuais rl.'cursos. dar-"e-;\ a
J:'l"rtirdesla rllt'llical.'àn. confnrmc n sllhit•...lll 1.16 dll [dllal. tx:m eOmtl nns termtl" do artigt1 lU"". inl:ls{)
I. alinefl "h" e ~5~ e ;\111!;(\110. da Lei n" S,M6. Je :1 de junho de 144J.

Or;\silia - or, 25 d•...ago"'lo dc 201l5.
J.-\RO\S SIL\"ESTR[ De OLIVEIRA

Prl:sidcnte da Comis ..•ão
Sub ..•tiluto

A:'tEXO Úl"'ICO

Coneorrênci.:l 11.~nJ6i~0t10-SSR::'I.IC. Localidnde dc Ajllrical"1aRS

Coneorr':l'lciJ. n.~ 036,:OOf)-SSR/:\IC. LocalidaJe de Anta liorda.rRS

Pr/lÇ":~S4''l. : rrn 'n\,-nl,,:s I S..:n.I'O I rr vr
q1'XI.Onol~ '" R 'I'lltl cn,TI'R\ nr \~:lo'ORFll'Jl!,\ ITrt\ I r\! I 'P.(NMl Ql) '1 I

;;l7'}ll .•IHllllol.I:lIO R.\llltl rIllTOR,\ \I\e;I\ 1.T1I,\ I '-:'1 I "1 (,(~. 'li' 161
Q7')!IIIfNII:POll W\llI" rlln 'õl,W' ~\," \~l , •.• rOl \ ••T, '~'WI', IfIH r•...1 I "'x~s~ ')1(1(''1

q7uIIUllfll",111U I'lf"("I~I~I.t I (."111\ r ....I :-Il1"'1I 'Ixl1Q

rn'l.' .~ .•••••• 0 . rr" 'fl<:l1ICS "i..:r"'H I rr vr
(17'lIHHlllt:ol7INI R\[lIO I'R\I)tlITl'" '-:\1 I '17 hl'l '1'17h1

~J~I)IJ"lIllI 1I4 INI R\fl!llrOlTIIR\ \IV;I\ I.nl\ n., 'I' 'IH '1'1 (~n

(\7'XJOUUl>l:-tIMl R\Oro nr'<\T"'lTR.\ r\I !.TU \ r\! S;<lfolfl tJS ~!>I

Coneorrêneia n.~ OJ6,':OOO-SSR':'\IC. Loealidade dc Arroio lir:lndl."RS

r, •• ~•••, \10 rn ••.•lfl.nl .•.• "i.r •.••. " rI' vr

(17'", rlllOI.'N INl TR.,f)(etn~.,1. nll.Tll\ p.,' S ..• ~" .• 9S ~~l)

517I)UOOOI'I"'IMI R.\rllll ('II\lP,\R",., r\lITU ,-: .... , 'i~,~ I I "li ~.,1

(.l11)1l.{tIlOI')1.lM) III'Rnl. (""f)\n:'-llc\ .1)1'5 un\ r\1 x .•..• >ll l)lI .•.• S

(I7')O.IHIIII')I)IOII 51STF\l,' 'I, TI\'.' DI' (l)\U 'NlC".Ôr:S r.TIl-\ r\1 7777"" Q"7"M

Concorrência n.~ OJ/l'2()Oj}.SSR:\1C. localidad~ dc []om kStlSiRS.
rn-..:..:"''i<' \I~ rr,""'n":IIt .~ "~1'\1.,. rr vr

5JN(lrHlCll~IHMJ rST\ .\0 I'I..V,\ R\fl!o I'\t !TI" r'I 'X)~ 17 .,'I.Il~~

~ \No 01l0177.'4Ml R\lllll 'tl'~1l1\r r\llTIJ.\ r\! '11>111 IIX(o,I'

'17'1IHKNllix,iMI R \1110 r\1 .\JI Rlc.,n\ !.T1l.\ FM {.i, IU~ '1(0,711

SISTT\I.\ I'r n; /lI' cmu 'IC,\ '()I'S !.TO"

Mlt\\ ()O$OI. r\1 rTO\

rr vr
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CúnCllrrcncia n.! UJ6'~nOn-SSR/~1C. Localidade de l'amaqui RS '"
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Ministério das Relações Exteriores

SECRETARIA-GERAI. DAS RELAÇÜES
EXTERIORES

SCBSECRETARIA-GERAL DO SERViÇO EXTERIOR
OEPARTA:VIENTO DE ADMINISTRAÇÃO

DIViSA0 DE SERViÇOS GERAIS

EXTRXfO DE CO'Tf.f:ATO .'- J5/Zll05

N" Prol.'~~o;;,o:tlJ%,:W05. Contral:l.nte: Mr;o..;IST[RIO DAS RCL-\-
COES EXTCRIOReS CNPJ Contratado: ~-l0I315ll()OOI16. l'tlntra.
tadu : SIE\lENS LTDA. Ohl":lO: Con!ríHa~'ão dc ~mpres..1 para a
aquisição.: instalação Je Cen!r:J.t Prlv:ld:l de Comut:lç'ào [ekfõnica
CPCT. tipt\ PAOX. Cl)m t~cnolo!,:ia CPA- TControk por programa
arme:lenaJll d..: cOOlutaçàotemporí\1. rundatnenlO L":l.:í\l: Lei n"
S.666,I.,lJ. Vi!.!êncía: 15-0~}.2U05 a 1-' 1I:-{')I07. Valo; Total: RS
IA.15.011rl.nO.~rlllltC: 17~1I~-'I~ll . ~1l1l5NCllOO-l.l5.Dala JI.' As..;i-
natura: 15 oX'~llo5.

(SICON . :!5,()S':!llll;'1 :!~(jO1.l-1)l1ll1l1-:!tMl5i\Clll)llf)05

EXTRATO DE I~EXJ(;IBILlOAOE DE L1CIT.\çiO
,\I- 16/211US

N" ProCCS~tl:mNlI/2oll5 . Ohjelo: Aquisiç;'io de IIUlOO Id':l mill
limtlularioSode Lai.•~e:l-p:l.."i.o;erpar:l. a DI\ ;:-:àoJI: Pa.;~apunes. da Casa
da ~Illcda dn Brasil. TOIJI de Iten..; LicÍl:l.du.•: O4JIM)I . rundamcnlo
Legal: Artigo 25 . inci"o I . da Leil<.6h6'llJ . Juo;titi.:ali\'a: PJra
alend~r nccl:ssidad~s d:l D;\'i~:\o dI: Pa..•.•aponc'i Jn MR[ I~ndo em
vista estoquc rcdulido. Dccl3r.lção de Inexigihilidadc cm ~J.OHI~Il05
. JOSE BORGES DOS SANTOS JUNIOR. Chefe da D;\'isào de
Serviços Gerais. Ratiticação ~m ~:U)XI~005 . [lALilO CES,\R DE
C:\~IAR(jO . Direlor do Dcpanarnenlo de Administraç'ão. Valor: RS
1J_óOO.110. Contratad:l :CASA DA MOED-\ DO BR.-\Sll C\1O .
Valor: RS 23.60H.OO

(5ID[( - 25.,nS,~005) ~.m{)IJ-OOnOI-:!oo5NClIl)t)OI)5

FUNDAÇ,i.O ALEXA'iDRF: DE Gl;S~I.i.O

EXT8.\T0 DE I:-EXIGIBILlOAOE DE L1CIT.\Ç.'O
:'li- 15/21105

N" Proce~so: lllll tll)l1l)f)~61~1)115~1 . OhjCII): Pr.:..;lar"er\ iços Ic..:nielN
pmli .•;;ionaisJc re..;~oa tistea. para e1ahorar plano Je carreira. TNJI de
Irens Licit,lltO.•: IlOOlll . runJilmentl' ll.'gí\l: Anigu 15 . CapuI . J.l

L~i!<:.h6hqJ Ju.•titicati\":l.: A esp~ciatilal,'à() ~ a esperiênci"e o eo-
nhe..:im..:nl\)da matcria D~~'I:l.raçàoJe Inexiglhilidade ~m ~5 OS/2005
ClAL;DlO TCI.X[IRA . Diretor. substltuto. dn Dl."p.de Adm. G~r.ll
.Ralitkí\ç5.o I:m ~5':llX:20l)5 . MARIA ST[LA rOMPCU BRASIL
rROT,o\ . Prc"id.:nte . Valor: R$ ~1.~5().OIl . CuntrataJa :~IANO[L
MCNDCS DC OLlVCIR.-\ . Valor: R$ ~1.~50.01l

EXTRATO DE I:-EXIGIBILlOAOE DE L1CITAC.'O
1'" l6Izon5

7'>i"Pmc'es.;n: O<,lIOU411MI~8ll~005~WOhjelo: Con:mlar sCf\o'içostcc-
ni~'o,,;pn)lis .•ionai" d~ pcs"iOa lhieí\. pJra tradul;r texlO~ doidioma
ponugur:..; rar:l o idioma esranhol. Total dI: lI!.:ns LicitJdos: 00001 .
FunJamcnlll L..:gí\1:Anigo ::5 . Capul . J:l. Ll:iS.666,4j . Jusriticati\a:
A csp..:cial;l:l.ç;i.oa c:<pcri~ncia co conhecimento da lingua. Dccla-
mç'àn de Inexit!ihiliJade ~m 25108/2005 . CLAIJDIO TEIXEIRA.
Dir":lor. ..uh,uiuto. do Dcp. dI: Adm. (j~ral RatiticJç'ào em
~50x.':1I05 . \lARIA ST[LA PO\lP[U BRASIL rROTA . Pr~-
.•iJ~'rHe . Valor' RS 15.000.00 . Contmlada :PAnLO JOS[ SAINZ
rU[:-';T[S . \'alor: RS 15UOO.00



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
l\UNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

CONSULTORIA JURÍDICA
PARECERlMC/CONJURlBALlN.o 0509 - 2.17/2006

PROPONENTES VENCEDORAS: 53790.000180100, ••
53790.000181/00,° 53790.000187/00/' 53790.000189/00,C'
53790.000186/00ae 53790.000201/00."

CONCORRÊNCIA: 036/2000

PROCESSO PRINCIPAL N.~: 53000.001209/00 o

'. "

" ."
"DEMAIS" ." "'P~~TICIPANTES:
53790.000194/00,' 53790.000198/00,.
53790.000202/00,' 53790.000182/00,Q
53790.000177/00,' 53790.000193/00,.
53790.000191/00,. 53790.000188/00,'
53790.000178/00~e 53790.000192/00 .•

5379Cfo00185/00, t
53790.000183/00, '
53790.000205/00, o

53790.000190/00, ~
53790.000184/00,.

EMENTA: Análise do procedimento Iicitatório objeto do
Edital de Concorrência n.o 036/2000/SSRlMC, levado a
efeito com a finalidade de outorgar permissão para a
exploração de Serviços de Radiodifusão Sonora em
Freqüência Modulada para as localidades de Ajuricgba,
Anta Gorda, Antônio Prado, Arroio Grande, Bom Jesus e
Camaquã, todas no Estado do Rio Grande do Sul.
Necessidade de a Comissão Especial de Licitação adotar
providências em relação ao procedimento Iicitatório no que
se refere à localidade de Ajuricaba. Pela homologação do
certame para as localidades de Anta Gorda, Antônio Prado,
Arroio Grande, Bom Jesus e Camaquã.

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica encaminha, para exame
e parecer desta Consultoria Jurídica, os processos em referência, contendo a
documentação e as propostas das licitantes que participaram do procedimento licitatório
objeto do Edital da Concorrência n.O 036/2000-SSRlMC, para as localidades de Ajuricaba,
Anta Gorda, Antônio Prado, Arroio Grande, Bom Jesus e Camaquã, todas no Estado do Rio
Grande do Sul.

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual
corresponde à manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o
contrato com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância
se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e
conveniência de ser mantida a licitação. ~~.

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - C
Telefones: (61)3311-6535/3311-6197 Fax: (61) 3311-6 2
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

CONSULTORIA JURÍDICA

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto
afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência,
deverá a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo
art. 49 da Lei n.o 8.666/93, in verbis:

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento
somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente. para justificar tal con.c!~ta,. de.'(?ndo anulá-Ia ,por i1f;galiç:Ja.de,de

.-ofício' ou por' provocação' de terceiros, mediante parecer esCrito e
devidamente fundamentado.
~ 1º A anulação do procedimento licita tório por motivo de ilegalidade não gera
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59
desta Lei.
~ 2º A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o
disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei.
~ 3º No caso de desfazimento do processo licita tório, fica assegurado o
contraditório e a ampla defesa.
~ 4º O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação. "

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria
lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta,
nos termos do que preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO:

"Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação,
após apurada a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se
trata, porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos.
Vale dizer, a Lei reconhece um condicionamento à revogação. A
Administração pode desfazer seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em
vista avaliação de sua inconveniência. Tendo concluído que o ato é
conveniente e determinado sua prática ou manutenção, a Administração se
vincula a essa decisão. Poderá revê-Ia desde que existam circunstâncias
novas, inexistentes ou desconhecidas à época anterior. Logo, não se admite
que a Administração julgue, posteriormente, que era inconveniente
precisamente a mesma situação que fora reputada conv '6, te em momento
pretérito." (FILHO, Marçal Justen. Comentários à ei,./de Licitações e
Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética 2001. p.481)

5. Entretanto, no que tange aos aspectos meneio a
desta Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos ato
Especial de Licitação.

Parecer - 0509 - BAL - 2.17 / 2006

s . teressa à análise
pela C~iSSãO/' J- .
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CONSULTORIA JURÍDICA

6. Analisando-se a Concorrência nO036/2000-SSRlMC para as localidades de
Anta Gorda, Antônio Prado, Arroio Grande, Bom Jesus e Camaquã, verifica-se que a
referida Comissão observou as regras insculpidas no instrumento convocatório (edital),
atendeu o rito procedimental do certame, bem como pugnou pelo cumprimento das
exigências legais pertinentes a todo procedimento licitatório.

7. Com relação à localidade de Ajuricaba, foi elaborada a
NOTAlMC/CONJURlBAUN° 0265 - 2,17/2006, solicitando a adoção de providências por
parte da Comissão Especial EIe'"Licitação , após o que .o.s'al.,Ji{)sd~verão. retornw p esta
Consultoria Jurídica, a fim de que se elabore parecer conclusivo ., . ,.,',",: :"~.-:•.. "

8. Ante o exposto, opinamos no sentido de que:

a) seja homologado o certame e adjudicada a outorga dos serviços de
radiodifusão sonora em freqüência modulada às empresas: RÁDIO CULTURA DE
ARVOREZINHA LTDA. (vencedora para a localidade de Anta Gorda); RÁDIO
PRADO LTDA. (vencedora para a localidade de Antônio Prado); TRADICIONAL
FM LTDA. (vencedora para a localidade de Arroio Grande); SISTEMA PLUG DE
COMUNICAÇÕES LTDA. (vencedora para a localidade de Bom Jesus); e RÁDIO
MÁXIMA FM LTDA. (vencedora para a localidade de Camaquã);
b) em relação ao procedimento Iicitatór:o para a localidac!e de Ajuricaba, deve-se
aguardar a adoção das providências referidas no parágrafo 7, após o que os autos
deverão retornar a esta Consultoria Jurídica, a fim de que se elabore parecer
conclusivo;

À superior consideração,

Parecer - 0509 - BAL - 2,17 / 2006 3

Brasília, 08 de março de 2006.

'lrfWr IOnk\J ~ h~C
BARTOLOMEU BA2';rS ACIOLl LINS FILHO

AdVO;. daUnião

~~:D.D3aºi~e-se aoGabinetedo nistro.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO MINISTRO

.•....

Em de

.- .' . - .

de 2006 .

Acolho o PARECER/MC/CONJURlBALIN°0509-2.l7 /2006, invocando seus fundamentos corno
razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto à vencedora, de
acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no
respectivo Edital.

-\ \i~
HÉLIO COSTA

Ministro das Comunicações

ANEXO ÚNICO

W DA CONCORRÊNCIA UF Localidade SERVIÇO PROPONENTE N° PROCESSO
ISSR/MC VENCEDOR~
I

036/2000 RS
I
ANTA GORDA FM RÁDIO CUL TUR~ DE 53790.000181/00

ARVOREZINHA LTDA
036/2000 RS ANTÔNIO PRADO FM RÁDIO PRADO LTDA 53790.000187/00

036/2000 RS ARROIO GRANDE FM TR<\DICIONAL FM 53790.000189/00
LTDA

036/2000 RS BOM JESUS FM SISTEl\'IA PLUG DE 53790.000186/00
COMUNICAÇÕES

LTDA I
036/2000 RS CAMAQUÃ FM RÁDIO MÁXIlVIA FM 53790.000201/00

LTDA
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL fr ~
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ....? '"
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

HORÁRIO DE ATENDIMENTO
DE 8 H ÀS 12 H E DE 14 H ÀS 18 H

REQUERIMENTO DE CÓPIAS

Senhor Presidente da Comissão Especial de Licitação/CEL.

O(A) senhor(a) Ll)l..z;. ~LJ:>S t1'1A~DCêZ) ,
portador (a) do documento de identidade nº t.. '011J~/JP expedido pelo(a)

do Estado d ' vem
solicitar cópias reprogriÍficas do (s) processo (s) referente (s) ao Edital da
Concorrência nº atLtl~ o /MC, para o Serviço de Radiodifusão, conforme
indicados a seguir: 1

PROCESSO PRINCIPAL DA CONCORRENCIA, PAGINAS
NOME OU N.Q.DO PROCESSO DA PROPONENTE INICIO (A) FIM (B) TOT AL DE CÓPIAS

(C = B-A+1)

l. 5.~79tJ.BÓO Ié/:I /',;«(;)t/f) ",;k7l(vM-.
2.. eDI;L:>Nfô4UG$. L,.rJ)6 -~
3. AfZ~Dl D &-kA r0rJ..ê / R.s
4.
5.
6.
7.
8.
9.
10.

TOTAL GERAL DE COPIAS

.Nº da Agência Nº da Conta CorrenteBanco

CEL ; 1'7I1Í/- tD 7C
c..5. -- lt¥J, ti til- - 9sp)/)-F

O material Nome do cebedor:
solicitado Assinatura do recebedor:

foi rec'ebidoem

_/_/2008

RECIBODA
COMISSÃO

Favorecido

CGAD/MC Banco do Brasil 4201-3

~~~.~.í~~~~~.~:' ~ ~ ~!.~~~1 .

Considerando o valor unitário de ressarcimento de R$ 0,20 por cópia e
o total geral de cópias, pelas quais foi efetuado o depósito no valor de R$

(._------------);
conforme Comprovante de Depósito Bancário, em anexo .
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287313130

- BANCO DO BRASIL - 11:13:11
0033

COHPROVANTE DE PAGAHENTOS COH COD.BARRA
J ,

=~===========:==================================
89920000000-4 ~ 21600001010-2
95523131882-5 20491810529-9

20/03/2009
1537900001932000

20/03/2009
785.651-20

21 ..60
21.60

Codiqo de Barras
Data do paqalento
NRO de Referencia
Data de Vencimento
CPF
Valor Principal
Valor Total

Convenior GRU-GUIA RECOLHIH. UNIAO I

=~========~=======~=============================
NR.AUTENTICACAO - 0.5E9.6EB.C~B.C50.B3D

'\,

.,
\
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Presidente da Comissão Especial de Licitação
Licitação de Radiodifusão - CELIMC
Ministério das Comunicações
Brasília/DF

Concorrência n° 036/2000 - SSR/MC
Localidade: Arroio Grande/RS

HERVAL COMUNICAÇÕES LTDA., sociedade
empresária limitada, com sede em Herval, RS,
proponente na concorrência epigrafada, para a
localidade de Arroio Grande no estado do Rio
Grande do Sul (processo n° 53790.000193/2000)
neste ato representada por seu procurador, Murilo
José Pasqualotto, (Doc. n° 1) em decorrência de
fatos somente conhecidos nesse momento, que
modifica a classificação das proponentes na
licitação mencionada, vem pela presente exercer
seu direto de petição, amparado pela letra "a" do
Inciso XXXIV do Art. 5° da Constituição Federal
dizendo e requerendo o que se segue:

1. A Concorrência n° 036/200-SSRlMC teve início
em julho de 2000, tendo, para a localidade de Arroio GrandelRS concorrido 07
(sete) proponentes, incluindo a requerente.

2. Dentre as concorrentes, as empresas Frequência
Brasileira de Comunicações Ltda., Rádio Difusora Fronteira Ltda. e Rádio
Mega FM Ltda. requereram DESISTÊNCIA sendo que todos os pedidos foram
deferidos, restando 04 (quatro) classificadas.

3. Abertos os invólucros das Propostas Técnicas e
de Preços pela Outorga e calculado o Valor Ponderado, ficou assim a classificação,
conforme publicação D.O.D. de 26.08.2005, Seção 3 pago62 (Doc. n° 2

Pro onente Valor Ponderado
TRADICIONAL FM LTDA. 98,529
RADIO COMPARSA FM LTDA. 98,521
HERVAL COMUNICAÇÕES LTDA. EQUERENTE 98,448
SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA 97,669



4. A proponente vencedora, Tradicional FM Ltda.,
foi declarada vencedora por essa Comissão, Homologado e Adjudicado o objeto da
concorrência em seu nome po Despacho do Ministro das Comunicações publicado
no DOU de 07.04.2006, expedido a Portaria de Outorga nO 540, DOU de
20.09.2006, encaminhado para a Presidência da Republica, que por sua vez enviou
para o Congresso Nacional em Despacho n° 384, DOU de 16.06.2008, culminando
com a publicação do Decreto Legislativo n° 847 no DOU de 20.11.2009 (Doc. n°
3).

5. O procurador da Requerente, na condição de
assessor jurídico de inúmeras proponentes em diversas licitações, desde o princípio
(1997), tomou conhecimento de que a empresa declarada vencedora Tradicional
FM Ltda. foi extinta por deliberação dos seus sócios em instrumento de Distrato
Social, conforme cópia ora anexada (Doc. nO4) e baixa voluntária do CNPJIMF
(Doc. n° 5).

6. A segunda melhor colocada, RÁDIO
COMPARSA FM LTDA., que na ordem classificatória galgaria a condição de
vencedora teve o mesmo destino, promovendo seu Distrato Social em 23 de
dezembro de 2003, averbado na Junta Comercial do Rio Grande do Sul em
10.02.2004, conforme cópia de inteiro teor ora anexado (Doc. nO6), dando baixa
definitiva em seu CNPJIMF conforme cópia anexa (Doc. nO7).

7. Nessas condições, as sociedades Distratadas,
jamais poderão contratar com a União Federal pelo fato de seus sócios terem
levado a efeito a extinção de suas respectivas sociedades, não mais existindo no
mundo jurídico as pessoas jurídicas que participaram da licitação.

8. Nos termos das disposições CIVIS aplicáveis,
(Art. 51 do atual C.C.B.), a dissolução de sociedade regularmente processada põe
fim à existência da pessoa jurídica. Porquanto, a União Federal, mesmo que
quisesse, estará impedida de contratar com qualquer das pessoas juridicamente
inexistentes.

9. Com as extinções devidamente comprovadas
pelas certidões juntadas, operaram-se, automaticamente a exclusão do processo
licitatório. Não há margem para qualquer discussão em outro sentido, até porque,
nos termos do Edital, somente podem participar e se manter nas concorrências
pessoas jurídicas devida e legalmente constituídas até a contratação, obviamente.

10. Cabe acentuar, por outro lado, que o distrato da
sociedade é ato de livre deliberação de seus sócios e, como tal, no presente caso,

2
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adquire a conotação de efetiva e manifesta desistência da participação no
procedimento licitatório de que se trata.

11. Embora j á tenham transcorridos os prazos de
interposição dos recursos administrativos cabíveis, cabe no caso em questão ser
aplicada a autotutela da administração que pode rever seus próprios atos, visto que
colocou no mundo jurídico um Ato (Portaria) sem saber dos fatos ora comprovados,
operando a Desclassificação superveniente da Tradicional FM Ltda. e a Rádio
Comparsa FM Ltda.

12. Nessas condições, a Requerente Herval
Comunicações Ltda., inicialmente classificada em 3° lugar deverá ser chamada a
contratar com a União Federal a outorga de permissão, objeto da Concorrência
036/2000 - SSR/MC para a localidade de Arroio Grande/RS uma vez, salvo
melhor juízo, inexiste impedimento para tanto.

13. Assim, REQUER:

a) em face da circunstância a Desclassificação
Superveniente da Tradicional FM Ltda. e Rádio Comparsa FM Ltda.;

b) em virtude de a Requerente ser a 3a e
imediatamente seguinte proponente colocada no certame, a Declaração de
Vencedora na concorrência mencionada e a remessa ao Sr. Ministro das
Comunicações para a homologação do resultado e a expedição da competente
Portaria de Outorga da Permissão nos prazos de lei;

c) ato contínuo ou simultâneo, pedido ao Sr.
Ministro das Comunicações a revogação da Portaria nO540 publicada no D.O.U de
20.09.2006 que outorgou a permissão em favor da Tradicional FM Ltda. em face de
sua extinção como pessoa jurídica;

Nestes Termos
Pede Deferimento

Porto Alegre, RS, 17 de dezembro de 2009.

q. BIRS 43 032
3



PROCURAÇÃO
OUTORGANTE: HERVAL COMUNICAÇÕES LTOA., sociedade empresária

limitada com sede em HervallRS, na Rua Julio de Castilhos
n° 506, inscrita no CNPJ/MF sob o nO03.842.308/0001-72,
neste ato representada por seu sócio administrador Pedro
Batholomeu Ribeiro, brasileiro, casado, professor e
jornalista, residente e domiciliado em Jaguarão, RS, na Rua
Gal. Osório n° 640 CPFIMF n° 054.025.140-20 e CI-SSP/RS
nO6007509372.

OUTORGADO: MURILO JOSÉ PASQUALOTTO, brasileiro, solteiro,
advogado, OAB/RS 43.032, CPF/MF nO335.284.620-00 com
escritório profissional em Porto Alegre, RS, na Rua Aníta
Garibaldí n° 1.650-Casa, CEP 90.480-200.

PODERES: Poder especial de representar a outorgante em todos os atos
na defesa de seus interesses no que se refere a participação
na concorrência nO 36/2000-SSRlMC, promovida pelo
Ministério das Comunicações, podendo tudo requerer,
informar, comunicar, recorrer das decisões da Comissão
Especial de Licitação, receber notificações e intimações e de
tomar todas as providências necessárias em busca da
outorga da permissão em nome da outorgante; assinar
eventual Contrato de Adesão de Permissão de outorga de
exploração do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência
Modulada na localidade de Arroio Grande/RS se convocada
pelo Ministério das Comunicações, bem como praticar todos
os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato.

Jaguarão, RS, 30 de julho de 2009 .

....•...-.-._ .....•-._~ .-/) ~
~••. ..- •.•- .• __. • ././ -'I ...

,1Jtu/ e cé/\~' 6 -1-'1 .'. L...
HERVAL COMUNICAÇÕES LTDA.
Pedro Bartholomeu Ribeiro
Sócio Administrador

~t Tabelionato Brodt - Notas e Protestos/Q'[[:;1\ Rua Marechal Deodoro, 418 . jaguarâo/RS - Fone/fax: (53) 3261.8334 •
~ Damefle Sanzo BrodE . Tabelia ,..

Reconheço Áute~~ca a firma de Pedro Bartholomeu i j' ,-n~
. assinada na presença Dou fé. ,./;# .". ~

Em testemunh~1 : da verdade ~
JaguarAo,01 de dezembro de 2009e i .R

0'$tl...i _. ~.ders~n Pimentel Hernandez • Escrevente Aut riz ~ I'5;t.~ cmol. Ri 4,00. 03,'.0I,Oaooool,05342 ~~

.~f!;_,~=.o.~~~_=~~~~"".,.=~=~===,~,=~ -d=~==".~,,~,~.
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DIRETORIA REGIONAL DE SANTA CATARINA

WlSO DE UCITAÇÃO
CEAMAMJ.~TO PÚBLICO :0;0 212COS

A Empresa Brasilcim de Correios c Telégrafos. Diretoria
Regional de Santa Catarina. através do Presidente da Comissão Per-
manente de Licilaçllo. avisa aos interessados que realizara o Cha-
mamento Público. o qual tem por objeto o Credenciamento de pes-
soas lisicas prestadoras de serviços de assistência médica e odon-
tológica em todos os municípios localizados no Estado de Santa
Catarina. cuja prestaçdo de serviço abrangerá os empregados ativos e
inativos e seus dependentes. beneficiários da ECT c cadastrados no
CorrciosSaúdc. O Edital estará disponível na Gerência de Recursos
Humanos. sito à Praça XV de Novembro. 242. sala 225 - Centro .
Florianópolis/SC. no periodo de 29/08/2005 a 28/08/2006. das 09:00
às 12:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas. onde podem ser obtidas
outras infonnaçOes através do tclefonc {Oxx 48} 229-4312 e do fax:
(Oxx 48) 229-430 I.

MIRIAM TAMROSI

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO-INTERIOR

WISO DF. REVOGAÇÃO
PREGÃO :£LETRÓN£CO ~, ~5/2C05

A Diretoria Regional de Sito Paulo Interior. por meio da
Pregoeira designada. toma público a rcvogação do Prega0 Eletrônico
n.! 06512005-DRlSPI. cujo objelo é a aquisição dc formularios con-
tínuos ( 50 caixas de OI via c 780 caixas de 02 vias). por razões de
intercsse público.

SÓNIA REGINA BORGES MARCELO

DIRETO. A ::GGIONAL DE SÃO PAULO
METROPOLITANA

'EX7~ATOS DE ]NSTRU~:ENTOS CONTRATUAIS

I) CO:Hrato n! 01ft21G5. data de assinatura: :)4108105. cor:tnHada:
Zelia !ndústria Gnilica Ltda .. vigência: 04/08105 à 03108/06. objeto:
aquisição anual de canõcs de visita confeeeionado em canllo opaline
branco. com impressão no anverso. Dispensa de Licitação 5000604 -
GERAD/DRlSPM. de 16105105. c1assilieação orçamentária/contábil:

72011.44402.020001. valor da contratação: R$ 4.676.40. valor do
desembolso no exercício: R$ 1.909.53;

2) Ata de Registro de Prcços n! 0163/05: data da assinatura
07107/05; contratada: Papelaria Wespi Ltda .• vigência: 07/07/05 à
06107106. objelo: fornecimento de malerial dc cscritório. Licitaçllo:
Pregão n! . 5000011 ~ GERAD/DR/SPM. de IOi05/05. c1assilicação
orçamentária/contábil: 72.011220.020001. valor da contrataçi'lo: R$
71.641t40. valor do dcsembolso no exercício: R$ 34.630.06:

3) Segundo Termo Aditivo ao Contrato n' 0220104. contratada: Telesp
Celular S.A .. objeto: aditamenlo de 2.64% no valor global. alterando
para RS 100.392.45. data de assinalura: 22/07/05. vigência:
25/07IOS;

4) Primeiro Tenno Aditivo ao Contrato nf 0208/03. conlratada: Em-
presa Brasileira de Telccomunicações S/A. Embratel. objeto: pror-
rogaçi'lo por mais doze meses. vigência: 01110/04 à 30/09/05. data de
assinatura: 30/09/04;

5) Sétimo Termo Aditivo ao Contrato n! 0157102. contratada: FK
Equipamentos Para Escritório Ltda .• objeto: prorrogação por mais seis
mcses. vigência: 30/07/05 à 29/01106. dala de assinatura: 27/07/05;

6) Quarto Termo Adilivo ao Contrato n! 943/01. contratada: Eletec
Sistemas Eletrônicos de Divulgação Lida .. objeto: prorrogação por
mais doze meses. vigência: 01/08/05 à 31107106. data de assinatura:
29/07/05;

7) Contrato n' [60/05. data de assinatura: 29/07/05. contralada: BK
Consultoria e Serviços Ltda .• vigência: 01/08/05 à 31/07/06. objeto:
prestação de serviços de digitnçi'lo de dados referentes ao endereço e
CEPo por meio de sistema de \'ideocodilicaçl\o. dos objetos postais
não idcnlilicados pela lriagem automatizada. Licitação: Pregão n°
5000001.GERAD/DRISPM. de 07/03/05. classificação orçamentá-
ria/contábil: 72011.44403.130001. valor da contratação: RS
2.397.973.25. valor do desembolso no exercicio: R$ 999.155.52.

AVISOS DE AOlAMENTOS
PREG.~O ELETRONICO N' 50000.1

Comunicamos a todos os interessados o adiamento "sine
die" do Pregão Eletrônico n! 5000061 ~ GERADIDR ISPM. que tem
por objeto a Contrataçi'lo de Serviços de Transpone de Carga Postal
através das linha de transporte regional (LTR . 00002 e LTR .00022).
para alteração do edital. O aviso desta licitação foi publicado no DOU
n! [60 de 19/08/2005. Seçl\o 3. página 62.

PREGÃO ELETRO~ICO :0;' S30008U

Comunicamos a todos os interessados o adiamento "sine
dic" 00 Pregão Eletrônico n! 5000080 - GERADIDRlSPM. que tem
por objeto a Contratação de Serviços de Transpone de Carga Postal
atnwês dc linha de transpone nacional (LTN~ 78). par3 alleraçâo do
edital. a aviso desta licitação foi publicado no DOU n! 157 dc
16/08/2005. Seção 3. página 47.

ANTOI'iIO CARLOS [JOS SAJ<TOS
Pregoeiro

PREGÃO ELF.TRONICO ~, 5000081

Comunicamos a todos os interessados o adiamento "sine
die" do Pregão Eletrônico nf 5000081 • GERAD/DR ISPM. que tem
por objeto a Contratação de Serviços de Transporte de Carga Postal
através de linha de transpone nacional (LTN- 68). para alteração do
edital. O aviso desta licitação foi publicado no DOU n! 157 de
16/0812005. Seção 3. página 47.

PREGÃO F.LETRONlClJ N' 5003082

Comunicamos a lodos os interessados o adiamento "sine
dic" do Prcgão Eletrônico n' 50000H2 - GERAD/DR ISPM. que tem
por objeto a Contratação de Serviços de Transgonc de Carga Postal

~~i~~fs ge i~i~~~~s~ligi~~Çeãgaf~in;~~IT~~ ;~. gaõual~~ralç~~~~
1610812005. Scçi'lo 3. página 47.

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
Pregoeiro

TOM:~~gF?~R~~A~,Ã~G031.

8.666/93 ~~:n~~~:~o~oa ~~á::a:~i~ee~~i:~d~~ q~~ifo':a~ v~~ikce~d~;
condições de ordem operacional impeditivas ao prosseguimento do
procedimento Iicitatório relativo à Tomada de Preços n° 5000016
(ENG) - GERADIDRlSPM. cujo objeto é a prestação de serviços de
operação. manobra. conservação. manutençllo prevcntiva c corretiva.
com o romccimcnto de peças. conjuntos e produtos. dos equioa.
mentos e instal~çõcs dos sistemas elétricos e hidráulicos instalados' no
Edificio Sede (Blocos 1. II ~ 111).localizl'lco na Rua Mergcnthaler n°
592 • Vila Leopoldina - São Paulo/SP. conforme Espccili~açOes Tée.
nicas c demais condiçõcs do Edital c seus An.exos. e quc detcrminam
o dcsfazimento do processo. O aviso de lic!tação roi p:Jblicado no

?d~~en~~ }:iOp~~fi~~d~' n~á~~Ô.ÔO~.,dí 5~~/~Ja~OS:;á~n~v1s~ ~~
0810812005. Os autos do processo esti'lo franqueados para consulta por
pane dos intcressados

HEI.IO B\;N
Presidente da CPL

fR\!~~JlicJ¥~~rfnig~~~~:3~0
• Comunicamos a todos os interessados que o PREGÃO ELE.

TRONICO n! 5000090 • GERAD/DRISPM. objeto: Aquisição de
Matérias Médicos. restou "DESERTA" por não acudir intcressados.

ANTÜ:-.lIO CARLOS nos SA!<TOS
Pregllciro

w:~~~o A~~~;r.o F~~~~::~:rJiaEm~i:~~~~ ~e F:r~ga~~ t~~~~~~;~
dos sites Jaguaré. Vila Maria. Monca. Saüde e Santo André. da

~~r~d[ti:l. R~~~~g~:e ~ã~ctrl~~~foOI~~~~ic~is;r~~~:fsoscggdt~:o d~
Edital c seus anexos. Obtenção do Edital e Recebimento ~as Pro~

p~:~::: n&~8g7ígg~: ~~tPd'l3õh~~t.a1~J~i~'d~m~i~ A~e~~rap~ea:o~~f 0:00 horas do dia 09/0912005. Patrimônio Liqui~ mínimo exigido
para participação: RS 6.850.00 (seis mil e oitocentos e cinqüenta
reais) para as empresas llue cotarem todos os lotes. Informações: e-
mail: geradpregaÕ@eorrelOs.eom.br. no horário de 08:30 às 16:30
horas.

ANTONIO CARI.OS nos SA:-.ITOS
Pregoeiro

S:;;Cil.:ETAmA ~E S:EL'l.V;iÇüS
:cJ:ECGtVJVNJCAiÇÃIO !;;[Z_-:'l.ÔN[CA

RESULTADOS DE JULGAME~TCS

A Comissão Especial de Licitação. constítuida pela Ponaria Me n! 811. de 29 de dezembro de
1997. e suas alterações. em conformidadc com o Edital dc Licitaçi'lo. tema púolico os resultados da
pontuação das Propostas de Preços pela Outorga (PP) e do Valor Ponderado (VP) atribuído a cada
licitante. declarando vencedora. para a localidade indicada no Anexo Único. a proponeOle que obteve o
maior Valor Ponderado.

Os autos dos processos estarão com vista franquc3da na Comissão de Assessoramento Técnico
do Distrito Federal. no seguinte endcrcço: Espianada dos Ministcrios. Bloco R. Sobreloja - sal3 107. Ed.
Sece. I3rasilialDF. loc;!! este onde dcvcrão ser prolocoliz::Idos os cvenu:ais recursos.

A contagem co praz:: de cinco dias útcis. para ;1 ~nterposição de e"cntu:1.is r~cursos. dar.se.á a
panir desta puo!icaçãe. conlomc ,1 subitcm 13.6 do Edita!. Jcm como r.as termos do 3rtigo 109. inciso
!. alínea "h" e ~5! e anigo 110. da Lei :1" M.666. d~ ::!I c-: junho de 1993.

Concorrencia n.! 036/2000-SSRlMC. Localidade de Anta GordalRS.

?r<x:csso ~~: Pro ne~llt.:s S<:rv:',l pp VI'

5J79O.0001lWOO RÁDIO ruI. RA DE ARVOREll:-lIIA tTDA FM 92.000 992()O

4/ "5 790.000[1'2/00 RADlODlFL"SORASÁOCARLOS DEA!Io"A WRDA I.TllA F IUUK2 9KH2H

53790.000IK3fOO P1C(:I:-lI:-l1&:: CCA LTD FM 83.388 98339

Concorrência n.! 036/2000.SSRlMC. Localidade de Antônio Prndo/RS.

On . :-.I' n netes ',.~;. po Vo

537\XI.OUOIH7100 RÁnlo ?RAOO I.TnA FM 97,b!9 qt}7fl"2

537Q(),OOOIH41{)C RÁnlO EDITORA ~1A(j[A LTJ)/\ fM 95lUJ 99510

"n'Xl.OOO 88/01 ~Án1fl II .~Vr.~ ..\ 'M 8Sb1; QSilb

Concorrência n.~OJ6/2000-SSRlMC. Localidade de Arroio ürande/RS.

Prol:CSSO N~ : Pro

5 790.000 89/00 I 'IOSAL M LTD

O 4

53790.000193/00 HERVAl CO~UN1CA OES LTDA

Brasilia - DF, 25 de agosto de 2005.
JARBAS SILVESTRE DE OLIVEIRA

Presidente da Comissão
Substitutu

ANExe ÚN!CO

Concorrência n.! 036/2000-SSRlMc' Localidade dc Ajuricaba/RS.
3790.000 190/00 . 1 . A N :TIVADE C I A ES lTDA.

crvi o

FM

FM

FM

pp

KS.294

84.481

77.77

VP

911 29. '
98448

97669

Concorrência n.! 036/2000.SSRlMC. Localidade de Bom JesuslRS.
Pr<X:L"SSI,l ~~ : Pm nenll.'S Scrvj'o ep VP

SJ7\XlOOOI80/00 ESTA -,\0 PLAZA RÂOlO F~1 I.TDA 'M lJO.217 99022

53790.000177/CO RAf)l( ~llJ:-lDlAI. p,j I.TDA :W 86-l11 98611

5J7QO.OOOI7K/OO Rt\DiO F~1 AJURICARA LTnA Ft-I. (7105 96711

'S ~~.

SJ790.0UOUI6/OC 51STE\1A PI.lJG DF. COMU:-lIC'A ÔF.5 LTOA

53791J.000198/oo :-IOIVAno SOl. F~l TOA
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, c cu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos rJo padgrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do al1. 48 do
Regimento Interno do Senado federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' RJ9, DE 2009

~&~I":.ÇÃ:;t~~~~[~~u~~zaJ~~~Jslt
COMUNITÁRIA PARAlso fM para <xc-
emar serviço de radiodi fusão comUl\itftria
na cidade de Mascote, Estado da Bahia.

o Congresso Nacional decreta:
Art. 10 Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 155,

de 4 de abril de 2008, que outorga autorização à Associação Culnnal
de Difusão Comunitária Paraíso FM para executar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, sClViço de radiodifusão comunitária na
cidade d~ Mascote, Estado da Bahia,

Art. r Este Decreto legislativo entro em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal. em 19 de novembro de 2009,
Scoador JOSÉ SARNEY

Prcsidcnt~' do Senado Fe-deral

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e cu, José
Sarney, Presidente do Senado federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' R40, DE 2009

Aprov<l o ato que outorga ;n)torização fi
ASSOCIAÇAo COMUNITAR1A DE
MAKZAGAO para executar serviço de ra-
diodifusão cOllmniláriu na cidade de Mar~
zagão. l~"lado de Goiás.

o Congresso Nacional decreta:
Art. 1° fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 420,

de 24 de julho de 2007, que outorga autorização à Associação Co.
munitária de Mnrzagão para execUlar, por 10 (dez) anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de
Marzagão, Estado de Goiás,

Art. r Este Decreto legislativo entra em vi~or na data de
sua publie<.Lção.

St:nado Federal, em 19 de Ill}wmbro tI.:-2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do SI.'O:..uJo Fedt'1"I\1

faço saber que o Congresso Nacional aprovou, c cu. José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Rcgimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Rcgimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N~841. DE 2009

Aprova o alo que outorga permissão à fM
INDUSTRIAL LTDA. para cxplornr sen'j.
ço de radiodifus.l0 sonora em fr('q~lêflcia
modulada lia ôdad.:- ue Oam:iru~, E."ltJUOlb
Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 129,

de 28 de março de 2006. que outorga permissão li FM Industrial ltda.
pam explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de ex.c1usividade. serviço
de radioJifusão sonora em frequêneia modulada na cidade de Bar.
reiras, Estado da Bahia.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 19 de novembro de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Prcsjd~nt~ do S\.-nado h::d..:r:tl

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' R42, DE 2009

Aprova o ato qll~ Ilutorga autorização :i
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE MI-
RANTE paro executar scn'iço de rudil)di-
fusi\o cumunitária na cidade de Mir.lntc,
Estad(l da Ilahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° Fica aprovado o aiO a que se refere a Portaria n° 718,

de 18 de dezembro de 2007, que outorga autorização :\ Associação
Comunitária de Mirante para executar, por 10 (dez) anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de
Mirante, Estado da Bahia.

Art. 2" Estc Decreto legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Sel1ndo rcd.:rnl, em 19 de novcmbf(l de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

rn:sidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum c do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 843. DE 2009

Aprova o ato que outorga <Huorizaçào à AS-

¥~~\3';;E~iFI~~~¥ii~~~Ul;~~U~~:
010 CANAVIEIRAS • fM panl e'l{ecmar
s\.'Tvi\'o de r::uJiodifuSã(l cumunitária na ei.
dade de Canavieir.ls, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. I" Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 790,

de 20 de dezembro de 2007, que outorga autorização à Associação e
Movimento Comunitário Beneficente Cultural Rádio Canavieiras -
FM para ex.ecutar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Canaviciras. Estado
da Bahia.

Art. 2° Este Decreto legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Fed~ral, em 19 de nov~Jnbro de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Prcsi,knte ;,lo Senado rcdernl

faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e cu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo únieo
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 844. DE 2009

Aprova o ato que- ou!Orga mll~,riz3Çào fi
ASSOCIAÇAo EDUCATIVA, CULTU-
RAL E INFORMATIVA FREIROGERIEN-
SE para executar scn'iço de rndiodifusào
\o'omunitária na \o.idadede frei Rllgério, Es.
tad\l de S:mta Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. l° fica aprovaJo o ato a que se refere a Portaria n° 753,

de 24 de outubro de 2006, que outorga autorização à Associação
Educativa, Cultural e Informativa Freirogeriense para executar. por 10
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Frei Rogério, Estado Santa Catarina.

Art. 2° Este Decreto legislativo entra em vigor nn data I.!e
sua publicação.

Senado redcral, em 19 de 1I0wmbro ,k 2()(J9.
Senador JOSÉ SARNEY

Prcsitknic du Scnmlo FcJ;,:ral

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e cu, José
Sarney, Prcsidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum c do inciso XXVIII do art. 4R do
Regimento Interno do Senado Fedeml, promulgo o segllinte

DECRETO l.EGISLATIVO
N! R.~5.DE 2009

Aprova" ato que outorga pcmlissão :i R;\-
DIO SEM FRONrEIRAS FM I.:TUA. par.l
ex.plorar serviço de radiodifusão sonom em
frequ~ncin modulada na cidade de Sar:mdi.
EstnJo do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n" 497.

de 13 de selembro de 2006, que oUlorga permissão à Rádio scm
fronteiras FM ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de
cxclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modu-
lada na cidade de Sarandi, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2° Este Decreto lcgislativo entra cm vigor nn data de
sua publicação.

Sen...ldo Federal. em 19 de- novembro tk 2009.
Slnador JOSÉ SARNEY

Pr~'S!dl'Jl{C do S"l1ndo federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidenle do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 846, DE 2009

Aprova o ato que' outorga pt."nnissao A R.Á-
DIO ClIUURA DE ARVOREZINIIA 1:1'-
DA. para explorar serviço de radiodifusi'o
sonora em frcquéncia modulada lia cidade de
Anla Gorda, E!itado do Rio Gr.lndt."do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1" Fica aprovado o alo a que se refere a Portaria n° 522,

de I3 de setembro de 2006, que outorga permissão à Rádio Cultura
de Arvorezinha ltda. para explorar. por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifus:'1o sonora em frequência modu-
ladn na cidade de Anta Gordn, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. r Este Decreto legislativo entm em vigor na data de
sua publicação.

Sen:ldo fcdt."rlIl, em 19 de novembro de :20n9.
Senador JOSÉ SARNEY

Prcsid.:ntl' do S.:nadl1 Federal

Faço sabcr que o Congresso Nacional aprovou, e cu. José
Sarney, Presidente do Senado Federal. nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal. promulgo o seguinte

DECRETO l.EGISLATlVO
Nt S"7, DE 1009

Aprova (l ato que outorga permissão à
TRADICIONAL fM LTnA. para explorar
serviç'cJ de rndiodi fu~ào sonora em frequên-
eia moduladn n:l l'idade de Arroio Grande,
Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. I" fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n" 540,

de 13 de setemhro de 2006, que outorga permissão à Tradicional FM
ltda. para explornr, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivid:lde,
serviço de radiodifusão sonora em frequêneia modulada na cidade de
Arroio GmnJe, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2" Este Decreto legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Sc-uado Feder.ll. em 19 de Ilowmoro de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

!)rcsidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. c eu, José
Sarney, Presidente do Senudo Federal. nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Rcgimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' R4X. DE 211119

Aprovli CJ :Jto que (llitOrga autorizaçào à
ASSOClAÇAo IIlIRAI'UIH,NSE DE RA-
DIODl,UsAo COMUNITÁRIA - AIRC
para executar servi\'o d..::radiodifusão co-
munitária na cidade de Ibirapuità, Estado
do Rio Gmnde do Sul.

O Congresso Na"ional decreta:
Art. )" Fica aprovado o ato a que se rcfere a Portaria n° 649,

de 21 de novembro de 2007. que outorga autorização à Associnção
Ibirnpuitcnsc de Radiodifusão Comunitária - AIRC para executar, por
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Ibirapuit:'1, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2" Este Decreto legislativo entm em vigor na data de
sua publicação.

Senado Fedeull, ~m 19 de novembro de 21)1)9.
Senador JOSÉ SARNEY

Pn:siJcnte do Senado federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, c cu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal. nos lennos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum c do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

Este documento pode ser verificado no endereço c1etrônico http://www.in.:;ov.br/autenticidade.html.
pelo código 00012009112000005

Documcnto assinado digitalmente conforme MP n~ 2.200.2 de 24/0812001, que institui a
Infracstmtura de Chaves Públicas Brasileim . ICP-Brasil.

http://www.in.:;ov.br/autenticidade.html.


DISTRA TO SOCIAL

Pelo presente instrumento particular, ALEXANDRE RIBAS .•PS'rtadqr dp.ÇI,;~SP- •
RS nO 4007770706 e do CPF nO 599.737.810-]5, e CLAUDINEI BRAMlYÃO ü~MÇAI:YE3
portadora da CI-SSP-RS n° 7080781318 e do CPF n° 000.864.990-] 7, ambpS Dr~ilêirosi ~9It~~;'.,:
empresários, residentes e domiciliados na cidade de Jaguarão-RS, a Rua Andrade Neves n° 863,
bairro Centro CEP: 96300-000, únicos sócios da TRADICIONAL FM LTDA., com sede na Rua
Andrade Neves, 822, bairro Centro na cidade de Jaguarão-RS, CEP: 96300-000, registrada na Junta
Comercial do Estado do Rio Grande do Sul em 26/04/2000 sob NIRE 43204423321, e inscrita no
CNPJ sob o n° 03.785.35]/0001-43, resolvem, por não mais interessar a continuidade da empresa,
dissolver e extinguir a sociedade, mediante as seguintes cláusulas:

1. A sociedade que iniciou suas atividades em 26/04/2000, encerrou todas suas
operações e atividades em 12/12/2003.

2. Procedida a liquidação da sociedade, cada um dos sócios recebe, neste ato, por
saldo de Seus haveres, respectivamente, ALEXANDRE RlBAS à importância de R$ 9.900,00
(nove mil e novecentos reais) e CLAUDINEI BRANDÃO GONÇALVES a importância de R$
].100,00,00 (um mil e cem reais), correspondente ao valor de suas quotas.

3. Os sócios dão entre si e à sociedade plena, geral e irrevogável quitação, para
nada mais reclamarem um do outro, seja a que titulo for, com fundamento no contrato social e suas
alterações, declarando, ainda, extinta, para todos efeitos a sociedade em referencia, com o
arquivamento deste distrato na Junta Comercial do Estado.

4. A responsabilidade pelo ativo e passivo porventura supervenientes, fica a cargo
dos ex-socIOS ALEXANDRE RIBAS e CLAUDINEI BRANDÃO GONÇALVES, que se
comprometem, também, manter em boa guarda os livros e documentos da sociedade ora distratada.

E por estarem assim justos e acertados, assinam o presente DISTRATO em 03
(três) vias de igual fonna e teor.

. . ,.

ALEXANDRE RIBAS

TES~l\'HAS

\ 51gº1R

Vera Lucia Passos Vergara
CI-SSP-RS 1050172228

CLAUDINEI BRANDÃO GONÇALVES

Helena Beatriz da Cunha Moura
CI-SSP-RS 3055253458

CERTIFICO O REGISTRO EM: 03/02/2004

SOB N°: 2347983 )JU i
Protocolo: 03/296716-0 C (l.'(. I

Empresa:43 2 0442332 1 _ (
TRADICIONAL F"M LTDA ,

Maria Honorina d.e Bltlencourt Souza I
L S_EC_R_E_TA_R_IA_-~ERAL ,
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

********

11_~f
I COMPLEMENTO
********

I MUNIClplO
********

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA

CADASTRAL 26/04/2000

I I BAIRROIDISTRITO
••• *****

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

03.785.351/0001-43
MATRIZ

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

I CEP
********

I LOGRADOURO
********

I NOME EMPRESARIAL
TRADICIONAL FM LTDA

I SITUAÇÃO CADASTRAL
BAIXADA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL
EXTINCAO P/ ENC L1Q VOLUNTARIA

I SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/02/2004

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007.

Emitido no dia 17/12/2009 às 09:34:52 (data e hora de Brasília).

Deseja emitir a Certidão de Baixa?

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 17/12/2009

http://www.receita.fazenda.gov.br/preparar Impressao/I mprimePagina.asp 17/12/2009

http://www.receita.fazenda.gov.br/preparar


Certidão de Baixa de Inscrição

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA - CNPJ

MINISTÉRIO DA FAZENDA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL

CERTIDÃO DE BAIXA DE INSCRiÇÃO NO CNPJ

NÚMERO DO CNPJ

03.785.351/0001-43

DADOS DO CONTRIBUINTE

INOME EMPRESARIAL

TRADICIONAL FM LTDA

DATA DA BAIXA

03/02/2004

ENDERECO
LOGRADOURO NÚMERO
R ANDRADE NEVES 822
COMPLEMENTO IBAIRRO OU DISTRITO CEP

CENTRO 96.300-000
MUNIC[PIO

IUF
TELEFONE

JAGUARAO RS

MOTIVO DE BAIXA

IEXTINCAO P/ ENC L1Q VOLUNTARIA

Certifico a baixa da inscrição no CNPJ acima identificada, ressalvado
aos órgãos convenentes o direito de cobrar quaisquer créditos tributários

posteriormente apurados.

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa RFB nO748, de 28 de junho de 2007.

Emitida às 09:35:20, horário de Brasília, do dia 17/12/2009 via Internet

UNIDADE CADASTRADORA: 1010252 - JAGUARAO

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva _Certidao.... 17/12/2009

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva


......... - -------
CARLOS ERNESTO BETIOLLO ê LUCÉL )USSARA ARAUJO BRUM BETIOLLO,
ambos brasileiros, casados em regime da comunhão parcial de bens, empresários,
residente e domiciliados à Rua Gervásio Tavares, 120, CEP 96470-000, Pinheiro
Machado, RS, o primeiro portador da cédula de identidade RG 9033285777 expedida
pela SSP/RS e CPF 458.705.190-04, natural de Machadinho, RS, e a Segunda portadora
da cédula de identidade RG 2034704151 expedida de SSP/RS e CPF 635.067.420-00,
natural de Pinheiro Machado, RS, sócios componentes da firma que gira nesta cidade
sob a razão social de RÁDIO COMPARSA FM LTDA., com sede e foro, sito Rua
Gervásio Tavares, 120, Centro, CEP 96470-000, inscrita no CNPJ sob o n°
02.474.753/0001-64, com contrato arquivado na Junta Comercial do Rio Grande do Sul
sob o NIRE n° 43203708887 em 17 de fevereiro de 1998, não mais desejando continuar
com a sociedade, resolvem promover a sua dissolução, pelo que tem justo e contratado
o presente distrato, sob as condições a seguir:

PRIMEIRA- O Sócio Carlos Ernesto Betiollo recebe neste ato, em moeda corrente
nacional, a importância de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), proveniente do pagamento de
suas 30.000 (trinta mil) quotas de capital no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

SEGUNDA- A sócia Lucel Jussara Araújo Brum Betiollo recebe neste ato, em moeda
corrente nacional, a importância de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), proveniente de suas
30.000 mil quotas de capital no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) .

TERCEIRA- Não havendo contas Ativas ou Passivas de qualquer espécie, os sócios
declaram dissolvida a sociedade, dando-se plena e geral quitação, entre si e perante a
sociedade, ficando os documentos contábeis sob a guarda da sócia Lucel Jussara Araújo
Brum Betiollo.

I
, ~ ac:::::::~

tn testemunho ~ _. da verdade
Pi heiro ac ado~de ~y:ti i ~,~<:::de J!.COy

Emol.R$ -D.Jiollo

••_iiL-

:achado, 23 de dezembro de 2003.

TESTEMUNHAS:

Gilso Roberto Peres - RG 6018326626 SSP/RS

--£b -<2A ~C\ M.O- eJ-o-.. \L<r-- ~--------
Leniara da Rosa Burgo - RG 403765~S.

I 11':;J~~,TACOM'ERPIALDOR;OG.RA~~EDO~~JIIJ~
CEF\TIFICO o REGISTRO EM: 10102/20b4 /::)

'\ - SOP,N": 235030~ \ I \.j:£ I'ro!l~colo: 04/074?77-4 ~',Il:J'IJ \
~ ~~prosa:4,~ 2 0370BBll\I.\7~ °1~
~ P~IO COMPARSA FM LTOA l~ ----------~~--~)~?l~------------------

)

\ \ \ Ma~ia'Honorin~ ~e Bittencourt Souza
\. \. SECRf(ARIA-GERAL, ------

/(
(

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento, juntamente
com duas testemunhas.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
********

I I~f
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

10/02/2004

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

I COMPLEMENTO
********

I MUNIClplO
********

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA

CADASTRAL 17/02/1998

I I BAIRROIDISTRITO
.*******

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

02.474.753/0001-64
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

RADIO COMPARSA FM LTOA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

206-2 - SOCIEDADE EMPRESA RIA LIMITADA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL
EXTlNCAO P/ ENC L1Q VOLUNTARIA

I LOGRADOURO
*******.

I CEP
********

I SITUAÇÃO ESPECIAL
********

I SITUAÇÃO CADASTRAL
BAIXADA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007.

Emitido no dia 17/12/2009 às 09:39:12 (data e hora de Brasília).

Deseja emitir a Certidão de Baixa?

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 17/12/2009

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararIm pressao/lm primePagina. asp 17/12/2009

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararIm


Certi.d~o de ~aixa de Inscrição

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA - CNPJ

MINISTÉRIO DA FAZENDA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL

CERTIDÃO DE BAIXA DE INSCRiÇÃO NO CNPJ
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NÚMERO DO CNPJ

02.474.753/0001-64

DADOS DO CONTRIBUINTE

NOME EMPRESARIAL

RADIO COMPARSA FM LTDA

DATA DA BAIXA

10/02/2004

ENDERECO
I ~ADOURO NÚMERO

f.-. .••.•ERVASIO TAVARES 120
COMPLEMENTO I~AIRRO OU DISTRITO CEP

CENTRO 96.470-000

MUNIC[PIO IUF
TELEFONE

PINHEIRO MACHADO RS

MOTIVO DE BAIXA

IEXTINCAO P/ ENC L1QVOLUNTARIA

Certifico a baixa da inscrição no CNPJ acima identificada, ressalvado
aos órgãos convenentes o direito de cobrar quaisquer créditos tributários

posteriormente apurados.

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007.

Emitida às 10:03:45, horário de Brasília, do dia 17/12/2009 via Internet

UNIDADE CADASTRADORA: 1010253 - BAGE

[,voltaf>j

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJ uridica/CNP JI cnpjreva/Cnpj reva_Certidao .asp 17/12/2009

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJ
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

v°rf\UI1,t

:Fls. (J-S
-o •

~,

CONCORRÊNCIA 036/2000- SSRlMC
Localidade de Arroio GrandelRS

Processo n.o 53790.000193/2000
Herval Comunicações Ltda.

\

1. Herval Comunicações Ltda., 33 colocada para a localidade de Arroio
GrandelRS na Concorrência 03612000-SSR/MC, que visa a outorga de permissão para a
exploração de radiodifusão sçmora em freqüência modulada em diversas localidades do
Estado do Rio Grande do Súl, traz aos autos notícia de as duas primeiras colocadas na
licitação em apreço promoverapl seu distrato social, com a conseqüente baixa de CNPJ,
conforme documentos de fls. 118/123. .

2. Tais fatos ensejam a desclassificação súperveniente das licitantes
TRADICIONAL FM LTDA. e RÁDIO COMPARSA FM LTDA. do certame em
apreço com fundamento no.,art. 43, S 5°, da Lei de Licitações, uma vez que um dos
requisitos para a habilitação,. qual seja, sua habilitação jUrídica, deixou de existir em
decorrência de fato superveniente. '. '.

"

3. Contudo, estando o certame end.~rra.do,com a homologação do certame
(07.04.2006), outorga do serviço à proponente vencedora (Portaria 54012006, DOU de
20.09.2006) e aprovação do respectivo ato pelo Congresso Nacional (DLG 847/2009,
DOU de 20.11.2009), forçoso é reconhecer a incompetência da Comissão Especial de
Licitação para a adoção de quaisquer providências.

4. Remetam-se os autos à CONJURo

Brasília (DF), 3 de novembro de 2010.

ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO

BraS:~Jtubro de2r 1
Aj; ARBERTRAN'~.G.DEMACÊDP
Pre 'dente da Comiss-Ó Especial de Licita fio

Presidente da Comissão Especial de Licitação

I

Página I de I
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Al''i'EXO l.
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"

J

Requerimento de Vista, Cópias e Certidões deProcesso(s) e Documento(s)

. JIs"IERESSAllQ: f':1vR.iW.p6' ?ft5BrL!el.-hí[O ..
( )° (A) PRÓP!U0. ~ PROCURADQR ~

El'rDEREço:'~f2v1J' trMot Gft8/~3fJ:2../)/
. >__~:ELEFONL:{51) 9%gr.1g1~ . I FAX: fi1)353 () .i2O '10-
-:--." '. Req~ei~o,~~';te:~t~,'~~:'é:à)s'~~~:r.(ã).... '., "'.' ,"

~. / CO
I - I

(ca~go),

, c;Q vista ,( ) cópia ( ) certidões do~s) processo(s);

N° - Serviço;- LocaliuF::

'y

1-90. ()O019 3 2/){) O - PI--f - /(R!?AJIO ~ ~

. I

N° - Serviço; . Local!UF;

. . .

-, Pelos motivos as~guir e:çpostos: ..:' SrDbve-/Oit4fl<. ,:~/HS, (;S2-~[G-8~cj.ITJ..
.,-~-_ .._,.,.....:...-_-----------------------'----------'.' '_'_ - " __ '_"'_ _._ _.' ._.-_0 . __ _ .. _._. -.', ~:.- _" __ .. -=--.

) -:._--;

- .' ..: .

.- ..- -
'.._--- '..

~,T1dlS "
. ir I

.• "-.--.7-
de

(~~;~;~~/ ~.u .

......... '. "" ~.-' :." '. _.~ - -.,. .._ ••• __ •••••• ' ~_ •. o" • •••• .' _ ••••• _"0 .,_ • ••• __ ._ ,_ • '... •• _ •••••••••••• '._ • • •• ~_. __ ~ •••• _. 'Il._ ,~._." _ •••••.• __ •• •••• • •••••••• - - - -

.- :..-: . !

.. '. -

~remo circ O~ -GAB/CONJUR



OUTORGANTE:

OUTORGADO:

PODERES:

PROCURAÇÃO
HERVAL COMUNICAÇÕES LTOA., sociedade empresária
limitada com sede em Herval/RS, na Rua Julio de Castilhos
nO506, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 03.842.308/0001-72,
neste ato' representada por seu sócio administrador Pedro
Batholomeu Ribeiro, brasileiro, casado, professor e
jornalista, residente e domiciliado em Jaguarão, RS, na Rua
Gal. Osório n° 640 CPFIMF n° 054.025.140-20 e CI-SSP/RS
nO6007509372.

MURILO JOSÉ PASQUALOTTO, brasileiro, solteiro,
advogado, OABIRS 43.032, CPF/MF nO335.284.620-00 com
escritório profissional em Porto Alegre, RS, na Rua Anita
Garibaldi nO1.650-Casa, CEP 90.480-200.

Poder especial de representar a outorgante em todos os atos
na defesa de seus interesses no que se refere a participação
na concorrência nO 36/2000-SSRIMC, promovida pelo
Ministério das Comunicações, podendo' "tudo requerer,
informar, comunicar, recorrer das decisões da Comissão
Especial de licitação, receber notificações e intimações e de
tomar todas as providências necessárias em busca da
outorga da permissão em. nome da outorgante; assinar
eventual Contrato de Adesão de Permissão de outorga de
exploração do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência
Modulada na localidade de Arroio Grande/RS se 'convocada
pelo Ministério das Comunicações, bem como praticar todos
os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato.

Jaguarão, RS, 30 de julho de 2009 .

.•~.- ... -•..•-.-, ./"o '-- 0,_ -- ~ ' ",,/ / .,\... ..•

tu.) e. c-é/\--j) 6 -.IJ/~ .. 'L-. /L-""l..--r;;
HERVAL COMUNICAÇÕES LTDA. .
Pedro Bartholomeu Ribeiro
Sócio Administrador

'l~~ Tabelionato Brodt ..Notas e i5ro'testos /ff~'TI--!\1,~i~q,~@,~: Rua Marechal Deodoro, 418 - jaguarão/RS. Fone/Fax: (53) 3261.8334 •.....:..;;'1)" "."",~.,,...=:... ,___ Daniel/e.san:-::!!!,.?!.!.:.Tab~ •. _ ._~.<,'
: Reconheço Autentica e. firma de Pedro Barlholomeu I i , . n~

assinada na presença Dou fé., ;:fi?.' li
' Emleslemunh~T .\..:da verdade' . . ..'

Jaguarão, 01 dedez~rhbro de 2009 I ' ,.~'
" _ _.~.ders.~n ~imentel HerriàIide:z:E;.c;revenleAut riz ~~I

"",,: r:mcl:"o4,QO"O •• f.1I1.0BCCOO1.0U42',.. . . . '1. /' :J:~'\I
.~f%t"='='"'~~"~=-=~'=~-""""'=~=~~=='''''''''=='=''--d'=~....._bd~.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - MC

CONSULTORIA JURÍDICA

TERMO DE JUNTADA

De ordem, juntei ao presente processo, além desta, as
conformidade com os dados abaixo indicados:

N° da folha anterior: A .:ug
N° desta folha: -A Ô O

M folhas seguintes, em

N°s das demais folhas juntadas: ~Q A

Brasília, 62}D de

a

de 2011.

~
Regina Pereira

Arquivista



Requerimento de Vista, Cópias e Certidões de Processo(s) e Documento(s)

INTERESSADO: MAJ~M)fJ JoIJi
J

( ) O (A) PRÓPRIO ( ) PROCURADOR

ENDEREÇO:

TELEFONE:

Requeiro, neste ato, ao (à) Senhor (a)

{;tJI)«I~L~ct(Go

I FAX:

(nome), I

()q vista ( ) cópia ( ) certidões does) processo(s):

Número do Processol Documento; Serviço; Local/UF:

Número do Processol Documento; Serviço; Local/UF:

Número do Processol Documento; Serviço; LocallUF:

(cargo), I
. /'1;: ./ V53190.CW02o I()O / S3iSO.(J(b "7i(G/06

~.
53 ~<U',0038'S3/o -<f/'

{3coo, 0/5 qtl Il ô''v(S3GOI). 00 6ooJ/o.:.

53((d-Q.f!)oo{5,2 /9~
S3 gélJJ- Oe;t? /93/ ser (J. r9/ t] 1-)
53J'eUJ. ocol'lG{ /31
)31£10.ODe)d/li 00 (i '..J /CO)

5"3 iBO.O(}O I Cj:;/co Ú6/oc)
5':3 8"2.0.{)oo I 10/9:;' (c2:J /9-1 )

S"3 ::z.Ç10. ooo81tz /0 ti

Pelos motivos a seguir expostos:
\ AvuLa./Y'V\..Z.'Vt.- tu ,Lo /!.k.-Oc~,

I

Mfh"O
(local e data)

deJfi.I( .

'IJ r OÚi'ciro..•. r6ortC)-'
110 h.e "Ô\rO

,1V r 1\\O{'.ll.lfl ~ caÇ,õCS
, G ,..""~ c,O{\ {\l

Anexo I da Portaria n2 336, de 1I de julho de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 15 de julho de 2003, seyiipl, gma 25.



Declaracão

Declaro para fins de direito que, nesta data,

DRecebi a(s) cópia (s) abaixo relacionadas:

___ Icópias
(quantidade de cópias)

___ Icópias
(quantidade de cópias)

Icópias
(quantidade de cópias)

_____ 1 Folhas

(quantidade de folhas)

(quantidade de folhas)

(quantidade de folhas)

1.:><-1 Compareci à sessão de vista does) processo(s) ou documentos abaixo relacionados

Processo/documento nO: )3~0v. OCO;26'/100 :.5:3 00.(x:oJ..46 /c'o

Processo/documento nO: S] S:lF{. CO?;' 53 /o'y ; S3oC'o.O 15f(~+/IO 5ECCO. CótoO'3Á

Processo/documento nO: 53õ;)O. ()')J /52/ eJg " ~3tJ(). Otb 1?J3;t'i " S36,J.O. OJJNI.f / (%,

5'3:':; 9() 0!J::;cJ.1JICe,' 53::;9:;. oco /g J/00 - 53 8'~O. tO:? li Oi 9 f
5
" í J -;I
3+90' (7(!)OSi.(2 10.1

Brasília (DF), j 0 de vrv1Uu ó de ;(.J

t1v/2{UJ ~.~
(nome da entidade/interessaao)

Anexo II da Portaria n2 336, de li de julho de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 15 de julho de 2003, seção 1, página 25.



ANEXO I .

f'

. Q Requerimento'de Vista, Cópias e Certidões de.Pr?cesso(s) e Documento(s)

'. lli.IERES.SAD~O_;. .M V/?/;U; 105 G ---:?fI5~ 710. . O' .--_ '. . .
( ) O (A) PRÓPRIO. ( ) PRoclrnAnQR .( X) ltP IA)G7t1JO

ENDEREÇO:' gv/tr-oJJfrrS ,M SfL,vf3 J 2~ 7/QZJ!
i :: .. _ 'TELEiom::/ff1)gJ6-g:.fJ/~ - - - .1 FAx: (512 333ô':'OOcjO' .

. .,_ - .•- .. . .-:-.' . Reque i~o;~~ite:~tÓ,.~~:é:à) .S'~rth~:r(ã)' - . . . .,. '. .: - .' - -.--'_. -

-GO 2, lA; vf2:-0r /U) .
0. '. .

. .:.:c . - 'í' I'

dJ/IISvJ-1 VI<rOlVO

. (X.) vista .( ) cópia. ( ) '?~rtidões does) processo(s):
~

"NO - Serviço:'. LocaIIUF::
RO/O ~b -RS

'~-j(S
I

W _Se"'i'o: _LoealnJ'F:6H90.00o":L93Poo0-PI1- :FIJKPI} .!lO ~' - íG5 I
_. ..... i . _ . "' .. '

... - . . ... ;_ "': ," . " -. . .

- 0'0°'

.." _ •...- .. ..... '---.-'
. .....-_.-_.- .

'.' . .... . - .. -

---- .. ,--'-'-"--' - .::", -- .:._.:::..'~
.. . - .. ' =

.._~.
:--.::';:_'::~'~'-:WII~.'- ~-..-' _..~.--'

0'0 •- ,.- .... .. .

0'-'- -

ft6?2STO'
(local e data)

--.--

- . .
_ .' "S',.1 ••

... __ ... ',.

--..- -- 0_' ••••••• o- ••• ~.'~"o,

._ °'0 .-: • !

_.---" .,... .. .

r -.

" .. ':'

~._ " -., : ~ - ~ , ~_ - ~.. " ..... _ ..- .~.__ .-' ..._~- '. • _. _ •• _ ~., ~ w ••
, _.. __ .......•.. _ _ ~ _ .

e assinatura)
everá sei usa.da folha à parte)

rvlemo circ o~ _GAB/cONJUR



M"EXO 1.

Ç) Requerimento'de Vista, Cópias e Certidões de ..Processo(s) ~Documento(s)

. m.TERE.SSAD~O_; f-'/f!R/LO PfJ5.r?::09? t{é-.V-. '-.. -~--------

( ) O (A)PRÓP~O. ( )PROC~QR

El't1)ERE 0:.1 l<-l/fI ';-OBlAS- .
> • '.': ••• 'TELEFONl:::(s1)9.96:f-,'191f! ... J _F_ÀX_:__ '_'_"_' ---'-"'--~

,
}

.. - -' .-_ .•- ..: -.' . Regue i~o;~i;te:~t~..~~;(:ã) .s'~rth'~~((ã) .... ,
......

..
. eX> vi~.ta .( ) cópia. ( ) ~~rti~õesdoes)processo(s): :I:' .' '3Gjió /
'N0.Servic;ol'.LocaIIUF:53790. olg' ~oo-FH- f}-g'120/0 ~6-R..s J

_. _ :.=.:;:::: ,';' .

-. ' .. :-

.-:..-:. !

N° - Ser-liço: • Lo'ca1IUF53'Z9'O .000335 .
.. - . . .. . ::_ ....-::,' . .. -.. . . -..' ... .

- .' ,..

-.._-- .. ',.

.. o...

0.0 -- -

-.: -.:.- -...:. ......::.:...

• 0"0 •• - •• _ •••••••• o.,' :- ••-. '-_ •

. - ._---_.- .

~,,~"-'-.
•• __ .__ ',0'0 ••••••••• __ ••

{);z- de_;VtJ l-~B~- : d; ~.//:.' --..-' .
(iocal e data) . .

.. ..- ~.. '. _ _ ~_ _- ...•. :

M~mo circ o~_GAB,'CONJUR

.
".- - ._ ..-_ ---,--_.- _.~ ~.~ . .~~.". ,~_.._- ,"\,.- _ _ - ~." .. '. ~"' .

(N,ome e ~sinatura) . .
ecessário, deverá sei usada folha à parte)
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERALDA UNIÃO

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - CGCE

PARECERNº 1514/2011/Sjl/CGCE/CONjUR-MC/CGU/AGU

PROCESSOPRINCIPALnº 53000.001209/2000

EMENTA: Concorrência Nº 036/2000/SSR/MC. Permissão de serviço de radiodifusão sonora, em
frequência modulada, para a localidade de Arroio Grande, no Estado do Rio Grande do Sul.

I - Pela anulação definitiva do ato de homologação
para a localidade de Arroio Grande-RS, em que se
adjudicou o objeto à licitante TRADICIONAL FM LTDA.,
já concedidos o contraditório e a ampla defesa;

11 Pela desclassificação superveniente das
proponentes TRADICIONAL FM LTDA. (primeira
colocada) e RÁDIO COMPARSA FM LTDA. (segunda
colocada), com base no art. 43, 95º, da Lei nº 8.666,
de 1993, visto terem realizado distrato contratual,
com baixa de inscrição no CNPj, após a fase de
habilitação e antes da homologação, já concedidos o
contraditório e a ampla defesa;

111 - Pela anulação da Portaria de outorga nº 540, de
13 de setembro de 2006. Necessidade de comunicar
ao Congresso Nacional o presente, a fim de que adote
as medidas que julgar cabíveis quanto ao Decreto
Legislativo nº 847, de 2009, o qual aprovou a Portaria
a ser anulada;

IV - Retorno da licitação à Comissão Permanente de
Licitação de Serviços de Radiodifusão a fim de que
instrua os autos da concorrente terceira colocada
HERVAL COMUNICAÇÕES LTDA., para a presente
localidade de Arroio Grande/RS, em conformidade
com a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONjUR nº 1,
de 2004.

Senhora Coordenadora,

A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão encaminha pa
exame e parecer desta Consultoria jurídica, por intermédio do Memorando nº 334/2011/CPLR/
(fI. 324 do processo principal), os processos da Concorrência nº 036/2000 - SSR/MC e
referência, contendo a documentação e as propostas das licitantes que participaram do rey: . o
procedimento Iicitatório, cujo objeto é a outorga de permissão para exploração de servi e

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP70.044-900 - Brasma - DF
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br

mailto:conjur@mc.gov.br
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Continua~ãõ do PARECER Nº 1514/2011/SJLJCGCE/CONJUR-MCICGU/AGU

....

. radiodifusão sonora, em frequência modulada, para as localidades de Arroio Grande, Arujicaba,
Anta Gorda, Antônio Prado, Bom Jesus e Camaquã, todas no Estado do Rio Grande do Sul.

2. Para todas as localidades já houve homologação, conforme se verifica à fI. 325 do
processo principal (pesquisa junto ao SARF). Ocorre que fora detectada situação irregular no
âmbito da outorga para a localidade de Arroio Grande, conforme já noticiado no PARECERNº
0304/2011/SJL/CGAA/CONJUR-MC/AGU (fls. 317/318), de onde se extrai o seguinte excerto, para
melhor compreensão:

EMENTA: Procedimento em fase de assinatura
de contrato para a localidade de Arroio
Grande/RS. Denúncia de que a entidade
vencedora do certame (TRADICIONAL FM
LTDA.) teria realizado distrato contratual, com
baixa no CNPJ, ainda na licitação, antes da
homologação. Impossibilidade. Fato que
enseja anulação do ato de homologação,
respeitados previamente o contraditório e a
ampla defesa.
(...)

5. Acolhido o Parecer supramencionado pelo Exmo. Ministro de Estado das
Comunicações, fora publicado o Despacho da homologação, em 07.04.2006 (fI. 311 do
processo piloto e fI. 141 do processo da entidade).

6. Posteriormente, fora publicada a Portaria de outorga (Portaria nº 540, de 13
de setembro de 2006 - fI. 142 do processo da entidade) e, submetidos os autos ao crivo do
Congresso Nacional, emitiu este Orgão o Decreto Legislativo nº 847, de 2009 (fI. 143), por
intermédio do qual fora aprovado o ato de outorga referido.

7. Quando do retorno do processo ao Ministério das Comunicações, a fim de
que fosse providenciada a assinatura do contrato, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica - SCE encaminhou ofícios à entidade, para que fosse providenciada a juntada de
documentos (fls. 144 e 147), não tendo sido encontrada, conforme atesta a INFORMAÇÃO
Nº 657/2010-ASS/CGLO/DEOC/SCE/MC (fI. 152). Em consequência, enviou a SCE o processo
a esta CONJURpara análise.

8. Ocorre que, paralelamente, nos autos da Concorrência, fora apresentada
denúncia da lavra da terceira colocada no certame, a saber, a entidade HERVAL
COMUNICAÇÕES LTDA. (Processo nº 53790.000193/2000), noticiando que tanto a
vencedora quanto a segunda colocada, quais sejam, as proponentes TRADICIONAL FM
LTDA. e RÁDIO COMPARSA FM LTDA. teriam realizado distrato social, com a consequente
baixa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ)' conforme documentos que seguem
anexos. Destaque-se que, para fins de instrução processual, ora se faz juntar cópia da
denúncia in casu ao processo em análise da entidade TRADICIONAL FM LTDA. (f~.
154/167).
( ...)
14. Ante as razões supra, é de se inferir que o distrato social proporcionará a
anulação do ato de homologação da licitação (Concorrência Nº 036/2000/SSR/MC), em q e
se adjudicou o objeto (outorga de serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulad )
à entidade TRADICIONAL FM LTDA.. para a localidade de Arroio Grande, no Estado do o
Grande do Sul. Dessa forma, em respeito ao contraditório e à ampla defesa, far-se á
necessário que a CEL providencie a publicação de aviso para que se manifestem eventu is
interessados acerca do teor da presente peça jurídica, em especial acerca do distrato soc ai
realizado pelas. entidades segunda e terceira colocadas no certame, a saber, TR!"DICION

LFM LTDA. e RADIO COMPARSA FM LTDA., uma vez que, em se procedendo a anulaça
definitiva do ato in casu e dos demais que dele decorreram, em consequência, d~verá
chamada a terceira colocada. Após, sejam os autos reencaminhados a esta Cons a _
Jurídica, para parecer conclusivo e indicação de providências ulteriores.

. f

.~
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Continuação do PARECERNº 1514/2011/SJLJCGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU

Em razão de todo o exposto, pode-se concluir o seguinte:

(i) pela anulação definitiva do ato de homologação para a localidade de
Grande-RS, em que se adjudicou o objeto à licitante TRADICIONAL FM LT
concedidos o contraditório e a ampla defesa;

3. Em qecorrência do referido Parecer nº 0304/2011, a Comissão publicou o aviso de
fI. 319 (DOU de 12.07.2011), por intermédio do qual foi concedido o prazo de dez dias, a contar
a partir da referida publicação, para que interessados pudessem se manifestar. Transcorrido o
prazo em tela, não se depara nos autos com qualquer manifestação.

4. Nesse sentido, opina-se pela anulação definitiva do ato de homologação para a
localidade de Arroio Grande, no Estado do Rio Grande do Sul, em que se adjudicou o objeto da
licitação à proponente TRADICIONAL FM LTDA., haja vista ter realizado distrato contratual, com a
respectiva baixa de inscrição perante o Cadastro Nacional de Pessoa jurídica - CNPj (o que é
corroborado pela fI. 173 do processo da entidade, ora colacionada) ainda durante o
procedimento Iicitatório, já respeitados o contraditório e a ampla defesa.

, 5. Como consequência, uma vez que o malsinado distrato ocorrera após a fase de
habilitação e antes da homologação (em 03.02.2004), é de se concluir, outrossim, com base no
art. 43, ~ 5º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 19931, pela desclassificação superveniente da
citada entidade TRADICIONAL FM LTDA., já concedidos o contraditório e a ampla defesa.

6. No mesmo sentido, faz-se necessarra a publicação de despacho de
desclassificação superveniente da proponente então segunda colocada para a localidade em
apreço (RÁDIO COMPARSA FM LTDA.), uma vez que também procedeu ao distrato contratual
(confirmado pela fI. 106 do processo da entidade), conforme noticiado no Parecer nº 0304/2011,
ocasião em que, igualmente, foi concedida oportunidade para se manifestar, mantendo-se os
eventuais interessados si/entes a respeito.

7. Caso entenda o Exmo. Ministro de Estado das Comunicações por acolher as razões
do hodierno parecer e, uma vez publicados os despachos referidos nos parágrafos anteriores,
faz-se mister, preliminarmente à continuação da análise do procedimento Iicitatório, que se
proceda à anulação da Portaria nº 540, de 13 de setembro de 2006 (publicada no DOU de
20.09.2006, seção I, pág. 146), bem como seja elaborada Exposição de Motivos à Presidência
da R'epública a fim de se dê ciência sobre o presente ao Congresso Nacional, no sentido de
adotar as medidas que julgar cabíveis quanto a tornar sem efeito o Decreto Legislativo nº 847,
de 2009 (publicado no DOU de 20.11.2009, seção 1. pág. 5)" o qual aprovou a Portaria a ser
anulada.

8. Por fim, uma vez adotadas as orientações supra, impende sejam os autos da
concorrência encaminhados à Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, a
fim de que instrua os autos da então terceira colocada para a localidade de Arroio Grande, que,
segundo a publicação de fI. 302 do processo principal, trata-se da proponente HERVAL
COMUNICAÇÕES LTDA (Processo nº 53790.000193/2000), em conformidade com a Ordem de
Serviço Conjunta SSCE/CONjURnº 1, de 2004.

9.

(ii) pela desclassificação superveniente das proponentes TRADICIONAL FM LT A.
(primeira colocada) e RÁDIO COMPARSAFM LTDA. (segunda colocada), co b se
no art. 43, ~ 5º, da Lei nº 8.666, de 1993, visto terem realizado distrato co tr ual,

______ c_o_m_b_a_i_x_a_d_e_inscrição perante o Cadastro Nacional de Pessoa jurídica _ ~ •

1Lei nº 8.666, de 1993: ~
Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes procedimentos: m
(...) (
~ 5º Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes (incisos I e 11) e abertas as propostas (in.ciso 111), não '
cabe desclassificá-los por motivo relacionado com a habilitação. salvo em razão de fatos supervenientes ou só '
conhecidos após o julgamento. I
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após a fase de habilitação e antes da homologação, já concedidos o contraditório
e a ampla defesa;

(iii) pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica a fim de que seja providenciada minuta de Portaria que anule a Portaria
nº 540, de 13 de setembro de 2006 (publicada no DOU de 20.09.2006, seção I,
pág. 146), bem como seja elaborada Exposição de Motivos à Presidência da
República com o objetivo de se dar ciência sobre o presente ao Congresso
Nacional, para que possa adotar as medidas que julgar cabíveis quanto a tornar
sem efeito o Decreto Legislativo nº 847, de 2009 (publicado no DOU de
20.11.2009, seção I, pág. 5), o qual aprovou o ato de outorga (Portaria) a ser
anulado; e (\

(iv) adotadas as orientações anteriores, sejam os autos da presente concorrêrcia
encaminhados à Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiod!fUS~~ a
fim de que instrua os autos da proponente terceira colocada ~ERrAL
COMUNICAÇÕES LTDA. (Processo nº 53790.000193/2000), para a presente
localidade de Arroio Grande/RS, em conformidade com a Ordem de . e 'iço
Conjunta SSCE/CONJURnº I, de 2004. '

À consideração superior.

Brasília, 18 de novemor
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - CGCE

DESPACHO Nº 2989/2011fTFC/CGCE/CONjUR-MC/CGU/AGU

PROCESSO PRINCIPAL nº 53000.001209/2000

ASSUNTO: Concorrência Nº 036/2000/SSR/MC. Permissão de serviço de radiodifusão sonora,
em frequência modulada, para a localidade de Arroio Grande, no Estado do Rio
Grande do Sul.

Aprovo o PARECER Nº 1514/2011/SjLlCGCE/CONjUR-MC/CGU/AGU, da lavra da
Advogada da União Socorro janaina M. Leonardo.

,: Encaminhem-se os autos ao Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de
Comunicação 'Eletrôniça. :' '

,'..
.~;

" ..~

Brasília, -..&~de 1\Q\Kmtrode 2011.

~...._.j'\. 'I .
etLo {to..711 I{O_

Tatiane Flore~ Cavalca~~
Advogada da União

Coordenadora jurídica de Licitação de Radiodifusão e Assuntos Administrativos Diversos

sjI. _
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP70.044-900 - Brasnia - DF

Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br

mailto:conjur@mc.gov.br
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - CGCE

DESPACHO Nº 2990/2011/DPF/CGCE/CONjUR-MC/CGU/AGU

PROCESSO PRINCIPAL nº 53000.001209/2000

ASSUNTO: Concorrência Nº 036/2000/SSR/MC. Permissão de serviço de radiodifusão sonora,
em frequência modulada, para a localidade de Arroio Grande, no Estado do Rio
Grande do Sul.

Aprovo o DESPACHO Nº 2989/2011/TFC/CGCE/CONjUR-MC/CGU/AGU, da lavra
da Advogada da União, Dra. Tatiane Flores Cavalcante Razuk, Coordenadora jurídica de
Licitação de Radiodifusão e Assuntos Administrativos Diversos, que aprovou o PARECER Nº
1514/2 O11/Sj L/CGCE/CONj UR-MC/CGU/AGU.

Encamihl}emJs~ os autos.~ apreciação pelo Sr. Consultor jurídico.. :'~./. ::: . .:' '; :. .' ~ :
.•..: .j" .:,~':',

\ ..c'-- . BrasOia,l( de ll-
I:' _-""""\ ...- ~ ----------:;:;:;::::"

DthiêÍ f'eirâd FranEã=---:--
Advo ad9 da União

Coordenador-Geral de A sunr JUricOS de Comunicação Eletrônica

\
I

de 2011.

sjl _
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF

Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br

mailto:conjur@mc.gov.br
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•ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA

DESPACHO NQ2991/2011/jFB/GAB/CONjUR-MC/CGU/AGU

PROCESSO PRINCIPAL nQ53000.001209/2000

ASSUNTO: Concorrência NQ036/2000/SSR/MC. Permissão de serviço de radiodifusão sonora,
em frequência modulada, para a localidade de Arroio Grande, no Estado do Rio
Grande do Sul.

Aprovo o DESPACHO NQ 2990/2011/DPF/CGCE/CONjUR-MC/CGU/AGU, da lavra
do Advogado da União, Dr. Daniel Pereira de Franco, Coordenador-Geral de Assuntos
jurídicos de Comunicação Eletrônica, que aprovou o DESPACHO NQ
2989/2011rrFC/CGCE/CONjUR-MC/CGU/AGU, de autoria da Advogada da União, Dra. Tatiane
Flores Cavalcante Razuk,'. qu.e. '~proV.9u o PARECER Nº 1514/20 ll/SjL/CGCE/CONJ UR-
MC/CGU/AGU..' ,,'::: .,:

........ ......

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,
em prosseguimento.

Brasília, de 2011.

sjl ~~----,-~~~~~----~----- ~ _
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP70.044-900 - Brasília - DF

Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br

mailto:conjur@mc.gov.br


~finistério das Comunicações
., Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

CONFORME PORTARIA N°. 336 DE 11 DE JULHO DE 2003
REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCUMENTOS

Considerando o interesse em informações relativas ao Processo de: ( X ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou (
Acompanhamento e Avaliação, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se encontra:
( X ) Vista do Processo;

'Cópia dos autos do processo abaixo; .136 C\... J :5 ~
( ) Certidão do Processo;

Processo n° 53790.000193/2000 - Herval Comunicações Ltda. ~o//? (? "361bO
Relativo ao Serviço de: ( ) Rádio Comunitária / ( ) Rádio/TV Educativa /( X) RádiolTV/ Comercial /( ) RTV /( ) SARC

Nome do interessado: MURILO JOSÉ PASQUALOTTO _

Endereço completo: RUA TOBIAS DA SILVA N° 267, CONJ. 501 _

~EP: 90.570-020 UF / Município: PORTO ALEGRE/RS- _

Motivação da solicitação e da afirmação da qualidade de interessado: NA CONDIÇÃO DE ADVOGADO, INSCRITO NA
OAB/RS N° 43.032, PRETENDO VERIFICAR AS CONDIÇÕES EM QUE SE ENCONTRA O PROCESSO
MENCIONADO PARA FORMULAR DEFESA, COMPLEMENTAÇÃO OU MEDIDA(S) ADMINISTRATlVA(S) OU
EVENTUAL (lS) MEDlDA(S) JUDlCIAL(lS) QUE ENTENDER DE DlR.:~ITg _
O interessado deverá assinalar 'a sua qualificação, considerando os itens abaixo e ainda, deverá comprovar a sua condição
por meio de documento a ser anexado a esta solicitação, antes da realização de vista, reprodução da cópia (prazo 5 dias) ou
solicitação da certidão (prazo 5 dias). Podem requerer vista, certidões e cópias de processos e documentos interessados, nos
termos da Lei 9.784 de 1999, conforme a seguir especificado:

( ) I - Pessoas físicas ou jurídicas, que os tenham dado início como titulares de direito ou interesses individuais ou no
exercício do direito de representação * ;
(X ) 11- Pessoas físicas ou jurídicas, ou os seus representantes legais, que mesmo sem os terem iniciado, possam ter direitos,
ou interesses afetados por decisões neles proferidas ou a serem adotadas * ;
( ) 111 - As Organizações ou as Associações representativas, em defesa de direitos e interesses difusos ** ;
( ) IV - As pessoas ou as Associações Legalmente constituídas ou sem representantes legais em defesa de direitos e interesse
';fusos**;

* Representantes Legais / Procuradores - Anexar cópia da Identidade e Cópia da Procuração válida ou Cópia da OAB;
** OrgaiIizações / Associações representativas - Anexar cópia de documento que comprove a condição de representação do
interesse alegado;

Brasília, 29 de fevereiro de 2012;

Em atenção à solicitação apresentada e após averiguação da qualificação de interessado, anexando a devida comprovação
junto á este requerimento, providenciei, na presente data, todos os atos necessários à realização do requerido.

a~j~ \~1-\.I_,G__5 _
Assinatura e Matrícula! Siape do Servidor responsável pela autorização do requerido

Informações Adicionais Me-IA -007
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Assunto: Re: Vistas e eventuais cópias de Processos

Boa Tarde Lourdes. Só você para nos compreender ...
Segue em único arquivo anexo os 25 requerimentos, bem como cópia da minha OAB.
São 25 mesmo, pois tem um erro na numeração do e-mail que pulou do 5 para o 7.
Obrigado

Murilo Pasqualotto

From: Maria de Lourdes Paula Sten
Sent: Wednesday, February 29, 2012 2:50 PM
To: Murilo
Subject: RES: Vistas e eventuais cópias de Processos

Boa tarde ,me mande os requerimentos com sua OAB
Que providência rei

-----Mensagem original-----
De: Murilo [mailto:mpasqualotto@via-rs.net]
Enviada em: quarta-feira, 29 de fevereiro de 2012 14:32
Para: SCE; Maria de Lourdes Paula Sten
Assunto: Vistas e eventuais cópias de Processos

Prezados Senhores:

Estarei no Ministério das Comunicações nos dias 9? .~99.:º3para assinatura de
Contrato(s) de Permissão e aproveitar para dar vista em alguns processos.
O número e nome das entidades seguem abaixo relacionadas para que possam
providenciar na localização e reunião dos mesmos para as vistas.
Para isso pergunto se adiantaria enviar anexo os respectivos requerimentos
preenchidos e somente assinaria quando chegar aí?
Se existe alguma orientação ao contrário a esses procedimentos, por favor
queiram responder em tempo hábil.

1. 53000.009461/2009 - Sociedade Rádio Araguaia de Brusque Ltda.
2. 53000.011539/2009 - Fundação Dom Edilberto Dinkelberg
3.53000.021191/2010 - Sociedade Rádio Boecy FM Ltda.
4.53000.038591/2004 - Rádio Imembuí S.A.
5. 53790.000246/2000 - Sociedade Rádio Rolante FM Ltda.
7.53000.02485612011 - Rádio Arco-Íris FM Ltda.
8.53000.008134/2002 - Capra Publicidade e Promoções Ltda.
9. 53790.000335/2000 - Radiofônica. Com Marketing Ltda.
10.53790.000261/2000 - Minuzzi Comunicação Ltda.
11. 53790.000293/2000 - Agência Jurídica de Cobrança Ltda.
12.53790.000288/2000 - Sistema Timbaúva de Comunicação Ltda.
13.53790.000193/2000 - Herval Comunicações Ltda.
14.53790.000211/2000 - Empresa de Radiodifusão Extremo Sul Ltda.

1/3/2012
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15. 53000.020919/2005 - Rádio Cultura de Alegrete Ltda.
16. 53820.000152/1998 - Rádio Cruzeiro Ltda.
17.53820.000133/1998 - Organizações Só de Comunicação Ltda.
18.53820.000144/1998 - Show FM Comunicações Ltda.
19.53000.036150/2007 - Sociedade Rádio Ametista Ltda.
20. 53790.000413/1998":" Sistema Syria de Comunicações Ltda.
21. 53000.001279/2011 - Associação Cultural Rádio Comunitária FM Espumoso -
ASCULPEDO
22. 53000.014154/2009 - Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural e
Educacional Espumoso ..
23.53000.003607/2003 - Associação Comunitária Minuano de Sarandi-RS.
24. 53000.028384/2009 - Associação dos Músicos Caxienses-AMUCA.
25.53000.007717/2008-- Associação Cultural Esportiva Novos Horizontes.
26.
53000.014935/2009 - Associação Caibateense de Comunicação, Cultura e
Cidadania.

1/3/2012



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO M CEL

HoRÁRIo DE ATENDIMENTO
DE8HÀS 12HEDE14HÀS18 H

REQUERIMENTO DE CÓPIAS
:. ..

.
SenrlOf Presidente da Comissão Especial de LicitaçãolCEL.

o(A) senhor(a) ,W 1J.l\~k Ih/ '=?%!1'<kO J.&- ,
portador (a) do documento de identidade nº \i 13.O~1i expedido pelo(a)

10AIà I Q!:> do Estado d ,' vem
solicitar cópias réprográficas do (s) processo' ~) referente (s) ao Edital da
Concorrência nº 0;36 / ~.OOO lMC, para o Serviço de Radiodifusão, conforme
indicados a seguir:

-.

PROCESSO PRINCIPAL DA CONCORRÊNCIA, PÁGINAS
NOME OU Nº DO PROCESSO DA PROPONENTE INICIO (A) FIM (B) TOTAL DE CÓPIAS

(C::: B-A+1)

1. n~ ~V10.OC() .~q~ f J,COO J~~ ~~Ü/ 00
2.

,

3.
4.
5.
6.
7.
8.
9.
10.

TOTAL GERAL DE CÓPIAS Oq

Considerando o valor unitário de ressarcimento de R$ 0,20 por cópia e
o total geral de cópias, pelas quais foi efetuado o depósito no valor de R$-- ( --- ),
conforme Comprovante de Depósito Bancário, em anexo.

Nº da Agência Nº da Conta CorrenteBanco

. O material
solicitado

foi recebido em

.!.:b.PD 3/20 12

RECIBO
DA

COMISSÃO

Favorecido

.................................................................

CGAD/MC Banco do Brasil 4201-3
Brasília-DF., .05 / 3 /2012'



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Depal1amento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão

Nota Técnica n° 116 /20 12/CPLRlDEOC/SCE-MC

ASSUNTO: Cumprimento do PARECER
CGU/AGU e retorno da Concorrência nO
apreciação das minutas solicitadas.

N° 1514/201I/CGCE/CONJUR_MC/
036/2000-SSRlMC à CONJUR para

Referência: Processo Principal nO53000.001209/2000 (Cone. 036/2000-SSRlMC)

SUMÁRIO EXECUTIVO._.._~"-_._..__ ...__ ._-_._ .._.__._------_ .._._-----------_ ..•_---_.__ ._._-_.

I. Trata-se da Concorrência n° 036/2000-SSRlMC, referente à outorga de FM
para a localidade de Arroio Grande (RS), que veio da Consultoria Jurídica deste Ministério.
por meio do PARECER N° 1514/20 II /CGCE/CONJUR-MC/ CGU/ AGU (FLS. 325/330).
para que a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica providenciasse minuta de
Portaria que torne sem efeito a Portaria n° 540, publicada no Diário Oficial da União de 20 de
setembro de 2006. seção I, pág. 146, bem como elaborasse minuta de Exposição de Motivos
para que a Casa Civil dê ciência ao Congresso Nacional, com vistas à adoção de providências
cabíveis quanto a tornar sem efeito o Decreto Legislativo n° 847, DOU de 20.11.2009, que
aprovou o ato da outorga, deferida à TRADICIONAL FM LTDA.

2. Solicitou, também, que a CPLR - Comissão Permanente de Serviços de
Radiodifusão promovesse a instrução dos autos da terceira colocada no certame em comento,
haja' vista a desclassificação superveniente das duas primeiras colocadas. TRADICIONAL
FM LTOA. e RÁDIO COMPARSA FM LTOA.. pelos distratos de seus Contratos Sociais.

--_._---_._----- ._-----------------_._----- ANÁLISE

3. Em cumprimento ao susodito parecer, a CPLR encaminha à CONJUR as
minutas solicitadas e informa que, em atendimento à alínea (iv) será enviado ofício para que a
terceira colocada, a HERVAL COMUNICAÇÕES LTDA., apresente documentos com vistas
à instrução do processo próprio de Assentimento Prévio do Conselho de Segurança Nacional.

CONCLUSÃO_ .•._-_._-_ •..._--------------_ .._ .._--------_._----------_. __ ...._---_._-----_ .._---- _."._---.

4. Pelo exposto. sugiro o envio da Concorrência n° 036/2000-SSRlMC, bem
como as minutas solicitadas, para apreciação da Consultoria Jurídica.



Fls. 2 da Nota Técnica n" 116/2012/CPLR/DEOC/SCE-MC.

À consideração superior.

Brasília, 16 de abril de 2011.

> 'i1<"j q I' I" ..y ..-:') O~C~?... -ú)')"LL<..

MAR A MÔNI A FURTADO R. LI~
u Analista

De acordo. Encaminhem-se os autos da concorrência e as minutas, como

proposto.

Brasília, 16 de abril de 2011./)
V9J~~~

NISE MENEZES OLIVEIRA
Presidente da Comissão ermanente de Licitaç o de Serviços de Radiodifusão



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Depal1amento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão

Esplanada dos Ministérios, bloco "R" - Anexo B, Ala Oeste, Sala 134 - 70044-900 _ Brasília-
DF

Ofício n° ~;5/2012/CPLRlDEOC/SCE-MC

Brasília, 10 de abri I de 2012.

Ao Representante Legal da
HERVAL COMUNICAÇÕES LTDA
Rua Júlio de Castilho, n° 506 - Centro
Herval 1RS
Cep: 96.310-000

Referência: Concorrência n° 036/2000-SSRlMC
Assunto: Exigência de documentos para instrução de processo próprio para
obtenção de Assentimento Prévio.

Senhor Representante Legal,

1. O PARECER N° 1514/20 Il/SJLlCGCE/CONJUR-MCICGUI AGU opinou pela
instrução do processo da proponente HERVAL COMUNICAÇÕES LTDA. com vista à
homologação da Concorrência n° 036/2000-SSRlMC, referente à execução do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Arroio Grande. Estado
do Rio Grande do Sul.

2. Tendo em vista que referido mumclplo encontra-se localizado em faixa de
fronteira, consoante relação publicada pelo IBGE, faz-se necessária a apresentação pela
licitante, para a instrução de processo próprio de Assentimento Prévio do Conselho de
Defesa Nacional. conforme o Decreto nO 85.064, de 26 de agosto de 1980, dos seguintes
documentos:

a) Requerimento assinado pelo representante legal, dirigido ao Secretario-Executivo
do Conselho de Defesa Nacional, solicitando assentimento prévio para a execução
do Serviço;

b) Cópia dos atos constitutivos ou estatuto e respectivas alterações. em que constem
expressamente as clausulas do art. IOdo Dec. n. 85.064/80, observada a nova
redação do a11. 222, caput e SI ° da Constituição Federal, quais sejam:
b.l) O Capital Social, na sua totalidade, pertencerá sempre a pessoas físicas
brasileiras:

b.2) As cotas ou ações representativas do capital social serão inalienáveis e
incaucionáveis a estrangeiros ou a pessoas jurídicas;



b.3) Ou em substituição aos itens. b.I e b.2 pelo menos 70% do capital pertencerá
sempre a pessoas físicas brasileiras natos;
bA) O quadro do pessoal será sempre constituído ao menos de dois terços de
trabalhadores brasileiros;
b.5) A entidade não poderá efetuar alteração do seu estatuto sem previa autorização
dos órgãos competentes, na forma da lei;
b.6) A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da empresa
caberão somente a brasileiros natos
b.7) As empresas constituídas sob a forma de sociedade anônima deverão, ainda,
fàzer constar em seu estatuto social, que as ações representativas do capital social
serão sempre nominativas.
c) prova de nacionalidade de todos os administradores e sócios-cotistas (cópia da
Certidão de Nascimento para os solteiros; cópia' da Certidão de Casamento para os
casados; cópia da Certidão de Casamento, com respectiva averbação, para os
desquitados ou separados judicialmente ou divorciados e cópia da Certidão de
Casamento e de Óbito do cônjuge, para os viúvos);
d) prova de estarem em dia com as suas obrigações referentes ao Serviço Militar de
todos os administradores e sócios-cotistas;
e) prova de estarem em dia com as suas obrigações relacionadas com a ]ustiça
Eleitoral de todos os administradores e sócios-cotistas.
t) As empresas constituídas sob a forma de sociedade anônima deverão, ainda,
apresentar relação nominal dos acionistas, com os respectivos números de ações.

3. Fica conferido o prazo de 30(trinta) dias corridos, a contar do recebimento deste
oficio, expedido com AR- Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida,
sendo que a falta de resposta poderá ser considerada como desinteresse ao
prosseguimento do processo da outorga.

Atenciosamente, fi
". Vi

\ 3J'IÁiv{llti I/'MUNA-
DENISE MENEZES D~ OLIVEIRA

Presidente da Comissão ~erman~I).tede Licitafão de Serviços de Radiodifusão

\' ...._r ../

mml/CPLR
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA

COTA NQ448/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU
PROCESSONº 53790.000193/2000
ASSUNTO: Ofício nº 65/2012/CPLR/DEOC/SCE-MC.

Senhora Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Serviços de
Radiodifusão,

Brasília, 30 de abril de 2012.\

A
Coordenador-Geral de Ass

Cumprimentando-a, em razão do recebimento da manifestação direcionada ao
Senhor Consultor Jurídico, conforme se depreende à fI. 146, solicito os préstimos de Vossa
Senhoria no sentido de verificar se, diante do informado, ainda subsiste a necessidade de
atendimento ao Ofício nº 65/20 2.

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP70.044-900 - Brasflia - DF
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6248 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br

mailto:conjur@mc.gov.br
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ANEXO I ?'l R\\\~\~ 1-
~O C1

.J -
Requerimento de Vista, Cópias e Certidões de Processo(s) e Documento(s)

INTERESSADO: (fEÂ iA-( ~Of.[()NJ~::; L7/ti
i j/

( ) O (A) PRÓPRIO ( ) PROCURADOR

ENDEREÇO~A '(O(j(/l7 A~ZI/A IY~Cb-t CDN:J Sai
TELEFONE ( 5/ j 3~2 A 1,1--q- I FAX: ~ I) 3J{Z )1:r i-
Requeiro, neste ato, ao (à) Senhor (a)

'- IN. .{2u.-v \ ' O fr- LA \/\, C 4. \

(!)vista ( ) cópia ( ) certidões does) processo(s):

Número do Processo; Servi o; LocaVUF:

~ '-p/'1' - ~;' O ItbJútNj£
V Número do Processo; Serviço; Locavur?? I

Número do Processo; Serviço; LocaVUF:

(nome), I

(cargo), I

Pelos motivos a seguir expostos:
V ~?lifz'~ O At! p/(c:~?t. ~ J)D r£oce-S$.o E ()
q:({,f;Lt/'?G -:r~61{;?C (/

e ~ assinatura)
(se for necessário, deverá ser usada folha à parte)

Memo ciTe 04 - GAB/CONJUR
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA

Despacho Nº 4348/2012/IAB/GAB/CONJUR-MC/AGU

Em d6 de maio de 2012

À Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão

Assunto: Encaminhamento do documento nº 53000.023897/2012-58.

Encaminho a Vossa Senhoria o documento nº 53000.023897/2012-58,
referente ao processo nº 53790.000193/2000 - HERVAL COMUNICAÇÕES LTDA., afim de
que sejam adotadas as providências cabíveis.

Atenciosamente,

::;c)~p".I i. (,UlI( r 'J\:-/ j
ISABELA MARQUESSEIXAS

Assessora d6 Consultor Jurídico

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 922 - CEP70.044-900 - Brasflia - DF
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br

mailto:conjur@mc.gov.br


A
Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão
Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações
BRASíLIA/DF

í
I
I

Ret.: Processo n° 53790.000193/2000
Concorrência nO36/2000
Localidade: Arroio Grande/RS

?:~JN18T tRiO D.:i.8 COMUN!C.ú. Ç:J:iE:3
BR.£!.8fLLf! .. DF

530000238S7120'12-53
~f.PRO/D ILOGiCOLüG.!CGRL iSPO
17);)5/"2012-10 :50

HERVAL COMUNICAÇÕES LTDA., sociedade
limitada, com sede em Herval/RS, na Rua Julio de Castilhos nO 506, concorrente
classificada na concorrência supra especificada para outorga de permissão em

/ Freqüência Modulada para a localidade de Arroio Grande, RS, neste ato representada
por sua sócia administradora, vem pela presente dizer e requerer o que segue:

A sociedade requerente, classificada em 3° lugar na
Concorrência epigrafada foi constituída em maio do ano 2000, especialmente para
concorrer no certame, não tendo efetuado nenhuma alteração contratual até o presente
momento e estava prestes a promover o seu distrato social em virtude do até então
insucesso.

Diante do conhecimento da extinção das empresas
classificadas em 1° e 2° lugar, a requerente solicitou a essa Comissão galgar a
condição de vencedora, conforme expediente protocolizado sob nO53000.063785/2009
em 13.12.2009 que se encontra em análise até essa data.

Decorrido 12 (doze) anos do início do certame e mais
de 2 (dois) do pedido referido, o sócio minoritário não desejando mais continuar na
sociedade transferiu suas quotas sociais a nova sócia que ingressou na sociedade.

Essa nova sócia admitida também assumirá a condição
de administradora da sociedade devido ao estado de saúde do outro sócio e até então
administrador Pedro Bartholomeu Ribeiro, que, por sua vez não deseja mais ocupar o
cargo e também pretende sair da sociedade.

Diante desse quadro e do conhecimento do
entendimento exposto no PARECER N° 696/2011/RZLlCONJUR-MC/AGU o qual
dirimiu as controvérsias acerca das alterações de contrato social no curso das
licitações, concluindo que as empresas podem efetuar as alterações que julgarem
necessárias e comunicar as alterações juntando a documentação modificativa das suas
habilitações originárias, a requerente elaborou a Alteração Contratual anexa (Doc. nO1)



\ ~."..'.que também tratou da adoção de novo texto para adequação ao ~.?~Lg~vik::e
legislação da radiodifusão, registrada na Junta Comercial do Estado do Rip--:,GrÇlnde..cio
Sul em 06.03.2012. ';\;'-.lJ""Sf\t .

.". .....•

Assim, tendo em vista que o ingresso da nova sócia e
administradora que modificou as condições habilitatórias e considerando que não
ocorreu a homologação do certame em favor da requerente, juntamos mais a seguinte
Documentação de Habilitação complementar exigida no item 5 do Edital da
Concorrência na 36/2000 SSR/MC:

)

a)

b)

c)

d)

Declaração, conforme ANEXO 11, firmada pela nova dirigente (item
5.2.3 do Edital);
Prova de condição de brasileira da nova sócia administradora (item
5.2.4 do Edital);
Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e de Protesto
de Títulos do local de residência e atividade econômica nos últimos 5
(cinco) anos da nova dirigente;
Prova de quitação com as obrigações eleitorais da nova dirigente;

Tendo em vista a idade avançada do sócio Pedro
Bartholomeu Ribeiro e considerando o seu estado de saúde e desinteresse em
permanecer na sociedade, perguntamos a essa Comissão de Licitação e
Consultoria Jurídica da possibilidade de efetuar a cessão da totalidade de suas
quotas sociais a terceiros, sem que isso seja interpretado como infração às
regras da licitação ou da legislação que disciplina a radiodifusão?

Sendo assim, estando todos os documentos em ordem,
requer a essa Comissão a análise dos documentos juntados e remessa para a
Consultoria Jurídica o parecer conjunto com o pedido de homologação e adjudicação
do objeto da concorrência em favor da requerente.

Nestes Termos
Pede Deferimento

Porto Alegre, RS, 02 de maio de 2011.

~ ~óItBJ ~OA~
Débora de Mattos Saraiva
Sócia Administradora

2



HERVAL COMUNICAÇÕES LTOA.

ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

III ' •• ~.~.: • ~ t

\~'" •..•...:~:\

g'P!:, IS3 ':;:,
1~)l'/r~ (({' t5

v "'.
PEDRO BARTHOLOMEU RIBEIRO, brasileiro, casaria, plofessúl G ,iornalista,
residente e domiciliado em Jaguarão, RS, na Rua General Osório nv 64U, ('E? 96.300-
000, CI-SSP/RS nO6007509372, CPF/MF nO054.025.140-20; e
RUBEM DARI WILHELNSEN, brasileiro, casado, agropecuarista, residente e
domiciliado em Herval, RS, na Av. João Dias da Silva nO613, CEP 96.310-000, CI-
SSP/RS nO 5028252442 e CPF/MF nO 136.464.940-34; únicos sócios da sociedade
limitada denominada Herval Comunicações Ltda., com sede em Herval, RS, na Rua
Julio de Castilhos nO506, CEP 96.310-000, CNPJ/MF nO03.842.308/0001-72 e NIRE
43204440811, resolvem promover a presente Alteração de Contrato Social, o que
fazem sob as seguintes condições:

TERCEIRA - Devido as transferências especificadas anteriormente, a Cláusula 05 do
Contrato Social passa ater a ter a seguinte nova redação:
CLÁUSULA 05 - O capital social é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
totalmente subscrito e integralizado, dividido em 50.000 (cinquenta mil) quotas
unitárias de R$ 1,00 (um real), assim distribuído entre os sócios:

Sócia N° Quotas R$ %
1 Pedro Barlho/omeu Ribeiro 25.000 25.000,00 50
2 Débora de Mattos Saraiva 25.000 25.000,00 50

Total 50.000 50.000,00 100

PRIMEIRA - Pedro Bartholomeu Ribeiro, detentor de 75% (setenta e cinco por
cento) do capital social da sociedade no valor de R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e

, \ quinhentos reais), cede e transfere, de forma oneros~, 25% (vinte e cinco por cento)

~

ou R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) para DEBORA DE MATTOS SARAIVA,
'( brasileira, divorciada, advogada, residente e domiciliada em Arroio Grande, RS, na

Rua José Bonifácio nO29, CPF/MF nO671.528.480-68 e CI-SSP/RS nO1046976591,
, que ora ingressa na sociedade.

~

' SEGUNDA - Rubem Dari Wilhelnsen, detentor de 25% (vinte e cinco por cento) do
~ capital social no valor de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais), não mais

esejando permanecer na sociedade, cede e transfere a totalidade de suas quotas, de
forma onerosa, para Débora de Mattos Saraiva, já qualificada.

\

QUARTA - Os cedentes e a cessionária dão ampla e geral quitação uns aos outros e
à sociedade, declarando estarem justos e satisfeitos, não tendo mais nada a receber
ou reclamar em relação as transferências negociadas, bem como nada tem a receber
da sociedade a qualquer título ou crédito

QUINTA - Devido a idade avançada e condições debilitarias de saúde do sócio
administrador Pedro Bartholomeu Ribeiro e a retirada do quadro social do sócio
quotista Rubem Dari Wilhelnsen que saiu por total falta de interesse de continuar na
sociedade constituída a mais de uma década e impossibilitada de, até esse momento,
iniciar suas atividades para a qual foi criada no ano de 2000, assume a administração
da sociedade a sócia ingressante Débora de Mattos Saraiva.
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SEXTA - A fim de cumprir a legislação em vigor no que concerne a J~~'~~ao
Código Civil, os sócios deliberam dar nova redação às cláusulas do Contrato Social.
Sendo assim e ressalvados eventuais direitos de terceiros, a sociedade passa' a .adotar
o seguinte: •

1 J • • • ,.
CONTRATO SOCIAL

• ) • J, , .. .. . . ...
NOME EMPRESARIAL

CLÁUSULA 01 - A sociedade gira sob a denominação de HERVAL COMUNICAÇÕES
LTDA.

SEDE
CLÁUSULA 02 - A sede da sociedade é na cidade de Herval, RS na Rua Julio de

Castilhos nO506, CEP 96.310-000.

OBJETO
CLÁUSULA 03 - A sociedade terá por objeto a execução de serviço de radiodifusão

em qualquer de suas modalidades.

DURAÇÃO
CLÁUSULA 04 - A sociedade durará por tempo indeterminado.

CAPITAL
O capital social é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) totalmente
subscrito e integralizado, dividido em 50.000 (cinquenta mil) quotas
unitárias de R$ 1,00 (um real), assim distribuído entre as sócias:

Sócia N° Quotas R$ %
1 Pedro Bartholomeu Ribeiro 25.000 25.000,00 50
2 Débora de Mattos Saraiva 25.000 25.000,00 50

Total 50.000 50.000,00 100

RESPONSABILIDADE
CLÁUSULA 06 - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital
social.

CLÁUSULA 05 -

)

CLÁUSULA 07 -
ADMINISTRAÇÃO
A sociedade será administrada por um ou mais administradores,
sócios ou não-sócios, nomeados no contrato ou em instrumento
separado, com prazo de gestão indeterminado, cabendo-Ihe(s) a
gestão de todos os negócios sociais e comerciais, ficando
dispensado(s) da prestação de caução.
~f. A administração da sociedade será exercida pela sócia Débora
de Mattos Saraiva.
~ 2°. A Administradora atuará individualmente, com os mais amplos e
gerais poderes de administração e de representação da sociedade,
judicial e extrajudicialmente, vedada em seu nome, à prática de atos
de favor, avais, fianças, abonos e atos estranhos ao objeto social,
salvo deliberação unânime dos sócios.
~ 3°. A Administradora terá direito a uma remuneração mensal, a
título de pro labore, estabelecido de comum acordo entre os sócios,
observado o estado econômico e a disponibilidade financeira da
sociedade.

2
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CLÁUSULA 08 -
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EXERCíCIO SOCIAL ~~~ r
o exercício social coincidirá com o ano cívil e, ao se término, será- .realizado o balanço patrimonial e demais demonstrações de lei. O
resultado apurado será dividido entre os sócjm~ ou se~s suce~sore~,
proporcionalmente as suas quotas, salvo outro ajuste que realizarem

••••• 111 t .• " t • sna ocaslao. • .

)

CLÁUSULA 09 -

'", CLÁUSULA 10 -
('.

CLÁUSULA11-

\

.1

\y ~.

. \
I.

\

DELIBERAÇÃO DOS SÓCIOS
As deliberações dos sócios, quando não havidas por escrito, serão
tomadas em Reunião dos Sócios, devendo ser observado:
a) os sócios serão convocados mediante carta contra-recibo, com

antecedência de oito dias, contendo a hora, data, local da
Reunião e sua ordem do dia; na Reunião poderão comparecer
todos os sócios por si ou representados por outro sócio ou por
advogado munido de instrumento de mandato, com poderes
bastantes;

b) a Reunião será dirigida por um dos Administradores;
c) a Ata da Reunião será lavrada em folhas soltas, encaminhando-

se para averbação no registro próprio aquelas que contiverem
deliberações destinadas a produzir efeitos perante terceiros;

Parágrafo Único - Fica estabelecido que, quando a maioria dos
sócios, representativa de mais da metade do capital social, entender
que um ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade da
empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, poderão excluí-
lo(s) da sociedade, por justa causa, mediante alteração do presente
contrato social.

DA RETIRADA DE SÓCIO
O sócio que desejar se retirar da sociedade deverá comunicar tal
desejo aos demais através de carta, a qual será entregue com
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da data do evento,
recebendo seus haveres mediante balanço especialmente levantado,
devendo este ser apurado com base na data de vencimento do prazo
concedido no aviso à sociedade.
~ f. O sócio retirante receberá seus haveres em até 24 (vinte e
quatro) prestações mensais e consecutivas, vencendo-se a primeira
30 (trinta) dias após a data da efetiva apuração dos haveres.
9 2°. A forma de apuração e pagamento de haveres previsto no
parágrafo anterior também será utilizada em caso de dissolução
parcial da sociedade, exclusão, recesso, falência, concordata elou
insolvência, de qualquer dos sócios, devendo ser apurado os haveres
com base na data do evento. .

RADIODIFUSÃO NA FAIXA DE FRONTEIRA
Para o atendimento da legislação relativamente à exploração de
serviços de radiodifusão na Faixa de Fronteira, fica estabelecido que:
a) Até o limite de 70% (setenta por cento), o capital social sempre
pertencerá direta ou indiretamente a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de 10 (dez) anos ou por pessoas jurídicas
constituídas sob as leis brasileiras com sede no País;
b) o quadro do pessoal será sempre constituído, ao menos, de 2/3
(dois terços) de trabalhadores brasileiros;

3
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CLÁUSULA 12 -
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c) a responsabilidade editorial, as atividades de seleção~~ãifg~q~
programação veiculada e a orientação intelectual e administrativa ôa
sociedade são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos; • •
d) as quotas representativas do capital ~ocial,' na fnrma da. lei em
vigor, serão inalienáveis e incaucion'éJveis a' .estràngc:rcs . ou a
pessoas jurídicas em excesso ao que a lei determinar; e
e) a empresa não poderá efetuar alteração do presente instrumento
sem prévia autorização dos órgãos competentes, quando assim for
exigido pela lei de regência.

DISSOLUÇÃO
A sociedade se dissolve na ocorrência das hipóteses previstas em
lei,
~f, A morte, retirada, exclusão ou falência de um sócio não dissolve
a sociedade, ficando assegurado aos herdeiros ou sucessores,
quando for o caso, o ingresso na sociedade, desde que seja do
interesse dos demais sócios e observada a anuência prévia dos
poderes concedentes,
~ 2°, Se os herdeiros ou sucessores não desejarem continuar na
sociedade, seus haveres serão apurados em balanço levantado
especialmente para este fim, e serão pagos em vinte e quatro (24)
prestações mensais iguais e sucessivas, sem juros, a quem
estiverem judicialmente autorizados,

CESSÃO DE QUOTAS
CLÁUSULA 13 - É livre a cessão de quotas entre os SOCIOS; a cessão a terceiros

dependerá da anuência dos outros sócios,

FORO
CLÁUSULA 14 - Os sócios elegem o Foro de Herval, RS por mais privilegiado que

outro seja para a resolução das questões emergentes deste contrato.

CASOS OMISSOS
CLÁUSULA 15 - Os casos omissos serão resolvidos pela legislação vigente.

DECLARAÇÃO - A sócia administradora declara, sob as penas da Lei, que não está
incursa nas exclusões previstas no art. 1,011, S 1°, do Código Civil.

E, por estarem justos e contratados, assinam este instrumento que
será registrado no Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins para a
produção de seus efeitos legais.

~ If Herval, RS, 24 de janeiro de 2012.
) (/A ;- 17. '/ ~ /,P//~

Pedro Barholomeu Ribeiro

4
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DECLARAÇÃO
(ANEXO 11)

A abaixo assinada dirigente da Herval Comunicações
Ltda declara que:

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo
de serviço, na localidade Arroio Grande, Estado do Rio Grande do Sul,
e que não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-lei nO236,
de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a
outorga;

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer
órgão da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do
dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito
de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso;

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade
objeto deste Edital, nem de outras entidades exploradoras de serviços
de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no
art. 12 do Decreto-lei nO236, de 28 de fevereiro de 1967;

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que
lhe assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão
ou assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro
especial;

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade
executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de
radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos limites fixados
no art.12 do Decreto-lei nO236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo
que a proponente venha a ser contemplada com a outorga.

Arroio Grande, RS, 02 de maio de 2012.

~ t'-P~ -P~'=
Débora de Mattos Saraiva
CPF/MF n° 671.528.480-68
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Comarca de Arroio Grande

SISTEMA THEMIS
pág.l/l
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C E R T I DÃO N E G A T I V A

consultando o banco de dados integrado,
distribuição de matéria cível, constatei

3,60
0,1500 URC

CUSTAS: R$

Certifico que,
relativo aos registros de
nada haver contra:
Débora de Mattos Saraiva *********************************************
sexo feminino, vivo, cor branca, divorciado,**************************
RG 1046976591/RS, CPF 67152848068, brasileiro nato,*******************
nascido em 06/04/1971,************************************************
em Porto Alegre Rs, RS - Brasil,**************************************
filho de**************************************************************
Arlinda Felisbina Mattos Saraiva,*************************************
João Carlos saraiva***********************;Z**************************
Residente na rua Julio de castilhos, 804;~sta.*;~~**~********:******

Dou ~Sr,.'!!a13m'a!oJ '/nbdrofé.
D:s:;. I C.Jutaáor<1 Designada

Arroio Grande, 08 de maio de 2012, às 14h43min

J

OBSERVAÇÃO: Para
processos desta
integradas, vide

a emissão desta certidão
Comarca e das integradas
www.tjrs.jus.br) .

foram pesquisados os
até o momento (comarcas

http://www.tjrs.jus.br


14/05/12.

Certidão

:: Portal da Justiça Federal da 4" Região ::

72914d71024e6ec12c9a17ca528300bO

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL- -CERTIDAO DE DISTRIBUIÇAO

AÇÕES E EXECUÇÕESCíVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕESCRIMINAIS

PESSOAFÍSICA OU JURÍDICA

Certificamos que contra a
PESSOAFÍSICA:
DÉBORA DE MATTOS SARAIVA

) CPF:
671.528.480/68

NADA CONSTA

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias
Federais

• Paraná (Processo Eletrônico) até 14/05/2012 às 02:01
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 14/05/2012 às 02:01
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 14/05/2012 às 09:01
• Paraná (Processo Papel) até 14/05/2012 às 00:30
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 13/05/2012 às 23:10
• Santa Catarina (Processo Papel) até 13/05/2012 às 20:00

Certidão emitida em: 14/05/2012 às 16:23 (hora e data de Brasília)

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora
competente, através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta
) Processual/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle
72914d71024e6ec12c9a17ca528300bO,

rw.trf4 .jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_ certidao. php ?string_ cpf=67152848068&strin ... 1/1

http://www.trf4.gov.br


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Comarca de Arroio Grande

SISTEMA THEMIS
pág.l/l
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C E R T I DÃO N E G A T I V A

que, consultando o banco de dados estadual,
de condenação criminal, constatei nada haver

Dou fé.,

3,50 (NIHIL)
0,1500 URC

Arroio Grande, 07 de maio de 2012, às 15h58min

Certifico
registros

CUSTAS: R$

relativo aos
co~tra ~,.,
Débora de Mattos Saraiva *********************************************
sexo feminino, vivo, cor branca, divorciado,**************************
RG 1046976591/RS, CPF 67152848068, brasileiro nato,*******************
nascido em 06/04/1971,************************************************
em Porto Alegre Rs, RS - Brasil,**************************************
filho de**************************************************************
Arlind~JFelisbina Mattos Saraiva,*************************************
João Carlos Saraiva***************************************************
Residente na rua Julio de castilhos, 804, nestaj**********************

~!l/ ) }
rJ£~dulÜaB'éll'cdol1J111 J)( .

Distr. / CO:ltací(lra Designada;,.\

J

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os
processos de todas as Comarcas do Estado até 07/05/2012 às 15h58min.

\, ,

\

\.



14/05/12 '

- Certidão

:: Portal da Justiça Federal da 4" Região ::

6808f37d30b7e052ce221ee6fa18738c

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

- -CERTIDAO DE DISTRIBUIÇAO
EXECUÇÕESCRIMINAIS

PESSOAFÍSICA OU JURÍDICA

_(:',.,~;.,(Gc2 ,)
-i')-'~,,,,,,-,~l
.', =/'"

Certificamos que contra a
PESSOAFÍSICA:
DÉBORA DE MATTOS SARAIVA

/ CPF:
671.528.480/68

NADA CONSTA

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias
Federais

• Paraná (Processo Eletrônico) até 14/05/2012 às 02:01
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 14/05/2012 às 02:01
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 14/05/2012 às 09:01
• Paraná (Processo Papel) até 14/05/2012 às 00:30
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 13/05/2012 às 23:10
• Santa Catarina (Processo Papel) até 13/05/2012 às 20:00

Certidão emitida em: 14/05/2012 às 16:24 (hora e data de Brasília)

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora
competente, através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta

) Processual/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle
6808f37d30b7e052ce 221ee6fa 18738c.

NW. trf4.jus. br/trf4/processos/certidao/proc _processa _ certidao. php ?string_ cpf=6 7152848068&strin ... 1/1

http://www.trf4.gov.br
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER JUDICIÁRIO

tE,{víáio Siánei áe (]Jarros Oficial do Registro de

Imóveis e Especial de Títulos e Documentos,
Comarca de Arroio Grande, Estado do Rio Grande
do Sul.

CERTIDÃO

)

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada e para fins de direito que,

revendo os livros deste Cartório do Registro de Protestos de Títulos Cambiais, anexado

ao Registro Especial de Títulos e Documentos, a meu cargo neles verifiquei não constar,

nada nesta data, em busca geral procedida com remonta a cinco (5) anos, nenhum

protesto de título cambial em nome de DEBORADE MATTOS SARAIVA,brasileira,

divorciada, advogada, inscrito no CPF:671.528.480-68, residente e domiciliada nesta

cidade. - Era o que me fora pedido certificar. O referido é verdade e dou fé. -

Arroio Grande, 03 de maio de 2012

lus2nL,-~U
:Maria Çeni Lemos dos Santos

Ajudante Substituta

Selos:
0014.01.1200001.07834
0014.01.1200001.07835
0014.01.1200001.07836
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JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

Page 1 of 1

J

)

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a Res.- TSE nO 21.823/2004, a
eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data.

Eleitora: DEBORA DE MATTOS SARAIVA

Inscrição: 057923290493 Zona: 92 Seção: 37
Município: 85251 - ARROIO GRANDE UF: RS

Data de Nascimento: 06/04/1971 Domiciliada desde: 03/07/1989
Filiação: ARLINDA FELISBINA MATTOS SARAIVA

JOAO CARLOS SARAIVA

Certidão emitida às 13:40 de 02/05/2012

Res.-TSE n' 21.823/2004:
"O conceito de qultaça:o eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticoS, o regular exerc/clo do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da
Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relatIvos ao pleito, a Inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela JustIça eleitoral e não remitidas, excetuadas
as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos."
A plenitude do gozo de direitos polltlcos decorre da Inocorrência de perda de naclonalldadej cancelamento de naturalização por sentença transItada em julgado;
InterdIção por Incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos Imposta ou
prestação alternativa; condenação por Improbidade adminIstrativa; conscrição; Inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da Igualdade.

Esta certidão de quitacão elejtoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pOderá ser confirmada na página do
Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br. por melo do código
TT3T.WEM1.Cj lS.UDVX

http://www.tse.jus.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do 2/5/2012

http://www.tse.jus.br.
http://www.tse.jus.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do


S'tCAJ-1cL'-Lc.. dc ~Cl4) (vVYn evre~ d... 1..::GCtcC.é-cO cLt de
Ministério das ComunicaçõeS7-tA 'VI.-C' ~ cLl flcciuo d.-t/)--V?CLO
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica j 6~
CONFORME PORTARIA N°. 336 DE 11 DE JULHO DE 2003
. REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCUMENTOS

Considerando o interesse em informações relativas ao Processo de: ( X ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou ( )
Acompanhamento e Avaliação, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se encon~tra: ~;,,,
( X ) Vista do Processo; ,,-. "0"\,..,
( ) Cópia dos autos do processo abaixo; n; F!:;.I6'C~\
( ) Certidão do Processo; S' .2 tJ'\rv"o. / ~~ Hu6rrc. ~JJ' ('A..C(. ~V\..-U m) ~o5 lao -:2, l: ,Y
Processo n° 53790.000193/2000 - Herval Comunicações Ltda.

Relativo ao Serviço de: ( ) Rádio Comunitária / ( ) RádiolTV Educativa /( X) RádiolTV/ Comercial /( ) RTV /( ) SARC

Nome do interessado: MURILO JOSÉ PASQUALOTTO _

Endereço completo: RUA TOBIAS DA SILVA N° 267, CONJ. 501 Telefone: 51- 9968.1918 _

CEP: 90.570-020 UF / Município: PORTO ALEGREIRS- _

Motivação da solicitação e da afirmação da qualidade de interessado: NA CONDIÇÃO DE ADVOGADO, INSCRITO NA
OAB/RS N° 43.032, PRETENDO VERIFICAR AS CONDIÇÕES EM QUE SE ENCONTRA O PROCESSO
MENCIONADO PARA FORMULAR DEFESA, COMPLEMENTAÇÃO OU MEDIDA(S) ADMINISTRATIVA(S) OU
EVENTUAL (IS) MEDIDA(S) JUDICIAL(IS) QUE ENTENDER DE DIREITO _
O interessado deverá assinalar a sua qualificação, considerando os itens abaixo e ainda, deverá comprovar a sua condição
por meio de documento a ser anexado a esta solicitação, antes da realização de vista, reprodução da cópia (prazo 5 dias) ou
solicitação da certidão (prazo 5 dias). Podem requerer vista, certidões e cópias de processos e documentos interessados, nos
termos da Lei 9.784 de 1999, conforme a seguir especificado:

( ) I - Pessoas físicas ou jurídicas, que os tenham dado início como titulares de direito ou interesses individuais ou no
exercicio do direito de representação * ;
(X ) H - Pessoas físicas ou jurídicas, ou os seus representantes legais, que mesmo sem os terem iniciado, possam ter direitos
ou interesses afetados por decisões neles proferidas ou a serem adotadas * ;
( ) IH - As Organizações ou as Associações representativas, em defesa de direitos e interesses difusos ** ;
( ) IV - As pessoas ou as Associações Legalmente constituídas ou sem representantes legais em defesa de direitos e interesse
difusos**;

* Representantes Legais / Procuradores - Anexar cópia da Identidade e Cópia da Procuração válida ou Cópia da OAB;
** Organizações / Associações representativas - Anexar cópia de documento que comprove a condição de representação do
interesse alegado;

Brasília, 29 de agosto de 2012;

Em atenção à solicitação apresentada e após averiguação da qualificação de interessado, anexando a devida comprovação
junto á este requerimento, providenciei, na presente data, todos os atos necessários à realização do requerido.

Informações Adicionais Me-IA -007



Marcéla Barros Alves Silva_ t

De: .
Enviado em:
Para:
Assunto:
Anexos:

Anderson Vilas Boas da Silva em nome de SCE
segunda-feira, 27 de agosto de 2012 15:48
Mareela Barros Alves Silva
ENC: Pedido de Cópia Integral de Processo e VISTAS
Requerimentos de Vistas. doe; Requerimento Cópia. doe

-------------_.- -- -" ...-
De: Murilo [mailto:mpasgualotto@via-rs.net]
Enviada em: segunda-feira, 27 de agosto de 2012 15:26
Para: SCE
Assunto: Re: Pedido de Cópia Integral de Processo e VISTAS

Senhores:

Estarei aí no Ministério das Comunicações nos próximos dias 29 e 30.08, ocasião em que posso
panhar a cópia do processo requerido, pode ser?
Além disso, pretendo dar VISTAS e CÓPIA aos processos abaixo relacionados, cujos
requerimentos seguem em arquivo anexo:

CÓPIA:
- 53000.017894/2004 - Rádio Progresso Ltda.

VISTAS:
1. 53000.008018/2002- Jobast - Produções Cinematográficas Ltda.;
2.53740.000276/2002 - Portal Sistema FM de Comunicações Ltda.;
3.53000.038591/2004 - Rádio Imembuí S.A.;
4.53790.000193/2000 - Herval Comunicações Ltda.;
5. 53790.000293/2000 - Agência Jurídica de Cobrança Ltda.;
6. 53790.000261/2000 - Minuzzi Comunicação Ltda.;
7.53000.003607/2003 - Associação Comunitária Minuano de Sarandi-RS;
J. 53000.002984/2008 - Associação Cult. Com. Alto Figueira.
9. 53000.015376/2007 - Rádio Cinderela de Campo Bom Ltda.lGrupo Editorial
Sinos S.A.
Att.

Murilo Pasqualotto

From: SCE
Sent: Thursday, August 23, 2012 3:26 PM
To: Murilo
Subject: RES: Pedido de Cópia Integral de Processo

Senhor Murilo

Recebemos seu comprovante e entraremos em contato para informar a data que a cópia do processo estará
disponível.

Atenciosamente



~cór~'
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CFL o/c
Ministério das Comunicações 6'-'"C;P--~'"\
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica I /;f!f2».
CONFORME PORTARIA N°. 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 (~ Fls. O' ~ \,
REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCUMENTO -& Rubro i/

lo? 0,/
)

J PIvÚC. 5~OOO Eb :/-Ift5/2êfn
Processo n° 53790.000293/2000 - Agência Jurídica de Cobrança Ltda.

Considerando o interesse em informações relativas ao Processo de: ( X ) Outorga, ( ) Pós-Outorga
Acompanhamento e Avaliação, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se encontra:

( X ) Vista do Processo;
( ) Cópia dos autos do processo abaixo;
( ) Certidão do Processo;

Relativo ao Serviço de: ( ) Rádio Comunitária / ( ) RádiolTV Educativa /( X) RádiolTV/ Comercial /( ) RTV /( ) SARC

Nome do interessado: MURILO JOSÉ PASQUALOTTO _

Endereço completo: RUA TOBIAS DA SILVA N° 267, CONJ. 501 Telefone: 51- 9968.1918 _

CEP: 90.570-020 UF / Município: PORTO ALEGREIRS- _

Motivação da solicitação e da afirmação da qualidade de interessado: NA CONDIÇÃO DE ADVOGADO, INSCRITO NA
OAB/RS N° 43.032, PRETENDO VERIFICAR AS CONDIÇÕES EM QUE SE ENCONTRA O PROCESSO
MENCIONADO PARA FORMULAR DEFESA, COMPLEMENTAÇÃO OU MEDIDA(S) ADMINISTRATIVA(S) OU
EVENTUAL (IS) MEDIDA(S) JUDICIAL(IS) QUE ENTENDER DE DIREITO _
O interessado deverá assinalar a sua qualificação, considerando os itens abaixo e ainda, deverá comprovar a sua condição
por meio de documento a ser anexado a esta solicitação, antes da realização de vista, reprodução da cópia (prazo 5 dias) ou
solicitação da certidão (prazo 5 dias). Podem requerer vista, certidões e cópias de processos e documentos interessados, nos
termos da Lei 9.784 de 1999, conforme a seguir especificado:

( ) I - Pessoas fisicas ou jurídicas, que os tenham dado início como titulares de direito ou interesses individuais ou no
exercício do direito de representação * ;
(X ) 11- Pessoas fisicas ou jurídicas, ou os seus representantes legais, que mesmo sem os terem iniciado, possam ter direitos
ou interesses afetados por decisões neles proferidas ou a serem adotadas * ;
( ) lU - As Organizações ou as Associações representativas, em defesa de direitos e interesses difusos ** ;
( ) IV - As pessoas ou as Associações Legalmente constituídas ou sem representantes legais em defesa de direitos e interesse
difusos**;

* Representantes Legais / Procuradores - Anexar cópia da Identidade e Cópia da Procuração válida ou Cópia da OAB;
** Organizações / Associações representativas - Anexar cópia de documento que comprove a condição de representação do
interesse alegado;

Brasília, 29 de agosto de 2012;

Em atenção à solicitação apresentada e após averiguação da qualificação de interessado, anexando a devida comprovação
junto á este requerimento, providenciei, na presente data, todos os atos necessários à realização do requerido,

~,'.• r S'r. "" aa u.'Va
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Assinatura e Matrículal Siape do Servidor respon vel pela autorização do requerido
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Anderson Vilas Boas da Silva em nome de SCE
segunda-feira, 27 de agosto de 2012 15:48
Mareela Barros Alves Silva
ENC: Pedido de Cópia Integral de Processo e VISTAS
Requerimentos de Vistas.doe; Requerimento Cópia.doe

'ela Barros Alves Silva
;-

"De:
Enviado em:
Para:
Assunto:
Anexos:

--------------_._-~
De: Murilo [mailto:mpasqualotto@via-rs.net]
Enviada em: segunda-feira, 27 de agosto de 2012 15:26
Para: SCE
Assunto: Re: Pedido de Cópia Integral de Processo e VISTAS

Senhores:

Estarei aí no Ministério das Comunicações nos próximos dias 29 e 30.08, ocasião em que posso
lpanhar a cópia do processo requerido, pode ser?
Além disso, pretendo dar VISTAS e CÓPIA aos processos abaixo relacionados, cujos
requerimentos seguem em arquivo anexo:

CÓPIA:
- 53000.017894/2004 - Rádio Progresso Ltda.

VISTAS:
1.53000.008018/2002- Jobast - Produções Cinematográficas Ltda.;
2.53740.000276/2002 - Portal Sistema FM de Comunicações Ltda.;
3.53000.038591/2004 - Rádio Imembuí S.A.;
4.53790.000193/2000 - Herval Comunicações Ltda.;
5. 53790.000293/2000 - Agência Jurídica de Cobrança Ltda.;
6. 53790.000261/2000 - Minuzzi Comunicação Ltda.;
7.53000.003607/2003 - Associação Comunitária Minuano de Sarandi-RS;
.'.53000.002984/2008 - Associação Cult. Com. Alto Figueira.
9. 53000.015376/2007 - Rádio Cinderela de Campo Bom Ltda.lGrupo Editorial
Sinos S.A.
Att.

Murilo Pasqualotto

From: SCE
Sent: Thursday, August 23, 2012 3:26 PM
To: Murilo
Subject: RES: Pedido de Cópia Integral de Processo

Senhor Murilo

Recebemos seu comprovante e entraremos em contato para informar a data que a cópia do processo estará
disponível.

Atenciosamente
1
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Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
CONFORME PORTARIA W 336 DE 11 DE JULHO DE 2003
REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCUMENTOS

Considerando o interesse em informações relativas ao Processo de: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou ( )
Acompanhamento e Avaliação, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se
encontra:

(if!!Vista do Processo; ...( ~O(\OJL ( LD,.b~ c.... CQ-\:">t.:l,.-;
(!I'-J Cópias dos autos do Processo - folhas __ à folli'as _; r, \
( ) Certidão do Processo; (' ,~ "Ar" HA /'\ O . to'r - -53000. 001 :f 011/9-000')

, I VVV/ 7>1fV ) ...\.. \.;Cl ,tt1wC'~ \
Processo nO 531qo.OlJ::}1~~l~-14 Wnc...o~~I~1.9O A~ ~~ -i<-~(oo'nvJvv\,c.)

Relativo ao Serviço de: ( )Rádio Comunitária / ( )Rádiofl'V Educativa / ( )RádiofTV Comercial/( )RTV /( ) SARC

l.fome do interessado: JJ~ ,k-VY\.~eto \Atou:..cle-1 ~UOv"Jl6.
Endereço completo:'G. ?Pc' M ar; P,i.(, ,Ar.SD3
CEP: UF/Município: bA~0-6 eiDv\.OJ.:)- D,C

Telefones: (~1) 2>152- SS'l{2'2 I%U>S-5G05
Motivação da solicitação e da afil'ma~ão da qualidade de interessado:'C\..oo-rnp~ev~o.

o interessado deverá assinalar a sua qualificação, considerando os itens abaixo e ainda, de\'erá comprovar a sua condição
por meio de documento a ser anexado a esta solicitação antes da realização de "ista, reprodução da cópia (prazo 5 dias) ou
solicitação da certidão (prazo 5 dias). Podem requerer vista, certidões e c6pias de processos e documentos interessados, nos
termos da Lei 9.784 de 1999, confonne a seguir especificado:

'.c ) I - Pessoas fisicas ou juridicas, que os tenham dado início comp titulares de direitos ou interesses individuais ou no
exercício do direito de representação *;
( ) II _ Pessoas fisicas ou juridicas, ou os seus representantes legais, que, me:.lIlOsem os terem iniciado, possam ter direitos
ou interesses afetados por decisões neles proferidas ou a serem adotadas* ;
( )m - As Organizações ou as Associações representativas, em defesa de direitos e interesses coletivos**;
( ) IV _ As pessoas ou as Associações legalmente constituldas ou seus repres.-"l1tanteslegais, em defesa de direitos e interesses
difusos **;

* Representantes Legais / Procuradores - Anexar cópia da Identidade e Cópia de Procuração válida ou Cópia da OAB;
fd< Organizações/Associações representato'as - Anexar cópia de documento que comprove a condição de representnção do
interesse alegado; () r I' O

Brasília, _CJ-_Io_, de Cl~ , de 2o(}~;

~ do Solidtante

Em atenção à solicitação apresentada e após averiguação da qualificação de interessado, anexando a de"ida comprovação
junto à este requerimento, providenciei, na presente data, todos os atos necessários à realização do requerido.

Assinatura e MatrículaJSiape do Servidor responsável pela autorização do requerido



SISBB - SISTEMA DE INFORMACôES BANCO DO BRASIL
17/06/2013 - Autoatendimento - 16:46:25
481175365 0762

TRANSFERENCIA PARA CONTA UNICA DO TESOURO

CLIENTE: GISELLE ATAIDE G SILVA
AGENCIA: 2.873-8 CONTA: 9.540-0
I~============~=======~=========================
IVALOR: ~~~~~_1----------------
IDENTI FICADOR:
1 = 41000300001188220
2 = 00000029150345168

NAO SERA COBRADA CPMF

Lei a no ver'50 como conservar este documento.
entt'e outt'as i nformacoes.

Recolhimento ao Tesouro Nacional referente' a cópias reprográficas

Banco do Brasil
Código Identificador: 41000 30000 118822-0 + CNPJ ou CPF

Interessado: Valor:



r
Recolhimento ao Tesouro Nacional referente a cópias reprográficas (LICITAÇÃO)

Banco do Brasil
Código Identificador: 4100030000168888-6 + CNPJ ou CPF

Processo nº Interessado

ii;~~/;01~IST:NA DE fNFOf\l1ACOES BANCO DO BRASIL
481174632 AlIl0atenditnento - 17:21:36

0756
TRANSFfRfNCIA PIlHA CONTA UNICA DO TESOURO

CL~ENTE: GISELLE ATAIO!:: G SJL VA
AGENCIA: 2,873-8 CONTI\: 9,540-0
:=.::=:::====::----

::===:':':::..:':::: -:..:.;;:.:.-.;:::.:.:==:~==--.VALOR; --.;::;::.::;::.::;::::::.~:::
-----------
IDENTIFICADOR:
1 ;::41000300001688886
2 = ~0000029150345168

I --.------ •. - ..

15,00

NAO SERA CIJHI~I\f)fl rDM~---------



","-Ministério dãS CODlnnicaçõ,:,s
Secre:t2.rÍa de Seniços dê C~c:rrLunicaç3.oEletrônica
CONFORlvffi PORTA_-,'li.A~N° 33ó DE 11 DE JULHO DE 2003
REQUERTh1H:N-rO DE viSTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS li DOCLJIvfEN"TOS

Considerando Cf interesse em informações reIa.tiV?3 ao Processo dê.: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou ( )
AcompanhameI1to e Avaliação! ~oIiCÍto, junto ao atual responsável da llilÍdade na. qual o processo se

encontra:

(,j.) Vista do Processoi
( ) Cópias dos autos do Processo - folhas __ à folhas __ i
( ) Certidão do Processo;

Processo nO 5 23~o.Qe'0~q~j 9-Wl) (--(~

Re.Iativo ao Selyiço de: e )Rádio Cümunitária / e )Rádioi1V Rducatiya I (i)RádiofrV Comêrcialfe )RTV le ) S_llC

Nome do intecessad" q~ "Ât(}I.ÁJJ.., ~
Endereço completo: _

CEP: UF/I\'lunicípio: _

TeleJon es:

l\lotivaç.ão da solicitaç.ão e da afirmação da qualidade de ÍnteI-essado: 0L~ 1':P-V"l~cvn~lo.

o Lnteressado deYerá assinalar a sua qualificação, considerando 05 itens abab:o e ainda, dei"erá CODJproyara sua condiçfo
por meio de documento a ser anexado a esta solicitação antes da realização de yista, reproduç.ão da cópia (prazo 5 dias) ou
soUdtação da certid 9.0 (praz<l 5 dias). Podem requerer visia, eertid5es e c6pias de proc.es..c::ose documentos interessados, [lOS
termos da Lei 9.784 de 1999, conforme s.segujr especiticado:

e ) I _ Pessoas nsices ou jurídicas, que os tenham dado Lnícío corno rÍtulare.! de direitos ou irlteresses ~ldividue.is ou DO

exercício do direito de represeutaçfo *;e ) II- Peswas I1s:ica.s oujurídice.s, ou 05 seusrepresentantes legais, que, mesmo sem os terem i..niciado, possam ter direnüs
ou interesses afets.dos por decisões neles proferias.s ou a serem adotaÓ2.s*;
( )m - P..s Orgoninções ou as As..c:ociaçõesrepresentE.tive.s, em defesa de direitos e illte;-esses wletivos**;
e ) IV - ..i.s pessoes ou as :!.,SS'J0iB.ções1egaLuente constituídas ou seus repre&'11tf2te.siege.is, em defesa de direilOSe ótClesses
di.t"lJsOS **~

,de 2~JL3Brasília, 4[\ de ~~

-/

" Reprê;Sentaote5 Legais I Procur-ado res - / ..nCXE.r cópia da ldent!ds.de e C6piil de ProcUTí:Ç20 v:é.lidaou CÓpiil da O:\B;
.~ OrganÍZ2.ç{.es/ASSOCÍ2çóes represerrtatiTas - .~..lJe>:2r c6pi2. de do~umento q'"c coill):cove f. CODdiç.eo de re-pres...":J:2.ç.ão do

mteresse e.1eg2.d.C'~

cil~
;i,..ssÍT12.tura do SoljCÍiante~

Em ar.tDcio 2. 5úticit2.(;ão aDre.St'lts.ca t a:::.-:.s 2.Ytncuacio C2.V-olifí(;2.c20 de mf.tressado. E..Dt:L2.üdoa de,ícia COmpNY2.c2.0
jD.Dto à e;te rç~utriJJj;I:!fC" pf0yídejJ(;iê:~ n; P;:ê:...<..tDt:d2.~, todo; 05 ~:os 'Dô~sd.rios à re~2.ção do fE:>.:Juerido. '
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c CPf r.DAT'~::l
[291,503,451-681[08/11/1963)

A1JAÇ.OO ----------,
FRANCISCO JOSE GOMES
DA SILVA
ILZA ATAIDE GOMES DA
SILVA

I
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão' Página 1 de 1

•. Rece'ita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

CODIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada -

II ~S

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

26/05/2000

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

I COMPLEMENTO

I MUNiCípIO
HERVAL

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇAO DATA DE ABERTURA

CADASTRAL 26/05/2000

I BAIRROIDISTRITO
CENTRO

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO HERVAL

CODIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

60.10.1-00 - Atividades de rádio

NUMERO DE INSCRiÇÃO

03.842.308/0001-72
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

HERVAL COMUNICACOES LTDA.

C DIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

206-2 - SOCIEDADE EMPRESA RIA LIMITADA-

I lOGRADOURO
JULIO DE CASTlLHOS

I CEP
96.310-000

Aprovado pela.'nstrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 12/11/2014 às 11 :54:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

I Voltar

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 12/11/2014

http://www.receita.fàzenda.gov.br/prepararlmpressao/l mprimePagina.asp 12/11/2014



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

Protocolo nQ: 53790.000193/2000-14

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente
inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do
nrocesso fisico.

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenéiar a digitalização e
consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as
~movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI.

Em 12 de novembro de 2014

sei!o
u"n;)tur;l W
eleuôolm

Documento assinado eletronicamente por Elisangela Alves Pinheiro, Chefe de Serviço, em
12/11/2014, às 13:37, confonne art. 30, IlI, "b", da Portaria Me 89/2014.

i A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
. infonnando o código verificador 0233159 e o código CRC BDODC35E.

/.

http://sei.mc.gov.br/verifica.html


PROCURAÇÃO

HERVAL COMUNICAÇÕES LTDA, com sede na Rua Rua
Júlio de Castilhos 586 na cidade de Herval, Estado do Rio Grande do
Sul, CNPJ-MF 03.842.308/0001-72, nomeia e constitui seu bastante
procurador o Eng. Higino ltalo Germani, CREA 686-DF, portador da
carteira de identidade n° 3010408908 SSP/RS, CPF 072945811/34, a
quem outorga poderes para representá-Ia em todos os atos das
Concorrências nO36/2000 SSR/MC e nO37/2000. SSRlMC, promovidas
pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação
de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga,
passar recibo, rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar
lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, interpor recursos e
impugná-los, ter vista dos autos, enfim praticar todos os atos
necessários ao fiel cumprimento deste mandato.

Herval, RS, 20 de abril de 2.000.

,

~
/t1~3.JF~

Pedro Bartholomeu Ribeiro
Sócio-Gerente

CPF054.025.140-20

r
~ ~o =e~y~~....~~.' ..~~..!.~~
O ~ 8 <t I~ •.\' f ." •z ~1j11:J .I.~.~:o:L............ ..Ó f.;.
w ~ •• lã • ..•.•....•.••.•.•........•...••..•.• ,. oUade.c t&1 ~ Em Testemunho •....•••. a ~ e.
~ Q ~ ~ Jaguario •.Q?.de Q. . ..•.• .99.
~ .-~-; OAloeu Correa Antunes'
O I .ti SUbstitutas
:::i •• ~ ~ Q Iara Pinto Antunes
w i .•o ~ Malba Pinto AntunM
aI~'" Eso. Autorizado
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CARTÃO DE IDENTIF.ICAÇÃO
DO PARTICIPANTE

Me RS 05....'07/00 A!.l : 25

MINISTÉRIODAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA DO MC NO ESTADODO

RIO GRANDE DO SUL
Porto Alegre, RS

- {J~'q/VIEDITALDA CONCORRENCIA N° .......)...f~a;SR/MC

!le~I//I"t CJJ44 ti /l/IC4~ £T}J9

~~/ tl ç~Jt/lJ~ li



18/11/2022 17:47 SEI/MCOM - 0240365 - Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI

https://super.presidencia.gov.br/controlador.php?acao=documento_download_anexo&acao_origem=procedimento_visualizar&id_anexo=2059840… 1/1

TERMO DE CADASTRO DE

INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.     Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.     Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço
de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.     A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao
interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 17 de novembro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Caliman Donna, Tecnico de Nivel, em 17/11/2014, às 09:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 0240365 e o código
CRC AE1361D3.

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 
Serviço de Atendimento ao Público do Ministério das Comunicações (SATP-MC) 
 
 
 
 

REQUERIMENTO - VISTA, CÓPIA E CERTIDÃO DE PROCESSOS E DOCUMENTOS. 
 

 
(    ) Vista  ( X  )  Cópia integral  (   ) Cópia fls._____/_____  (   ) Certidão (   ) Cópia de Portaria / Parecer / 

Nota Técnica / Despacho / Outro.  

 

Se Certidão/Portaria/Parecer/Nota Técnica/Despacho/Outro. Identificar:  

 
Processo nº 53790.000193/2000-14 
 
Tipo de Processo: ( X  ) Outorga (   ) Pós-Outorga (  ) Acompanhamento e Avaliação. 
 
Serviço: (   ) Rádio Comunitária (   ) Rádio/TV Educativa ( X  ) Rádio/TV Comercial (   ) RTV (   ) SARC 
 

Entidade: Herval  Comunicações Ltda. 
 
CNPJ nº:  
 
Interessado(a): MURILO JOSÉ PASQUALOTTO 
 
 
CPF/MF: 335.284.620-00                               RG nº OAB/RS 43.032 
   
Fone: (51) 9968.1918 ou 51. 3332.4710   
 
E-mail:  mpasqualotto@via-rs.net         Endereço: Rua Itaboraí nº 139 – sala 103 
 
CEP: 90.670-030   Município: Porto Alegre     UF: RS 
 
(   ) Procurador ( X ) Advogado (   ) Integrante do corpo diretivo 
 
Anexar ao requerimento via digitalizada: 
 
a) Se procurador, o instrumento de procuração válido, outorgado pelos representantes legais da entidade e documento 
de identificação pessoal com foto; 
b) Se advogado,  carteira de inscrição na OAB; e 
c) Se integrante do quadro diretivo, o respectivo instrumento (estatuto, contrato social, etc), bem como o documento de 
identificação pessoal com foto.  
 

 
Porto Alegre, RS 09 de Junho de 2015. 

 
________________________________________________ 

Assinatura 
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Ilmo. Sr. 

Maximiliano Salvadori Martinhão 

Secretário de Radiodifusão 

Secretaria de Radiodifusão 

Ministério das Comunicações 

Brasília/DF 

 

Ref.: Processo nº 53790.000193/2000-14 

Concorrência nº 036/2000 - SSR/MC 

Localidade: Arroio Grande/RS 

 

Sr. Secretário 

 

    A HERVAL COMUNICAÇÕES LTDA., sociedade empresária 

limitada, com sede em Herval, no Estado do Rio Grande do Sul, por seu procurador 

abaixo assinado, vem a presença de Vossa Senhoria, na qualidade de autoridade 

maior nos assuntos pertinentes a Radiodifusão no âmbito desse Ministério das 

Comunicações, vem por mais uma vez, no exercício do direto de petição, amparado 

pela letra “a” do Inciso XXXIV do Art. 5º da Constituição Federal dizer e requerer o 

que segue. 

 

    Desejando e requerendo há mais de 12 (doze) anos o 

direito à homologação e adjudicação do objeto da licitação e Portaria de Outorga na 

Concorrência nº 036/2000-SSR/MC para a localidade de ARROIO GRANDE/RS, para 

a execução do serviço de radiodifusão em Frequência Modulada, a requerente se 

manifestou pela última vez nesse processo através de petição dirigida ao Sr. Ministro 

de então, protocolada sob nº 01250.028646/2019-91 no dia 07.06.2019, nos 

exatos termos abaixo reproduzido na íntegra: 

 

“Exmo. Sr. 
MARCOS CESAR PONTES 
DD. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Brasília/DF 
Processo nº 53790.000193/2000-14 
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Concorrência nº 036/2000 - SSR/MC 
Localidade: Arroio Grande/RS 
 

HERVAL COMUNICAÇÕES LTDA., sociedade 

empresária limitada, com sede em Herval, no Estado do Rio Grande do Sul, 

proponente na concorrência epigrafada, para a localidade de Arroio Grande 

no estado do Rio Grande do Sul, através do processo epigrafado, neste ato 

representada por seu procurador, Murilo José Pasqualotto, (procuração fl. 

115 do processo), vem a presença de Vossa Excelência, exercendo direto de 

petição, amparado pela letra “a” do Inciso XXXIV do Art. 5º da Constituição 

Federal, para, na condição de autoridade maior no âmbito desse Ministério, 

determinar as providências necessárias ao deslinde do processo da 

Concorrência supracitada, dizendo e requerendo o que se segue: 

Há quase 10 (dez) anos a Requerente vem 

reivindicando a esse Ministério a Homologação/Adjudicação do objeto da 

licitação e Portaria de Outorga na Concorrência nº 036/2000-SSR/MC para a 

localidade de ARROIO GRANDE/RS, através do processo supracitado. 

 

    Tudo iniciou quando a Requerente soube da 

extinção (Distrato Social voluntário) da 1ª e 2ª sociedades colocadas na 

Concorrência e protocolizou em 18.12.2009 sob nº 53000.063785/2009-34 a 

petição, que abaixo reproduzimos: 

  “1. A Concorrência nº 036/200–SSR/MC teve início em julho de 2000, 
tendo,  para a localidade de Arroio Grande/RS concorrido 07 (sete) proponentes, 
incluindo a  requerente. 
  2. Dentre as concorrentes, as empresas Frequência Brasileira de 
Comunicações Ltda., Rádio Difusora Fronteira Ltda. e Rádio Mega FM Ltda. 
requereram DESISTÊNCIA sendo que todos os pedidos foram deferidos, restando 04 
(quatro) classificadas. 
  3. Abertos os invólucros das Propostas Técnicas e de Preços pela 
Outorga e calculado o Valor Ponderado, ficou assim a classificação, conforme 
publicação D.O.U. de  26.08.2005, Seção 3 pag. 62 (Doc. nº 2) 

Proponente Valor Ponderado 

TRADICIONAL FM LTDA. 98,529 

RÁDIO COMPARSA FM LTDA. 98,521 

HERVAL COMUNICAÇÕES LTDA. (REQUERENTE) 98,448 

SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA 97,669 
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  4. A proponente vencedora, Tradicional FM Ltda., foi declarada 
vencedora por essa Comissão, Homologado e Adjudicado o objeto da concorrência 
em seu nome no Despacho do Ministro das Comunicações publicado no DOU de 
07.04.2006, expedido a Portaria de Outorga nº 540, DOU de 20.09.2006, 
encaminhado para a Presidência da  República, que por sua vez enviou para o 
Congresso Nacional em Despacho nº 384, DOU de 16.06.2008, culminando com a 
publicação do Decreto Legislativo nº 847 no DOU de 20.11.2009 (Doc. nº 3). 
  5. O procurador da Requerente, na condição de assessor jurídico de 
inúmeras proponentes em diversas licitações, desde o princípio (1997), tomou 
conhecimento de que a empresa declarada vencedora Tradicional FM Ltda. foi 
extinta por deliberação dos seus sócios em instrumento de Distrato Social, conforme 
cópia ora anexada (Doc. nº 4) e baixa voluntária do CNPJ/MF (Doc. 5). 
  6. A segunda melhor colocada, RÁDIO COMPARSA FM LTDA., que na 
ordem  classificatória galgaria a condição de vencedora teve o mesmo destino, 
promovendo seu Distrato Social em 23 de dezembro de 2003, averbado na Junta 
Comercial do Rio Grande do Sul em 10.02.2004, conforme cópia de inteiro teor ora 
anexado (Doc. nº 6), dando baixa definitiva em seu CNPJ/MF conforme cópia anexa 
(Doc. nº 7). 
  7. Nessas condições, as sociedades distratadas, jamais poderão 
contratar com a União Federal pelo fato de seus sócios terem levado a efeito a 
extinção de suas respectivas sociedades, não mais existindo no mundo jurídico as 
pessoas jurídicas que participaram da licitação. 
  8. Nos termos das disposições civis aplicáveis, (Art. 51 do atual C.C.B.), 
a dissolução de sociedade regularmente processada põe fim à existência da pessoa 
jurídica. Porquanto, a União Federal, mesmo que quisesse, estará impedida de 
contratar com qualquer das pessoas juridicamente inexistentes. 
  9. Com as extinções devidamente comprovadas pelas certidões 
juntadas, operaram-se, automaticamente a exclusão do processo licitatório. Não há 
margem para  qualquer discussão em outro sentido, até porque, nos termos do 
Edital, somente podem participar e se manter nas concorrências pessoas jurídicas 
devida e legalmente  constituídas até a contratação, obviamente. 
 
  10. Cabe acentuar, por outro lado, que o distrato da sociedade é ato 
de livre deliberação de seus sócios e, como tal, no presente caso, adquire a 
conotação de  efetiva e manifesta desistência da participação no procedimento 
licitatório de que se trata. 
  11. Embora já tenham transcorridos os prazos de interposição dos 
recursos administrativos cabíveis, cabe no caso em questão ser aplicada a autotutela 
da  administração que pode rever seus próprios atos, visto que colocou no mundo 
jurídico um Ato (Portaria) sem saber dos fatos ora comprovados, operando a 
Desclassificação Superveniente da Tradicional FM Ltda. e a Rádio Comparsa FM Ltda.  
  12. Nessas condições, a Requerente Herval Comunicações Ltda., 
inicialmente  classificada em 3º lugar deverá ser chamada a contratar com a União 
Federal a outorga de permissão, objeto da Concorrência 036/2000 – SSR/MC para a 
localidade de  Arroio Grande/RS uma vez, salvo melhor juízo, inexiste impedimento 
para tanto. 
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  13. Assim, REQUER: 
  a) em face da circunstância a Desclassificação Superveniente da 
Tradicional FM Ltda. e Rádio Comparsa FM Ltda.; 
  b) em virtude de a Requerente ser a 3ª e imediatamente seguinte 
proponente colocada no certame, a Declaração de Vencedora na concorrência 
mencionada e a remessa ao Sr. Ministro das Comunicações para a homologação do 
resultado e a expedição da competente Portaria de Outorga da Permissão nos 
prazos de lei; 
  c) ato contínuo ou simultâneo, pedido ao Sr. Ministro das 
Comunicações a revogação da Portaria nº 540 publicada no D.O.U de 20.09.2006 
que outorgou a permissão em favor da Tradicional FM Ltda. em face de sua extinção 
como pessoa  jurídica.                                         
     Nestes Termos 
     Pede Deferimento 
     Porto Alegre, RS, 17 de dezembro de 2009. 
     p.p. Murilo José Pasqualotto 
     OAB/RS 43.032” 

 

A petição e os documentos comprobatórios 

citados, foram anexados às fls. 112 a 124 do processo físico e depois de 

digitalizado, se localizam às fls. 113/125. Doravante, para o fim de facilitar a 

localização citaremos somente a numeração digitalizada, na forma 

disponibilizada a esse procurador. 

O Presidente da Comissão Especial de Licitação 

recepcionou a robusta e incontroversa denúncia e reivindicação formulada, 

reconhecendo a tomada de providências para a desclassificação 

superveniente das duas primeiras colocadas em seu Despacho de fl. 126 em 

03.11.2010, remeteu o processo para a CONJUR dessa Casa, pois entendia 

fugir de sua alçada a tomada de decisão, visto a homologação e outorga já 

terem ocorrido em favor da até então proponente vencedora do certame. 

Por sua vez, depois de diversas solicitações do 

procurador da Requerente (vide pedidos de vistas no processo), passado 1 

(um) ano do referido Despacho, a CONJUR emitiu o Parecer nº 1514/2011 

(fls. 136/139), o qual opinou pela anulação definitiva do Ato de homologação 

da concorrência para Arroio Grande/RS que adjudicou o objeto em favor da 

proponente TRADICIONAL FM LTDA. e classificou a 2ª colocada RÁDIO 

COMPARSA FM LTDA., já concedido o contraditório e ampla defesa; 

desclassificação superveniente de ambas; anulação da Portaria de Outorga 
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que tornara sem efeito o Decreto Legislativo em nome da TRADICIONAL FM 

LTDA. Por último a Parecerista assim concluiu: 

 “(iv) adotadas as orientações anteriores, sejam os autos da presente 

concorrência encaminhados à Comissão Permanente de Licitação de     

Serviços de Radiodifusão a fim de que instrua os autos da proponente 

terceira colocada HERVAL COMUNICAÇÕES LTDA. (Processo nº 

53790.000193/2000), para a presente localidade de Arroio Grande/RS, 

em conformidade com a Ordem de  Serviço Conjunta SSCE/CONJUR nº I, 

de 2004.” (grifamos) 

    O Parecer foi aprovado pelo Consultor Jurídico da 

Casa em Despacho de 16.01.2011 e se encontra em fl. 142 do processo. 

Depois disso, o procurador da requerente que a esse subscreve, por ocasião 

de uma das idas à sede desse MC, teve vista do processo, quando se deparou 

com o Ofício nº 65/2012 de 10.04.2012 (fl. 150-151) o qual solicitava da 

Requerente documentos para instrução do processo, dentre esses o Ato de 

Assentimento Prévio do Conselho de Defesa Nacional. Naquele momento, 

esse procurador requereu de próprio punho a informação ao sr. Consultor de 

que o Ato de Assentimento Prévio se encontrava nos autos do processo 

desde a entrega da documentação de habilitação em 2000, pois o mesmo era 

requisito de habilitação, bem como nenhuma alteração contratual da 

sociedade havia sido realizada ao ponto de exigirem novo A. Prévio (vide fl. 

152). O referido Ofício nº 65/2012 com as exigências formuladas ou mesmo 

modificada depois da solicitação desse procurador, nunca chegou 

oficialmente ao endereço da Requerente, pois inexiste envio por 

correspondência ou outra forma no processo. Aliás, nenhum outro 

documento ou comunicado a Requerente recebeu, quer diretamente ou 

através de seu procurador em relação ao aludido Parecer Jurídico. 

    Em 12.05.2012, a sociedade Requerente, 

necessitando alterar o seu Contrato Social, efetuou Alteração Contratual na 

Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul, protocolou o instrumento, 

anexando os documentos pertinentes com base no PARECER N° 

696/2011/RZL/CONJUR-MC/AGU (vide fl. 158/171). 
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    Se sucederam os pedidos verbais para que o 

processo fosse analisado e seguido seu rumo, mas, como os próprios autos 

atestam, foram infrutíferos. 

    Portanto, senhor Ministro, conforme se verifica 

através dos autos e pesquisa processual disponível no SEI desse Ministério, o 

processo está sem movimentação, pasme, há 07 (sete) longos anos sendo 

que sua última informação é que o mesmo se encontra na CELR (Comissão 

Especial de Licitação de Radiodifusão) desde 01.08.2017. 

    Sendo assim, tendo em vista a passagem de 

quase 20 (vinte) anos de início do processo licitatório, Requer a Vossa 

Excelência que determine com a URGÊNCIA que o caso merece, 

providências necessárias para o fim de instruir, homologar e adjudicar do 

objeto da Concorrência nº 036/2000-SSR/MC para a localidade de Arroio 

Grande/RS em favor da Requerente HERVAL COMUNICAÇÕES LTDA., bem 

como a consequente emissão da Portaria Ministerial de Outorga da 

Permissão e demais encaminhamentos à Casa Civil e de lá ao Congresso 

Nacional, nos estritos ditames legais, também em caráter de urgência. 

    Nestes Termos. 

    Pede Deferimento. 

    Porto Alegre/RS, 06 de junho de 2019. 

    

    p.p. Murilo José Pasqualotto 

    OAB/RS 43.032” 

 

 

    Lamentavelmente, pela Pesquisa Processual pelo SEI, 

novamente não sofreu movimentação alguma, sendo que nem mesmo a 

petição acima reproduzida, sob protocolo 01250.028646/2019-91, no dia 

07.06.2019, aparece anexada aos autos, em que pese fazer quase 4 (quatro) 

anos de seu protocolo. 
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    Vossa Senhora há de concordar que não é razoável e 

inadmissível a omissão desse Ministério em analisar o pedido que pela 3ª vez é 

requerido ao longo de 12 (doze) anos desde que a requerente verificou a 

situação descrita e comprovada nos diversos pedido. 

 

     Portanto, Requer a Vossa Senhoria que determine com 

a URGÊNCIA que o caso merece, providências necessárias para o fim de 

instruir, homologar e adjudicar do objeto da Concorrência nº 036/2000-

SSR/MC para a localidade de Arroio Grande/RS em favor da Requerente 

HERVAL COMUNICAÇÕES LTDA., bem como a consequente emissão da Portaria 

Ministerial de Outorga da Permissão e demais encaminhamentos à Casa Civil e 

de lá ao Congresso Nacional, nos estritos ditames legais, também em caráter de 

urgência. 

 

    Nestes Termos 

    Pede Deferimento. 

    Porto Alegre/RS, 22 de fevereiro de 2021. 

     

    

    Murilo José Pasqualotto 

    OAB/RS 43.032 

    Procurador 
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Exmo. Sr. 

MARCOS CESAR PONTES 

DD. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

Brasília/DF 

 

 

Processo nº 53790.000193/2000-14 

Concorrência nº 036/2000 - SSR/MC 

Localidade: Arroio Grande/RS 

 

 

HERVAL COMUNICAÇÕES LTDA., sociedade empresária 

limitada, com sede em Herval, no Estado do Rio Grande do Sul, proponente na 

concorrência epigrafada, para a localidade de Arroio Grande no estado do Rio 

Grande do Sul, através do processo epigrafado, neste ato representada por seu 

procurador, Murilo José Pasqualotto, (procuração fl. 115 do processo), vem a 

presença de Vossa Excelência, exercendo direto de petição, amparado pela letra “a” 

do Inciso XXXIV do Art. 5º da Constituição Federal, para, na condição de autoridade 

maior no âmbito desse Ministério, determinar as providências necessárias ao 

deslinde do processo da Concorrência supracitada, dizendo e requerendo o que se 

segue: 

Há quase 10 (dez) anos a Requerente vem reivindicando a 

esse Ministério a Homologação/Adjudicação do objeto da licitação e Portaria de 

Outorga na Concorrência nº 036/2000-SSR/MC para a localidade de ARROIO 

GRANDE/RS, através do processo supracitado. 

 

    Tudo iniciou quando a Requerente soube da extinção 

(Distrato Social voluntário) da 1ª e 2ª sociedades colocadas na Concorrência e 

protocolizou em 18.12.2009 sob nº 53000.063785/2009-34 a petição, que abaixo 

reproduzimos: 
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  “1. A Concorrência nº 036/200–SSR/MC teve início em julho de 2000, tendo, 
 para a localidade de Arroio Grande/RS concorrido 07 (sete) proponentes, incluindo a 
 requerente. 
  2. Dentre as concorrentes, as empresas Frequência Brasileira de  Comunicações 
 Ltda., Rádio Difusora Fronteira Ltda. e Rádio Mega FM Ltda. requereram DESISTÊNCIA 
 sendo que todos os pedidos foram deferidos, restando 04 (quatro) classificadas. 
  3. Abertos os invólucros das Propostas Técnicas e de Preços pela Outorga e 
 calculado o Valor Ponderado, ficou assim a classificação, conforme publicação D.O.U. de 
 26.08.2005, Seção 3 pag. 62 (Doc. nº 2) 

Proponente Valor Ponderado 

TRADICIONAL FM LTDA. 98,529 

RÁDIO COMPARSA FM LTDA. 98,521 

HERVAL COMUNICAÇÕES LTDA. (REQUERENTE) 98,448 

SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA 97,669 

  4. A proponente vencedora, Tradicional FM Ltda., foi declarada vencedora por 
 essa Comissão, Homologado e Adjudicado o objeto da concorrência em seu nome no 
 Despacho do Ministro das Comunicações publicado no DOU de 07.04.2006, expedido a 
 Portaria de Outorga nº 540, DOU de 20.09.2006, encaminhado para a Presidência da 
 Republica, que por sua vez enviou para o Congresso Nacional em Despacho nº 384, DOU 
 de 16.06.2008, culminando com a publicação do Decreto Legislativo nº 847 no DOU de 
 20.11.2009 (Doc. nº 3). 
  5. O procurador da Requerente, na condição de assessor jurídico de inúmeras 
 proponentes em diversas licitações, desde o princípio (1997), tomou conhecimento de 
 que a empresa declarada vencedora Tradicional FM Ltda. foi extinta por deliberação dos 
 seus sócios em instrumento de Distrato Social, conforme cópia ora anexada (Doc. nº 4) e 
 baixa voluntária do CNPJ/MF (Doc. 5). 
  6. A segunda melhor colocada, RÁDIO COMPARSA FM LTDA., que na ordem 
 classificatória galgaria a condição de vencedora teve o mesmo destino, promovendo seu 
 Distrato Social em 23 de dezembro de 2003, averbado na  Junta Comercial do Rio Grande 
 do Sul em 10.02.2004, conforme cópia de inteiro teor ora anexado (Doc. nº 6), dando 
 baixa definitiva em seu CNPJ/MF conforme cópia anexa (Doc. nº 7). 
  7. Nessas condições, as sociedades distratadas, jamais poderão contratar 
 com a União Federal pelo fato de seus sócios terem levado a efeito a extinção de 
 suas respectivas sociedades, não mais existindo no mundo jurídico as pessoas jurídicas 
 que participaram da licitação. 
  8. Nos termos das disposições civis aplicáveis, (Art. 51 do atual C.C.B.), a 
 dissolução de sociedade regularmente processada põe fim à existência da pessoa 
 jurídica. Porquanto, a União Federal, mesmo que quisesse, estará impedida de  contratar 
 com qualquer das pessoas juridicamente inexistentes. 
  9. Com as extinções devidamente comprovadas pelas certidões juntadas, 
 operaram-se, automaticamente a exclusão do processo licitatório. Não há margem para 
 qualquer discussão em outro sentido, até porque, nos termos do Edital, somente podem 
 participar e se manter nas concorrências pessoas jurídicas  devida e legalmente 
 constituídas até a contratação, obviamente. 
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  10. Cabe acentuar, por outro lado, que o distrato da sociedade é ato de livre 
 deliberação de seus sócios e, como tal, no presente caso, adquire a conotação de 
 efetiva e manifesta desistência da participação no procedimento  licitatório de que se 
 trata. 
  11. Embora já tenham transcorridos os prazos de interposição dos recursos 
 administrativos cabíveis, cabe no caso em questão ser aplicada a autotutela da 
 administração que pode rever seus próprios atos, visto que colocou no mundo jurídico um 
 Ato (Portaria) sem saber dos fatos ora comprovados, operando a  Desclassificação 
 Superveniente da Tradicional FM Ltda. e a Rádio Comparsa FM Ltda.  
  12. Nessas condições, a Requerente Herval Comunicações Ltda.,  inicialmente 
 classificada em 3º lugar deverá ser chamada a contratar com a  União Federal a 
 outorga de permissão, objeto da Concorrência 036/2000 – SSR/MC para a localidade de 
 Arroio Grande/RS uma vez, salvo melhor juízo, inexiste impedimento para tanto. 
  13. Assim, REQUER: 
  a) em face da circunstância a Desclassificação Superveniente da  Tradicional FM 
 Ltda. e Rádio Comparsa FM Ltda.; 
  b) em virtude de a Requerente ser a 3ª e imediatamente seguinte 
 proponente colocada no certame, a Declaração de Vencedora na concorrência 
 mencionada e a remessa ao Sr. Ministro das Comunicações para a homologação 
 do resultado e a expedição da competente Portaria de Outorga  da Permissão  nos 
 prazos de lei; 
  c) ato contínuo ou simultâneo, pedido ao Sr. Ministro das Comunicações  a 
 revogação da Portaria nº 540 publicada no D.O.U de 20.09.2006 que outorgou a 
 permissão em favor da Tradicional FM Ltda. em face de sua extinção como pessoa 
 jurídica.                                         
     Nestes Termos 
     Pede Deferimento 
     Porto Alegre, RS, 17 de dezembro de 2009. 
     p.p. Murilo José Pasqualotto 
     OAB/RS 43.032” 

 

A petição e os documentos comprobatórios citados, foram 

anexados às fls. 112 a 124 do processo físico e depois de digitalizado, se localizam às 

fls. 113/125. Doravante, para o fim de facilitar a localização citaremos somente a 

numeração digitalizada, na forma disponibilizada a esse procurador. 
 

O Presidente da Comissão Especial de Licitação 

recepcionou a robusta e incontroversa denúncia e reivindicação formulada, 

reconhecendo a tomada de providências para a desclassificação superveniente das 

duas primeiras colocadas em seu Despacho de fl. 126 em 03.11.2010, remeteu o 

processo para a CONJUR dessa Casa, pois entendia fugir de sua alçada a tomada de 

decisão, visto a homologação e outorga já terem ocorrido em favor da até então 

proponente vencedora do certame. 
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Por sua vez, depois de diversas solicitações do procurador 

da Requerente (vide pedidos de vistas no processo), passado 1 (um) ano do referido 

Despacho, a CONJUR emitiu o Parecer nº 1514/2011 (fls. 136/139), o qual opinou 

pela anulação definitiva do Ato de homologação da concorrência para Arroio 

Grande/RS que adjudicou o objeto em favor da proponente TRADICIONAL FM LTDA. 

e classificou a 2ª colocada RÁDIO COMPARSA FM LTDA., já concedidos o 

contraditório e ampla defesa; desclassificação superveniente de ambas; anulação 

da Portaria de Outorga que tornara sem efeito o Decreto Legislativo em nome da 

TRADICIONAL FM LTDA. Por último a Parecerista assim concluiu: 

 

 “(iv) adotadas as orientações anteriores, sejam os autos da presente 

 concorrência encaminhados à Comissão Permanente de Licitação de Serviços 

 de Radiodifusão a fim de que instrua os autos da proponente terceira colocada 

 HERVAL COMUNICAÇÕES LTDA. (Processo nº 53790.000193/2000), para a 

 presente localidade de Arroio Grande/RS, em conformidade com a Ordem de 

 Serviço Conjunta SSCE/CONJUR nº I, de 2004.” (grifamos) 
 

    O Parecer foi aprovado pelo Consultor Jurídico da Casa em 

Despacho de 16.01.2011 e se encontra em fl. 142 do processo. Depois disso, o 

procurador da requerente que a esse subscreve, por ocasião de uma das idas à sede 

desse MC, teve vista do processo, quando se deparou com o Ofício nº 65/2012 de 

10.04.2012 (fl. 150-151) o qual solicitava da Requerente documentos para instrução 

do processo, dentre esses o Ato de Assentimento Prévio do Conselho de Defesa 

Nacional. Naquele momento, esse procurador requereu de próprio punho a 

informação ao sr. Consultor de que o Ato de Assentimento Prévio se encontrava nos 

autos do processo desde a entrega da documentação de habilitação em 2000, pois o 

mesmo era requisito de habilitação, bem como nenhuma alteração contratual da 

sociedade havia sido realizada ao ponto de exigirem novo A. Prévio (vide fl. 152). O 

referido Ofício nº 65/2012 com as exigências formuladas ou mesmo modificada 

depois da solicitação desse procurador, nunca chegou oficialmente ao endereço da 

Requerente, pois inexiste envio por correspondência ou outra forma no processo. 

Aliás, nenhum outro documento ou comunicado a Requerente recebeu, quer 

diretamente ou através de seu procurador em relação ao aludido Parecer Jurídico. 
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    Em 12.05.2012, a sociedade Requerente, necessitando 

alterar o seu Contrato Social, efetuou Alteração Contratual na Junta Comercial do 

Estado do Rio Grande do Sul, protocolou o instrumento, anexando os documentos 

pertinentes com base no PARECER N° 696/2011/RZL/CONJUR-MC/AGU (vide fl. 

158/171). 

 

    Se sucederam os pedidos verbais para que o processo fosse 

analisado e seguido seu rumo, mas, como os próprios autos atestam, foram 

infrutíferos. 

 

    Portanto, senhor Ministro, conforme se verifica através dos 

autos e pesquisa processual disponível no SEI desse Ministério, o processo está sem 

movimentação, pasme, há 07 (sete) longos anos sendo que sua última informação é 

que o mesmo se encontra na CELR (Comissão Especial de Licitação de Radiodifusão) 

desde 01.08.2017. 

 

    Sem assim, tendo em vista a passagem de quase 20 

(vinte) anos de início do processo licitatório, Requer a Vossa Excelência que 

determine com a URGÊNCIA que o caso merece, providências necessárias para 

o fim de instruir, homologar e adjudicar do objeto da Concorrência nº 

036/2000-SSR/MC para a localidade de Arroio Grande/RS em favor da 

Requerente HERVAL COMUNICAÇÕES LTDA., bem como a consequente emissão 

da Portaria Ministerial de Outorga da Permissão e demais encaminhamentos à 

Casa Civil e de lá ao Congresso Nacional, nos estritos ditames legais, também 

em caráter de urgência. 

    Nestes Termos. 

    Pede Deferimento. 

    Porto Alegre/RS, 06 de junho de 2019. 

     

    p.p. Murilo José Pasqualotto 

    OAB/RS 43.032 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 13640/2022/SEI-MCOM
Nº do Processo: 53790.000193/2000-14

Documento de Referência: Concorrência nº 036/2000-SSR/MC.​ Processo Piloto nº 53000.001209/2000-65.  

Interessado: HERVAL COMUNICAÇOES LTDA.

Assunto: Instrução Processual. Exigência. Homologação do Certame. 

               

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata o presente feito de instrução, com vistas à possível homologação da Concorrência nº 036/2000-SSR/MC, relativa à outorga do Serviço de
Radiodifusão Sonora em frequência Modulada, na localidade de Arroio Grande, estado do Rio Grande do Sul, e consequente adjudicação do seu objeto à proponente
vencedora HERVAL COMUNICAÇOES LTDA.

ANÁLISE

2. Ab initio, informamos que com o advento do Decreto nº 11.076, de 20 de maio de 2022, que altera o Decreto n° 85.064, de 26 de agosto de 1980, o qual
dispõe sobre a Faixa de Fronteira, que as alterações societárias não mais necessitam de Assentimento Prévio. Assim, o processo aberto perante a Comissão Permanente
de Licitação de Serviços de Radiodifusão - CPLR para a obtenção do Assentimento Prévio da alteração contratual junto ao Conselho de defesa  será arquivado
(53900.010979/2014-51). Dessa forma, qualquer alteração no contrato social poderá ser efetivada. Cumpre lembrar, que a empresa deve informar tais alterações à esta
Pasta, no prazo de 60 dias, após o arquivamento perante a junta comercial. 

3. Após detalhada análise dos autos e considerando-se que a homologação é o ato jurídico que ratifica as condições assumidas pela licitante diante da
habilitação e que busca garantir que estas permaneceram imaculadas durante todo o procedimento licitatório, a fim de garantir a sua validade perante a lei, necessário
se faz a apresentação dos documentos abaixo listados, para a devida instrução processual, com vistas à homologação do certame:

 

 

ITEM DOCUMENTO(S) FUNDAMENTO(S)

1
Ato constitutivo e suas alterações, devidamente registrados ou arquivados na repartição competente, constando dentre seus objetivos

a execução de serviços de radiodifusão, bem assim, no caso de sociedade por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a
diretoria e a relação de acionistas em que conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio;

Decreto nº 52.795/1963. Art.
15, §1º, “a”

Lei 10.610/2002. Art. 2º
CF/88. Art. 222. Caput e §1º

2 Certidão simplificada da Junta Comercial devidamente atualizada.
Art. 55, XIII da Lei 8.666/93
Art. 38, alíneas “b” e “c” da

Lei nº 4.117/62.

3 Declaração firmada pela proponente e por seus dirigentes de que: (i) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço, na
localidade objeto do edital; e (ii) não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967.

Decreto nº 52.795/1963. Art.
15, §1º, “c” e §5º, “d”.

Decreto-Lei nº 236/2967.
Art. 12.

4
Declaração firmada pela proponente de que não possui sócio que integra o quadro social de outra entidade executante do mesmo tipo
de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da contratação e em municípios diversos, em excesso aos limites fixados no art. 12 do

Decreto-Lei nº 236, de 1967;

Decreto nº 52.795/1963. Art.
15, §1º, “c”

Decreto-Lei nº 236/2967.
Art. 12.

5
Declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida

por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990”.

Lei nº 4.117/62
Art. 38,"j"

6 Declaração de que os sócios não estão no exercício de mandato eletivo que lhes assegurem imunidade parlamentar ou de cargo ou
função do qual decorra foro especial.

Decreto nº 52.795/63. Art.
15, § 5, “d”, item 2.

7 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei ou balanço de
abertura, quando ainda não houver completado um exercício fiscal.

Decreto nº 52.795/1963.
Art. 15, §2º, “a”.

 

8 Comprovante de regularidade de recolhimento dos recursos do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel; Decreto nº 52.795/1963.
Art. 15, §2º, “b”.

9  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ relativo à sede da entidade; Decreto nº 52.795/1963.
Art. 15, §2º, “b”.

10 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; Decreto nº 52.795/1963.
Art. 15, §2º, “C”.

11 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
Decreto nº 52.795/1963.

Art. 15, §2º, “b”.
 

12 Certidão negativa de débitos trabalhistas - TST; Decreto nº 52.795/1963.
Art. 15º, §3º, "c".

13 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social

Decreto nº 52.795/1963.
Art. 15º, §3º, "c".

Artigo 195 da Constituição
da República.

14 Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual, Distrital e Municipal da sede da entidade, ou outra equivalente, na
forma da lei;

Decreto nº 52.795/1963. Art.
15º, §3º, "d"

15 Prova de condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos dos sócios e dirigentes da entidade. Decreto nº 52.795/1963. Art.
15º, §§4º e 5º "a"

16

Certidões negativas de distribuição cível e criminal das Justiças Estadual, Federal e Eleitoral, da primeira e segunda instâncias, da
entidade e de todos os sócios, do endereço de cada um e do local da outorga, bem como certidões de protestos de títulos do local de

residência dos últimos cinco anos de todos os sócios da entidade. No caso de haver Certidões Positivas, requer-se a(s) Certidão(ões) de
Objeto e Pé da ação(ões) judicial(is) respectiva(s)

Decreto nº 52.795/1963. Art.
15º, §5º, "b"

17 Prova do cumprimento das obrigações eleitorais dos sócios mediante documento fornecido pela Justiça Eleitoral Decreto nº 52.795/1963. Art.
15º, §4º, "c"
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18 Certidões negativas do STJ, TRF 1ª Região, e da Seção Judiciária do DF, do TRF da região licitada e do Estado da localidade licitada, en
nome da entidade e de cada um dos sócios.

Ordem de Serviço Conjunta
SSCE/CONJUR 001/2004

         

4. Ressalte-se que a documentação solicitada é imprescindível à homologação do certame e a falsidade  das informações prestadas sujeitará os
responsáveis às sanções penais, civis e administrativas cabíveis, conforme a Lei.

 

CONCLUSÃO

5. Assim sendo,  opina-se pela notificação da  entidade interessada, com vistas à apresentação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do
recebimento do correspondente ofício, dos documentos acima listados, sob pena de eliminação do certame, conforme previsto no Edital que rege a presente
Concorrência, bem como na legislação pertinente.

 

À consideração superior.

 

(assinado eletronicamente)
WILLIAM DE SOUZA CORRÊA

Membro da Comissão de Assessoramento Técnico

 

 De acordo. Proceda-se conforme o sugerido.

 

(assinado eletronicamente)
EDER EUSTAQUIO ALVES

Presidente
Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por William de Souza Correa, Membro da Comissão de Assessoramento Técnico, em 14/09/2022, às 17:27 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Eder Eustáquio Alves, Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, em 14/09/2022, às
17:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 10398395 e o código CRC CF0748E2.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53790.000193/2000-14 SEI nº 10398395

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão


Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 23179/2022/MCOM

Brasília, 14 de setembro de 2022.

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
HERVAL COMUNICAÇOES LTDA (CNPJ Nº 03.842.308/0001-72)
RUa Julio de CAstilho, n° 506
96.310-000 Herval/RS

Assunto: Homologação de certame. Exigência.

Senhor (a) Representante Legal,

 

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 13.640/2022/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério,
no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja
analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

4. Ante exposto, faz-se necessário que a  Interessada seja notificada para que providencie  a atualização por intermédio do Sistema de
Protocolo Digital do MCom, conforme as orientações a seguir:  

 

ATUALIZAÇÃO CADASTRAL:

A documentação deverá ser encaminhada a esta Coordenação-Geral exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do MCom,
acessível a partir do seguinte caminho: https://www.gov.br/mcom/ >> Serviços >> Protocolo Digital do MCom. Para utilizá-lo é necessário ter
cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é possível solicitá-lo no endereço https://acesso.gov.br/. e;

a atualização cadastral (responsável legal e/ou razão social) somente poderá ser realizado pelo responsável legal (Pessoa Física) da entidade
(Pessoa Jurídica), junto à Receita Federal, cuja conferência é realizada automaticamente pelo sistema; e

aos usuários externos que precisem realizar solicitações, reclamações, elogios, sugestões ou denúncias sobre o CADSEI, basta entrar em contato
com o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, por meio do Sistema de Ouvidorias do Poder Executivo Federal, o e-OUV,
acessando a URL: http://sistema.ouvidoria.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

 

(documento assinado eletronicamente)
EDER EUSTAQUIO ALVES

Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Eder Eustáquio Alves, Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, em
14/09/2022, às 17:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 10398624 e o código
CRC 0932FD2C.

Anexos:

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 23179/2022/MCOM -  Processo nº 53790.000193/2000-14 - Nº SEI: 10398624

http://sistema.ouvidoria.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Correspondência Eletrônica - 10398730

Data de Envio: 

  14/09/2022 17:54:30


De: 

  MCOM/Unidade de documentação da Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão <sei@mcom.gov.br>


Para:

    hervalfm.ag@bol.com.br

    fljouglard@gmail.com

    deborasaraivajv@gmail.com

    rossanawfl@gmail.com

    milton.rock@hotmail.com


Assunto: 

  Correspondência Oficial do Ministério das Comunicações

Mensagem: 

  Prezado (a)


Segue, em anexo, documentação referente à análise no âmbito do Ministério das Comunicações.


Atenciosamente,


Secretaria de Radiodifusão

Coordenação-Geral de Licitação em Radiodifusão

Coordenação de Licitação


Anexos:

    Oficio_10398624.html

    Nota_Tecnica_10398395.html




O presente documento registra as informações inseridas no Portal de Serviços do Governo Federal (https://www.gov.br/protocolodigital)

Ministério das Comunicações - MCOM
PROTOCOLO DIGITAL - RECIBO DA SOLICITAÇÃO

Nº 264359.0005414/2022

DADOS DO SOLICITANTE

Nome: Murilo José Pasqualotto
E-mail: *****************@*****.**m
CPF: ***.284.620-**

DADOS DA SOLICITAÇÃO

Número da Solicitação: 264359.0005414/2022
Tipo da Solicitação: 01 - Protocolizar documentos para o Ministério das Comunicações
Informações Complementares: NO PROCESSO Nº 53790.000193/2000-14 - ATENDIMENTO AO
OFÍCIO Nº 23179/2022/MCOM QUE ENCAMINHOU A NOTA TÉCNICA Nº 13640/2022/SEI-MCOM
Número do Processo Informado Pelo Solicitante: Não há
Data e Hora de Encaminhamento: 05/10/2022 às 15:07

DOCUMENTAÇÃO PRINCIPAL

Tipo do Documento Nome do Arquivo
Requerimento Resposta Ofício nº 23179-2022-MCOM e

N.Técnica nº 13.640-2022.pdf

DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (Preenchimento Opcional)

Descrição do Documento Nome do Arquivo
Não há Não há

Sua solicitação poderá ter a documentação conferida, antes de ser tramitada para a unidade responsável.
Em até 24h, a partir do envio, verifique o recebimento de e-mail contendo o Número Único de Protocolo
(NUP) e orientações para o acompanhamento.



https://digital-camscanner.onelink.me/P3GL/g26ffx3k


https://digital-camscanner.onelink.me/P3GL/g26ffx3k


https://digital-camscanner.onelink.me/P3GL/g26ffx3k






















 
 
 
 

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCISRS (http://jucisrs.rs.gov.br) e clique em validar 
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C220002902483 e visualize a certidão)
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Nome Empresarial: HERVAL COMUNICACOES LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

4320444081-1 xxxxxxx 26/05/2000 30/03/2000

Endereço Completo:

RUA JULIO DE CASTILHOS 506    -  BAIRRO NAO INFORMADO  CEP 96310-000  -  HERVAL/RS

Objeto Social: 

EXECUCAO DE SERVICOS DE RADIODIFUSAO EM QUAISQUER DE SUAS MODALIDADES.

Capital Social: R$ 50.000,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte

NÃO
(Lei Complementar 

nº123/06)

Prazo de Duração
CINQUENTA MIL REAIS

Capital Integralizado: R$ 50.000,00 INDETERMINADO
CINQUENTA MIL REAIS

Sócio(s)/Administrador(es)

CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Participação Função

671.528.480-68 DEBORA DE MATTOS SARAIVA xxxxxxx R$ 25.000,00 SÓCIO / 
ADMINISTRADOR

054.025.140-20 PEDRO BARTHOLOMEU RIBEIRO xxxxxxx R$ 25.000,00 SOCIO

Status: CADASTRADA Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 08/03/2012 Número: 3598038

Ato 002  - ALTERACAO

Evento(s) 021  - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
Nire CNPJ Endereço
NADA MAIS#

Porto Alegre, 30 de Setembro de 2022 12:09







 



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

03.842.308/0001-72
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

26/05/2000


 
NOME EMPRESARIAL

HERVAL COMUNICACOES LTDA. 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO HERVAL 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO

JULIO DE CASTILHOS 

NÚMERO

506 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

96.310-000	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

HERVAL 

UF

RS


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO




TELEFONE




 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

26/05/2000


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20/09/2022 às 16:54:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1








Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.842.308/0001-72
Razão Social:HERVAL COMUNICAçõES LTDA
Endereço: RUA JULIO DE CASTILHOS 506 / CENTRO / HERVAL / RS / 96310-000



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/09/2022 a 22/10/2022



Certificação Número: 2022092301194726409625

Informação obtida em 04/10/2022 09:44:37

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte
parte interessada:

HERVAL COMUNICACOES LTDA, CNPJ 03842308000172, Endereço - RUA JULIO DE
CASTILHOS, 506, HERVAL/RS.

20 de setembro de 2022, às 17:03:34

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais,
informando o seguinte código de controle: 35c4f7ce589b71e433dda1c8d0aa3fec



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: HERVAL COMUNICACOES LTDA. (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03.842.308/0001-72
Certidão nº: 31265714/2022
Expedição: 20/09/2022, às 17:06:20
Validade: 19/03/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que HERVAL COMUNICACOES LTDA. (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.842.308/0001-72, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: HERVAL COMUNICACOES LTDA.
CNPJ: 03.842.308/0001-72 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:08:14 do dia 20/09/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/03/2023.
Código de controle da certidão: 50EC.1A65.B8E1.15AF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: HERVAL COMUNICACOES LTDA.
CNPJ: 03.842.308/0001-72 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:08:14 do dia 20/09/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/03/2023.
Código de controle da certidão: 50EC.1A65.B8E1.15AF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

Certidão de Situação Fiscal nº 

Identificação do titular da certidão:

Nome:

Endereço:

CNPJ:  03.842.308/0001-72

 HERVAL COMUNICACOES LTDA

 RUA JULIO DE CASTILHOS, 506
 CENTRO, HERVAL - RS

0021212625

Certificamos que, aos 20 dias do mês de SETEMBRO do ano de 2022, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o 
titular acima enquadra-se na seguinte situação:
CERTIDAO NEGATIVA

Descrição dos Débitos/Pendências:

Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar;
a) a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no 
Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo 
Simples Nacional;
b) em procedimento judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de 
união estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este imposto seja de competência 
estadual (Lei n° 7.608/81).
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal.

Esta certidão constitui-se em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências 
relacionados na Instrução Normativa n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores 
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado.

Esta certidão é válida até 18/11/2022.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

Autenticação: 
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https://www.sefaz.rs.gov.br .

0031242465









ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação cível
em tramitação contra a seguinte parte interessada:

HERVAL COMUNICACOES LTDA, CNPJ 03842308000172, Endereço - RUA JULIO DE
CASTILHOS, 506 - HERVAL/RS.

20 de setembro de 2022, às 17:53:27

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais,
informando o seguinte código de controle: f3e951026b6e277ca044d7cc768de718



05/10/2022 13:33 SEI/TJRS - 4452439 - Certidão

https://sei.tjrs.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4715416&infra_sistem… 1/1

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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CERTIDÃO - SERVIÇO DE PROTOCOLO, INFORMAÇÕES E BAIXAS PROCESSUAIS

CERTIDÃO JUDICIAL NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO CÍVEL DE 2º GRAU
 
CERTIFICO a pedido da parte interessada que, em consulta ao banco de dados do Tribunal de Justiça do
Estado do Rio Grande do Sul, não foi localizada a distribuição de processos em nome de HERVAL
COMUNICACOES LTDA  - CNPJ  03.842.308/0001-72. A presente pesquisa foi realizada de forma
fonética, considerando processos ativos, matéria cível, que tramitam no sistema TJP, e pelo CNPJ para
aqueles que tramitam no sistema e-Proc, no período de 1985 até a presente data. Do que, para constar, eu,
Sheila Iscovitz, Auxiliar de Serviço, extraí a presente certidão, aos 05 dias do mês de outubro do ano de
2022.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Sheila Iscovitz, Auxiliar de Serviço, em 05/10/2022, às
13:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.tjrs.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 4452439 e o
código CRC AC623FB4.

8.2022.0219/000207-6 4452439v2
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CERTIDÃO - SERVIÇO DE PROTOCOLO, INFORMAÇÕES E BAIXAS PROCESSUAIS

CERTIDÃO JUDICIAL  DE DISTRIBUIÇÃO CRIMINAL NEGATIVA DE 2º GRAU
 

Certifico que, consultando o banco de dados deste Tribunal, não encontrei feito criminal relativamente à
parte: 

 

HERVAL COMUNICACOES LTDA - CNPJ 03.842.308/0001-72 

 

A presente pesquisa foi realizada de forma fonética, considerando processos no sistema TJP, e pelo CNPJ
para aqueles que tramitam no sistema e-Proc, até esta data.

Porto Alegre, 05 de outubro de 2022

Documento assinado eletronicamente por Sheila Iscovitz, Auxiliar de Serviço, em 05/10/2022, às
13:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.tjrs.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 4452457 e o
código CRC BA579361.

8.2022.0219/000207-6 4452457v2



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL

4323366

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, 
até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

HERVAL COMUNICACOES LTDA.
OU
CNPJ n. 03842308/0001-72

Certidão emitida em: 20/09/2022 às 18:14:10 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado
no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO endereço http://www.trf4.jus.br/autenticidade, por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio
figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta
será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.
680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Eletrônico) até 19/09/2022 às 20:00
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Papel) até 19/09/2022 às 20:00
JF Paraná (Processo Eletrônico) até 19/09/2022 às 23:30
JF Paraná (Processo Papel) até 19/09/2022 às 20:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 19/09/2022 às 23:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 19/09/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 19/09/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Papel) até 19/09/2022 às 20:30

f) Certidão unificada do 1º e 2º graus da Justiça Federal da 4ª Região.

NÚMERO DE CONTROLE: 4323366
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 3807126245



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

4323374

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, 
até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

HERVAL COMUNICACOES LTDA.
OU
CNPJ n. 03842308/0001-72

Certidão emitida em: 20/09/2022 às 18:16:14 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado
no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO endereço http://www.trf4.jus.br/autenticidade, por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio
figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta
será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.
680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Eletrônico) até 19/09/2022 às 20:00
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Papel) até 19/09/2022 às 20:00
JF Paraná (Processo Eletrônico) até 19/09/2022 às 23:30
JF Paraná (Processo Papel) até 19/09/2022 às 20:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 19/09/2022 às 23:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 19/09/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 19/09/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Papel) até 19/09/2022 às 20:30

f) Certidão unificada do 1º e 2º graus da Justiça Federal da 4ª Região.

NÚMERO DE CONTROLE: 4323374
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 2569695947



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL PARA FINS ELEITORAIS

4323328

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, 
até a presente data e hora, PROCESSOS com potencial de gerar inelegibilidade contra:

DEBORA DE MATTOS SARAIVA
OU
CPF n. 671.528.480/68

Certidão emitida em: 20/09/2022 às 18:07:24 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado
no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO endereço http://www.trf4.jus.br/autenticidade, por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio
figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta
será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.
680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Eletrônico) até 19/09/2022 às 20:00
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Papel) até 19/09/2022 às 20:00
JF Paraná (Processo Eletrônico) até 19/09/2022 às 23:30
JF Paraná (Processo Papel) até 19/09/2022 às 20:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 19/09/2022 às 23:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 19/09/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 19/09/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Papel) até 19/09/2022 às 20:30

f) Certidão unificada do 1º e 2º graus da Justiça Federal da 4ª Região.

NÚMERO DE CONTROLE: 4323328
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 1280455924



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL PARA FINS ELEITORAIS

4323435

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, 
até a presente data e hora, PROCESSOS com potencial de gerar inelegibilidade contra:

PEDRO BARTHOLOMEU RIBEIRO
OU
CPF n. 054.025.140/20

Certidão emitida em: 20/09/2022 às 18:25:37 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado
no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO endereço http://www.trf4.jus.br/autenticidade, por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio
figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta
será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.
680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Eletrônico) até 19/09/2022 às 20:00
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Papel) até 19/09/2022 às 20:00
JF Paraná (Processo Eletrônico) até 19/09/2022 às 23:30
JF Paraná (Processo Papel) até 19/09/2022 às 20:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 19/09/2022 às 23:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 19/09/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 19/09/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Papel) até 19/09/2022 às 20:30

f) Certidão unificada do 1º e 2º graus da Justiça Federal da 4ª Região.

NÚMERO DE CONTROLE: 4323435
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 3269758247



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL

4323266

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, 
até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

DEBORA DE MATTOS SARAIVA
OU
CPF n. 671.528.480/68

Certidão emitida em: 20/09/2022 às 17:58:32 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado
no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO endereço http://www.trf4.jus.br/autenticidade, por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio
figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta
será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.
680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Eletrônico) até 19/09/2022 às 20:00
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Papel) até 19/09/2022 às 20:00
JF Paraná (Processo Eletrônico) até 19/09/2022 às 23:30
JF Paraná (Processo Papel) até 19/09/2022 às 20:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 19/09/2022 às 23:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 19/09/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 19/09/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Papel) até 19/09/2022 às 20:30

f) Certidão unificada do 1º e 2º graus da Justiça Federal da 4ª Região.

NÚMERO DE CONTROLE: 4323266
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 1335510650



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL

4323402

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, 
até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

PEDRO BARTHOLOMEU RIBEIRO
OU
CPF n. 054.025.140/20

Certidão emitida em: 20/09/2022 às 18:20:33 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado
no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO endereço http://www.trf4.jus.br/autenticidade, por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio
figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta
será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.
680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Eletrônico) até 19/09/2022 às 20:00
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Papel) até 19/09/2022 às 20:00
JF Paraná (Processo Eletrônico) até 19/09/2022 às 23:30
JF Paraná (Processo Papel) até 19/09/2022 às 20:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 19/09/2022 às 23:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 19/09/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 19/09/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Papel) até 19/09/2022 às 20:30

f) Certidão unificada do 1º e 2º graus da Justiça Federal da 4ª Região.

NÚMERO DE CONTROLE: 4323402
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 2847136706



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação cível
em tramitação contra a seguinte parte interessada:

DEBORA DE MATTOS SARAIVA, Brasileira, Divorciada, RG 1046976591 / SSP - RS, CPF
67152848068, filha de JOAO CARLOS SARAIVA e ARLINDA FELISBINA MATTOS SARAIVA,
nascida em 06/04/1971, Endereço - PRACA CEL. PEDRO OSORIO, 162, APTO. 12-
PELOTAS/RS.

20 de setembro de 2022, às 17:49:00

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais,
informando o seguinte código de controle: 6f93cd81a1e51a86d13d08fa2311f0a5
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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CERTIDÃO - SERVIÇO DE PROTOCOLO, INFORMAÇÕES E BAIXAS PROCESSUAIS

CERTIDÃO JUDICIAL NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO CÍVEL DE 2º GRAU
 
CERTIFICO a pedido da parte interessada que, em consulta ao banco de dados do Tribunal de Justiça do
Estado do Rio Grande do Sul, não foi localizada a distribuição de processos em nome de DEBORA DE
MATTOS SARAIVA - CPF  671.528.480-68. A presente pesquisa foi realizada de forma fonética,
considerando processos ativos, matéria cível, que tramitam no sistema TJP, e pelo CPF para aqueles que
tramitam no  sistema  e-Proc, no período de 1985 até a presente data. Do que, para constar, eu, Sheila
Iscovitz, Auxiliar de Serviço, extraí a presente certidão, aos 05 dias do mês de outubro do ano de 2022.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Sheila Iscovitz, Auxiliar de Serviço, em 05/10/2022, às
13:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.tjrs.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 4452562 e o
código CRC 22494F98.

8.2022.0219/000207-6 4452562v2



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

4323304

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, 
até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

DEBORA DE MATTOS SARAIVA
OU
CPF n. 671.528.480/68

Certidão emitida em: 20/09/2022 às 18:03:27 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado
no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO endereço http://www.trf4.jus.br/autenticidade, por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio
figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta
será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.
680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Eletrônico) até 19/09/2022 às 20:00
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Papel) até 19/09/2022 às 20:00
JF Paraná (Processo Eletrônico) até 19/09/2022 às 23:30
JF Paraná (Processo Papel) até 19/09/2022 às 20:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 19/09/2022 às 23:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 19/09/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 19/09/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Papel) até 19/09/2022 às 20:30

f) Certidão unificada do 1º e 2º graus da Justiça Federal da 4ª Região.

NÚMERO DE CONTROLE: 4323304
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 2393810647



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

4323412

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, 
até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

PEDRO BARTHOLOMEU RIBEIRO
OU
CPF n. 054.025.140/20

Certidão emitida em: 20/09/2022 às 18:21:42 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado
no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO endereço http://www.trf4.jus.br/autenticidade, por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio
figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta
será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.
680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Eletrônico) até 19/09/2022 às 20:00
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Papel) até 19/09/2022 às 20:00
JF Paraná (Processo Eletrônico) até 19/09/2022 às 23:30
JF Paraná (Processo Papel) até 19/09/2022 às 20:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 19/09/2022 às 23:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 19/09/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 19/09/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Papel) até 19/09/2022 às 20:30

f) Certidão unificada do 1º e 2º graus da Justiça Federal da 4ª Região.

NÚMERO DE CONTROLE: 4323412
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 3342844035



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do art. 5º da Constituição Federal, é
expedida a presente certidão por não constar condenação criminal com trânsito em julgado
contra a seguinte parte interessada:

DEBORA DE MATTOS SARAIVA, Brasileira, Divorciada, RG 1046976591 / SSP - RS, CPF
67152848068, filha de JOAO CARLOS SARAIVA e ARLINDA FELISBINA MATTOS SARAIVA,
nascida em 06/04/1971, Endereço - PRACA CEL. PEDRO OSORIO, 162, APTO. 12-
PELOTAS/RS.

20 de setembro de 2022, às 17:47:33

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais,
informando o seguinte código de controle: 0335846e7b3829cc85723a39c926b15f



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do art. 5º da Constituição Federal, é
expedida a presente certidão por não constar condenação criminal com trânsito em julgado
contra a seguinte parte interessada:

PEDRO BARTHOLOMEU RIBEIRO, Brasileiro, Casado, RG 6007509372 / SSP - RS, CPF
05402514020, filho de PEDRO RIBEIRO e MARIA LEITE RIBEIRO, nascido em 24/08/1936,
Endereço - RUA GEREAL OSORIO, 640-JAGUARAO/RS.

20 de setembro de 2022, às 17:38:40

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais,
informando o seguinte código de controle: 23b570a89c03b001efc4320fc8ed5fb5
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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CERTIDÃO - SERVIÇO DE PROTOCOLO, INFORMAÇÕES E BAIXAS PROCESSUAIS

CERTIDÃO JUDICIAL  DE DISTRIBUIÇÃO CRIMINAL NEGATIVA DE 2º GRAU

 

À vista dos registros constantes do banco de dados deste Tribunal de Justiça, observado o disposto no inciso
LVII do artigo 5º da Constituição Federal e no artigo 202 da L. 7.210/1984, certifico que não foram
localizados feitos criminais relativamente à parte:

 

DEBORA DE MATTOS SARAIVA

filho(a) de ARLINDA FELISBINA MATTOS SARAIVA

nascido(a) em 06/04/1971

RG 1046976591 - CPF 671.528.480-68

 

A presente pesquisa foi realizada de forma fonética, considerando processos ativos tramitando no sistema
TJP, e pelo CPF para aqueles que tramitam no sistema e-Proc, no período de 1985 até esta data.

 

Porto Alegre, 05 de outubro de 2022

Documento assinado eletronicamente por Sheila Iscovitz, Auxiliar de Serviço, em 05/10/2022, às
13:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.tjrs.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 4452578 e o
código CRC 3558EC42.

8.2022.0219/000207-6 4452578v2
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CERTIDÃO - SERVIÇO DE PROTOCOLO, INFORMAÇÕES E BAIXAS PROCESSUAIS

CERTIDÃO JUDICIAL NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO CÍVEL DE 2º GRAU
 
CERTIFICO a pedido da parte interessada que, em consulta ao banco de dados do Tribunal de Justiça do
Estado do Rio Grande do Sul, não foi localizada a distribuição de processos em nome de PEDRO
BARTHOLOMEU RIBEIRO - CPF  054.025.140-20. A presente pesquisa foi realizada de forma
fonética, considerando processos ativos, matéria cível, que tramitam no sistema TJP, e pelo CPF para
aqueles que tramitam no sistema e-Proc, no período de 1985 até a presente data. Do que, para constar, eu,
Sheila Iscovitz, Auxiliar de Serviço, extraí a presente certidão, aos 05 dias do mês de outubro do ano de
2022.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Sheila Iscovitz, Auxiliar de Serviço, em 05/10/2022, às
13:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.tjrs.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 4452528 e o
código CRC E3730008.

8.2022.0219/000207-6 4452528v2



05/10/2022 13:36 SEI/TJRS - 4452540 - Certidão

https://sei.tjrs.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4715529&infra_sistem… 1/1

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Av. Borges de Medeiros, 1565 - Bairro Praia de Belas - CEP 90110-906 - Porto Alegre - RS - www.tjrs.jus.br


CERTIDÃO - SERVIÇO DE PROTOCOLO, INFORMAÇÕES E BAIXAS PROCESSUAIS

CERTIDÃO JUDICIAL  DE DISTRIBUIÇÃO CRIMINAL NEGATIVA DE 2º GRAU

 

À vista dos registros constantes do banco de dados deste Tribunal de Justiça, observado o disposto no inciso
LVII do artigo 5º da Constituição Federal e no artigo 202 da L. 7.210/1984, certifico que não foram
localizados feitos criminais relativamente à parte:

 

PEDRO BARTHOLOMEU RIBEIRO

filho(a) de MARIA LEITE RIBEIRO

nascido(a) em 24/08/1936

RG 6007509372 - CPF 054.025.140-20

 

A presente pesquisa foi realizada de forma fonética, considerando processos ativos tramitando no sistema
TJP, e pelo CPF para aqueles que tramitam no sistema e-Proc, no período de 1985 até esta data.

 

Porto Alegre, 05 de outubro de 2022

Documento assinado eletronicamente por Sheila Iscovitz, Auxiliar de Serviço, em 05/10/2022, às
13:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.tjrs.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 4452540 e o
código CRC 85EDA718.
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TABELIONATO BRODT Rua 15 de Novembro, 716 
Centro Jaguarão/RS 
Fone: (53) 3261-8334 

Danielle Sanzo Brodt 
-Tabeliä- 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
COMARCA DE Jaguar�ão 

TABELIONATO DE PROTESTOS 
Danielle Sanzo Brodt - Tabeli� 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Com fundamento na Lei 9492 de 10 de setembro de 1997 e Consolidação Normativa 
da Corregedoria-Geral de Justiça, e ainda, revendo os arquivós deste Tabelionato de 
Protesto, CERTIFICO NAO EXISTIR protesto algum em que figure como devedor(a) 

PEDRO BARTHOLOMEU RIBEIRO, 
Esta Certidão abrange o periodo de 26 de setembro de 2017 a 26 de setembro de 

inscrito(a) no CPF: 054.025.140-20. 

2022. 

O referido é verdade e dou fé. 

Emolumentos: (")Selo Digital cfe. Ler 12.692/2006 
Jaguarão, 27 de setembro de 2022 RS 10,40 (^0336 02 1400002. 19036 RS 2.50) 

RS 11.00 ("0336 02.1400002.19037 R$ 2.50) 
Proc Eletrónico: RS 6,00 (0336 01.1200001.52641 = R$ 1,80) 

Busca 

Pagina. 

Tolal.... RS 27,40 + R$ 6,80 = RS 34,20 

Ricardo Ledo Beneri 
Substituto daTabeliä 

A consulta estará disponivel em até 24h 
no site do Trbunal de Jusbça do RS 

http://go.tjrs.jus.br/seodigital/consulta 
Chave de autenbadade para consulta 
102491 52 2022 00004718 14 

27/09/2022 Rua General Osorio, 510 

1343:04 Jaguarão/R s 96300000 

31174 Fone. 053 32618334 

RICARDOO 



JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  do  Cadastro  Eleitoral  e  com  o  que
dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, o(a) eleitor(a) abaixo qualificado(a) está QUITE com a
Justiça Eleitoral na presente data .

Certidão emitida às 18:42 em 20/09/2022

Res.-TSE nº 21.823/2004:
O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto,
salvo  quando  facultativo,  o  atendimento  a  convocações  da  Justiça  Eleitoral  para  auxiliar  os  trabalhos
relativos  ao  pleito,  a  inexistência  de  multas  aplicadas,  em  caráter  definitivo,  pela  Justiça  eleitoral  e  não
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se
tratar de candidatos.
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento
de  naturalização  por  sentença  transitada  em  julgado;  interdição  por  incapacidade  civil  absoluta;
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a
todos imposta ou prestação alternativa;  condenação por improbidade administrativa;  conscrição;  e opção,
em Portugal,  pelo estatuto da igualdade.

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

VARY.VW/V.QYVV.+SVK

Filiação:

Zona: 092

Município: 85251 - ARROIO GRANDE

Seção: 0037

- ARLINDA FELISBINA MATTOS SARAIVA
- JOAO CARLOS SARAIVA

UF: RS

Domicílio desde: 03/07/1989

Inscrição: 0579 2329 0493

Data de nascimento: 06/04/1971

Eleitor(a): DEBORA DE MATTOS SARAIVA

Ocupação declarada pelo(a) eleitor(a): ADVOGADO

http://www.tse.jus.br


JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  do  Cadastro  Eleitoral  e  com  o  que
dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, o(a) eleitor(a) abaixo qualificado(a) está QUITE com a
Justiça Eleitoral na presente data .

Certidão emitida às 18:36 em 20/09/2022

Res.-TSE nº 21.823/2004:
O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto,
salvo  quando  facultativo,  o  atendimento  a  convocações  da  Justiça  Eleitoral  para  auxiliar  os  trabalhos
relativos  ao  pleito,  a  inexistência  de  multas  aplicadas,  em  caráter  definitivo,  pela  Justiça  eleitoral  e  não
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se
tratar de candidatos.
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento
de  naturalização  por  sentença  transitada  em  julgado;  interdição  por  incapacidade  civil  absoluta;
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a
todos imposta ou prestação alternativa;  condenação por improbidade administrativa;  conscrição;  e opção,
em Portugal,  pelo estatuto da igualdade.

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

* O literal Ø no código de validação representa o número 0 (zero).

TLAE.TEQØ.ZQZZ.RPVO

Filiação:

Zona: 025

Município: 87211 - JAGUARAO

Seção: 0067

- MARIA LEITE RIBEIRO
- PEDRO RIBEIRO

UF: RS

Domicílio desde: 18/09/1986

Inscrição: 0459 5678 0426

Data de nascimento: 24/08/1936

Eleitor(a): PEDRO BARTHOLOMEU RIBEIRO

Ocupação declarada pelo(a) eleitor(a): SERVIDOR PÚBLICO CIVIL APOSENTADO

http://www.tse.jus.br


 

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base nos seus registros
processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos e, tendo
como critério de pesquisa o nome indicado pelo interessado e suas possíveis
variações de grafia, 

CERTIFICA 
não constar processos em nome da pessoa jur íd ica HERVAL
COMUNICAÇÕES LTDA.
 
Certidão gerada via internet com validade de 30 dias corridos.
 
Esta certidão pode ser validada no site do STJ com os seguintes dados:
Número da Certidão: 2961827
Código de Segurança: 4B80.6958.E317.9BD6
Data de geração: 22 de setembro de 2022, às 11:37:06

Certidão de número 2961827, de código de segurança 4B80.6958.E317.9BD6,
gerada em 22/09/2022 11:37:06.
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O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base nos seus registros
processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos e, tendo
como critério de pesquisa o nome indicado pelo interessado e suas possíveis
variações de grafia, 

CERTIFICA 
não constar processos em nome da pessoa física DÉBORA DE MATTOS
SARAIVA.
 
Certidão gerada via internet com validade de 30 dias corridos.
 
Esta certidão pode ser validada no site do STJ com os seguintes dados:
Número da Certidão: 2961837
Código de Segurança: 1F68.1C24.3BFE.4732
Data de geração: 22 de setembro de 2022, às 11:39:45

Certidão de número 2961837, de código de segurança 1F68.1C24.3BFE.4732,
gerada em 22/09/2022 11:39:45.

Página 1 de 1



 

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base nos seus registros
processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos e, tendo
como critério de pesquisa o nome indicado pelo interessado e suas possíveis
variações de grafia, 

CERTIFICA 
não constar processos em nome da pessoa física PEDRO BATHOLOMEU
RIBEIRO.
 
Certidão gerada via internet com validade de 30 dias corridos.
 
Esta certidão pode ser validada no site do STJ com os seguintes dados:
Número da Certidão: 2961841
Código de Segurança: 39FA.BF3F.4C46.5470
Data de geração: 22 de setembro de 2022, às 11:40:41

Certidão de número 2961841, de código de segurança 39FA.BF3F.4C46.5470,
gerada em 22/09/2022 11:40:41.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 23725339/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

HERVAL COMUNICACOES LTDA.

OU

CNPJ n. 03.842.308/0001-72

Certidão emitida em 20/09/2022, às 23:40:05 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de
1º Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Distrito Federal.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Seção Judiciária: Distrito Federal (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª Região,
Processo Judicial Digital de Execução Fiscal, JEF Virtual e Processual) até 20/09/2022, às 01:46:
36.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

23725339

1BD3 A7F2 4DE1 FE9D AE81 618D 7743 8D13

20/09/2022, às 01:46:36

20/09/2022

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=23725339&codigo=1BD3A7F24DE1FE9DAE81618D77438D13


PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 23725256/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

DEBORA DE MATTOS SARAIVA

OU

CPF n. 671.528.480-68

Certidão emitida em 20/09/2022, às 23:34:11 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de
1º Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Distrito Federal.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Seção Judiciária: Distrito Federal (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª Região,
Processo Judicial Digital de Execução Fiscal, JEF Virtual e Processual) até 20/09/2022, às 01:46:
36.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

23725256

5D12 4C21 A8BE B730 344C 3BDD EC62 0773

20/09/2022, às 01:46:36

20/09/2022

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=23725256&codigo=5D124C21A8BEB730344C3BDDEC620773


PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 23725391/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

PEDRO BARTHOLOMEU RIBEIRO

OU

CPF n. 054.025.140-20

Certidão emitida em 20/09/2022, às 23:43:38 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de
1º Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Distrito Federal.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Seção Judiciária: Distrito Federal (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª Região,
Processo Judicial Digital de Execução Fiscal, JEF Virtual e Processual) até 20/09/2022, às 01:46:
36.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

23725391

7B1D 50B6 A38E DFE0 F5A6 096C A7C9 FCDA

20/09/2022, às 01:46:36

20/09/2022

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=23725391&codigo=7B1D50B6A38EDFE0F5A6096CA7C9FCDA


PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 23725480/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

HERVAL COMUNICACOES LTDA.

OU

CNPJ n. 03.842.308/0001-72

Certidão emitida em 20/09/2022, às 23:56:26 (data e hora de Brasília), abrange o Tribunal Regional

Federal da 1ª Região. Compreende também os processos distribuídos no TRF 1ª Região até 4 de

setembro de 2022 da jurisdição da Justiça Federal de 2º grau da 6ª Região.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Tribunal Regional Federal da 1ª Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª
Região e Juris) até 20/09/2022, às 01:46:36.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 2º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

23725480

5579 632B E7EE 9402 21C3 96D9 6470 76F5

20/09/2022, às 01:46:36

20/09/2022

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=23725480&codigo=5579632BE7EE940221C396D9647076F5


PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 23725415/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

DEBORA DE MATTOS SARAIVA

OU

CPF n. 671.528.480-68

Certidão emitida em 20/09/2022, às 23:47:17 (data e hora de Brasília), abrange o Tribunal Regional

Federal da 1ª Região. Compreende também os processos distribuídos no TRF 1ª Região até 4 de

setembro de 2022 da jurisdição da Justiça Federal de 2º grau da 6ª Região.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Tribunal Regional Federal da 1ª Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª
Região e Juris) até 20/09/2022, às 01:46:36.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 2º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

23725415

0E35 8911 1099 2DF5 57D1 D30D CF33 2485

20/09/2022, às 01:46:36

20/09/2022

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=23725415&codigo=0E35891110992DF557D1D30DCF332485


PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 23725451/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

PEDRO BARTHOLOMEU RIBEIRO

OU

CPF n. 054.025.140-20

Certidão emitida em 20/09/2022, às 23:51:42 (data e hora de Brasília), abrange o Tribunal Regional

Federal da 1ª Região. Compreende também os processos distribuídos no TRF 1ª Região até 4 de

setembro de 2022 da jurisdição da Justiça Federal de 2º grau da 6ª Região.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Tribunal Regional Federal da 1ª Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª
Região e Juris) até 20/09/2022, às 01:46:36.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 2º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

23725451

93BD 4CD7 F420 3D82 53B5 D7AB 44CE 2EB5

20/09/2022, às 01:46:36

20/09/2022

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=23725451&codigo=93BD4CD7F4203D8253B5D7AB44CE2EB5


PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 23725348/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

HERVAL COMUNICACOES LTDA.

OU

CNPJ n. 03.842.308/0001-72

Certidão emitida em 20/09/2022, às 23:41:20 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de
1º Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Distrito Federal.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Seção Judiciária: Distrito Federal (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª Região,
Processo Judicial Digital de Execução Fiscal, JEF Virtual e Processual) até 20/09/2022, às 01:46:
36.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

23725348

9E4D 2C35 BC95 AA03 3CEE B08E C39C B50D

20/09/2022, às 01:46:36

20/09/2022

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=23725348&codigo=9E4D2C35BC95AA033CEEB08EC39CB50D


PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 23725306/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

DEBORA DE MATTOS SARAIVA

OU

CPF n. 671.528.480-68

Certidão emitida em 20/09/2022, às 23:37:59 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de
1º Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Distrito Federal.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Seção Judiciária: Distrito Federal (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª Região,
Processo Judicial Digital de Execução Fiscal, JEF Virtual e Processual) até 20/09/2022, às 01:46:
36.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

23725306

C405 602C 9F97 1761 878C 8F8D 8372 5E33

20/09/2022, às 01:46:36

20/09/2022

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=23725306&codigo=C405602C9F971761878C8F8D83725E33
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https://mcom.servicos.gov.br/bpm/carrega_etapa?action=carrega&sCodProcesso=5547&sCodEtapa=15&sCodCiclo=1&sCodForm=6&sCodVers… 1/2

Protocolo Digital

264359.0005414/2022

335.284.620-00

Murilo José Pasqualotto

pasqualottomurilo@gmail.com

Masculino 31/08/1960

Brasil

(51) 99968-1918 05/10/2022

5547_1.pdf

01 - Protocolizar documentos para o Ministério das Comunicações

Requerimento

Resposta Ofício nº 23179-2022-MCOM e N.Técnica nº 13.640-2022.pdf

NÃO

Protocolo Digital - Protocolar doc. junto
MCOM v6 por Cidadão

Status
Em Andamento 


Código
005.547

Capturar Triagem Pendente
Ciclo: 01 Início da Atividade
05/10/2022

Número da Solicitação

CPF

Nome

E-mail

Sexo Data de nascimento

País de nacionalidade Autorizo o contato por telefone

Telefone principal Data de envio da solicitação

Recibo da Solicitação

PDF com o recibo da Solicitação

Dados da Solicitação

Tipo de Solicitação

Documentação Necessária

Tipo de Documento

Selecionar Documento

Complementação do Protocolo Anterior

Solicitação é complementar a um protocolo anterior



05/10/2022 15:40 Lecom BPM

https://mcom.servicos.gov.br/bpm/carrega_etapa?action=carrega&sCodProcesso=5547&sCodEtapa=15&sCodCiclo=1&sCodForm=6&sCodVers… 2/2

NO PROCESSO Nº 53790.000193/2000-14 - ATENDIMENTO AO OFÍCIO Nº 23179/2022/MCOM QUE ENCAMINHOU
A NOTA TÉCNICA Nº 13640/2022/SEI-MCOM

Informações Complementares (Preenchimento Opcional)

Informações Complementares



O presente documento registra as informações inseridas no Portal de Serviços do Governo Federal (https://www.gov.br/protocolodigital)

Ministério das Comunicações - MCOM
PROTOCOLO DIGITAL - RECIBO DA SOLICITAÇÃO

Nº 264359.0005461/2022

DADOS DO SOLICITANTE

Nome: Murilo José Pasqualotto
E-mail: *****************@*****.**m
CPF: ***.284.620-**

DADOS DA SOLICITAÇÃO

Número da Solicitação: 264359.0005461/2022
Tipo da Solicitação: 01 - Protocolizar documentos para o Ministério das Comunicações
Informações Complementares: Não há
Número do Processo Informado Pelo Solicitante: 53115.026856/2022-06
Data e Hora de Encaminhamento: 05/10/2022 às 22:25

DOCUMENTAÇÃO PRINCIPAL

Tipo do Documento Nome do Arquivo
Requerimento Declarações.pdf

DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (Preenchimento Opcional)

Descrição do Documento Nome do Arquivo
Não há Não há

Sua solicitação poderá ter a documentação conferida, antes de ser tramitada para a unidade responsável.
Em até 24h, a partir do envio, verifique o recebimento de e-mail contendo o Número Único de Protocolo
(NUP) e orientações para o acompanhamento.



https://digital-camscanner.onelink.me/P3GL/g26ffx3k
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https://mcom.servicos.gov.br/bpm/carrega_etapa?action=carrega&sCodProcesso=5594&sCodEtapa=15&sCodCiclo=1&sCodForm=6&sCodVers… 1/2

Protocolo Digital

264359.0005461/2022

335.284.620-00

Murilo José Pasqualotto

pasqualottomurilo@gmail.com

Masculino 31/08/1960

Brasil

(51) 99968-1918 05/10/2022

5594_1.pdf

01 - Protocolizar documentos para o Ministério das Comunicações

Requerimento

Declarações.pdf

SIM

Protocolo Digital - Protocolar doc. junto
MCOM v6 por Cidadão

Status
Em Andamento 


Código
005.594

Capturar Triagem Pendente
Ciclo: 01 Início da Atividade
05/10/2022

Número da Solicitação

CPF

Nome

E-mail

Sexo Data de nascimento

País de nacionalidade Autorizo o contato por telefone

Telefone principal Data de envio da solicitação

Recibo da Solicitação

PDF com o recibo da Solicitação
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Selecionar Documento
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de
condenação  criminal  eleitoral,  transitada  em  julgado,  para  o(a)  eleitor(a)  abaixo
qualificado.

Filiação:

DEBORA DE MATTOS SARAIVA

Inscrição: 0579 2329 0493

Município: 85251 - ARROIO GRANDE

Data de nascimento: 06/04/1971

- ARLINDA FELISBINA MATTOS SARAIVA
- JOAO CARLOS SARAIVA

Zona: 092 Seção: 0037

UF: RS

Certidão emitida às 13:39 em 06/10/2022

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

Domicílio desde: 03/07/1989

YAZH.HKQ6.WBE3.NJMB

Eleitor(a):

http://www.tse.jus.br


JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de
condenação  criminal  eleitoral,  transitada  em  julgado,  para  o(a)  eleitor(a)  abaixo
qualificado.

Filiação:

PEDRO BARTHOLOMEU RIBEIRO

Inscrição: 0459 5678 0426

Município: 87211 - JAGUARAO

Data de nascimento: 24/08/1936

- MARIA LEITE RIBEIRO
- PEDRO RIBEIRO

Zona: 025 Seção: 0067

UF: RS

Certidão emitida às 13:42 em 06/10/2022

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

Domicílio desde: 18/09/1986

GKF6.DCVY./1OA.T6QJ

Eleitor(a):

http://www.tse.jus.br
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão

 
 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
 

HOMOLOGAÇÃO
 

Processo no 53790.000193/2000-14 Concorrência n° 036/2000-SSR/MC

Interessada: HERVAL COMUNICAÇÕES LTDA. CNPJ: 03.842.308/0001-72
Executante do serviço de radiodifusão sonora em FM Localidade: Arroio Grande UF: RS

 

                                                                                    1. RELATIVOS À ENTIDADE                                                                                      
1.1.DOCUMENTOS SITUAÇÃO Página SEI.

1.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, devidamente registrados ou arquivados na
repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de serviços de
radiodifusão, bem assim, no caso de sociedade por ações, cópia da ata da assembleia
geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas em que conste a quantidade, o
valor e o tipo de ações de cada sócio;

OK

CS 10442911
fls. 4-8

1ª 10442911
fls. 9-13

 

1.1.2. Certidão simplificada da Junta Comercial devidamente atualizada.. Art. 55, XIII da
Lei 8.666/93 e Art. 38, alíneas “b” e “c” da Lei nº 4.117/62. OK 10442911

 fl. 14

1.1.3. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica; OK 10442911 fl.20

1.1.4. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei ou balanço de abertura, quando ainda não
houver completado um exercício fiscal. Dec. 52.795-63 Art. 15, §1º, “c” e §5º, “d”.
Decreto-Lei nº 236/1967. Art. 12.

OK 10442911
fls. 15-16

1.1.5. Comprovante de regularidade de recolhimento dos recursos do Fundo de
Fiscalização das Telecomunicações – Fistel; OK 10442911

 fls. 17

1.1.6. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ relativo à
sede da entidade. OK 10442911

 fl. 18

1.1.7. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do órgão próprio se a
localidade, objeto da concessão ou permissão, estiver situada na Faixa de Fronteira; Não se aplica  

1.1.8. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. OK 10442911
 fl.19

1.1.9. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, ou outra equivalente, na
forma da lei; OK 10442911

fl. 22 e 23

1.1.10. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual ou Distrital, da sede da
entidade, ou outra equivalente, na forma da lei; OK 10442911 

fl. 24

1.1.11. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede da entidade, ou
outra equivalente, na forma da lei; OK 10442911 

fl. 25

1.1.12. Certidão negativa de débitos trabalhistas - TST OK 10442911
 fl. 21

1.1.13. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social OK 10442911 
fl. 22 e 23

1.1.14. Declaração firmada pela proponente e por seus dirigentes de que: (i) não possui
autorização para executar o mesmo tipo de serviço, na localidade objeto do edital; e (ii)
não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967. Art. 38, j, da
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962. Art. 5º da Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017.

OK 10443551

1.1.15. Declaração de que nenhum sócio integra o quadro social de outra entidade que
execute o mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade  prevista no edital, nem
de outras entidades de radiodifusão, em municípios diversos, em excesso aos limites
fixados no art. 12 do Decreto-Lei no 236, de 1967. Art. 38, j, da Lei nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962. Art. 5º da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017.

OK 10443551

1.1.16. Certidões judiciais do TRF 1ª Região, em nome da Entidade, conforme demanda
a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR 001/2004. OK 10442911 

fls. 55 e 61

1.1.17. Declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra
condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas “b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do

OK 10443551

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0236.htm#art12
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inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990”. Lei nº 13.424,
de 28 de março de 2017.

1.1.18. Certidões judiciais do STJ, em nome da Entidade, conforme demanda a Ordem
de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR 001/2004. OK 10442911

fl. 52

1.1.19. Certidões judiciais do TRF  da localidade licitada, em nome da Entidade,
conforme demanda a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR 001/2004. OK 10442911


fls. 31 e 32

 

                                                                            2. RELATIVOS AOS SÓCIOS E/OU DIRETORES                                                               
2.1. DOCUMENTOS. Nome (s) SITUAÇÃO FL(s).

2.1.1. Se pessoa Física - prova de condição de brasileiro nato ou
naturalizado há mais de 10 (dez) anos, mediante a apresentação
de certidão de nascimento ou casamento, certidão de reservista,
carteira profissional ou de identidade, ou comprovante de
naturalização ou de reconhecimento de igualdades de direitos
civis, para os portugueses;

Se pessoa Jurídica – comprovante de inscrição no cadastro
nacional da pessoa jurídica

PEDRO
BARTHOLOMEU
RIBEIRO

OK 10442911 fl.27

DÉBORA DE
MATTOS SARAIVA OK 10442911 fl.26

2.1.2. Ato constitutivo e todas as suas alterações que porventura
tenham sido realizadas (no caso de pessoa jurídica);   Não se aplica  

2.1.3. Certidão, atualizada, emitida pela Junta Comercial (ou
Órgão de registro equivalente) do Estado onde está situada a sede
da Interessada, em que conste o histórico detalhado de todos os
atos arquivados (no caso de pessoa jurídica);

  Não se aplica  

2.1.4. Certidão negativa cível da Justiça estadual dos locais de
residência nos últimos cinco anos e dos locais onde exerçam, ou
hajam exercido, no mesmo período, atividades econômicas;

PEDRO
BARTHOLOMEU
RIBEIRO

1ª Instancia PENDENTE

2ª Instancia 10442911 fl.45

DÉBORA DE
MATTOS SARAIVA

1ª Instancia 10442911 fl.37

2ª Instancia 10442911 fl.38

2.1.5. Certidão negativa criminal da Justiça estadual dos locais de
residência nos últimos cinco anos e dos locais onde exerçam, ou
hajam exercido, no mesmo período, atividades econômicas;

PEDRO
BARTHOLOMEU
RIBEIRO

1ª Instancia 10442911 fl.42

2ª Instancia 10442911 fl.46

DÉBORA DE
MATTOS SARAIVA

1ª Instancia 10442911 fl.41

2ª Instancia 10442911 fl.43

2.1.6. Certidão negativa cível da Justiça Federal dos locais de
residência nos últimos cinco anos e dos locais onde exerçam, ou
hajam exercido, no mesmo período, atividades econômicas;

PEDRO
BARTHOLOMEU
RIBEIRO

1ª Instancia 10442911 fl.36
10442911 fl.57

2ª Instancia 10442911 fl.36
10442911 fl.60

DÉBORA DE
MATTOS SARAIVA

1ª Instancia 10442911 fl.35
10442911 fl.56

2ª Instancia 10442911 fl.35
10442911 fl.59

2.1.7. Certidão negativa criminal da Justiça Federal dos locais de
residência nos últimos cinco anos e dos locais onde exerçam, ou
hajam exercido, no mesmo período, atividades econômicas;

PEDRO
BARTHOLOMEU
RIBEIRO

1ª Instancia 10442911 fl.40
10444579 fl.5

2ª Instancia 10442911 fl.40
10444579 fl.5

DÉBORA DE
MATTOS SARAIVA

1ª Instancia 10442911 fl.39
10442911 fl.62

2ª Instancia 10442911 fl.39
10444579 fl.7

2.1.8. Certidão negativa criminal da Justiça Eleitoral dos locais de
residência nos últimos cinco anos e dos locais onde exerçam, ou
hajam exercido, no mesmo período, atividades econômicas;

PEDRO
BARTHOLOMEU
RIBEIRO

OK 10442911 fl.34;
10444579 fl.8

DÉBORA DE
MATTOS SARAIVA OK 10442911 fl.33;

10444579 fl.1

2.1.9. Certidões de protestos de títulos, dos locais de residência
nos últimos cinco anos e dos locais onde exerçam, ou hajam
exercido, no mesmo período, atividades econômicas; 

PEDRO
BARTHOLOMEU
RIBEIRO

OK 10442911 fl.49;
10442911 fl.48

DÉBORA DE
MATTOS SARAIVA OK 10442911 fl.44;

10442911 fl.47

2.1.10. Prova de cumprimento das obrigações eleitorais, mediante
documento fornecido pela Justiça Eleitoral;

PEDRO
BARTHOLOMEU
RIBEIRO

OK 10442911 fl.51

DÉBORA DE
MATTOS SARAIVA OK 10442911 fl.50

2.1.11.  declaração de que não está no exercício de mandato PEDRO
BARTHOLOMEU

OK 10443551
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eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargo ou
função do qual decorra foro especial, conforme artigo 15, § 5, “d”,
item 2, do Decreto nº 52.795/63.

RIBEIRO

DÉBORA DE
MATTOS SARAIVA OK 10443551

Conforme consta do protocolo de nº _______________- as certidões de objeto e pé apresentadas pela entidade são as descritas abaixo:

Processo Distribuição Situação SEI

       
       

CONCLUSÃO:

A documentação apresentada não está em conformidade ao disposto na Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR 001 de 2004.

Documento assinado eletronicamente por William de Souza Correa, Membro da Comissão de Assessoramento Técnico, em 07/10/2022, às 16:11
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 10444203 e o código
CRC 16786E1A.

Referência: Processo nº 53790.000193/2000-14 SEI nº 10444203

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 15163/2022/SEI-MCOM
Nº do Processo: 53790.000193/2000-14

Documento de Referência: Concorrência nº 036/2000-SSR/MC.​ Processo Piloto nº 53000.001209/2000-65.  

Interessado: HERVAL COMUNICAÇOES LTDA.

Assunto: Instrução Processual. Exigência. Homologação do Certame. 

               

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata o presente feito de instrução, com vistas à possível homologação da Concorrência nº 036/2000-SSR/MC, relativa à outorga do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Arroio Grande, estado do Rio Grande do Sul, e consequente adjudicação do seu objeto à proponente
vencedora HERVAL COMUNICAÇOES LTDA.

ANÁLISE

2. Após detalhada análise dos autos e considerando-se que a homologação é o ato jurídico que ratifica as condições assumidas pela licitante diante da
habilitação e que busca garantir que estas permaneceram imaculadas durante todo o procedimento licitatório, a fim de garantir a sua validade perante a lei, necessário
se faz a apresentação dos documentos abaixo listados, para a devida instrução processual, com vistas à homologação do certame:

 

 

ITEM DOCUMENTO(S) FUNDAMENTO(S)

1 Comprovante de regularidade de recolhimento dos recursos do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel; Decreto nº 52.795/1963.
Art. 15, §2º, “b”.

2 Certidões negativas de distribuição cível da Justiça Estadual referente ao sócio Pedro Bartholomeu Ribeiro. Decreto nº 52.795/1963. Art.
15º, §5º, "b"

         

3. Ressalte-se que a documentação solicitada é imprescindível à homologação do certame e a falsidade  das informações prestadas sujeitará os
responsáveis às sanções penais, civis e administrativas cabíveis, conforme a Lei.

 

CONCLUSÃO

4. Assim sendo,  opina-se pela notificação da  entidade interessada, com vistas à apresentação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do
recebimento do correspondente ofício, dos documentos acima listados, sob pena de eliminação do certame, conforme previsto no Edital que rege a presente
Concorrência, bem como na legislação pertinente.

 

À consideração superior.

 

(assinado eletronicamente)
WILLIAM DE SOUZA CORRÊA

Membro da Comissão de assessoramento Técnico

 

De acordo. Proceda-se conforme o sugerido.

 

(assinado eletronicamente)
EDER EUSTÁQUIO ALVES

Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por William de Souza Correa, Membro da Comissão de Assessoramento Técnico, em 07/10/2022, às 16:49 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Eder Eustáquio Alves, Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, em 07/10/2022, às
16:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 10444681 e o código CRC 77E0FEA6.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53790.000193/2000-14 SEI nº 10444681

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão


Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 25948/2022/MCOM

Brasília, 06 de outubro de 2022.

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
HERVAL COMUNICAÇOES LTDA (CNPJ Nº 03.842.308/0001-72)
RUa Julio de CAstilho, n° 506
96.310-000 Herval/RS

Assunto: Homologação de certame. Exigência.

Senhor (a) Representante Legal,

 

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 15163/2022/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério,
no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja
analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

4. Ante exposto, faz-se necessário que a  Interessada seja notificada para que providencie  a atualização por intermédio do Sistema de
Protocolo Digital do MCom, conforme as orientações a seguir:  

 

ATUALIZAÇÃO CADASTRAL:

A documentação deverá ser encaminhada a esta Coordenação-Geral exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do MCom,
acessível a partir do seguinte caminho: https://www.gov.br/mcom/ >> Serviços >> Protocolo Digital do MCom. Para utilizá-lo é necessário ter
cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é possível solicitá-lo no endereço https://acesso.gov.br/. e;

a atualização cadastral (responsável legal e/ou razão social) somente poderá ser realizado pelo responsável legal (Pessoa Física) da entidade
(Pessoa Jurídica), junto à Receita Federal, cuja conferência é realizada automaticamente pelo sistema; e

aos usuários externos que precisem realizar solicitações, reclamações, elogios, sugestões ou denúncias sobre o CADSEI, basta entrar em contato
com o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, por meio do Sistema de Ouvidorias do Poder Executivo Federal, o e-OUV,
acessando a URL: http://sistema.ouvidoria.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

 

(documento assinado eletronicamente)
EDER EUSTAQUIO ALVES

Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Eder Eustáquio Alves, Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, em
07/10/2022, às 16:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 10444722 e o código
CRC 9D8F82C0.

Anexos:

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 25948/2022/MCOM -  Processo nº 53790.000193/2000-14 - Nº SEI: 10444722

http://sistema.ouvidoria.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Correspondência Eletrônica - 10447706

Data de Envio: 

  07/10/2022 17:26:31


De: 

  MCOM/Unidade de documentação da Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão <sei@mcom.gov.br>


Para:

    hervalfm.ag@bol.com.br

    fljouglard@gmail.com

    deborasaraivajv@gmail.com

    rossanawfl@gmail.com

    milton.rock@hotmail.com


Assunto: 

  Correspondência Oficial do Ministério das Comunicações

Mensagem: 

  Prezado (a)


Segue, em anexo, documentação referente à análise no âmbito do Ministério das Comunicações.


Atenciosamente,


Secretaria de Radiodifusão

Coordenação-Geral de Licitação em Radiodifusão

Coordenação de Licitação


Anexos:

    Nota_Tecnica_10444681.html

    Oficio_10444722.html
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS - CGAJ 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6119/6915

 
NOTA n. 00550/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 00738.000230/2022-78
INTERESSADOS: HERVAL COMUNICACOES LTDA. E OUTROS
ASSUNTOS: AÇÃO Nº 5008977-82.2022.4.04.7110. 

 
 
Senhora Coordenadora-Geral,
 
 

1. Por meio do OFÍCIO n. 03056/2022/CORESPPFE/PRU4R/PGU/AGU (10466758), de 13 de outubro
de 2022, a Procuradoria-Regional da União da 4ª Região – PRU4R, solicita o cumprimento imediato da decisão judicial
proferida nos autos epigrafados.

 
2. Trata-se, em breve síntese, de ação de obrigação de fazer, objetivando, inclusive em sede de tutela
provisória de urgência, que a União conclua, no prazo de 30 (trinta) dias, a análise do processo administrativo nº
53790.000193/2000-14, consubstanciando na expedição e publicação no Diário Oficial da União dos seguintes Atos
Administrativos:

 
1. Despacho do Sr. Ministro das Comunicações de adjudicação e homologação do objeto da
concorrência em favor da Autora Herval Comunicações para a localidade de Arroio
Grande/RS;
2. Em despachando o referido no item “a”, a expedição da Portaria de Outorga;
3. Na sequência a expedição de Exposição de Motivos e envio à Casa Civil da Presidência da
República; e
4. A Mensagem do Sr. Presidente da República para encaminhamento do processo de
outorga ao Congresso Nacional.

 
3. Informa a parte autora que participou da Concorrência nº 36-2000/SSRMC, para execução de serviço de
radiodifusão (rádio) na cidade de Arroio Grande/RS, que teve início em 05/07/2000, promovida pela União, por meio do
Ministério das Comunicações.

 
4. Ultrapassadas as três fases da Concorrência, das sete pretendentes iniciais, três requereram desistência,
restando quatro classificadas. As duas primeiras colocadas foram extintas por deliberação de seus sócios. Dessa forma,
sendo a autora a terceira classificada, deveria ser chamada a contratar com a União Federal a outorga de permissão, objeto
da Concorrência para a localidade de Arroio Grande/RS, uma vez que, segundo afirma, inexistiria impedimento para
tanto.

 
5. Alega ainda que "em fundamentado PARECER Nº 1514/2011/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU
datado de 18/11/2011 (PROCAM6- fl.17/23), a CONJUR anuiu com o pedido da Autora, concluindo pela anulação
definitiva da homologação da concorrência em favor da empresa Tradicional FM Ltda., desclassificando-a
supervenientemente, assim como a segunda colocada Rádio Comparsa FM Ltda., determinando que se 'instrua os autos
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da proponente terceira colocada HERVAL COMUNICAÇÕES LTDA. (Processo nº 53790.000193/2000), para a presente
localidade de Arroio Grande/RS”.

 
6. Apesar disso, consoante aduz, a Concorrência Pública até o momento não chegou ao seu final. Informa
que "Em 07/06/2019, exercendo direto Constitucional de petição, dirigiu manifestação direta ao Sr. Ministro de Estado
das Comunicações para, na condição de autoridade maior no âmbito daquele Ministério, determinasse as providências
necessárias ao deslinde do processo da Concorrência supracitada, dizendo e requerendo o que foi dito em 2009 e nada
foi despachado (PROCADM6- fl.71/75). Por fim, em 22/02/2021, mais uma vez foi peticionado (PROCADM6-fl.76/82)
sob protocolo nº 53115.004790/2021-12, para acrescentar tão somente que nem sequer juntado aos autos do processo
administrativo ocorreu, conforme andamento anexo (Pesquisa Processual)".

 
7. Afirma que vários dispositivos da Lei nº 9.784/99, que regula os processos administrativos no âmbito da
Administração Pública Federal, restaram violados no caso, dentre eles o art. 2°, o qual preconiza: “A Administração
Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade,
moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência".

 
8. Por intermédio das Informações nº 00057/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10409234), esta
Consultoria Jurídica forneceu subsídios para a manifestação da União acerca da pretensão da autora, notadamente em face
do pedido liminar formulado na petição inicial.  

 
9. Contudo, por meio de decisão datada do dia  11 de outubro de 2022, o Juízo deferiu em parte o pedido
de tutela provisória de urgência formulado, nos seguintes termos (10466758, fls. 08/12):

 
“No caso dos autos, como se vê dos documentos evento 1, PROCADM5 a evento 1, PROCADM7,
bem assim do evento 9, PET1 e do evento 11, DOC3, a administração entendeu ser necessária a
renovação da habilitação da autora, a fim de auscultar a persistência da regularidade, o que, a
seu turno, deveria obedecer ao disposto no art. 15 do diploma legal supracitado.
 
Destarte, ainda que a União afirme que o prazo de 30 dias é insuficiente para a conclusão do
procedimento administrativo, as justificativas apresentadas são demasiadamente abstratas,
motivo pelo qual tenho que, efetivamente, é indispensável seja fixado prazo razoável para que, ao
menos, a concorrência seja homologada.
 
Portanto, com fundamento nos artigos 5º, LXXVIII, da Constituição Federal e 49 da Lei 9.784/99,
assinalo à União o prazo de 30 dias úteis para que homologue a concorrência n.º
53790.000193/2000-14, ou, findo o prazo, justifique, objetivamente, a impossibilidade de
conclusão, declinando as providências realizadas no período, bem assim eventuais procedimentos
remanescentes, acompanhadas de estimativa de prazo necessário para a ultimação, sob pena de
multa diária.
 
III)
 
Ante o exposto, defiro em parte o pedido de tutela provisória de urgência formulado pela autora,
para determinar que a União, no prazo de 30 dias úteis homologue a concorrência n.º
53790.000193/2000-14, ou, findo o prazo, justifique, objetivamente, a impossibilidade de
conclusão, declinando as providências realizadas no período, bem assim eventuais
procedimentos remanescentes, acompanhadas de estimativa de prazo necessário para a
ultimação, sob pena de multa diária.”

 
10. Em atenção à orientação da Portaria nº 1.547, de 29.10.2008, da Advocacia-Geral da União, com redação
alterada através da Portaria 179, de 02 de junho de 2015, a Procuradoria-Regional da União da 4ª Região – PRU4R
exarou o PARECER DE FORÇA EXECUTÓRIA n. 01887/2022/CORESPNE/PRU4R/PGU/AGU, atestando a
exequibilidade da decisão judicial em comento (10466758, fls. 03/07).
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11. Dessa forma, sugere-se o encaminhamento deste expediente, desde logo, à Secretaria de Radiodifusão –
SERAD, para ciência e cumprimento da decisão referenciada, a qual determinou que a Administração "homologue a
concorrência n.º 53790.000193/2000-14, no prazo de 30 dias úteis ou, findo o prazo, justificar, objetivamente, a
impossibilidade de conclusão, declinando as providências realizadas no período, bem assim eventuais procedimentos
remanescentes, acompanhadas de estimativa de prazo necessário para a ultimação, sob pena de multa diária".

 
12. Paralelamente, propõe-se que a presente Nota também seja encaminhada à PRU da 4ª Região, para
que, com a urgência que o caso requer, esclareça se, de fato, este Ministério deve encaminhar os comprovantes de
cumprimento da decisão "até o dia 21/10/2022 impreterivelmente", como solicitado no Ofício n.
03056/2022/CORESPPFE/PRU4R/PGU/AGU (10466758). Isso porque a decisão ora noticiada foi proferida no dia
11/10/2022 (10466758, fls. 03/07) e fixou 30 (trinta) dias úteis para o seu cumprimento. 

 
13. Por fim, cabe salientar que eventuais dúvidas da Secretaria quanto ao cumprimento da decisão judicial
deverão ser, imediatamente, dirigidas a esta Consultoria, nos termos do art. 6º, §10 da Portaria nº 1.547, de 29.10.2008, da
Advocacia-Geral da União, com redação alterada através da Portaria 179, de 02 de junho de 2015.

 
14. Após o encaminhamento desta Nota à SERAD (item 11) e à PRU4R (item 12), arquivem-se os autos
nesta CONJUR, até o dia 18/10/2022, enquanto se aguarda a manifestação da Procuradoria sobre o indagado no item 12
supra. 

 
15. Essa a manifestação. 

 
À consideração superior. 
 
Brasília/DF, 14 de outubro de 2022.
 
 

Weslley Rodrigues Arruda
Advogado da União

Coordenador Jurídico de Contencioso Judicial
 

Documento assinado eletronicamente por WESLLEY RODRIGUES ARRUDA, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 1012639743 e chave de acesso 88390bb6 no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): WESLLEY
RODRIGUES ARRUDA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 14-10-2022
18:35. Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS - CGAJ 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 02240/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 00738.000230/2022-78
INTERESSADOS: HERVAL COMUNICACOES LTDA. E OUTROS
ASSUNTOS: AÇÃO Nº 5008977-82.2022.4.04.7110.  

 
1. Estou de acordo com a manifestação jurídica retro, por seus próprios fundamentos.

 
2. Ao Apoio desta Conjur, para que proceda como sugerido.

 
Brasília, 17 de outubro de 2022.
 
 

ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO
ADVOGADA DA UNIÃO

COORDENADORA-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS[1]

 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000230202278 e da chave de acesso 88390bb6

Notas

1. ^ Competência delegada pela Portaria n. 3.255/CONJUR/MCOM, de 01 de setembro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO, com
certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1014101252 e chave de
acesso 88390bb6 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br).
Data e Hora: 17-10-2022 13:34. Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 15752/2022/SEI-MCOM
Nº do Processo: 53790.000193/2000-14

Documento de Referência: Concorrência nº 036/2000-SSR/MC.  Processo Piloto nº: 53000.001209/2000-65

Interessado: HERVAL COMUNICAÇOES LTDA.

Assunto: Encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica com vistas à homologação do certame e cumprimento de
Decisão Judicial

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Procedimento licitatório para  outorga de permissão, referente à  Concorrência nº 036/2000-SSR-MC, para execução de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), para a localidade de Arroio Grande, estado do Rio Grande do Sul.

ANÁLISE

2. O certame em epígrafe encontra-se na fase de homologação, cujos autos da proponente vencedora, a empresa HERVAL COMUNICAÇOES
LTDA., foram instruídos até a presente data, nos moldes da Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR nº 001/2004, para serem encaminhados à
Consultoria Jurídica deste Ministério, com vistas à homologação do certame, para a localidade de Arroio Grande, estado do Rio Grande do Sul.

.

3. No que tange às localidades de Anta Gorda/RS, Bom Jesus/RS, Antonio Prado/RS e Camaquã/RS, foram homologados e adjudicados os
objetos nos termos do Despacho do Ministro datado de 06 de abril de 2006, publicado no DOU em 07 de abril de 2006, acostado ao processo piloto n.º 
53000.001209/2000-65 (SEI n.º 0240309, fl. n.º 261). Já para a localidade de Ajuricaba/RS, o despacho de homologação foi datado de 04 de outubro de
2006, publicado no DOU em 05 de outubro de 2006, também acostado  ao processo piloto n.º   53000.001209/2000-65  (SEI n.º 0240309, fl.  n.º
265). Todas as localidades supramencionadas estão com a 2º parcelas de outorgas pagas.

 

4. Quanto a localidade de Arroio Grande/RS, primeiramente, informamos que com o advento do Decreto nº 11.076, de 20 de maio de 2022,
que altera o Decreto n° 85.064, de 26 de agosto de 1980, o qual dispõe sobre a Faixa de Fronteira, que as alterações societárias não mais necessitam de
Assentimento Prévio junto ao Conselho de Defesa Nacional - CDN. Assim,  o processo n.º  53900.010979/2014-51  aberto anteriormente perante a
Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão - CPLR, para a obtenção do Assentimento Prévio da alteração contratual junto ao
CDN,  foi arquivado  em 14  de setembro de 2022. Dessa forma, foi encaminhado à  licitante o Ofício n.º 23179/2022/MCOM (SEI n.º 10398624)
comunicando o fato. Foi salientado ainda que o prazo para informar tais alterações à esta Pasta, é de 60 dias após o arquivamento da alteração perante
a junta comercial. 

 

5. Inicialmente, a primeira colocada, Tradicional FM Ltda. e a segunda colocada, Rádio Comparsa FM Ltda., foram desclassificadas
supervenientemente,  visto terem realizado distrato contratual, com baixa de inscrição no CNPJ, após a fase de habilitação e antes da homologação,
conforme Despacho do Ministro datado de 08 de fevereiro de 2012, publicado no DOU em 10 de fevereiro de 2012 (SEI n.º 0240309, fl. n.º 340).

 

6. Diante disso e do lapso de tempo decorrido desde e da última análise, a CAT - Comissão de assessoramento
Técnico  decidiu  instruir  novamente o processo da 3° Colocada, a empresa HERVAL COMUNICAÇOES LTDA., nos termos da Ordem de Serviço
Conjunta SSCE/CONJUR nº 01, de 03 de novembro de 2004, por meio da Nota Técnica de exigência n° 13640/2022/SEI-MCOM (SEI n° 10398395) enviada
por meio do Ofício n° 23179/2022/MCOM (SEI n° 10398624).

 

7. Em atendimento à solicitação, a entidade apresentou a documentação anexada aos autos, com os protocolos de nº 53115.026856/2022-
06 e 53115.026885/2022-60.

 

8. Ressalte-se que a documentação exigida tem a finalidade de comprovar se a Entidade mantém os requisitos apurados na fase de
habilitação, conforme art. 15, do Decreto nº 52.795/1963.  Assim,  após a elaboração de lista  de conferência CPLR_MCOM (SEI n.º  10444203), ficou
constatado que a documentação apresentada foi insuficiente. Foi elaborada nova  Nota Técnica de exigência n°  15.163/2022/SEI-MCOM (SEI
n° 10444681) enviada por meio do Ofício n° 15.163/2022/MCOM (SEI n° 10444722), datados de 07 de dezembro de 2022, solicitando o comprovante de
regularidade de recolhimento dos recursos do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel e a Certidão  negativa  de distribuição cível da
Justiça Estadual do Estado do Rio Grande do Sul, referente ao sócio Pedro Bartholomeu Ribeiro.

 

9. Ocorre que, em 17 de outubro de 2022, por meio da Nota n.º 00550/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (Sei n.º  10471079), a Conjur
solicitou  o cumprimento imediato da decisão judicial prolatado na Ação n.º  5008977-82.2022.4.04.7110.  Trata-se, em breve síntese, de ação de
obrigação de fazer, na qual foi deferida, em sede de tutela provisória de urgência, que a União homologue a Concorrência, no prazo de 30 (trinta) dias
para a referida Empresa, ou informe o motivo de impossibilidade de homologação. Em cumprimento a referida decisão Judicial, a documentação foi
analisada conforme abaixo.

 

10. Quanto à habilitação jurídica da HERVAL COMUNICAÇOES LTDA​.:

10.1. A entidade protocolou Certidão Simplificada da Junta Comercial atualizada e o Ato constitutivo da mesma com suas respectivas alterações.
De posse desses demonstrativos, a Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão verificou se houve alterações, ao longo do tempo, na
composição societária e diretiva da HERVAL COMUNICAÇOES LTDA.

 

10.2. Quando da fase de habilitação do certame, conforme instrumento particular de constituição da sociedade, datado de 30 de março de
2000, registrado na Junta Comercial do estado do Rio Grande do Sul, o quadro societário e diretivo apresentava a seguinte composição, respectivamente:

 
SOCIETÁRIO - HERVAL COMUNICAÇOES LTDA.
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NOME COTAS VALOR R$
Pedro Bartholomeu Ribeiro 37.500 R$ 37.500,00
Rubem Dari Wilhelnsen 12.500 R$ 12.500,00
Total 50.000  R$ 50.000,00

 
DIRETIVO

NOME CARGO
Pedro Bartholomeu Ribeiro  Administrador

 

10.3. A documentação apresentada pela HERVAL COMUNICAÇOES LTDA​., demonstra que houve apenas um registro de alteração contratual, que
caracterizou alteração do quadro social e diretivo da licitante. Do quadro societário, sai Rubem Dari Wilhelnsen, entra Débora de Mattos Saraiva e a
administração da empresa atualmente é feita por Débora de Mattos Saraiva. Conforme abaixo:

 
SOCIETÁRIO - HERVAL COMUNICAÇOES LTDA.
NOME COTAS VALOR R$

Pedro Bartholomeu Ribeiro 25.000 R$ 25.000,00
Débora de Mattos Saraiva 25.000 R$ 25.000,00
Total 50.000 R$ 50.000,00

 

10.4. Foram apresentadas pelos sócios as declarações pertinentes para informar que,  tanto a pessoa jurídica quanto as pessoas físicas
envolvidas, não possuem autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto do edital e nem extrapolam os limites máximo de
outorga estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 236/67.

 

11. No tocante aos documentos colacionados em atendimento à qualificação econômico-financeira, em nome da proponente vencedora:

11.1. O Balanço Patrimonial e a Demonstração de Resultados, atualizados,  foram  juntados aos autos, para comprovar a saúde econômico-
financeira da entidade. A respeito deste demonstrativo, foi apresentado o balanço de abertura e, em 2021, o valor do PL atingiu o montante de R$
50.000,00 (cinquenta  mil). O item 5.3.3, do Edital da Concorrência 036/2000-SSR/MC, prevê que a entidade estará apta a assumir os compromissos
decorrentes da execução do objeto da licitação, se comprovar que possui Patrimônio Liquido igual ou superior a 10% do preço mínimo da outorga.

 

11.2. Logo, sendo o preço mínimo de outorga, previsto no anexo I do mencionado Edital, da ordem de R$ 10.000,00 (dez mil  reais), o valor
mínimo de PL necessário para participar da licitação seria de R$ 1.000,00 (hum mil,  reais), conforme cálculo: (10.000,00*10% = 1.000,00). A vencedora
apresentou o PL atualizado de R$ 50.000,00, o que evidencia sua capacidade para arcar com os encargos da outorga e prestar o serviço de radiodifusão.

 

11.3. A certidão de falência ou concordata, emitida pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, de caráter civil, foi anexada ao feito e
demonstra não haver nenhuma ação falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em desfavor da entidade.

 

12. No que concerne à regularidade fiscal:

12.1. A entidade  apresentou  inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, comprovando a sua inscrição no citado Cadastro e
com situação cadastral ativa.

 

12.2. As inscrições com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, bem como com a Seguridade Social, foram comprovadas pela entidade, não
observando nenhuma pendência que possa obstar o prosseguimento do feito.

 

12.3. A Certidão extraída do sitio da Caixa Econômica Federal, datada de 04 de outubro de 2022, demonstra a regularidade com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

 

12.4. Foi anexada ao autos a Certidão da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, referente à débitos do Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações - FISTEL e demonstra a situação "Entidade não cadastrada nesta agência" (SEI n.º 10442911,    fl. 17).  A  CAT - Comissão de
assessoramento Técnico tentou retirar a Certidão de nada consta, por meio do sitio eletrônico da ANATEL, mas não logrou-se êxito, situação que deverá
ser verificada antes da assinatura do contrato de Outorga.

 

13. Já no que refere-se à documentação exigida dos sócios e diretores (Pessoa Física):  PEDRO BARTHOLOMEU RIBEIRO  e  DÉBORA DE
MATTOS SARAIVA​.

13.1. Foram protocoladas comprovante da nacionalidade brasileira de todos os sócios.

 

13.2. As certidões cíveis, de 2ª instância, e criminais, de 1° e 2ª instâncias, das justiças  federal (1ª Região), eleitoral, e ainda, de protesto de
títulos, foram anexadas ao processo. Não foram encontrados processos em que os sócios são partes e nem em nome da entidade.

 

13.3. A Certidão Judicial Cível de 1° instancia do Tribunal de Justiça do estado do Rio Grande do Sul,  referente ao sócio Pedro Bartholomeu
Ribeiro, consta como PENDENTE na lista de verificação e não foi apresentada pelos protocolos de resposta da entidade. A  CAT - Comissão de
assessoramento Técnico tentou  retirar a Certidão Judicial Cível Negativa, de 1º instancia, por meio do sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Rio
Grande do Sul, mas não logrou êxito (SEI n.º 10471709).

 



18/11/2022 17:54 SEI/MCOM - 10471089 - Nota Técnica

https://super.presidencia.gov.br/controlador.php?acao=documento_download_anexo&acao_origem=procedimento_visualizar&id_anexo=2059862… 3/5

13.4. Houve a apresentação da declaração de respeito aos limites de outorga e a declaração do art. 38, j, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, introduzido pelo art. 5º da Lei n.º 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no D.O.U. de 29 de março de 2017. O extrato do SIACCO - Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário, atesta que a entidade não possui  outorga  para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, portanto, não excede os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967.

 

14. Os extratos eletrônicos do SRD -  Sistema de Controle de Radiodifusão e Mosaico (SEI n.º 10447381, fls 3 e 4), obtidos no sitio eletrônico
da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, em 07 de outubro de 2022, atestam a existência do canal 266 (duzentos e sessenta e seis), Classe
B2, grupo de enquadramento A, Frequência 101,1 MHz, para a localidade de Arroio Grande/RS pertencente ao Plano Básico de Distribuições de Canais
de FM.

 

15. Cumpre destacar que da análise dos autos do Processo da HERVAL COMUNICAÇOES LTDA. não foi detectado nenhum recurso pendente de
apreciação pela CPLR - Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão.

 

16. Desse modo, considerando o Art. 15 do Decreto nº 52.795/63, a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR nº 01/2004 e os Pareceres
Jurídicos constantes nos autos, entende-se que a Interessada não cumpriu todos os requisitos  necessários para a homologação do certame para a
localidade de Arroio Grande/RS. Entretanto, em cumprimento à Decisão Judicial, com obrigação de fazer, prolatada na 2ª Vara Federal de Pelotas, que
deferiu em parte a tutela provisória, nos autos do NUP: 00675.001084/2022-80 (REF. 5008977-82.2022.4.04.7110), a CAT - Comissão de assessoramento
Técnico encaminha para análise da situação atual da concorrência 036/2000-SSR/MC. e para se pronunciar sobre o prosseguimento da homologação
tendo em vista a decisão judicial.

CONCLUSÃO

17. Diante de todo o exposto, e em cumprimento da Decisão Judicial, opina-se pela(o):

a) remessa dos presentes autos à SERAD - Secretaria de Radiodifusão, para ciência e manifestação quanto à presente Nota Técnica de
homologação e posterior encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica, para manifestação quanto à regularidade jurídico-formal
do certame e, sobre a possibilidade de homologação do certame e prosseguimento do processo com os demais atos de outorgas, tendo
em vista a decisão judicial em vigor; e 

b) Havendo possibilidade de homologação e outorga do serviço, solicitamos a análise das minutas de Despacho de Homologação,
Portaria de Outorga e de Exposição de Motivos em anexo. 

              

À consideração superior.

 

(assinado eletronicamente)
WILLIAM DE SOUZA CORRÊA

Membro da Comissão de Assessoramento Técnico

 

De acordo. Proceda-se conforme o sugerido.

 
 

(assinado eletronicamente)
EDER EUSTAQUIO ALVES

Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por William de Souza Correa, Membro da Comissão de Assessoramento Técnico, em 18/10/2022, às 15:35
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Eder Eustáquio Alves, Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, em
18/10/2022, às 15:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 10471089 e o código
CRC 4EB6B52A.

Minutas e Anexos

 

MINUTA DE DESPACHO DO MINISTRO
 

                                                     
                                                                     

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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                   Em                     de                                                   de  2022.

 

                        Acolho a NOTA TÉCNICA nº ______/2022/SEI-MCOM e o PARECER nº       /     /    /    /CONJUR-MCOM/CGU/AGU, e em
cumprimento da Decisão Judicial da 2ª Vara Federal de Pelotas, nos autos do NUP: 00675.001084/2022-80 (REF. 5008977-82.2022.4.04.7110) e
ainda, invocando seus respectivos fundamentos como razão desta decisão, de sorte a HOMOLOGAR a Concorrência nº 036/2000 - SSR/MC e promover a
adjudicação de seu objeto à proponente vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no
respectivo Edital.

 

 

FÁBIO DE FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

  ANEXO ÚNICO

CONCORRÊNCIA UF LOCALIDADE SERVIÇO PROPONENTE VENCEDORA Nº DO PROCESSO
036/2000 - CEL/MC RS  ARROIO GRANDE FM HERVAL COMUNICAÇOES LTDA. 53790.000193/2000-14

 

 

MINUTA DE PORTARIA DE OUTORGA
 
 
 

PORTARIA Nº xxxx/2022/SEI-MCOM
de xx de xxxx de 2022

 
 
 

O MINISTRO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal,
em conformidade com o art. 6º, parágrafo 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de
1963, em combinação com o art. 26-C, incisos II e III, da Lei n.º 13.844, de 18 de junho de 2019, e tendo em vista a concorrência n.º 036/2000-SSR/MC e
o que consta do Processo n.º 53790.000193/2000-14 e no Processo n° 00738.000230/2022-78,

R E S O L V E:

Art. 1º Outorgar permissão à  HERVAL COMUNICAÇOES LTDA., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (FM), na localidade de Arroio Grande/RS.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e
obrigações assumidas pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição
da República.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
 

(assinado eletronicamente)
FÁBIO DE FARIA

 
 
 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº              - MCOM/2022

 

Brasília, __________ de __________ de 2022.

    Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Tratam-se os autos de outorga de permissão para a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Arroio Grande, estado do Rio Grande do Sul, objeto da Concorrência n.º 036/2000-SSR/MC, deferida à licitante HERVAL COMUNICAÇOES LTDA., pessoa
jurídica de direito privado inscrito no CNPJ nº 03.842.308/0001-72.

A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, a qual foi criada pela Portaria 2.263 de 24 de março de 2021, publicada
no Diário Oficial da União do dia 26 subsequente e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço
pela outorga das entidades proponentes, com observância à Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e na legislação específica de radiodifusão, concluiu
que a HERVAL COMUNICAÇOES LTDA., Processo nº 53790.000193/2000-14, obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos estabelecidos
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pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da concorrência, conforme ato da mesma Comissão, homologado pelo Despacho n° _______ de ______ de
_______ de 2022, publicado no dia __________ subsequente.

Ato contínuo, foi editada a Portaria n.º _________________ de _________  de _____________ de 2022, publicada no Diário Oficial da
União de _________ de _________________ de 2022, que outorgou permissão à HERVAL COMUNICAÇOES LTDA., para explorar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Arroio Grande, no estado do Rio Grande do Sul.

Esclareço que, de acordo com o § 3o do art. 223 da Constituição, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato.

     

Respeitosamente,

 

 

(documento assinado eletronicamente)
FÁBIO DE FARIA

Ministro de Estado das Comunicações
Referência: Processo nº 53790.000193/2000-14 SEI nº 10471089
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 
 
Ofício Interno nº 26587/2022/MCOM

Brasília, 18 de outubro de 2022

 

A Senhora

Carolina Scherer Bicca

Consultora Jurídica

Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 15752/2022/SEI-MCOM (10471089)

 

Senhora Consultora Jurídica,
Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº 15752/2022/SEI-MCOM (10471089​)​, para conhecimento e posterior emissão de Parecer

Jurídico.
Atenciosamente,
 

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

 

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 19/10/2022, às 11:22 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 10472383 e o código
CRC A3B1D220.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 26587/2022/MCOM -  Processo nº 53790.000193/2000-14 - Nº SEI: 10472383

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO


PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

PROCURADORIA-REGIONAL DA UNIÃO DA 4ª REGIÃO


PARECER DE FORÇA EXECUTÓRIA (PRU4R/CORESP/PARECER DE FORÇA EXECUTÓRIA)

AV. MOSTARDEIRO 483, BAIRRO INDEPENDÊNCIA - PORTO ALEGRE RS - CEP 90430-001

 
OFÍCIO n. 03094/2022/CORESPPFE/PRU4R/PGU/AGU

 
Porto Alegre, 18 de outubro de 2022.

 
À CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 
 
NUP: 00675.001084/2022-80 (REF. 5008977-82.2022.4.04.7110)
INTERESSADOS: HERVAL COMUNICAÇÕES LTDA. E OUTROS
ASSUNTOS: EDITAL E OUTROS
 

 
Referente a NOTA n. 00550/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  encaminhamos  o  PARECER DE

FORÇA EXECUTÓRIA n. 01887/2022/CORESPNE/PRU4R/PGU/AGU,  para cumprimento da decisão judicial
proferida no processo em epigrafe,  ocorre que    a data para resposta tenha sido constado  equivocadamente dia
21/10/2022.

 
Informo ainda que a  comprovação do cumprimento da decisão deverá ser enviada via sistema

Sapiens é até o dia 21/11/2022.
 
Reiteramos os votos de estima e consideração.
 
 
Atenciosamente,



 
SANDRA REJANE MARQUES MOREIRA

Advogada da União
 
 

Documento assinado eletronicamente por SANDRA REJANE MARQUES MOREIRA, de acordo com
os normativos legais aplicáveis.
A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 1015433577 e chave de acesso 88390bb6 no endereço eletrônico
 https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais:
Signatário (a): SANDRA REJANE MARQUES MOREIRA.
Data e Hora: 18-
10-2022 14:10.
Número de Série: 13911264.
Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO


CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES


COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS - CGAJ

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-

6119/6915

 
DESPACHO n. 02256/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 00738.000230/2022-78
INTERESSADOS: HERVAL COMUNICACOES LTDA. E OUTROS
ASSUNTOS: AÇÃO Nº 5008977-82.2022.4.04.7110.

 
 

1. Por meio do Ofício n. 03094/2022/CORESPPFE/PRU4R/PGU/AGU (10472015), a PRU da 4ª Região, em retificação
ao conteúdo do  Ofício n.  03056/2022/CORESPPFE/PRU4R/PGU/AGU (10466758), informa que os comprovantes a respeito do
cumprimento da decisão judicial mencionada no  PARECER DE FORÇA EXECUTÓRIA n.
01887/2022/CORESPNE/PRU4R/PGU/AGU (10466758, fls. 03/07) podem sem encaminhados até o dia 21/11/2022. 

 
2. Desta forma,  recomenda-se que a SERAD adote as providências delineadas na  Nota n. ​00550/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (10469528)  e encaminhe a documentação comprobatória pertinente a esta Conjur, por cautela,  até o dia
16/11/2022. 

 
3. Ao setor de apoio, para que confira ciência deste expediente à SERAD.

 
4. Após, arquivem-se os autos até o dia 16/11/2022. 

 
 
Brasília, 18 de outubro de 2022.
 
 

Weslley Rodrigues Arruda
Advogado da União

Coordenador Jurídico de Contencioso Judicial
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento
do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000230202278 e da chave de acesso 88390bb6

 





Documento assinado eletronicamente por WESLLEY RODRIGUES ARRUDA, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis.
A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 1015500929 e chave de acesso 88390bb6 no endereço eletrônico
https://sapiens.agu.gov.br.
 Informações adicionais:
 Signatário (a): WESLLEY RODRIGUES ARRUDA, com
certificado A1 institucional (*.agu.gov.br).
 Data e Hora: 18-10-2022 15:32.
 Número de Série:
77218269410488336199396275606.
Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 00738.000230/2022-78

De ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão, encaminhe-se o presente processo ao Departamento de Inovação, Regulamentação e
Fiscalização, para conhecimento do Despacho nº 02256/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10472142), e adoção de providências cabíveis.

Atentar ao prazo de resposta: 14.11.2022

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 18/10/2022, às 15:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 10472178 e o código
CRC D4E90DB8.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 00738.000230/2022-78 SEI-MCOM nº 10472178

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-

6119/6915

 
PARECER n. 00834/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53790.000193/2000-14
 
INTERESSADOS: HERVAL COMUNICAÇOES LTDA.
 

 
EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência n.º036/2000-SSR/MC, levado a

efeito com a finalidade de outorgar permissão para a exploração dos Serviços de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na
localidade de Arroio Grande, no Estado do Rio Grande do Sul. Pela homologação do certame. Necessidade de cumprimento imediato
da ordem judicial exarada na AÇÃO Nº 5008977-82.2022.4.04.7110.

 
1. A Secretaria de Radiodifusão encaminha para exame e parecer desta Consultoria Jurídica os processos em

referência, contendo a documentação e as propostas das licitantes que participaram do procedimento licitatório, objeto do Edital da
Concorrência n.º 0036/2000 - SSR/MC, para a localidade de Arroio Grande, no Estado do Rio Grande do Sul.

 
2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual corresponde à manifestação de concordância da

autoridade competente para assinar o contrato com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância se
refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. Surgiu a
necessidade de cumprimento imediato da ordem judicial exarada na AÇÃO Nº 5008977-82.2022.4.04.7110, que visa à conclusão do
certame, conforme Nota 550/2022 emitida pela Coordenação- Geral de Assuntos Judiciais desta Consultoria Jurídica (SEI 10471079).

 
3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos

que, caso se entenda pela inconveniência, deverá a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art.
49 da Lei n.º 8.666/93, “in verbis”:

“Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a licitação por
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente
para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante
parecer escrito e devidamente fundamentado.
§ 1o A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar,
ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei.
§ 2o A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto no parágrafo único do art.
59 desta Lei.
§ 3o No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa.
§ 4o O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento de dispensa e de
inexigibilidade de licitação.”

 
4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria lei, somente será possível se existir

motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, nos termos do que preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO:
 

“Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de conveniência acerca do futuro
contrato. Esse juízo é confirmado quando da elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da
licitação, após apurada a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se trata, porém, do mesmo
juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. Vale dizer, a Lei reconhece um condicionamento à revogação.
A Administração pode desfazer seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em vista avaliação de sua
inconveniência. Tendo concluído que o ato é conveniente e determinado sua prática ou manutenção, a
Administração se vincula a essa decisão. Poderá revê-la desde que existam circunstâncias novas, inexistentes ou
desconhecidas à época anterior. Logo, não se admite que a Administração julgue, posteriormente, que era
inconveniente precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em momento pretérito.” (FILHO,
Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001.
p.481).

 
5. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise desta Consultoria Jurídica o exame da

legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial de Licitação.
 
6. Analisando a Concorrência nº 0036/2000-SSR/MC para a localidade de Arroio Grande, estado do Rio Grande do

Sul, verifica-se que a referida Comissão observou as regras insculpidas no instrumento convocatório (edital), atendeu o rito
procedimental do certame, bem como pugnou pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimento licitatório

.
7.O suposto óbice documental (checklist 10444203) é a ausência de certidão cível de primeira instância do sócio Pedro

Bartholomeu Ribeiro, com suposta violação do artigo 15 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão.  O mencionado sócio
apresentou certidão cível do TJRS, para segunda instância (SEI 10442911- FL.45). Todavia, o dispositivo normativo somente exigia
tais certidões para o sócio administrador (redação do art.15, § 5º, da época da licitação, dada pelo Decreto 2.108, de 24.12.1996).
Acontece que o sr. Pedro apresentou a certidão cível na fase de habilitação (SEI 0240355) e, ademais, deixou de ser administrador a
partir da primeira alteração contratual. A nova administradora é a senhora Débora de Mattos Saraiva que ofertou todas as certidões
demandadas pelo ordenamento jurídico. Além disso, o artigo 15, § 2º, IX, do RSR inovou, atualmente exigindo somente a declaração
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de não haver condenação de nenhum dos sócios na Lei da Ficha Limpa, documento que também foi devidamente ofertado (SEI
10443551).

 
CONCLUSÃO
 
8. Dessa forma, opinamos pelo encaminhamento dos processos ao Gabinete do Sr. Ministro, com proposta favorável à

homologação do certame e à adjudicação da outorga dos serviços de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada à empresa
HERVAL COMUNICAÇÕES LTDA.

 
9. Antes, porém, transitem os autos com URGÊNCIA pela CGAJ, para tratativas com a Procuradoria Regional da

União da 4ª Região (Nota 550/2022), acerca da comprovação de cumprimento da ordem judicial exarada na AÇÃO Nº 5008977-
82.2022.4.04.7110, relativa à Concorrência 36/2000, localidade de Arroio Grande, no Estado do Rio Grande do Sul.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 21 de outubro de 2022.
 
 

TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK
ADVOGADA DA UNIÃO

COORDENADORA JURÍDICA DE LICITAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
 
 
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento
do Número Único de Protocolo (NUP) 53790000193200014 e da chave de acesso a6a0af4e

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do
documento está disponível com o código 1018883320 e chave de acesso a6a0af4e no endereço eletrônico
https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK,
com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 21-10-2022 14:17. Número de Série:
77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-

6119/6915

 
DESPACHO n. 02275/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53790.000193/2000-14
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD
ASSUNTO: Homologação da Concorrência nº 036/2000-SSR-MC

 
 

1. Aprovo o  PARECER n. 00834/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Tatiane Flores Cavalcante
Razuk, advogada da União e Coordenadora Jurídica de Licitação de Radiodifusão.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre a Concorrência nº 036/2000-SSR-MC, em que a
entidade vencedora do certame foi a HERVAL COMUNICAÇOES LTDA, referente à execução de serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, na localidade de Arroio Grande/RS. 

 
3. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 15752/2022/SEI-MCOM, manifestou-se no
sentido de que deve haver a homologação do certame e a outorga de permissão para a entidade HERVAL COMUNICAÇOES LTDA,
tendo em vista o cumprimento da decisão judicial proferida pelo Juízo 2ª Vara Federal de Pelotas.

 
4.  Conforme os termos do PARECER n. 00834/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e da NOTA n.
00550/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, não existe óbice jurídico para homologação e a emissão da outorga de permissão para a
entidade HERVAL COMUNICAÇOES LTDA.

 
5. Deste modo, tem-se, no aspecto jurídico-formal, que não existe óbice para homologação do certame,
referente à Concorrência nº 036/2000-SSR-MC, sendo outorgada permissão à entidade HERVAL COMUNICAÇOES LTDA
para execução de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Arroio Grande/RS. 

 
6. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência e posterior
envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, sem prejuízo de cientificar a Coordenação-Geral de Assuntos
Judiciais desta Consultoria Jurídica, para que sejam adotadas as medidas pertinentes.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 21 de outubro de 2022.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

 
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento
do Número Único de Protocolo (NUP) 53790000193200014 e da chave de acesso a6a0af4e

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 1018966608 e chave de acesso a6a0af4e no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 21-10-2022 15:44. Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-

6119/6915

 
DESPACHO DE APROVAÇÃO n. 00308/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53790.000193/2000-14
INTERESSADOS: HERVAL COMUNICAÇOES LTDA.
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
Aprovo, nos termos do DESPACHO n.  02275/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, o PARECER n.   00834

/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios fundamentos.
 
Encaminhe-se conforme sugerido.
 
 
Brasília, 21 de outubro de 2022.
 
 

CAROLINA SCHERER 
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento
do Número Único de Protocolo (NUP) 53790000193200014 e da chave de acesso a6a0af4e

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 1019159801 e chave de acesso a6a0af4e no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 21-10-2022 17:48. Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINSTRO

Despacho Nº 442/2022

 

Acolho a  NOTA TÉCNICA nº 15752/2022/SEI-MCOM  e o  PARECER nº 00834/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, e em cumprimento da
Decisão Judicial da 2ª Vara Federal de Pelotas, nos autos do NUP: 00675.001084/2022-80 (REF. 5008977-82.2022.4.04.7110) e ainda,  invocando seus
respectivos fundamentos como razão desta decisão, de sorte a HOMOLOGAR a Concorrência nº 036/2000 - SSR/MC e promover a adjudicação de seu
objeto à proponente vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital.

 

FÁBIO DE FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

  ANEXO ÚNICO

CONCORRÊNCIA UF LOCALIDADE SERVIÇO PROPONENTE VENCEDORA Nº DO PROCESSO
036/2000 - CEL/MC RS  ARROIO GRANDE FM HERVAL COMUNICAÇOES LTDA. 53790.000193/2000-14

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 25/10/2022, às 15:47 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 10480030 e o código
CRC 8F2BE2A1.

Referência: Processo nº 53790.000193/2000-14 SEI nº 10480030

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 7275, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022

 

O MINISTRO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal,
em conformidade com o art. 6º, parágrafo 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de
1963, em combinação com o art. 26-C, incisos II e III, da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, e tendo em vista a concorrência nº 036/2000-SSR/MC e o
que consta do Processo nº 53790.000193/2000-14 e no Processo nº 00738.000230/2022-78, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à HERVAL COMUNICAÇOES LTDA., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada (FM), na localidade de Arroio Grande/RS.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e
obrigações assumidas pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição
da República.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 25/10/2022, às 15:47 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 10480056 e o código
CRC 6E0EE449.

Referência: Processo nº 53790.000193/2000-14 SEI nº 10480056

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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EM nº        /MCTIC/2022
 

Brasília, 24 de outubro de 2022.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Tratam-se os autos de outorga de permissão para a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Arroio Grande, estado do Rio Grande do Sul, objeto da Concorrência nº 036/2000-SSR/MC, deferida à licitante HERVAL COMUNICAÇOES LTDA., pessoa
jurídica de direito privado inscrito no CNPJ nº 03.842.308/0001-72.

A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, a qual foi criada pela Portaria 2.263 de 24 de março de 2021, publicada
no Diário Oficial da União do dia 26 subsequente e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço
pela outorga das entidades proponentes, com observância à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e na legislação específica de radiodifusão, concluiu
que a HERVAL COMUNICAÇOES LTDA., Processo nº 53790.000193/2000-14, obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos estabelecidos
pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da concorrência, conforme ato da mesma Comissão, homologado pelo Despacho nº 442, de 24 de Outubro
de 2022, publicado no dia __________ subsequente.

Ato contínuo, foi editada a Portaria nº 7275  de 24 de outubro  de 2022, publicada no Diário Oficial da União de _________ de
_________________ de 2022, que outorgou permissão à HERVAL COMUNICAÇOES LTDA., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Arroio Grande, no estado do Rio Grande do Sul.

Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 da Constituição, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito que seja encaminhado o referido ato.

 

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 25/10/2022, às 15:47 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 10480065 e o código
CRC 13AB9687.

Referência: Processo nº 53790.000193/2000-14 SEI nº 10480065

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 
 
Ofício Interno nº 26813/2022/MCOM

Brasília, 24 de outubro de 2022

 

Ao Senhor

Wagner Primo Figueiredo Neto

Chefe de Gabinete do Ministro

Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha Despacho DOU nº 442 (10480030), Portaria nº 7275/2022/SEI-MCOM (10480056) e Exposição de Motivos (10480065)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 15752/2022/SEI-MCOM  (10471089) e no Parecer Jurídico nº 00834/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (10479231), encaminho a Vossa Senhoria o Despacho DOU nº 442 (10480030), Portaria nº 7275/2022/SEI-MCOM (10480056) e
Exposição de Motivos (10480065), para conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 25/10/2022, às 15:38 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 10480596 e o código
CRC 175C42CF.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 26813/2022/MCOM -  Processo nº 53790.000193/2000-14 - Nº SEI: 10480596

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO


CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES


COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS - CGAJ

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-

6119/6915

 
DESPACHO n. 02298/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53790.000193/2000-14
INTERESSADOS: HERVAL COMUNICAÇOES LTDA.
ASSUNTOS: AÇÃO Nº 5008977-82.2022.4.04.7110.

 
 

1. O Parecer n. 00834/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10479231), em seu item 9, sugeriu a remessa dos presentes
autos, com urgência, a esta Unidade Consultiva "para tratativas com a Procuradoria Regional da União da 4ª Região (Nota
550/2022), acerca da comprovação de cumprimento da ordem judicial exarada na AÇÃO Nº 5008977- 82.2022.4.04.7110, relativa à
Concorrência 36/2000, localidade de Arroio Grande, no Estado do Rio Grande do Sul".

 
2. Ocorre que, consoante consignado no  Ofício n. 03094/2022/CORESPPFE/PRU4R/PGU/AGU  (10472015), de
18/10/2022, a PRU da 4ª Região já esclareceu que os comprovantes relativos ao cumprimento da decisão judicial proferida no bojo
da  Ação nº 5008977- 82.2022.4.04.7110 (objeto de análise do  Parecer de Força Executória n.
01887/2022/CORESPNE/PRU4R/PGU/AGU, 10466758, fls. 03/07) podem sem encaminhados até o dia 21/11/2022.

 
3. Desse modo, no momento, cabe apenas ratificar a solicitação (DESPACHO n. 02256/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, Sei  10478332) para que a SERAD adote as providências delineadas na Nota n. 00550/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (10469528), observadas as orientações constantes do  Parecer n. 00834/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(10479231), e encaminhe a documentação comprobatória pertinente a esta Conjur, por cautela, até o dia 16/11/2022. 

 
4. Ao setor de apoio, para que confira ciência deste expediente à SERAD. 

 
 
Brasília, 25 de outubro de 2022.
 
 

Weslley Rodrigues Arruda
Advogado da União

Coordenador Jurídico de Contencioso Judicial
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento
do Número Único de Protocolo (NUP) 53790000193200014 e da chave de acesso a6a0af4e

 





Documento assinado eletronicamente por WESLLEY RODRIGUES ARRUDA, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis.
A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 1021656807 e chave de acesso a6a0af4e no endereço eletrônico
https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais:
 Signatário (a): WESLLEY RODRIGUES ARRUDA, com certificado A1 institucional
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53790.000193/2000-14

De ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão, encaminhe-se o presente processo à Coordenação-Geral de Licitação em Radiodifusão,
para conhecimento do Despacho nº  02298/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10483537), e adoção de providências cabíveis.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 25/10/2022, às 17:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 10483833 e o código
CRC F59C76CC.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53790.000193/2000-14 SEI-MCOM nº 10483833

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 25/10/2022 17:05:31
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA
   Ofício: 9186168
   Data prevista de publicação: 26/10/2022
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.


Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

20021584 ATO PORTARIA MCOM NA 7275.rtf 0a13ba151228cdc7
6a3e16e7bb0f2f5b 7,00 R$ 272,44

20021585 ATO Despacho NA 442.rtf 002ecee05bcaeb61
300a1b467a15242f 8,00 R$ 311,36

TOTAL DO OFICIO 15,31 R$ 583,80
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 26/10/2022
| Edição: 204
| Seção: 1
| Página: 23

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

DESPACHO Nº 442, DE 25 DE OUTUBRO DE 2022

Acolho a NOTA TÉCNICA nº 15752/2022/SEI-MCOM e o PARECER nº 00834/2022/CONJUR-

MCOM/CGU/AGU, e em cumprimento da Decisão Judicial da 2ª Vara Federal de Pelotas, nos autos do

NUP: 00675.001084/2022-80 (REF. 5008977-82.2022.4.04.7110) e ainda, invocando seus respectivos

fundamentos como razão desta decisão, de sorte a HOMOLOGAR a Concorrência nº 036/2000 - SSR/MC

e promover a adjudicação de seu objeto à proponente vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos

termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital.

FÁBIO DE FARIA

ANEXO ÚNICO

CONCORRÊNCIA UF LOCALIDADE SERVIÇO PROPONENTE VENCEDORA Nº DO PROCESSO

036/2000 -

CEL/MC
RS

ARROIO

GRANDE
FM

HERVAL COMUNICAÇOES

LTDA.

53790.000193/2000-

14

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 26/10/2022
| Edição: 204
| Seção: 1
| Página: 23

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 7.275, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022

O MINISTRO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo

único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o art. 6º, parágrafo 2º do Regulamento dos

Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, em combinação

com o art. 26-C, incisos II e III, da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, e tendo em vista a concorrência nº

036/2000-SSR/MC e o que consta do Processo nº 53790.000193/2000-14 e no Processo nº

00738.000230/2022-78, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à HERVAL COMUNICAÇOES LTDA., para explorar, pelo prazo de dez

anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (FM), na

localidade de Arroio Grande/RS.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de

Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas

propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso Nacional, nos

termos do art. 223, § 3º, da Constituição da República.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac3b030f0

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: HERVAL COMUNICACOES LTA

Nome Fantasia: Radio Herval

Telefone: (85) 00000 E-mail:

CNPJ: 03.842.308/0001-72 Número do Fistel: 50443660565

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: -

Observações: DNPV20/92;RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: JULIO DE CASTILHOS Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 506

Município: Herval UF: RS CEP: 96310000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Arroio Grande UF: RS

Parâmetros Técnicos

Canal: 266 Frequência: 101.1 MHz Classe: B2 ERP Máxima: -kW

HCI: m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Informações da Estação

27/10/2022 09:10:13 1/3



Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: - Longitude: - Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Antena Principal

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0 40º: 0 45º: 0 50º: 0 55º: 0

60º: 0 65º: 0 70º: 0 75º: 0 80º: 0 85º: 0 90º: 0 95º: 0 100º: 0 105º: 0 110º: 0 115º: 0

120º: 0 125º: 0 130º: 0 135º: 0 140º: 0 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0 235º: 0

240º: 0 245º: 0 250º: 0 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0 330º: 0 335º: 0 340º: 0 345º: 0 350º: 0 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon
-

5º: Lat - Lon
-

10º: Lat -
Lon -

15º: Lat -
Lon -

20º: Lat -
Lon -

25º: Lat -
Lon -

30º: Lat -
Lon -

35º: Lat -
Lon -

40º: Lat -
Lon -

45º: Lat -
Lon -

50º: Lat -
Lon -

55º: Lat -
Lon -

60º: Lat -
Lon -

65º: Lat -
Lon -

70º: Lat -
Lon -

75º: Lat -
Lon -

80º: Lat -
Lon -

85º: Lat -
Lon -

90º: Lat -
Lon -

95º: Lat -
Lon -

100º: Lat -
Lon -

105º: Lat -
Lon -

110º: Lat -
Lon -

115º: Lat -
Lon -

120º: Lat -
Lon -

125º: Lat -
Lon -

130º: Lat -
Lon -

135º: Lat -
Lon -

140º: Lat -
Lon -

145º: Lat -
Lon -

150º: Lat -
Lon -

155º: Lat -
Lon -

160º: Lat -
Lon -

165º: Lat -
Lon -

170º: Lat -
Lon -

175º: Lat -
Lon -

180º: Lat -
Lon -

185º: Lat -
Lon -

190º: Lat -
Lon -

195º: Lat -
Lon -

200º: Lat -
Lon -

205º: Lat -
Lon -

210º: Lat -
Lon -

215º: Lat -
Lon -

220º: Lat -
Lon -

225º: Lat -
Lon -

230º: Lat -
Lon -

235º: Lat -
Lon -

240º: Lat -
Lon -

245º: Lat -
Lon -

250º: Lat -
Lon -

255º: Lat -
Lon -

260º: Lat -
Lon -

265º: Lat -
Lon -

270º: Lat -
Lon -

275º: Lat -
Lon -

280º: Lat -
Lon -

285º: Lat -
Lon -

290º: Lat -
Lon -

295º: Lat -
Lon -

300º: Lat -
Lon -

305º: Lat -
Lon -

310º: Lat -
Lon -

315º: Lat -
Lon -

320º: Lat -
Lon -

325º: Lat -
Lon -

330º: Lat -
Lon -

335º: Lat -
Lon -

340º: Lat -
Lon -

345º: Lat -
Lon -

350º: Lat -
Lon -

355º: Lat -
Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW
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Relatório do Canal

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

53790.000193/200
0-14

7275 Portaria MC 24/10/2022 26/10/2022 Outorga Jurídico

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

27/10/2022 09:10:13 3/3

http://www.tcpdf.org


18/11/2022 18:00 SEI/MCOM - 10512282 - Nota Técnica

https://super.presidencia.gov.br/controlador.php?acao=documento_download_anexo&acao_origem=procedimento_visualizar&id_anexo=2059880… 1/2

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação-Geral de Licitação em Radiodifusão

Coordenação de Licitação de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 17016/2022/SEI-MCOM
Nº do Processo: 53790.000193/2000-14

Documento de Referência: Concorrência nº 036/2000-SSR/MC. 

Interessado: HERVAL COMUNICAÇOES LTDA

Assunto: Envio de minuta de Exposição de Motivos à Casa Civil.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Esta Nota Técnica cuida da análise de processo administrativo referente à Outorga do serviço de Radiodifusão Comercial referente à
Concorrência n.º 036/2000-SSR/MC.

ANÁLISE

2. Trata-se de processo administrativo para a permissão de outorga, de interesse da empresa HERVAL COMUNICAÇOES LTDA​. inscrita no CNPJ
n° 03.842.308/0001-72, para explorar pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada.

3. A Concorrência n.º 036/2000-SSR/MC, refere-se ao serviço de frequência modulada, Canal 266, classe B2,  no município  Arroio
Grande, estado do Rio Grande do Sul, de acordo com o extrato do MOSAICO (Sei nº 10486224)

4. A Conjur, no  Parecer n° 00834/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (Sei n.º  10479231), foi favorável à homologação do certame com
adjudicação do objeto à licitante supramencionada. Dessa forma, foi exarado o Despacho de homologação do certame n° 442, de 25 de outubro de 2022
e publicado no DOU em 26 de outubro de 2022 (Sei n° 10484199). Posteriormente foi publicada a Portaria n° 7.275, datado de 24 de outubro de 2022,
publicada no DOU em 26 de outubro de 2022 (Sei n° 10484200), outorgando o serviço à empresa vencedora do certame.

CONCLUSÃO

5. Face ao exposto, esta Coordenação de Licitação - COLIC, sugere o encaminhamento das minutas de Exposição de Motivos ao Gabinete da
Secretaria de Radiodifusão - GSRAD,  para que  seja dado prosseguimento ao feito, com o envio destes  autos ao Excelentíssimo  Ministro de Estado
das Comunicações, para adoção de medidas cabíveis e posterior remessa à Casa Civil da Presidência da República. 

 

À consideração superior.

 

Brasília, 08 de novembro de 2022.

 

(assinado eletronicamente)
WILLIAM DE SOUZA CORREA

Administrador

 

(documento assinado eletronicamente)
CRISTINA DE OLIVEIRA SOUZA

Coordenadora de Licitação

 

 

De acordo, encaminhe-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para adoção das providências cabíveis.

 

Brasília, 08 de novembro de 2022.

 

 
(documento assinado eletronicamente)

EDER EUSTAQUIO ALVES
Coordenador-Geral de Licitação em Radiodifusão

 

Documento assinado eletronicamente por William de Souza Correa, Administrador, em 08/11/2022, às 16:06 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Cristina de Oliveira Souza, Coordenadora de Licitação de Radiodifusão, em 08/11/2022, às 16:07 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Eder Eustáquio Alves, Coordenador-Geral de Licitação em Radiodifusão, em 08/11/2022, às 16:24 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 10512282 e o código
CRC 3A85CD5E.

Minutas e Anexos

 
MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº              - MCOM/2022

 

Brasília,          de                        de 2022.

    Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Tratam-se os autos de outorga de permissão para a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Arroio Grande, estado do Rio Grande do Sul, objeto da Concorrência n.º 036/2000-SSR/MC, deferida à licitante HERVAL COMUNICAÇOES LTDA., pessoa
jurídica de direito privado inscrito no CNPJ nº 03.842.308/0001-72.

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, a qual foi criada pela Portaria 2.263 de 24 de março de 2021, publicada
no Diário Oficial da União do dia 26 subsequente e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço
pela outorga das entidades proponentes, com observância à Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e na legislação específica de radiodifusão, concluiu
que a HERVAL COMUNICAÇOES LTDA., Processo nº 53790.000193/2000-14, obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos estabelecidos
pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da concorrência, conforme ato da mesma Comissão, homologado pelo Despacho n.º 442, de 25 de outubro
de 2022, publicado no DOU em 26 de outubro de 2022.

3. Ato contínuo, foi editada a Portaria n° 7.275, datado de 24 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial da União em 26 de outubro de
2022, que outorgou permissão à HERVAL COMUNICAÇOES LTDA., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Arroio Grande, estado do Rio Grande do Sul.

4. Esclareço que, de acordo com o § 3o do art. 223 da Constituição, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato.

     

Respeitosamente,

 

(documento assinado eletronicamente)
FÁBIO DE FARIA

Ministro de Estado das Comunicações
Referência: Processo nº 53790.000193/2000-14 SEI nº 10512282

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 
 
Ofício Interno nº 27362/2022/MCOM

Brasília, 17 de Janeiro de 2022

 

À Senhora

Renata Machado Moreira

Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete

Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10480065)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação do Despacho DOU 442 (10484199) e Portaria nº 7275/2022/SEI-MCOM (10484200), encaminho a Vossa
Senhoria a Exposição de Motivos (10480065), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 09/11/2022, às 15:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 10515653 e o código
CRC 123409A5.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 27362/2022/MCOM -  Processo nº 53790.000193/2000-14 - Nº SEI: 10515653

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

EM nº 00366/2022 MCOM 
  

Brasília, 9 de Novembro de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Tratam-se os autos de outorga de permissão para a execução do serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, no município de Arroio Grande, estado do Rio Grande do Sul, objeto 
da Concorrência nº 036/2000-SSR/MC, deferida à licitante HERVAL COMUNICAÇOES LTDA., 
pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ nº 03.842.308/0001-72. 

2.                A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, a qual foi criada pela 
Portaria 2.263 de 24 de março de 2021, publicada no Diário Oficial da União do dia 26 subsequente 
e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço 
pela outorga das entidades proponentes, com observância à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
na legislação específica de radiodifusão, concluiu que a HERVAL COMUNICAÇOES LTDA., 
Processo nº 53790.000193/2000-14, obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos 
estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão, homologado pelo Despacho nº 442, de 25 de outubro de 2022, publicado no dia 26/10/2022 
subsequente. 

3.                Ato contínuo, foi editada a Portaria nº 7275, de 24 de outubro de 2022, publicada no 
Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2022, que outorgou permissão à HERVAL 
COMUNICAÇOES LTDA., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Arroio Grande, no estado 
do Rio Grande do Sul. 

4.                Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 da Constituição, o ato de outorga somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito que seja 
encaminhado o referido ato. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 29698/2022/MCOM

 

Ao Senhor

Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53790.000193/2000-14.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de outorga de autorização de radiodifusão para conhecimento e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro Substituto

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro substituto, em 10/11/2022,
às 00:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 10516104 e o código
CRC 380377B7.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 29698/2022/MCOM -  Processo nº 53790.000193/2000-14 - Nº SEI: 10516104
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EM nº 00366/2022 MCOM 
  

Brasília, 9 de Novembro de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Tratam-se os autos de outorga de permissão para a execução do serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, no município de Arroio Grande, estado do Rio Grande do Sul, objeto 
da Concorrência nº 036/2000-SSR/MC, deferida à licitante HERVAL COMUNICAÇOES LTDA., 
pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ nº 03.842.308/0001-72. 

2.                A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, a qual foi criada pela 
Portaria 2.263 de 24 de março de 2021, publicada no Diário Oficial da União do dia 26 subsequente 
e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço 
pela outorga das entidades proponentes, com observância à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
na legislação específica de radiodifusão, concluiu que a HERVAL COMUNICAÇOES LTDA., 
Processo nº 53790.000193/2000-14, obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos 
estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão, homologado pelo Despacho nº 442, de 25 de outubro de 2022, publicado no dia 26/10/2022 
subsequente. 

3.                Ato contínuo, foi editada a Portaria nº 7275, de 24 de outubro de 2022, publicada no 
Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2022, que outorgou permissão à HERVAL 
COMUNICAÇOES LTDA., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Arroio Grande, no estado 
do Rio Grande do Sul. 

4.                Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 da Constituição, o ato de outorga somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito que seja 
encaminhado o referido ato. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação-Geral de Licitação em Radiodifusão

Coordenação de Licitação de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 17016/2022/SEI-MCOM
Nº do Processo: 53790.000193/2000-14

Documento de Referência: Concorrência nº 036/2000-SSR/MC. 

Interessado: HERVAL COMUNICAÇOES LTDA

Assunto: Envio de minuta de Exposição de Motivos à Casa Civil.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Esta Nota Técnica cuida da análise de processo administrativo referente à Outorga do
serviço de Radiodifusão Comercial referente à Concorrência n.º 036/2000-SSR/MC.

ANÁLISE

2. Trata-se de processo administrativo  para a permissão de outorga, de interesse da
empresa  HERVAL COMUNICAÇOES LTDA​.  inscrita no CNPJ n°  03.842.308/0001-72, para explorar pelo
prazo de dez anos, sem direito de  exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada.

3. A Concorrência n.º 036/2000-SSR/MC, refere-se ao serviço de frequência modulada, Canal
266, classe B2, no município Arroio Grande, estado do Rio Grande do Sul, de acordo com o extrato do
MOSAICO (Sei nº 10486224)

4. A Conjur, no  Parecer n° 00834/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (Sei n.º  10479231), foi
favorável à homologação do certame com adjudicação do objeto à licitante supramencionada.  Dessa
forma, foi exarado o Despacho  de homologação do certame n° 442, de 25 de outubro de 2022 e
publicado no  DOU em  26 de outubro  de 2022  (Sei n°  10484199).  Posteriormente foi
publicada a Portaria n° 7.275, datado de 24 de outubro de 2022, publicada no DOU em 26 de outubro de
2022 (Sei n° 10484200), outorgando o serviço à empresa vencedora do certame.

CONCLUSÃO

5. Face ao exposto,  esta Coordenação de Licitação - COLIC, sugere  o encaminhamento das
minutas de Exposição de Motivos ao Gabinete da Secretaria de Radiodifusão - GSRAD, para que seja dado
prosseguimento ao feito, com o envio destes  autos ao Excelentíssimo  Ministro de Estado
das Comunicações, para adoção de medidas cabíveis e posterior remessa à Casa Civil da Presidência da
República. 

 

À consideração superior.

 

Brasília, 08 de novembro de 2022.

 
(assinado eletronicamente)

WILLIAM DE SOUZA CORREA
Administrador

 
(documento assinado eletronicamente)

CRISTINA DE OLIVEIRA SOUZA
Coordenadora de Licitação

 

 



De acordo, encaminhe-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para adoção das
providências cabíveis.

 

Brasília, 08 de novembro de 2022.

 
 

(documento assinado eletronicamente)
EDER EUSTAQUIO ALVES

Coordenador-Geral de Licitação em Radiodifusão
 

Documento assinado eletronicamente por William de Souza Correa, Administrador, em 08/11/2022,
às 16:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Cristina de Oliveira Souza, Coordenadora de Licitação de
Radiodifusão, em 08/11/2022, às 16:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art.
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Eder Eustáquio Alves, Coordenador-Geral de Licitação em
Radiodifusão, em 08/11/2022, às 16:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art.
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10512282 e o código CRC 3A85CD5E.

Minutas e Anexos

 
MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº              - MCOM/2022

 

Brasília,          de                        de 2022.

    Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Tratam-se os autos de outorga de permissão para a execução do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Arroio Grande, estado do Rio Grande do Sul, objeto da
Concorrência n.º 036/2000-SSR/MC, deferida à licitante HERVAL COMUNICAÇOES LTDA., pessoa jurídica
de direito privado inscrito no CNPJ nº 03.842.308/0001-72.

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, a qual foi criada pela
Portaria 2.263 de 24 de março de 2021, publicada no Diário Oficial da União do dia 26 subsequente e
suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço pela
outorga das entidades proponentes, com observância à Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e na
legislação específica de radiodifusão, concluiu que a HERVAL COMUNICAÇOES LTDA., Processo nº
53790.000193/2000-14, obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo
Edital, tornando-se assim a vencedora da concorrência, conforme ato da mesma Comissão, homologado
pelo Despacho n.º 442, de 25 de outubro de 2022, publicado no DOU em 26 de outubro de 2022.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


3. Ato contínuo, foi editada a Portaria n° 7.275, datado de 24 de outubro de 2022, publicada
no Diário Oficial da União em 26 de outubro de 2022, que outorgou permissão à HERVAL
COMUNICAÇOES LTDA., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Arroio Grande, estado do Rio Grande do
Sul.

4. Esclareço que, de acordo com o § 3o do art. 223 da Constituição, o ato de outorga
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja
encaminhado o referido ato.

     

Respeitosamente,

 
(documento assinado eletronicamente)

FÁBIO DE FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53790.000193/2000-14 SEI nº 10512282



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 15752/2022/SEI-MCOM
Nº do Processo: 53790.000193/2000-14

Documento de Referência: Concorrência nº 036/2000-SSR/MC.  Processo Piloto nº: 53000.001209/2000-65

Interessado: HERVAL COMUNICAÇOES LTDA.

Assunto: Encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica com vistas à homologação do certame e cumprimento de
Decisão Judicial

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Procedimento licitatório para  outorga de permissão, referente à  Concorrência nº 036/2000-SSR-MC, para execução de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), para a localidade de Arroio Grande, estado do Rio Grande do Sul.

ANÁLISE

2. O certame em epígrafe encontra-se na fase de homologação, cujos autos da proponente vencedora, a empresa  HERVAL
COMUNICAÇOES LTDA., foram instruídos até a presente data, nos moldes da Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR nº 001/2004, para serem
encaminhados à Consultoria Jurídica deste Ministério, com vistas à homologação do certame, para a  localidade de Arroio Grande, estado do Rio
Grande do Sul.

.

3. No que tange às localidades de Anta Gorda/RS, Bom Jesus/RS, Antonio Prado/RS e Camaquã/RS, foram homologados e adjudicados
os objetos nos termos do Despacho do Ministro datado de 06 de abril de 2006, publicado no DOU em 07 de abril de 2006, acostado ao processo
piloto n.º  53000.001209/2000-65 (SEI n.º 0240309, fl. n.º 261). Já para a localidade de Ajuricaba/RS, o despacho de homologação foi datado de 04
de outubro de 2006, publicado no DOU em 05 de outubro de 2006, também acostado  ao processo piloto n.º   53000.001209/2000-65  (SEI n.º
0240309, fl. n.º 265). Todas as localidades supramencionadas estão com a 2º parcelas de outorgas pagas.

 

4. Quanto a localidade de Arroio Grande/RS, primeiramente, informamos que com o advento do Decreto nº 11.076, de 20 de maio de
2022, que altera o Decreto n° 85.064, de 26 de agosto de 1980, o qual dispõe sobre a Faixa de Fronteira, que as alterações societárias não mais
necessitam de Assentimento Prévio junto ao Conselho de Defesa Nacional - CDN. Assim,  o processo n.º  53900.010979/2014-51  aberto
anteriormente perante a Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão - CPLR, para a obtenção do Assentimento Prévio da
alteração contratual junto ao CDN,  foi arquivado  em 14  de setembro de 2022. Dessa forma, foi encaminhado à  licitante o Ofício n.º
23179/2022/MCOM (SEI n.º 10398624) comunicando o fato. Foi salientado ainda que o prazo para informar tais alterações à esta Pasta, é de 60
dias após o arquivamento da alteração perante a junta comercial. 

 

5. Inicialmente, a primeira colocada, Tradicional FM Ltda. e a segunda colocada, Rádio Comparsa FM Ltda., foram desclassificadas
supervenientemente, visto terem realizado distrato contratual, com baixa de inscrição no CNPJ, após a fase de habilitação e antes da homologação,
conforme Despacho do Ministro datado de 08 de fevereiro de 2012, publicado no DOU em 10 de fevereiro de 2012 (SEI n.º 0240309, fl. n.º 340).

 

6. Diante disso e do lapso de tempo decorrido desde e da última análise, a CAT - Comissão de assessoramento
Técnico  decidiu  instruir  novamente o processo da 3° Colocada, a empresa HERVAL COMUNICAÇOES LTDA., nos termos da Ordem de Serviço
Conjunta SSCE/CONJUR nº 01, de 03 de novembro de 2004, por meio da Nota Técnica de exigência n° 13640/2022/SEI-MCOM (SEI n° 10398395)
enviada por meio do Ofício n° 23179/2022/MCOM (SEI n° 10398624).

 

7. Em atendimento à solicitação, a entidade apresentou a documentação anexada aos autos, com os protocolos de
nº 53115.026856/2022-06 e 53115.026885/2022-60.

 

8. Ressalte-se que a documentação exigida tem a finalidade de comprovar se a Entidade mantém os requisitos apurados na fase de
habilitação, conforme art. 15, do Decreto nº 52.795/1963. Assim, após a elaboração de lista de conferência CPLR_MCOM (SEI n.º 10444203), ficou
constatado que a documentação apresentada foi insuficiente. Foi elaborada nova  Nota Técnica de exigência n°  15.163/2022/SEI-MCOM (SEI
n°  10444681) enviada por meio do Ofício n° 15.163/2022/MCOM (SEI n°  10444722),  datados  de 07 de dezembro de 2022, solicitando o
comprovante de regularidade de recolhimento dos recursos do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel e a Certidão  negativa  de
distribuição cível da Justiça Estadual do Estado do Rio Grande do Sul, referente ao sócio Pedro Bartholomeu Ribeiro.

 

9. Ocorre que, em 17 de outubro de 2022, por meio da Nota n.º 00550/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (Sei n.º 10471079), a Conjur
solicitou o cumprimento imediato da decisão judicial prolatado na Ação n.º 5008977-82.2022.4.04.7110.  Trata-se, em breve síntese, de ação de
obrigação de fazer, na qual foi deferida, em sede de tutela provisória de urgência, que a União homologue a Concorrência, no prazo de 30 (trinta)
dias para a referida Empresa, ou informe o motivo de impossibilidade de homologação.  Em cumprimento a referida decisão Judicial, a
documentação foi analisada conforme abaixo.

 

10. Quanto à habilitação jurídica da HERVAL COMUNICAÇOES LTDA​.:

10.1. A entidade protocolou Certidão Simplificada da Junta Comercial atualizada e o Ato constitutivo da mesma com suas respectivas
alterações. De posse desses demonstrativos, a Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão verificou se houve alterações, ao
longo do tempo, na composição societária e diretiva da HERVAL COMUNICAÇOES LTDA.

 

10.2. Quando da fase de habilitação do certame, conforme instrumento particular de constituição da sociedade, datado de 30 de março de
2000, registrado na Junta Comercial do estado do Rio Grande do Sul, o quadro societário e diretivo apresentava a seguinte composição,
respectivamente:



 
SOCIETÁRIO - HERVAL COMUNICAÇOES LTDA.

NOME COTAS VALOR R$
Pedro Bartholomeu Ribeiro 37.500 R$ 37.500,00
Rubem Dari Wilhelnsen 12.500 R$ 12.500,00
Total 50.000  R$ 50.000,00

 
DIRETIVO

NOME CARGO
Pedro Bartholomeu Ribeiro  Administrador

 

10.3. A documentação apresentada pela HERVAL COMUNICAÇOES LTDA​.,  demonstra que  houve apenas um  registro  de alteração
contratual, que caracterizou alteração do quadro social e diretivo da licitante. Do quadro societário, sai Rubem Dari Wilhelnsen, entra Débora de
Mattos Saraiva e a administração da empresa atualmente é feita por Débora de Mattos Saraiva. Conforme abaixo:

 
SOCIETÁRIO - HERVAL COMUNICAÇOES LTDA.
NOME COTAS VALOR R$

Pedro Bartholomeu Ribeiro 25.000 R$ 25.000,00
Débora de Mattos Saraiva 25.000 R$ 25.000,00
Total 50.000 R$ 50.000,00

 

10.4. Foram apresentadas pelos sócios as declarações pertinentes para informar que,  tanto a pessoa jurídica quanto as pessoas físicas
envolvidas, não possuem autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto do edital e nem extrapolam os limites máximo de
outorga estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 236/67.

 

11. No tocante aos documentos colacionados em atendimento à qualificação econômico-financeira, em nome da proponente
vencedora:

11.1. O Balanço Patrimonial e a Demonstração de Resultados, atualizados, foram juntados aos autos, para comprovar a saúde econômico-
financeira da entidade. A respeito deste demonstrativo, foi apresentado o balanço de abertura e, em 2021, o valor do PL atingiu o montante de R$
50.000,00 (cinquenta mil). O item 5.3.3, do Edital da Concorrência 036/2000-SSR/MC, prevê que a entidade estará apta a assumir os compromissos
decorrentes da execução do objeto da licitação, se comprovar que possui Patrimônio Liquido igual ou superior a 10% do preço mínimo da outorga.

 

11.2. Logo, sendo o preço mínimo de outorga, previsto no anexo I do mencionado Edital, da ordem de R$ 10.000,00 (dez mil reais), o valor
mínimo de PL necessário para participar da licitação seria de R$ 1.000,00 (hum mil,   reais), conforme cálculo: (10.000,00*10% = 1.000,00). A
vencedora apresentou o PL atualizado de R$ 50.000,00, o que evidencia sua capacidade para arcar com os encargos da outorga e prestar o serviço
de radiodifusão.

 

11.3. A certidão de falência ou concordata, emitida pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, de caráter civil, foi anexada ao feito e
demonstra não haver nenhuma ação falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em desfavor da entidade.

 

12. No que concerne à regularidade fiscal:

12.1. A entidade apresentou inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, comprovando a sua inscrição no citado Cadastro e
com situação cadastral ativa.

 

12.2. As inscrições com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, bem como com a Seguridade Social, foram comprovadas pela entidade,
não observando nenhuma pendência que possa obstar o prosseguimento do feito.

 

12.3. A Certidão extraída do sitio da Caixa Econômica Federal, datada de 04 de outubro de 2022, demonstra a regularidade com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

 

12.4. Foi anexada ao autos a Certidão da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, referente à débitos do Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações - FISTEL e demonstra a situação "Entidade não cadastrada nesta agência" (SEI n.º 10442911,    fl. 17).  A  CAT - Comissão de
assessoramento Técnico tentou retirar a Certidão de nada consta, por meio do sitio eletrônico da ANATEL, mas não logrou-se êxito, situação que
deverá ser verificada antes da assinatura do contrato de Outorga.

 

13. Já no que refere-se à documentação exigida dos sócios e diretores (Pessoa Física): PEDRO BARTHOLOMEU RIBEIRO e DÉBORA DE
MATTOS SARAIVA​.

13.1. Foram protocoladas comprovante da nacionalidade brasileira de todos os sócios.

 

13.2. As certidões cíveis, de 2ª instância, e criminais, de 1° e 2ª instâncias, das justiças federal (1ª Região), eleitoral, e ainda, de protesto de
títulos, foram anexadas ao processo. Não foram encontrados processos em que os sócios são partes e nem em nome da entidade.

 



13.3. A Certidão Judicial Cível de 1° instancia do Tribunal de Justiça do estado do Rio Grande do Sul, referente ao sócio Pedro Bartholomeu
Ribeiro, consta como PENDENTE na lista de verificação e não foi apresentada pelos protocolos de resposta da entidade. A  CAT - Comissão de
assessoramento Técnico tentou retirar a Certidão Judicial Cível Negativa, de 1º instancia, por meio do sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Rio
Grande do Sul, mas não logrou êxito (SEI n.º 10471709).

 

13.4. Houve a apresentação da declaração de respeito aos limites de outorga e a declaração do art. 38, j, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto
de 1962, introduzido pelo art. 5º da Lei n.º 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no D.O.U. de 29 de março de 2017. O extrato do SIACCO -
Sistema de Acompanhamento de Controle Societário, atesta que a entidade não possui outorga para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, portanto, não excede os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967.

 

14. Os  extratos eletrônicos do SRD -   Sistema de Controle de Radiodifusão e Mosaico (SEI n.º 10447381, fls 3 e 4), obtidos no sitio
eletrônico da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, em 07 de outubro de 2022, atestam a existência do canal 266 (duzentos e sessenta e
seis), Classe B2, grupo de enquadramento A, Frequência  101,1  MHz, para a localidade de  Arroio Grande/RS  pertencente  ao  Plano Básico de
Distribuições de Canais de FM.

 

15. Cumpre destacar que da análise dos autos do Processo da HERVAL COMUNICAÇOES LTDA.  não foi detectado nenhum recurso
pendente de apreciação pela CPLR - Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão.

 

16. Desse modo, considerando o Art. 15 do Decreto nº 52.795/63, a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR nº 01/2004 e os Pareceres
Jurídicos constantes nos autos, entende-se que a Interessada não cumpriu todos os requisitos necessários para a homologação do certame para a
localidade de Arroio Grande/RS. Entretanto, em cumprimento à Decisão Judicial, com obrigação de fazer, prolatada na 2ª Vara Federal de Pelotas,
que deferiu em parte a tutela provisória, nos autos do NUP: 00675.001084/2022-80 (REF. 5008977-82.2022.4.04.7110), a  CAT - Comissão de
assessoramento Técnico encaminha para análise da situação atual da concorrência 036/2000-SSR/MC. e para se pronunciar sobre o prosseguimento
da homologação tendo em vista a decisão judicial.

CONCLUSÃO

17. Diante de todo o exposto, e em cumprimento da Decisão Judicial, opina-se pela(o):

a) remessa dos presentes autos à SERAD - Secretaria de Radiodifusão, para ciência e manifestação quanto à presente Nota Técnica
de homologação e posterior encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica, para manifestação quanto à regularidade jurídico-
formal do certame e, sobre a possibilidade de homologação do certame e prosseguimento do processo com os demais atos de
outorgas, tendo em vista a decisão judicial em vigor; e 

b) Havendo possibilidade de homologação e outorga do serviço, solicitamos a análise das minutas de Despacho de Homologação,
Portaria de Outorga e de Exposição de Motivos em anexo. 

              

À consideração superior.

 
(assinado eletronicamente)

WILLIAM DE SOUZA CORRÊA
Membro da Comissão de Assessoramento Técnico

 

De acordo. Proceda-se conforme o sugerido.

 
 

(assinado eletronicamente)
EDER EUSTAQUIO ALVES

Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por William de Souza Correa, Membro da Comissão de Assessoramento Técnico, em 18/10/2022, às 15:35
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Eder Eustáquio Alves, Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão,
em 18/10/2022, às 15:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 10471089 e o
código CRC 4EB6B52A.

Minutas e Anexos

 

MINUTA DE DESPACHO DO MINISTRO
 

                                                     
                                                                     

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


                   Em                     de                                                   de  2022.
 

                        Acolho a NOTA TÉCNICA nº ______/2022/SEI-MCOM e o PARECER nº       /     /    /    /CONJUR-MCOM/CGU/AGU, e em
cumprimento da Decisão Judicial da 2ª Vara Federal de Pelotas, nos autos do NUP: 00675.001084/2022-80 (REF. 5008977-82.2022.4.04.7110) e
ainda,  invocando seus respectivos fundamentos como razão desta decisão, de sorte a  HOMOLOGAR  a Concorrência nº 036/2000  -  SSR/MC e
promover a adjudicação de seu objeto à proponente vencedora,  de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas
estabelecidas no respectivo Edital.

 
 

FÁBIO DE FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
  ANEXO ÚNICO

CONCORRÊNCIA UF LOCALIDADE SERVIÇO PROPONENTE VENCEDORA Nº DO PROCESSO
036/2000 - CEL/MC RS  ARROIO GRANDE FM HERVAL COMUNICAÇOES LTDA. 53790.000193/2000-14

 
 

MINUTA DE PORTARIA DE OUTORGA
 
 
 

PORTARIA Nº xxxx/2022/SEI-MCOM
de xx de xxxx de 2022

 
 
 

O MINISTRO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal,
em conformidade com o art. 6º, parágrafo 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de
1963, em combinação com o art. 26-C, incisos II e III, da Lei n.º 13.844, de 18 de junho de 2019, e tendo em vista a concorrência n.º 036/2000-
SSR/MC e o que consta do Processo n.º 53790.000193/2000-14 e no Processo n° 00738.000230/2022-78,

R E S O L V E:

Art. 1º Outorgar permissão à HERVAL COMUNICAÇOES LTDA., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (FM), na localidade de Arroio Grande/RS.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos
e obrigações assumidas pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, § 3º, da
Constituição da República.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
 

(assinado eletronicamente)
FÁBIO DE FARIA

 
 
 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

EM nº              - MCOM/2022

 

Brasília, __________ de __________ de 2022.

    Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Tratam-se os autos de outorga de permissão para a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Arroio Grande, estado do Rio Grande do Sul, objeto da Concorrência n.º 036/2000-SSR/MC, deferida à licitante HERVAL
COMUNICAÇOES LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ nº 03.842.308/0001-72.

A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, a qual foi criada pela Portaria 2.263 de 24 de março de 2021,
publicada no Diário Oficial da União do dia 26 subsequente e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas
técnica e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância à Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e na legislação específica de
radiodifusão, concluiu que a HERVAL COMUNICAÇOES LTDA., Processo nº 53790.000193/2000-14, obteve a maior pontuação do valor ponderado,
nos termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da concorrência, conforme ato da mesma Comissão, homologado pelo
Despacho n° _______ de ______ de _______ de 2022, publicado no dia __________ subsequente.

Ato contínuo, foi editada a Portaria n.º _________________ de _________ de _____________ de 2022, publicada no Diário Oficial da
União de _________ de _________________ de 2022, que outorgou permissão à HERVAL COMUNICAÇOES LTDA., para explorar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Arroio Grande, no estado do Rio
Grande do Sul.

Esclareço que, de acordo com o § 3o do art. 223 da Constituição, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato.



     

Respeitosamente,

 
 

(documento assinado eletronicamente)
FÁBIO DE FARIA

Ministro de Estado das Comunicações
Referência: Processo nº 53790.000193/2000-14 SEI nº 10471089
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 

6119/6915 
 

 

PARECER n. 00834/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
 

NUP: 53790.000193/2000-14 

 
INTERESSADOS: HERVAL COMUNICAÇOES LTDA. 

 
 

EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência n.º036/2000-SSR/MC, levado a 
efeito com a finalidade de outorgar permissão para a exploração dos Serviços de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na 
localidade de Arroio Grande, no Estado do Rio Grande do Sul. Pela homologação do certame. Necessidade de cumprimento imediato 
da ordem judicial exarada na AÇÃO Nº 5008977-82.2022.4.04.7110. 

 
1. A Secretaria de Radiodifusão encaminha para exame e parecer desta Consultoria Jurídica os processos em 

referência, contendo a documentação e as propostas das licitantes que participaram do procedimento licitatório, objeto do Edital da 
Concorrência n.º 0036/2000 - SSR/MC, para a localidade de Arroio Grande, no Estado do Rio Grande do Sul. 

 
2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual corresponde à manifestação de concordância da 

autoridade competente para assinar o contrato com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância se 
refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. Surgiu a 
necessidade de cumprimento imediato da ordem judicial exarada na AÇÃO Nº 5008977-82.2022.4.04.7110, que visa à conclusão do 
certame, conforme Nota 550/2022 emitida pela Coordenação- Geral de Assuntos Judiciais desta Consultoria Jurídica (SEI 10471079). 

 
3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos 

que, caso se entenda pela inconveniência, deverá a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 
49 da Lei n.º 8.666/93, “in verbis”: 

“Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a licitação por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado. 

§ 1o A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, 
ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ 2o A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 
59 desta Lei. 

§ 3o No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

§ 4o O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento de dispensa e de 
inexigibilidade de licitação.” 

 
4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria lei, somente será possível se existir 

motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, nos termos do que preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO: 

 
“Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de conveniência acerca do futuro 
contrato. Esse juízo é confirmado quando da elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da 
licitação, após apurada a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se trata, porém, do mesmo 
juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. Vale dizer, a Lei reconhece um condicionamento à revogação. 
A Administração pode desfazer seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em vista avaliação de sua 
inconveniência. Tendo concluído que o ato é conveniente e determinado sua prática ou manutenção, a 
Administração se vincula a essa decisão. Poderá revê-la desde que existam circunstâncias novas, inexistentes ou 
desconhecidas à época anterior. Logo, não se admite que a Administração julgue, posteriormente, que era 
inconveniente precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em momento pretérito.” (FILHO, 
Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. 
p.481). 

 
5. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise desta Consultoria Jurídica o exame da 

legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial de Licitação. 

 
6. Analisando a Concorrência nº 0036/2000-SSR/MC para a localidade de Arroio Grande, estado do Rio Grande do 

Sul, verifica-se que a referida Comissão observou as regras insculpidas no instrumento convocatório (edital), atendeu o rito 
procedimental do certame, bem como pugnou pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimento licitatório 

. 

7. O suposto óbice documental (checklist 10444203) é a ausência de certidão cível de primeira instância do sócio Pedro 
Bartholomeu Ribeiro, com suposta violação do artigo 15 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão. O mencionado sócio 
apresentou certidão cível do TJRS, para segunda instância (SEI 10442911- FL.45). Todavia, o dispositivo normativo somente exigia 
tais certidões para o sócio administrador (redação do art.15, § 5º, da época da licitação, dada pelo Decreto 2.108, de 24.12.1996). 
Acontece que o sr. Pedro apresentou a certidão cível na fase de habilitação (SEI 0240355) e, ademais, deixou de ser administrador a 
partir da primeira alteração contratual. A nova administradora é a senhora Débora de Mattos Saraiva que ofertou todas as certidões 
demandadas pelo ordenamento jurídico. Além disso, o artigo 15, § 2º, IX, do RSR inovou, atualmente exigindo somente a declaração 
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de não haver condenação de nenhum dos sócios na Lei da Ficha Limpa, documento que também foi devidamente ofertado (SEI 
10443551). 

 

CONCLUSÃO 

 
8. Dessa forma, opinamos pelo encaminhamento dos processos ao Gabinete do Sr. Ministro, com proposta favorável à 

homologação do certame e à adjudicação da outorga dos serviços de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada à empresa 
HERVAL COMUNICAÇÕES LTDA. 

 
9. Antes, porém, transitem os autos com URGÊNCIA pela CGAJ, para tratativas com a Procuradoria Regional da 

União da 4ª Região (Nota 550/2022), acerca da comprovação de cumprimento da ordem judicial exarada na AÇÃO Nº 5008977- 
82.2022.4.04.7110, relativa à Concorrência 36/2000, localidade de Arroio Grande, no Estado do Rio Grande do Sul. 

 
À consideração superior. 

Brasília, 21 de outubro de 2022. 

 
TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK 

ADVOGADA DA UNIÃO 

COORDENADORA JURÍDICA DE LICITAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

 
 
 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento 
do Número Único de Protocolo (NUP) 53790000193200014 e da chave de acesso a6a0af4e 

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK, com certificado A1 
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do 
documento está disponível com o código 1018883320 e chave de acesso a6a0af4e no endereço eletrônico 
https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK, 
com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 21-10-2022 14:17. Número de Série: 
77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1. 
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DESPACHO n. 02275/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

 
NUP: 53790.000193/2000-14 

INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD 

ASSUNTO: Homologação da Concorrência nº 036/2000-SSR-MC 
 
 

1. Aprovo o PARECER n. 00834/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Tatiane Flores Cavalcante 
Razuk, advogada da União e Coordenadora Jurídica de Licitação de Radiodifusão. 

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre a Concorrência nº 036/2000-SSR-MC, em que a 
entidade vencedora do certame foi a HERVAL COMUNICAÇOES LTDA, referente à execução de serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, na localidade de Arroio Grande/RS. 

 
3. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 15752/2022/SEI-MCOM, manifestou-se no 
sentido de que deve haver a homologação do certame e a outorga de permissão para a entidade HERVAL COMUNICAÇOES LTDA, 
tendo em vista o cumprimento da decisão judicial proferida pelo Juízo 2ª Vara Federal de Pelotas. 

 
4. Conforme os termos do PARECER n. 00834/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e da NOTA n. 
00550/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, não existe óbice jurídico para homologação e a emissão da outorga de permissão para a 
entidade HERVAL COMUNICAÇOES LTDA. 

 
5. Deste modo, tem-se, no aspecto jurídico-formal, que não existe óbice para homologação do certame, 
referente à Concorrência nº 036/2000-SSR-MC, sendo outorgada permissão à entidade HERVAL COMUNICAÇOES LTDA 
para execução de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Arroio Grande/RS. 

 
6. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência e posterior 
envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, sem prejuízo de cientificar a Coordenação-Geral de Assuntos 
Judiciais desta Consultoria Jurídica, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

 
À consideração superior. 

Brasília, 21 de outubro de 2022. 

assinado eletronicamente 
JOÃO PAULO SANTOS BORBA 

ADVOGADO DA UNIÃO 

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES 

 
 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento 
do Número Único de Protocolo (NUP) 53790000193200014 e da chave de acesso a6a0af4e 

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional 
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está 
disponível com o código 1018966608 e chave de acesso a6a0af4e no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. 
Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional 
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 21-10-2022 15:44. Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: 
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1. 
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GABINETE - GAB 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 

6119/6915 
 

 

DESPACHO DE APROVAÇÃO n. 00308/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

 
NUP: 53790.000193/2000-14 

INTERESSADOS: HERVAL COMUNICAÇOES LTDA. 

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO 

 
Aprovo, nos termos do DESPACHO n.  02275/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, o PARECER n. 00834 

/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios fundamentos. 

 
Encaminhe-se conforme sugerido. 

 
 

Brasília, 21 de outubro de 2022. 
 
 

CAROLINA SCHERER 

CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento 
do Número Único de Protocolo (NUP) 53790000193200014 e da chave de acesso a6a0af4e 

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, com certificado A1 institucional 
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está 
disponível com o código 1019159801 e chave de acesso a6a0af4e no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. 
Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA, com certificado A1 institucional 
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 21-10-2022 17:48. Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: 
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1. 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em: 26/10/2022 | Edição: 204 | Seção: 1 | Página: 23 

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro 

 
DESPACHO Nº 442, DE 25 DE OUTUBRO DE 2022 

 
Acolho a NOTA TÉCNICA nº 15752/2022/SEI-MCOM e o PARECER nº 00834/2022/CONJUR- 

MCOM/CGU/AGU, e em cumprimento da Decisão Judicial da 2ª Vara Federal de Pelotas, nos autos do 
NUP: 00675.001084/2022-80 (REF. 5008977-82.2022.4.04.7110) e ainda, invocando seus respectivos 
fundamentos como razão desta decisão, de sorte a HOMOLOGAR a Concorrência nº 036/2000 - SSR/MC 
e promover a adjudicação de seu objeto à proponente vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos 
termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

 

 
ANEXO ÚNICO 

FÁBIO DE FARIA 

 

CONCORRÊNCIA UF LOCALIDADE SERVIÇO PROPONENTE VENCEDORA Nº DO PROCESSO 
036/2000 - 
CEL/MC RS ARROIO 

GRANDE FM HERVAL COMUNICAÇOES 
LTDA. 

53790.000193/2000- 
14 

 

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada. 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em: 26/10/2022 | Edição: 204 | Seção: 1 | Página: 23 

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro 

 
PORTARIA MCOM Nº 7.275, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022 

 
O MINISTRO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo 

único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o art. 6º, parágrafo 2º do Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, em combinação 
com o art. 26-C, incisos II e III, da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, e tendo em vista a concorrência nº 
036/2000-SSR/MC e o que consta do Processo nº 53790.000193/2000-14 e no Processo nº 
00738.000230/2022-78, resolve: 

Art. 1º Outorgar permissão à HERVAL COMUNICAÇOES LTDA., para explorar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (FM), na 
localidade de Arroio Grande/RS. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do art. 223, § 3º, da Constituição da República. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

FÁBIO FARIA 

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada. 
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53790.000193/2000-14

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

Secretaria Especial de Administração
Diretoria de Recursos Logísticos

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília, 14 de novembro de 2022.

Ao Protocolo da CC, SAJ, SAG e CGAP

 

Assunto: FM - HERVAL COMUNICAÇOES LTDA. - Localidade de Arroio Grande/RS.

               

1.             Encaminho EXM 366 2022 MCOM, para análise e despacho.

 

HUGO VINÍCIUS ALVES

Chefe/DAS

Documento assinado eletronicamente por Hugo Vinícius Alves, Chefe de Divisão, em 14/11/2022, às 09:29, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3745066 e o código CRC A28039D2 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 53790.000193/2000-14 SUPER nº 3745066

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


18/11/2022 18:04 SUPER/PR - 3745921 - OFÍCIO

https://super.presidencia.gov.br/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4171929&infra… 1/1

 53790.000193/2000-14
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

Assessoria Especial
 
                   OFÍCIO Nº 3073/2022/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 

Ao Secretário Executivo

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 366/2022 MCOM.

 

Senhor Secretário-Executivo, 

 

Encaminha-se a Exposição de Motivos nº 366/2022 MCOM (3745060), do Ministério das Comunicações, que trata de outorga de
permissão para a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Arroio Grande/RS, objeto da Concorrência nº
036/2000-SSR/MC, deferida à licitante HERVAL COMUNICAÇOES LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ nº 03.842.308/0001-72.

 

Atenciosamente,

 
(assinado eletronicamente)

GIANCARLO BERNARDI POSSAMAI
Assessor-Chefe da Assessoria Especial da Casa Civil

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Bernardi Possamai, Assessor(a) Especial, em 16/11/2022, às 17:31, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3745921 e o código CRC F557E4F1 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53790.000193/2000-14 SUPER nº 3745921

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 –– Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


18/11/2022 18:05 SUPER/PR - 3748577 - Despacho SAG - Radiodifusão

https://super.presidencia.gov.br/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4174849&infra… 1/2

 53790.000193/2000-14
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SUBCHEFIA DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 207/2022/RADIODIFUSÃO/SAINF/SAG/CC/PR

 

 

PROCESSO SEI Nº: 53790.000193/2000-14

INTERESSADO:    Herval Comunicações Ltda. (CNPJ nº 03.842.308/0001-72)

REFERÊNCIAS:     Exposição de Motivos nº 00366/2022 MCOM, de 09 de novembro de 2022 (3745060)

Parecer de Mérito II (3745062) – Nota Técnica nº 15752/2022/SEI-MCOM, de 18 de outubro de 2022

Parecer Jurídico nº 00834/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 21 de outubro de 2022[1] (3745063)

 

ASSUNTO: Outorga de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de Arroio Grande/RS, por decisão judicial.

 

1. Trata-se da PORTARIA MCOM Nº 7275, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022, que outorga permissão à Herval Comunicações Ltda., inscrita no
CNPJ(MF) sob o nº 03.842.308/0001-72, para explora pelo prazo de dez anos, sem direito a exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada na localidade de Arroio Grande/RS, tendo em vista cumprimento da decisão prolatada na Ação Judicial nº 5008977-
82.2022.4.04.7110, e comunicada ao Ministério com Ofício nº 03056/2022/CORESPPFE/PRU4R/PGU/AGU (3744451), de 13 de outubro de 2022[2].

2. O Ministério das Comunicações (MCOM)[3] se manifestou favorável ao ato de outorga de permissão nos termos da Nota Técnica nº
15752/2022/SEI-MCOM, de 18 de outubro de 2022 (3745062), com o entendimento de que a Interessada não cumpriu todos os requisitos necessários
para a homologação do certame para a localidade de Arroio Grande/RS. Entretanto, em cumprimento à Decisão Judicial, com obrigação de fazer,
prolatada na 2ª Vara Federal de Pelotas/RS, que deferiu em parte a tutela provisória, nos autos do processo 5008977-82.2022.4.04.7110, a CAT –
Comissão de Assessoramento Técnico encaminhou os autos para a Secretaria de Radiodifusão (SERAD) se pronunciar sobre o prosseguimento da
homologação tendo em vista a decisão judicial

3. O Parecer Jurídico nº 00834/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 21 de outubro de 2022 (3745063), registra a necessidade de
cumprimento imediato da ordem judicial exarada na Ação Judicial nº 5008977-82.2022.4.04.7110, concluindo com o posicionamento favorável à
homologação do certame e à adjudicação da outorga dos serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada à empresa Herval Comunicações
Ltda. e, com o Despacho nº 02275/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, da mesma data, o Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão e
Telecomunicações anota que no aspecto jurídico-formal não existe óbice para homologação do certame, referente à Concorrência nº 036/2000-SSR-MC,
sendo outorgada permissão à entidade Herval Comunicações Ltda.

4. A Coordenação-Geral de Licitação em Radiodifusão da SERAD, por meio da Nota Técnica nº 17016/2022/SEI-MCOM, de 08 de novembro
de 2022 (3745061), sugeriu o encaminhamento da minuta de Exposição de Motivos para que seja dado prosseguimento ao feito, ratificando o DESPACHO
Nº 442, DE 25 DE OUTUBRO DE 2022, que homologou a Concorrência nº 036/2000 – SSR/MC e promoveu a adjudicação de seu objeto à proponente
vencedora Herval Comunicações Ltda., nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital.

5. Os registros administrativos de cadastro do canal devem ser mantidos pelo MCOM no MOSAICO – Sistema Integrado de Gestão e Controle
do Espectro[4], cujo o Relatório do Canal 266 na localidade de Arroio Grande/RS está disponível em:
http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac3b030f0&state=FM-C5

6. Em consulta ao Quadro de Sócios e Administradores – QSA da Receita Federal do Brasil, na data de 16 de novembro de 2022, cópia anexa,
verificou-se que o QSA se encontra desatualizada, pois nos termos do item 10.3 da Nota Técnica nº 15752/2022/SEI-MCOM (3745062) a Herval
Comunicações Ltda. efetuou alteração do quadro social e diretivo com a saída do sócio Rubem Dari Wilhelnsen e a entrada da sócia Débora de Mattos
Saraiva, que passou a ser a administradora. Bem como, houve a recomposição do capital social da empresa que passou a ser constituída em duas cotas
iguais no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) cada[5].

7. Considerando as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM e o posicionamento constante na Nota Técnica nº nº
15752/2022/SEI-MCOM (3745062), em que é observado o cumprimento da ordem judicial exarada na Ação Judicial nº 5008977-82.2022.4.04.7110 e
ponderando que a atualização dos registros administrativos sob responsabilidade do MCOM não impede a evolução do processo, esta SAG não têm
óbices ao prosseguimento do feito, conforme disposto no § 1º do art. 31 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[6], e sugere o encaminhamento
do presente processo à Subchefia para Assuntos Jurídicos (SAJ) da Secretaria-Geral da Presidência da República, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

 

À consideração superior,

Brasília, na data da assinatura.
EUGÊNIO CESAR ALMEIDA FELIPPETTO

Assessor

De Acordo,

Brasília, na data da assinatura.
ANA PATRÍZIA GONÇALVES LIRA

Subchefe Adjunta de Infraestrutura

Aprovo,

Brasília, na data da assinatura.
EDUARDO AGGIO DE SÁ


Subchefe
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[1] Aprovado pelo Despacho nº 00308/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 21/10/2022, da Consultora Jurídica junto ao MCOM.
[2] Solicita que a comprovação do cumprimento da decisão deverá ser enviada via sistema Sapiens é até o dia 21/11/2022.
[3] Nos termos do Anexo I do Decreto nº 11.164, de 08 de agosto de 2022, que aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações, compete à Secretaria de Radiodifusão (SERAD) coordenar e executar as atividades
integrantes dos processos de outorga, pós-outorga e renovação dos serviços de radiodifusão e seus ancilares.
[4] O MOSAICO é uma plataforma com vários módulos voltados aos diversos serviços de telecomunicações e radiodifusão. O módulo Sistema de Cadastro de Radiodifusão (SCR) é utilizado para manutenção de cadastros de estações
de radiodifusão. Os únicos serviços não contemplados pela ferramenta são Ondas Curtas (OC), Ondas Tropicais (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).
[5] Observa-se a necessidade de registro dos dados no SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle Societário, sistema compartilhado entre a Agência Nacional de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado
para a manutenção de informações quanto aos quadros societários das empresas prestadoras de serviços de radiodifusão e telecomunicações.
[6] Aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963.

Documento assinado eletronicamente por Eugênio Cesar Almeida Felippetto, Assessor(a), em 17/11/2022, às 18:07, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ana Patrizia Gonçalves Lira Ribeiro, Subchefe Adjunta, em 18/11/2022, às 10:23, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Aggio de Sá, Subchefe, em 18/11/2022, às 16:15, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3748577 e o código CRC 8B94462C no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53790.000193/2000-14 SUPER nº 3748577

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SECRETARIA-GERAL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53790.000193/2000-14   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 184 / 2022 / CGINF/SAINF/SAJ/SG/PR​

 

 

Interessado:   HERVAL COMUNICAÇÕES LTDA.

Assunto:

  Serviço de Radiodifusão

  Outorga de rádio comercial em Frequência Modulada (FM).

  Encaminhamento de Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição.

Processo nº:   53790.000193/2000-14



 

Senhor Subchefe,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53790.000193/2000-14, que tem por objetivo a outorga para exploração do serviço de radiodifusão comercial em
Frequência Modulada (FM), pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, cujo  interessado  é    HERVAL COMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ nº
03.842.308/0001-72, na localidade de Arroio Grande/RS.

 

2. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°, da Constituição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também
regido pelo Decreto n° 52.795/1963 (Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR) e alterações posteriores, pela Portaria MC nº 329/2012 e legislação
complementar.

 

3. Nos termos da Constituição Federal, compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o serviço
de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Neste sentido, o MCOM é o órgão do Poder Executivo com atribuição para outorgar a exploração do serviço
de radiodifusão, a ser formalizada mediante portaria.

 

4. Mencione-se que o art. 223 da Constituição Federal prevê que a outorga concedida ou renovada pelo Poder Executivo só produzirá efeitos
legais após a apreciação do ato pelo Congresso Nacional.

 

5. O Ministério das Comunicações (MCOM) analisou os documentos que instruem o processo, tendo atestado a regularidade do
procedimento.

 

6. A Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa Civil – SAG/PR manifestou-se favoravelmente ao pedido
de outorga. Nesse diapasão, foi editada Portaria do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Telecomunicações que veicula outorga da
exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora comercial em Frequência Modulada (FM) ao interessado.

 

7. Nesse contexto, encontra-se a presente Exposição de Motivos submetida à análise desta Subchefia para Assuntos Jurídicos da Secretaria-
Geral da Presidência, a fim de que, feita a análise de conformidade jurídica, o ato do Ministro das Comunicações, que autoriza a outorga de radiodifusão
sonora em frequência modulada, possa ser enviado ao Congresso Nacional, mediante Mensagem a ser expedida pelo Presidente da República.
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8. É o relatório.

 

II - ANÁLISE

9. Como se verifica, encontra-se submetido à análise desta Subchefia para Assuntos Jurídicos da Secretaria-Geral da Presidência da República
ato do Ministro das Comunicações que outorga a exploração do Serviço de Radiodifusão comercial em Frequência Modulada (FM) ao interessado.

 

10. Conforme o art. 3º do Decreto 52.795, de 1963, é permitida a exploração comercial dos serviços de radiodifusão desde que não haja
prejuízo ao interesse nacional e à finalidade educativa e cultural desses.

 

11. Nos termos do art. 34 da Lei nº 4.117, de 1962 e do art. 10 do Decreto 52.795, de 1963, a outorga para a execução dos serviços de
radiodifusão deve ser precedida de procedimento licitatório, que garanta tratamento isonômico aos participantes e observância aos princípios da
legalidade, da moralidade, da impessoalidade e da publicidade.

 

12. Nesse sentido, as novas concessões ou permissões para o serviço de radiodifusão serão precedidas de publicação de edital pelo Ministério
das Comunicações, que deverá conter: descrição do objeto da licitação; valor mínimo e condições de pagamento da outorga; tipo, características técnicas
e localidade de execução do serviço; horário de funcionamento; prazo da concessão ou permissão; referência à regulamentação pertinente; prazos para
recebimento das propostas; sanções; relação de documentos exigidos para a aferição da qualificação econômico-financeira, da habilitação jurídica e da
regularidade fiscal, nos termos do art. 15 do Decreto 52.795, de 1963; quesitos e critérios para julgamento das propostas; prazos e condições para
interposição de recursos; menção expressa quando o serviço vier a ser executado em localidade situada na faixa de fronteira; e   minuta do contrato,
contendo suas cláusulas essenciais.

 

13. Assim, para obter a outorga de radiodifusão comercial em FM, o interessado deve ter se sagrado vencedor em processo licitatório, tendo
cumprido todas as condições previstas no edital, encaminhado a documentação pertinente e, ao final, ter pago o valor correspondente à outorga.

 

14. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o procedimento legal
para a outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação necessária e sagrado-se vencedora em procedimento
licitatório. Com base nessas análises ministeriais, o Ministro de Estado publicou sua Portaria de outorga.

 

15. Aponta-se que o direito à outorga decorre do cumprimento, pela interessada, das exigências legais, condicionado à possibilidade técnica e
do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1° da Constituição Federal e legislação complementar.

 

16. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por característica serem atos administrativos complexo, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da Constituição, os concernentes atos de outorgas somente produzirão efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica[1] a necessidade
de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

 

17. De fato, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o constituinte deu feição de ato administrativo complexo à outorga, na medida
em que vinculou a função executiva, mediante o concurso do Ministério das Comunicações e da Presidência da República, e a função legislativa, por força
da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-
1988"[2]. O ato administrativo complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade
se funde para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de entidades públicas distintas,
que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

 

18. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o Congresso Nacional,
em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

 

19. Por fim, merece registro que eventuais alterações nos documentos e requisitos de habilitação do outorgado, que ocorram durante a
tramitação do processo e até que haja a deliberação final que precede a outorga, deverão ser dirimidas pelo próprio Ministério, antes da assinatura do
termo que permitirá a produção de efeitos da prestação do serviço de radiodifusão[3].

 

20. Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de habilitação, a cada fase de
análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente habilitado durante a instrução processual no âmbito
do Ministério das Comunicações.

 

III - CONCLUSÃO
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21. Do exposto, relacionado ao processo nº 53790.000193/2000-14, conclui-se que não há óbice jurídico para a expedição da Mensagem ao
Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Subchefia para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

Subchefe Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

APROVO.

RODRIGO MATOS RORIZ

Subchefe Adjunto Executivo para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

APROVO.

RENATO DE LIMA FRANÇA

Subchefe para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

 

 [1]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[2]  RODRIGUES JUNIOR, Otavio Luiz. O regime jurídico-constitucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do conceito de atividades
audiovisuais. Revista de Informação Legislativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel. Min. Humberto Martins.

 

[3] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 17/11/2022, às 14:29, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Nogueira Fernandes, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 17/11/2022, às 14:58, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Andrade de Melo, Subchefe Adjunta Executiva substituta, em 18/11/2022, às 12:36, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renato de Lima França, Subchefe, em 18/11/2022, às 15:37, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Referência: Processo nº 53790.000193/2000-14 SUPER nº 3750765
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53790.000193/2000-14

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência:  Exposição de Motivos nº 366/2022 MCOM (3745060), do Ministério das Comunicações  ao  Senhor Presidente da República,   Parecer de
Mérito (3745061 3745062) e Anexo (3745063 3745064 3745065).

 

Assunto: Outorga  de permissão para a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Arroio Grande/RS,
objeto da Concorrência nº 036/2000-SSR/MC, deferida à licitante HERVAL COMUNICAÇOES LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ
nº 03.842.308/0001-72.

 

Trâmite do Processo:

Despacho/DIPUBL/CODOC (3745066), para os protocolos da SAJ/SG/PR, SAG/CC/PR,  CGAP/PR e CC/PR.

OFÍCIO Nº 3073/2022/GM/CC/PR (3745921), por Giancarlo Bernardi Possamai, Assessora especial ao Secretário-Executivo/SE/CC/PR.

Concluir o Processo na SE/CC/PR, tendo em vista que o processo de Exposição de Motivos, por sua natureza, são tratados e tramitados via Sistema de
Geração e Tramitação de Documentos (SIDOF), e por ter sido encaminhado por meio do Despacho/DIPUBL/CODOC à SAJ/SG/PR, SAG/CC/PR, CGAP/PR  e 
CC/PR, Pastas de competência do assunto.

 

CLAUDIO CESAR FELIPE
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Claudio Cesar Felipe, Chefe de Gabinete, em 17/11/2022, às 18:41, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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53790.000193/2000-14 - Outorga FM Comercial em Arroio Grande/RS (EM nº 00366/2022 MCOM) - Decisão
Judicial
Eugenio Cesar Almeida Felippetto
Enviado: quinta-feira, 17 de novembro de 2022 12:00
Para: Daniel Christianini Nery
Cc: Ana Patrizia Goncalves Lira; Luiz Felipe Alves de Oliveira
Prioridade:Alta

   
    Prezado Daniel,


    Recebemos o supracitado processo que envia o ato de outorga de FM Comercial em favor da Herval Comunicações Ltda., inscrita no CNPJ(MF) sob o
nº 03.842.308/0001-72, no qual consta o OFÍCIO nº 03094/2022/CORESPPFE/PRU4R/PGU/AGU,
de 18/10/2022 (3744451) que encaminhou o PARECER
DE FORÇA EXECUTÓRIA nº 01887/2022/CORESPNE/PRU4R/PGU/AGU, para cumprimento da decisão judicial, com a solicitação de que a comprovação do
cumprimento da decisão deverá ser enviada via sistema Sapiens é
até o dia 21/11/2022.

    Nesse sentido informamos que foi elaborado o Despacho SAG-Radiodifusão Nº 207/2022/RADIODIFUSÃO/SAINF/SAG/CC/PR (3748577) e se encontra
na fase de assinaturas junto a esta SAG/CC-PR.

    Atenciosamente,

    Eugênio Felippetto

    Assessor da Subchefia Adjunta de Infraestrutura

    Subchefia de Análise Governamental

    Casa Civil da Presidência da República

    Telefone: (61) 3411-3855
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53790.000193/2000-14

 

 

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SECRETARIA GERAL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 

 

 

Brasília, 18 de novembro de 2022.

 

 

À Subchefia Adjunta de Acompanhamento Legislativo da Subchefia para Assuntos Jurídicos - SAAL/SAJ.

 

 

 Assunto:    Radiodifusão - encaminhamento do Processo nº 53790.000193/2000-14, para elaboração de Mensagem ao Congresso Nacional.

               

1. Trata-se de processo de radiodifusão, encaminhado pelo Ministério das Comunicações - MCOM e devidamente analisado pela SAG/CC/PR
e por esta Subchefia Adjunta de Infraestrutura - SAINF/SAJ.

2. Aponta-se para a existência de decisão judicial, com solicitação de que a comprovação de envio do processo ao Congresso Nacional até dia
21/11/2022  (vide e-mail doc. SEI nº 3754847).

3. Neste sentido, uma vez que já foram realizadas as devidas verificações meritórias e jurídicas, com opinativos pela continuidade do trâmite
processual, e considerando que a outorga é ato que depende de manifestação do Poder Executivo e do Poder Legislativo (ato administrativo complexo),
encaminha-se o presente Processo nº 53790.000193/2000-14 à Subchefia Adjunta para Assuntos Legislativos - SAAL/SAJ, para elaboração da respectiva
Mensagem ao Congresso Nacional e demais providências cabíveis.

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor

Subchefia para Assuntos Jurídicos

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 18/11/2022, às 16:06, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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